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GOVERNO DO ESTADO

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 17.565, de 6 de 

agosto de 2018, passa a vigorar com a alteração constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 17.565, de 6 de agosto de 2018) 

 
“ANEXO I 

DO PATRIMÔNIO CULTURAL 
 

Patrimônio Cultural Lei Original 

.... ............................................................ ..................... 

 
Arrancada de Tratores, do Município 
de Turvo 

 

” (NR) 
 

LEI Nº 19.924, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Declara a Arrancada de Tratores, do Município 
de Turvo, integrante do Patrimônio Cultural do 
Estado de Santa Catarina e altera o Anexo I da 
Lei nº 17.565, de 2018, que consolida as Leis 
que dispõem sobre o Patrimônio Cultural do 
Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada a Arrancada de Tratores, 

realizada no Município de Turvo, integrante do Patrimônio 
Cultural do Estado de Santa Catarina. 

 

cod� Mat�: 1201891

LEI Nº 19.925, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Denomina Michael Carvalho de Sousa a Quadra 
Poliesportiva Coberta da E.E.B. Marechal Luz, 
no Município de Jaguaruna, e altera o Anexo I 
da Lei nº 16.720, de 2015, que consolida as Leis 
que dispõem sobre denominação de bens 
públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominada Michael Carvalho de 

Sousa a Quadra Poliesportiva Coberta da E.E.B. Marechal Luz, 
no Município de Jaguaruna. 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Luciane Bisognin Ceretta 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 
 

“ANEXO I 
BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 

 
...... .......................................................... ............................. 

 JAGUARUNA LEI ORIGINAL Nº 

...... .......................................................... ............................. 

 
Denomina Michael Carvalho de 
Sousa a Quadra Poliesportiva 
Coberta da E.E.B. Marechal Luz. 

 

...... .......................................................... ............................. 
” (NR) 

cod� Mat�: 1201892

LEI Nº 19.926, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Altera a Lei nº 13.191, de 2004, que autoriza o 
Poder Executivo a incluir mel na merenda 
escolar servida aos alunos da rede pública 
estadual de educação, para incluir a 
obrigatoriedade do mel nos cardápios da 
alimentação escolar no âmbito das unidades da 
rede pública estadual de ensino de  
Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 13.191, de 10 de 

dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica incluído o mel produzido no âmbito 

do Estado de Santa Catarina nos cardápios da merenda escolar 
das unidades da rede pública estadual.” (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 13.191, de 2004, passa a vigorar 

acrescida dos arts. 2º-A e 2º-B, com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º-A. As unidades de ensino deverão 

manter cadastro atualizado dos alunos que apresentem alergia 
ao mel ou a produtos apícolas, oferecendo alternativas 
alimentares seguras e adequadas. 

 
Art. 2º-B. O Poder Executivo deverá promover 

campanhas de conscientização sobre os benefícios da inclusão 
do mel na dieta alimentar de estudantes e divulgar informações 
nutricionais sobre o consumo.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Admir Edi Dalla Cort 

Luciane Bisognin Ceretta 

cod� Mat�: 1201893

Km 34,130) e Balneário Arroio Corrente 
(Jaguaruna, SC-100), e altera o Anexo I da  
Lei nº 16.720, de 2015, que consolida as Leis 
que dispõem sobre denominação de bens 
públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado Armando Machado o 

trecho da Rodovia Estadual SC-100, entre o entroncamento da 
SC-441 (Jaguaruna, SC-100, Km 34,130) e Balneário Arroio 
Corrente (Jaguaruna, SC-100). 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Ricardo Euclides Grando 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo I da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO I 

BENS PÚBLICOS – INTRAMUNICÍPIOS 
 

.... .................................................... .............................. 

 JAGUARUNA LEI ORIGINAL Nº 

.... .................................................... .............................. 

 

Denomina Armando Machado  
o trecho da Rodovia Estadual 
SC-100, entre o entroncamento 
da SC-441 (Jaguaruna, SC-100, 
Km 34,130) e Balneário Arroio 
Corrente (Jaguaruna, SC-100). 

 

.... .................................................... .............................. 
” (NR) 

LEI Nº 19.927, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Denomina Armando Machado o trecho da 
Rodovia Estadual SC-100, entre o 
entroncamento da SC-441 (Jaguaruna, SC-100, 
Km 34,130) e Balneário Arroio Corrente 
(Jaguaruna, SC-100), e altera o Anexo I da  

 
II – fomentar a prática e a cultura esportiva como 

forma de lazer saudável e inclusão social; 
 
III – incentivar competições, oficinas e festivais 

esportivos de “grau” e de outras manobras esportivas com 
bicicleta em condições seguras e supervisionadas; e 

 
IV – apoiar projetos sociais, educacionais e 

culturais que utilizem a bicicleta como instrumento de cidadania, 
inclusão social e desenvolvimento comunitário. 

 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, 

considera-se: 
 
I – grau: conjunto de manobras acrobáticas e 

esportivas realizadas com bicicletas, caracterizadas pelo 
equilíbrio, controle e técnica do praticante, que podem incluir, 
entre outras, a elevação parcial ou total das rodas, giros, saltos 
e deslocamentos em posição diferenciada; e 

 
II – adolescente: pessoa entre 12 (doze) e  

18 (dezoito) anos de idade. 
 
Art. 2º Os espaços destinados à prática do 

“grau” e manobras esportivas com bicicleta devem disponibilizar: 
 
I – infraestrutura adequada e segura; 
 
II – acompanhamento de profissionais 

especializados na prática de manobras esportivas com bicicleta 
ou profissionais de educação física; e 

 
III – informações quanto à segurança no trânsito 

e ao uso de equipamentos de proteção para a prática de 
manobras esportivas com bicicleta. 

 
Art. 3º O Poder Público fomentará os grupos 

organizados, os projetos sociais e os eventos esportivos 
relacionados ao “grau”. 

 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei, nos termos do art. 71, III, da Constituição do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Adeliana Dal Pont 

LEI Nº 19.928, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Institui o Programa Estadual de Incentivo à 
Prática Segura do “Grau” e de Manobras 
Esportivas com Bicicletas no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de 
Incentivo à Prática Segura do “Grau” e de Manobras Esportivas 
com Bicicletas, destinado, preferencialmente, a adolescentes, 
com os seguintes objetivos: 

 
I – promover a educação e as medidas de 

segurança quanto ao uso de bicicletas em vias públicas; 
 

cod� Mat�: 1201896

cod� Mat�: 1201898

LEI Nº 19.929, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 2015, que 
consolida as leis que dispõem sobre 
denominação de bens públicos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina, para denominar 
Rodovia Beata Albertina Berkenbrock o trecho 
da SC-436 compreendido entre a sede do 
Município de São Martinho e a Localidade de 
São Luiz, no Município de Imaruí. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado Rodovia Beata 

Albertina Berkenbrock o trecho da SC-436 compreendido entre 
a sede do Município de São Martinho e a Localidade de São Luiz, 
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Albertina Berkenbrock o trecho da SC-436 compreendido entre 
a sede do Município de São Martinho e a Localidade de São Luiz, 
no Município de Imaruí. 

 
Art. 2º O Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a alteração constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Ricardo Euclides Grando 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo II da Lei nº 16.720, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO II 

BENS PÚBLICOS – INTERMUNICÍPIOS 
 

.... ...................................................... ............................ 

 SÃO MARTINHO E IMARUÍ LEI ORIGINAL Nº 

 

Denomina Rodovia Beata 
Albertina Berkenbrock o trecho da 
SC-436 compreendido entre a 
sede do Município de São 
Martinho e a Localidade de São 
Luiz, no Município de Imaruí. 

14.237, de 2007 

.... ...................................................... ............................ 
” (NR) 

 

caput

 
DIAS LEI ORIGINAL Nº 

.... ..................................................... ............................ 

4 

Dia Estadual do Bombeiro 
Comunitário 
Com o objetivo de reconhecer, 
valorizar e divulgar a relevante 
atuação dos bombeiros 
comunitários, bem como de 
promover atividades educativas, 
cívicas e institucionais voltadas à 
conscientização da população 
sobre a prevenção de acidentes e 
a proteção da vida, do patrimônio 
e do meio ambiente. 

 

.... ..................................................... ............................ 
” (NR) 

 

cod� Mat�: 1201899

LEI Nº 19.930, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Institui o Dia Estadual do Bombeiro Comunitário 
e altera o Anexo Único da Lei nº 18.531,  
de 2022, que consolida as leis que instituem 
datas e eventos alusivos no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e estabelece o Calendário 
Oficial do Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, o Dia Estadual do Bombeiro Comunitário, a ser 
celebrado, anualmente, no dia 4 de abril. 

 
Parágrafo único. O Dia Estadual de que trata o 

caput tem como objetivo reconhecer, valorizar e divulgar a 
relevante atuação dos bombeiros comunitários, bem como 
promover atividades educativas, cívicas e institucionais voltadas 
à conscientização da população sobre a prevenção de acidentes 
e a proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Flávio Rogério Pereira Graff 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

ABRIL 
 

LEI Nº 19.931, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Institui o Novembro Acromático - Mês Preto e 
Branco de Mobilização e Conscientização 
contra a Dengue e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.531, de 2022, que consolida as leis que 
instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o 
Calendário Oficial do Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de 

Santa Catarina, o Novembro Acromático - Mês Preto e Branco 
de Mobilização e Conscientização contra a Dengue, a ser 
celebrado, anualmente, no mês de novembro, com o objetivo de 
promover ações educativas, preventivas e de mobilização social 
voltadas ao combate ao mosquito Aedes aegypti e à prevenção 
da dengue, zika e chikungunya. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Diogo Demarchi Silva 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

NOVEMBRO 
 

.... .................................................... .............................. 

 MÊS LEI ORIGINAL Nº 

.... .................................................... .............................. 

 

Novembro Acromático - Mês 
Preto e Branco de Mobilização e 
Conscientização contra a 
Dengue 
Com o objetivo de promover 
ações educativas, preventivas e 
de mobilização social voltadas 
ao combate ao mosquito Aedes 
aegypti e à prevenção da 
dengue, zika e chikungunya. 

 

.... .................................................... .............................. 
” (NR) 

cod� Mat�: 1201900

cod� Mat�: 1201901

Anexo Único da Lei nº 16.722, de 2015, que 
consolida as Leis que conferem denominação 
adjetiva aos Municípios catarinenses. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica reconhecido o Município de Bom 

Jesus como a Capital Catarinense da Feijoada. 
 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.722, de 8 de 

outubro de 2015, passa a vigorar com a redação constante do 
Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Catiane dos Santos Monteiro Seif 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.722, de 8 de outubro de 2015) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ATRIBUI ADJETIVAÇÃO 
 

MUNICÍPIO TÍTULO LEI ORIGINAL Nº 

................... .................................... .............................. 

Bom Jesus 
Capital Catarinense da 
Feijoada 

 

.................... .................................... .............................. 
” (NR) 

cod� Mat�: 1201903

LEI Nº 19.933, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Altera o Anexo II da Lei nº 19.245, de 2025, que 
altera o Anexo I da Lei Complementar nº 81,  
de 1993, que estabelece diretrizes para a 
elaboração, implantação e administração do 
Plano de Cargos e Vencimentos do Pessoal Civil 
da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações do Poder Executivo e institui o 
Quadro Lotacional de Cargos de Provimento 
Efetivo da Secretaria de Estado de Justiça e 
Reintegração Social (SEJURI), e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O Anexo II da Lei nº 19.245, de 22 de 

janeiro de 2025, passa a vigorar conforme a redação constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração  
Social (SEJURI). 

 
Art. 3º Fica o Governador do Estado autorizado 

a promover as adequações necessárias na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2026 (LOA 2026) e no Plano Plurianual 
para o quadriênio 2024-2027 (PPA 2024-2027) para atender ao 
disposto nesta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Vânio Boing 

Danielle Amorim Silva 
 

Anexo Único da Lei nº 16.722, de 2015, que 
consolida as Leis que conferem denominação 

oada 

LEI Nº 19.932, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Reconhece o Município de Bom Jesus como 
Capital Catarinense da Feijoada e altera o 
Anexo Único da Lei nº 16.722, de 2015, que 
consolida as Leis que conferem denominação 
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ANEXO ÚNICO 

 
“ANEXO II 

QUADRO LOTACIONAL DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE  

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 
(Lei nº 19.245, de 22 de janeiro de 2025) 

 
CARGOS TOTAL DE VAGAS 

Administrador 1 

Agente de Serviços Gerais 6 

Agente em Atividades Administrativas 1 

Analista Técnico Administrativo II 35 

Artífice I 2 

Assistente Social 135 

Cirurgião-Dentista 22 

Enfermeiro 66 

Farmacêutico 12 

Instrutor 28 

Médico 40 

Motorista 14 

Nutricionista 4 

Operador de Equipamentos 5 

Pedagogo 25 

Psicólogo 106 

Técnico em Atividades Administrativas 331 

Técnico em Atividades de Saúde 15 

Técnico em Contabilidade 2 

Técnico em Enfermagem 46 

TOTAL 896 

” (NR) 
 

intervenções diretas e indiretas, via cooperativas, por meio da 
ampliação da oferta de capital de giro e investimento, visando à 
manutenção da atividade econômica e dos postos de trabalho. 

 
§ 2º O valor total a ser contragarantido pelo 

Poder Executivo é de até US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), observadas a moeda 
que vier a constar do contrato de empréstimo, a paridade oficial 
desta informada pelo Banco Central do Brasil, bem como as 
orientações complementares da Secretaria do Tesouro 
Nacional, durante toda a vigência da operação de crédito de que 
trata esta Lei. 

 
§ 3º A taxa de juros, os prazos, as comissões e 

os demais encargos da operação de crédito de que trata esta Lei 
serão os vigentes à época da contratação do empréstimo que 
forem admitidos pelo Banco Central do Brasil para o registro de 
operações da espécie, obedecidas as demais prescrições 
legais. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular, como contragarantia à garantia oferecida pela União na 
operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável 
e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem 

LEI Nº 19.934, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a prestar 
contragarantia à garantia oferecida pela União 
em operação de crédito externo a ser celebrada 
entre o Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul (BRDE) e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

prestar contragarantia à garantia oferecida pela União em 
operação de crédito externo a ser celebrada entre o Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), no âmbito do 
Programa para Apoio à Recuperação Econômica e Manutenção 
do Emprego e para Prevenção e Adaptação Climática no Estado 
do Rio Grande do Sul (PROSUL REERGUE SUL), até o valor  
de US$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América). 

 
§ 1º A operação de crédito de que trata esta Lei 

será destinada para: 
 
I – auxiliar na reconstrução dos Municípios 

afetados pelos desastres naturais ocorridos no Estado do Rio 
Grande do Sul em 2024, fornecendo recursos emergenciais ou 
para investimentos fixos, com o fim de retomar a normalidade e 
viabilizar investimentos em resiliência climática, como obras de 
prevenção a desastres voltadas à mitigação dos efeitos de 
eventos climáticos; 

 
II – contribuir para a recuperação e a 

disponibilidade da infraestrutura essencial, em especial a de 
transporte, como estradas, pontes, viadutos e barreiras de 
contenção, e dos edifícios públicos utilizados para prestação de 
serviços essenciais, como hospitais e escolas, fornecendo 
recursos para investimentos necessários a esse fim; e 

 
III – promover a recuperação econômica do 

setor privado de micro, pequeno e médio portes, com 
intervenções diretas e indiretas, via cooperativas, por meio da 
ampliação da oferta de capital de giro e investimento, visando à 

pro solvendo

cod� Mat�: 1201908

os arts. 157 e 159, inciso I, alínea “a”, e inciso II, 
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no  
art. 155, nos termos do art. 167, § 4º, todos da Constituição da 
República, bem como outras garantias admitidas pela legislação 
em vigor. 

 
Art. 3º Para a concessão das garantias previstas 

nesta Lei, o Estado, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF), deve firmar contrato de contragarantia com o 
BRDE, nos termos do inciso I do caput do art. 18 da Resolução  
nº 43, de 21 de dezembro de 2001, do Senado Federal, e do  
§ 1º do art. 40 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000. 

 
Art. 4º Fica o Governador do Estado autorizado 

a abrir créditos adicionais destinados ao pagamento de 
obrigações decorrentes da operação de crédito de que trata esta 
Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Cleverson Siewert 

cod� Mat�: 1201910

inTErEssado: Municipio dE TrEs Barras/sc
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): carlos adilson silVa
 
parte dispositiva da decisão:"(���) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade, 
com efeitos ex nunc, dos arts� 170 e 171 da resolução n� 025/93 da 
câmara de Vereadores do Município de Três Barras, especificamente 
no que se refere à imposição da leitura de trecho da Bíblia no início 
de cada sessão legislativa, por afronta aos arts� 4º e 16, caput, da 
constituição do Estado de santa catarina, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado�"

cod� Mat�: 1201480

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5071271-
67�2025�8�24�0000/sc
auTor: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
auTor: procurador-GEral - MinisTÉrio pÚBlico do 
EsTado dE sanTa caTarina - Florianópolis
adVoGado(a): MinisTÉrio pÚBlico dE sanTa caTarina
rÉu: JacinTo Machado-caMara dE VErEadorEs
adVoGado(a): FErnando ZaniVan GoularT (oaB sc029294)
rÉu: prEFEiTo - MunicÍpio dE JacinTo Machado/sc - 
JacinTo Machado
adVoGado(a): VladEMir Bada Tuon (oaB sc053781)
inTErEssado: MunicÍpio dE JacinTo Machado/sc
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): dioGo pÍTsica
 
parte dispositiva da decisão:"(���) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade 
suscitada, com modulação de efeitos para que a eficácia da presente 
decisão seja dotada de efeitos ex nunc, a contar de 180 (cento e 
oitenta) dias após a publicação da ata de julgamento, afastados os 
efeitos repristinatórios, nos termos do relatório, votos e notas de 
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado�"

cod� Mat�: 1201481

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5052516-
92�2025�8�24�0000/sc
auTor: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
auTor: procurador Geral - MinisTÉrio pÚBlico do EsTado 
dE sanTa caTarina - Florianópolis
adVoGado(a): MinisTÉrio pÚBlico dE sanTa caTarina
rÉu: corupa caMara dE VErEadorEs
rÉu: prefeito - MunicÍpio dE corupÁ/sc - corupá
inTErEssado: MunicÍpio dE corupÁ/sc
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): dioGo pÍTsica
 
 parte dispositiva da decisão:"(���)  o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade 
suscitada, com modulação de efeitos para que a eficácia da presente 
decisão seja dotada de efeitos ex nunc, a contar de 180 (cento e 
oitenta) dias após o trânsito em julgado, afastados efeitos repristi-
natórios, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado�"

cod� Mat�: 1201483

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5108146-
36�2025�8�24�0000/sc
auTor: prEFEiTo - Municipio dE ErVal VElho - ErVal VElho
adVoGado(a): ana carolina dalpissol pronEr (oaB 
sc062423)
rÉu: caMara Municipal dE VErEadorEs dE ErVal VElho
Mp: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
inTErEssado: Municipio dE ErVal VElho
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): Maria do rocio luZ sanTa riTTa
 
parte dispositiva da decisão:"(���) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade da 
lei Municipal n� 1�659/2025 do Município de Erval Velho, com efeitos 
ex tunc, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado�"

cod� Mat�: 1201485

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5069649-
84�2024�8�24�0000/sc
auTor: sindicaTo dos sErVidorEs puBlicos Municipais 
dE JoinVillE E rEGiao
adVoGado(a): JosE EYMard loGuErcio (oaB dF001441a)
rÉu: prefeito - MunicÍpio dE JoinVillE - Joinville
rÉu: cÂMara Municipal dE JoinVillE
adVoGado(a): nElson noGuEira aMoriM Filho (oaB 
sc055665)
adVoGado(a): dEnilson rocha dE oliVEira (oaB dF036907)
adVoGado(a): dEBorah piEroZZi loBo (oaB sc031036)
Mp: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
inTErEssado: MunicÍpio dE JoinVillE
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTucionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JulGado (art� 18 lei n� 12�069/2001)
rElaTor(a): alEXandrE diVanEnKo
 
parte dispositiva das decisões:"(���) o Egrégio órgão Especial 
do Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por 
unanimidade, julgar procedente em parte a inicial para promover a 
redução de texto no que se refere à palavra "estendido", nos termos 
do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado�"
"o Egrégio órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 
santa catarina decidiu, por unanimidade, conhecer dos embargos 
e acolhê-los apenas parcialmente para fixar o prazo de 180 dias, 
contados da data da publicação do acórdão que julgou procedente 
em parte a ação, para que a declaração passe a surtir efeitos, nos 
termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado�"

cod� Mat�: 1201477

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5030222-
80�2024�8�24�0000/sc
auTor: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
rÉu: TrEs Barras caMara dE VErEadorEs
rÉu: prefeito - MunicÍpio dE TrÊs Barras/sc - Três Barras
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.587, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027, 
aprovado pela Lei nº 18.835, de 2024. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 18.835, de 12 de 
janeiro de 2024, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SEF 10457/2026, 

 
 
DECRETA: 

 

caput

 
Art. 1º Ficam alteradas nos programas e nas 

subações do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027  
as metas físicas e financeiras, conforme o Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Henrique de Freitas Junqueira  
Cleverson Siewert  

 

cod� Mat�: 1201874

 
ANEXO ÚNICO 

Ato Normativo PPA 2026AP000026 

 

 

REDUÇÃO 

Metas Financeiras 

U.O. Prog. Subação 2024-2027 Alteração Atualizada 
03091 0926 015041 Infraestrutura e operação de TI - FRJ  303.005.744  1.134.147  301.871.597 
 
03091 0928 012915 Construção do Fórum da comarca de Abelardo Luz - FRJ  25.468.896  6.200.000  19.268.896 
 
16091 0704 011918 Gestão do videomonitoramento urbano e das Centrais  82.900.000  2.000.000  80.900.000 

Regionais de Emergência 
 
35001 0730 015992 Projetos e obras preventivas em defesa civil  113.975.225  10.000.000  103.975.225 
 
35001 0730 015993 Melhoramentos fluviais para a redução de riscos de  1.417.487.070  9.000.000  1.408.487.070 

desastres 
 
35001 0730 015994 Construção, ampliação e reforma de barragens  299.145.741  35.000.000  264.145.741 
 
41002 0875 014845 Pagamento de sentenças de pequeno valor -  140.000.000  20.000.000  120.000.000 

PGE - Educação 
 
44022 0315 002625 Ações de Defesa Sanitária Vegetal  18.102.525  800.000  17.302.525 
 
53001 0110 015594 Pavimentação da SC-159 trecho Sul Brasil a Jardinópolis  20.000.000  10.000.000  10.000.000 
 
53001 0110 016085 Continuação pavim rodovia municipal JGS-489 de Rio da  16.000.000  10.000.000  6.000.000 

Luz - Jaraguá do Sul até Testo Alto - Pomerode 
 Total  2.436.085.201  104.134.147  2.331.951.054 
 
SUPLEMENTAÇÃO 

Metas Financeiras 

U.O. Prog. Subação 2024-2027 Alteração Atualizada 

03091 0926 014036 Infraestrutura e apoio às unidades - FRJ  211.555.535  1.134.147  212.689.682 
 
03091 0928 012477 Manutenção predial - FRJ  151.669.465  6.200.000  157.869.465 
 
16091 0704 016182 Transferências especiais aos municípios - SSP - SC  4.500.000  2.000.000  6.500.000 

Levada a Sério 
 
35091 0730 015999 Transferências para a realização de ações de Proteção  126.338.420  54.000.000  180.338.420 

e Defesa Civil - SC Levada a Sério 
 
44022 0315 014711 Educação sanitária  433.140  800.000  1.233.140 
 
48091 0875 015029 Pagamento de sentenças de pequeno valor - Saúde  25.000.000  20.000.000  45.000.000 
 
53001 0110 014296 Pavimentação da SC-370, trecho Urubici - Serra do  75.000.000  20.000.000  95.000.000 

Corvo Branco - Grão Pará 
 Total  594.496.560  104.134.147  698.630.707 
 
 cod� Mat�: 1201875

DECRETO Nº 1.588, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Autoriza a concessão de uso de imóvel no 
Município de Florianópolis. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 18.947, de 14 de junho 
de 2024, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SES 125612/2025, 

 

caput

caput

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar e conceder, sem remuneração, à Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Florianópolis (RFCC), localizada no 
Município de Florianópolis, o uso do imóvel com área de  
827,52 m² (oitocentos e vinte e sete metros e cinquenta e  
dois decímetros quadrados), com benfeitorias averbadas, 
matriculado sob o nº 101.289 no 1º Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital e cadastrado sob o nº 1.397 no 
Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 
(SIPAC) da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 

 

caput

caput

 
Parágrafo único. O prazo da concessão de uso 

de que trata o caput deste artigo é de 20 (anos) anos, a contar 
da data de publicação deste Decreto. 

 
Art. 2º A concessão de uso de que trata este 

Decreto tem por finalidade permitir que a Rede Feminina de 
Combate ao Câncer de Florianópolis (RFCC) realize suas 
atividades de atendimento à comunidade e aos pacientes 
acometidos por câncer. 

 
Art. 3º A concessionária, sob pena de rescisão 

antecipada, não poderá: 

 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos 

adquiridos com a concessão de uso de que trata este Decreto; 

 
II – oferecer direito de uso do imóvel como 

garantia de obrigação; 

 
III – desviar a finalidade da concessão de uso 

ou executar atividades contrárias ao interesse público; ou 

 
IV – autorizar, permitir ou conceder a exploração  

remunerada por terceiros. 

 
Art. 4º O Estado retomará a posse do imóvel 

nos casos em que: 

 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no  

art. 3º deste Decreto; 

 
II – findarem as razões que justificaram a 

concessão de uso; 

 
III – findar o prazo concedido para a concessão 

de uso; 

 
IV – necessitar do imóvel para uso próprio; 

 
V – houver desistência por parte da 

concessionária; ou 

 
VI – houver descumprimento do disposto no 

art. 5º deste Decreto. 

 Parágrafo único. Ficam incorporadas ao 
patrimônio do Estado todas as benfeitorias realizadas no imóvel 
pela concessionária, sem que ela tenha direito a indenização, 
caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste 
artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade da 

concessionária os custos, as obras e os riscos inerentes aos 
investimentos necessários à execução dos objetivos deste 
Decreto, inclusive os custos de conservação, segurança, 
impostos e taxas incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes da concessão de uso, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 4º deste Decreto. 

 
Parágrafo único. O inadimplemento das taxas  

e dos demais custos decorrentes do uso do imóvel implicará a 
extinção da concessão de uso, sem prejuízo das medidas 
cabíveis para a cobrança dos valores devidos. 

 
Art. 6º Durante a vigência da concessão de 

uso, a concessionária será responsável por defender o imóvel 
contra esbulhos, invasões e outros usos não autorizados pelo 
concedente, sob pena de indenização dos danos, sem prejuízo 
do estabelecido no art. 103 da Constituição do Estado. 

 
Art. 7º Após a publicação deste Decreto, 

concedente e concessionária firmarão Termo de Concessão de 
Uso para estabelecer seus direitos e suas obrigações. 

 
Art. 8º O Estado será representado no ato da 

concessão de uso pelo titular da SEA ou por quem for 
legalmente constituído. 

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Vânio Boing 

cod� Mat�: 1201877
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DECRETO Nº 1.589, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Altera o Decreto nº 1.056, de 2025, que  
define as diretrizes para a implementação, a 
estruturação e a operacionalização do sistema  
de logística reversa de embalagens pós-consumo  
no Estado e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto no art. 33 da Lei federal nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, no Decreto federal nº 10.936, de 12 de janeiro 
de 2022, e no Decreto federal nº 11.413, de 13 de fevereiro de 
2023, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº IMA 18424/2026, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 1.056, de 22 de 

julho de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 4º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 2º O sistema de logística reversa deverá ser 

cadastrado no IMA até 30 de novembro de 2026 e, para os 
anos subsequentes, até 31 de julho. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 16 do Decreto nº 1.056, de 2025, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 16. Para efeitos de acompanhamento 

permanente dos sistemas de logística reversa, as entidades 
gestoras, de acordo com modelos coletivos, e as empresas, 
considerados os modelos individuais de logística reversa de 
embalagens pós-consumo, em operacionalização no Estado, 
deverão apresentar ao IMA, até 30 de novembro de 2026 e, 
para os anos subsequentes, até 31 de julho, o Relatório Anual 
de Desempenho, contendo: 

 
............................................................................ 
 
§ 3º O primeiro Relatório Anual de 

Desempenho deverá ser apresentado até 30 de novembro de 
2026, devendo ser considerada a quantidade de embalagens 
lançadas no mercado estadual no ano-base 2024 pelas 
empresas aderentes, cuja recuperação deve ocorrer em 2025, 
ou seja, 2025 deve ser o ano de desempenho.” (NR) 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Guilherme Dallacosta 

cod� Mat�: 1201879

caput 

de 10.283,44 m² (dez mil, duzentos e oitenta e três metros e 
quarenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, 
matriculados sob os nºs 6.392, 6.393, 6.394, 6.395, 6.396, 
6.397, 6.398, 6.399, 6.400, 6.401, 6.402, 6.403, 6.404, 6.405, 
6.406, 6.407, 6.408, 6.409, 6.410, 6.411, 6.412, 6.413, 6.414, 
6.415, 6.416, 6.417, 6.418, 6.419, 6.448, 6.449, 6.450, 6.451, 
6.452, 6.453, 6.454, 6.455, 6.456 e 6.457, no Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Rio do Oeste, cadastrados sob o  
nº 6164 no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração  
e Contratos (SIPAC) da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), nos termos da Lei nº 19.156, de 20 de dezembro  
de 2024. 

 
Parágrafo único. Caberá ao Município 

promover e executar as ações necessárias à titularização da 
propriedade, bem como à averbação de eventuais benfeitorias 
existentes no imóvel. 

 
Art. 2º A doação de que trata este Decreto tem 

por finalidade a edificação de unidades habitacionais de 
interesse social, no âmbito do Programa Casa Catarina, por 
parte do Município. 

 
Art. 3º O donatário não poderá, sob pena de 

reversão: 
 

I – desviar a finalidade ou deixar de utilizar o 
imóvel; 

 

II – deixar de cumprir o encargo de que trata  
o art. 2º deste Decreto no prazo de 4 (quatro) anos, contados  
a partir da data de publicação deste Decreto; ou 

 

III – hipotecar, alienar, alugar, ceder de forma 
gratuita ou onerosa, total ou parcialmente, o imóvel. 

 

§ 1º O disposto neste artigo deverá constar da 
escritura pública de doação do imóvel, sob pena de nulidade  
do ato. 

 

§ 2º Excetua-se das vedações de que trata este 
artigo a transferência da propriedade das unidades 
habitacionais que vierem a ser edificadas no imóvel, desde  
que destinadas exclusivamente aos beneficiários finais do 
Programa Casa Catarina, nos termos da Lei nº 19.156, de 
2024. 

 

Art. 4º A reversão de que trata o art. 3º deste 
Decreto será realizada independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem indenização por benfeitorias 
construídas. 

 

Art. 5º A edificação de benfeitorias não 
outorgará ao donatário o direito de retenção no caso de 
reversão do imóvel. 

DECRETO Nº 1.590, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a doar, com 
encargo, os imóveis que especifica ao 
Município de Laurentino. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 19.156, de 20 de 
dezembro de 2024, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo nº COHAB 887/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

desafetar e doar ao Município de Laurentino os seguintes 
imóveis compostos por 38 (trinta e oito) lotes, com área total  
de 10.283,44 m² (dez mil, duzentos e oitenta e três metros e 
quarenta e quatro decímetros quadrados), sem benfeitorias, 

 
Art. 6º As despesas com a execução deste 

Decreto correrão por conta do donatário, vedado ao Estado 
arcar com quaisquer ônus a elas relacionados. 

 
Art. 7º Após a publicação deste Decreto, o 

Município de Laurentino e a Secretaria de Estado da 
Assistência Social, Mulher e Família (SAS) firmarão convênio 
para operacionalização dos objetivos, na forma da Lei  
nº 19.156, de 2024. 

 
Art. 8º O Estado será representado no ato  

de doação pelos titulares da SEA ou da SAS ou por quem for 
legalmente constituído. 

 
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Henrique de Freitas Junqueira 
Vânio Boing 

Adeliana Dal Pont 

cod� Mat�: 1201882

caput

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

aceitar a doação, com encargo, do imóvel com área de  
8.626,96 m² (oito mil, seiscentos e vinte e seis metros e 
noventa e seis decímetros quadrados), com benfeitorias não 
averbadas, matriculado sob o nº 54.285 no 3º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, nos termos da  
Lei nº 10.056, de 18 de dezembro de 2025, do Município de 
Joinville. 

 
Art. 2º A doação de que trata este Decreto tem 

por finalidade regularizar a situação do imóvel no qual está 
instalada a Escola de Educação Básica (EEB) Dr. Paulo 
Medeiros. 

 
Art. 3º O Estado será representado no ato de 

doação pelo titular da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA), a quem compete executar as ações necessárias à 
lavratura da escritura do imóvel em nome do Estado. 

 
Parágrafo único. Fica o titular da SEA 

autorizado a delegar as atribuições de que trata o caput deste 
artigo. 

 
Art. 4º Eventuais despesas decorrentes da 

execução deste Decreto correrão à conta do orçamento  
da Secretaria de Estado da Educação (SED). 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 26 de junho de 2026. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Henrique de Freitas Junqueira  
Vânio Boing  

Luciane Bisognin Ceretta  
 

DECRETO Nº 1.591, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a aceitar a doação, 
com encargo, de imóvel no Município de Joinville. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do caput do art. 71 da Constituição do Estado, 
conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 5.704, de 28 de maio 
de 1980, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SED 194962/2025, 

 

caput

cod� Mat�: 1201885

aTo nº 1274/2026  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições e conforme o processo nº pGE 3711/2026, 
resolve baixar os seguintes atos no âmbito da procuradoria-Geral 
do Estado de santa catarina: 

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso da abaixo re-
lacionada, efetuada por intermédio do ato nº 1231, publicado em 
17�06�2026, para exercer o cargo de assistente Jurídico, por ter  
solicitado final de fila:

Class. Inscrição Nome candidato(a)

30º 367007604 
MarcEla nasciMEnTo 
Farias 

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts� 9º e 10º 
da lei nº 6�745/85 e conforme a homologação do resultado final 
do concurso público de ingresso referente ao Edital nº 002/2022, 
efetuada por intermédio da portaria nº 61/2023, publicada em 
04�05�2023, o candidato abaixo relacionado para exercer o cargo 
de assistente Jurídico, no âmbito da procuradoria-Geral do Estado 
de santa catarina:

Class. Inscrição Nome candidato(a)

33º 367006000 dionEr VEniTEs

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1201727

aTo nº 977/2026 
NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts� 9º e 10 da lei 
nº 6�745/85, conforme processo FapEsc 857/2026, e considerando 
os termos da portaria n° 119/2022, publicada em 30�12�22, que 
homologou o resultado do concurso público e portaria 014/2023, 
publicada em 03�03�23, de que trata o Edital nº 001/2022, os abaixo 
relacionados, para exercerem os seguintes cargos de provimento 
efetivo, no âmbito da Fundação de amparo à pesquisa e inovação 
do Estado de santa catarina:
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Cargo: Analista Técn’ico Administrativo II

CLASS Inscrição Nome do Candidato

22º 2237 ÁlVaro caValEr pEssoa dE MEllo 

23º 2298 priscila MEirElEs dE sousa 

24º 1228 siMonE lira da silVa 

25º 180 Marilan crisTina alBuQuErQuE 

26º 911 GaBriEl BorGEs da MaTTa 

27º 738
JÉssica VicÊncia das chaGas 
Machado 

28º 1989 Kadani ZiBETTi padilha 

29º 997 lETicia poVala li 

30º 27 daYanE TrEs dE paula MarTin 

 Cargo: Jornalista

CLASS Inscrição Nome do Candidato

1º 1867 Marlon sanTa Maria dias 

2º 2306 FElipE nasciMEnTo prEsTEs 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1201842

aTo nº 1279/2026 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições e conforme os processo sEa nº 25357/2025, 
resolve baixar os seguintes atos no âmbito da secretaria de Estado 
da administração�

TORNAR SEM EFEITO, a nomeação por concurso da abaixo rela-
cionada, efetuada por intermédio do ato n° 1235/2026, publicado 
em 18/06/2026, para exercer o cargo de provimento efetivo espe-
cificado, por ter desistido da vaga�

Cargo: Administrador

Inscrição Nome candidato(a) Classificação

1054569
Janaina Maria aMaZonas 
rodriGuEs

33º

NOMEAR POR CONCURSO, de acordo com os arts� 9º e 10, 
da lei nº 6�745/85, considerando os termos da portaria nº 649, 
publicada no doE de 30/06/2022, que homologou o resultado do 
concurso público que trata o Edital sEa nº 009/2022, retificada pela 
portaria nº 1151, publicada no doE de 29/12/2022, e portaria nº 
1066, publicada em 15/08/2025, o abaixo relacionado, para exercer 
o seguinte cargo de provimento efetivo, no âmbito da secretaria 
de Estado da administração: 

Cargo: Administrador

Inscrição Nome candidato(a) Classificação
1072933 hEnriQuE dias dE paula 37º

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1201728

aTo nº 1283 / 2026
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� sEa 13024/2026, sara GraciEla larrEa pinTos, 
mat� 0955635-4-01, para exercer o cargo de consulTor dE 
saÚdE do sErVidor, nível FG-2, da sEa�

aTo nº 1284 / 2026
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n� 6�745/85, 
conforme processo n� scc 11449/2026, iVanicE anGEla pEc-
cin, para exercer o cargo de assisTEnTE dE GaBinETE, nível 
dGs-3, da sEs�

aTo nº 1285 / 2026
DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, conforme 
processo n� dETran 68139/2026, paBlo nEri pErEira, mat� 
0925826-4-01, do cargo de assEssor EspEcial, nível FG-1, 
do dETran, a contar de 19/06/2026�

aTo nº 1286 / 2026
ALTERAR, conforme processo n� spaF 420/2026, no ato n� 1256, 
publicado no dia 22/06/2026, no doE n� 22�779-a, que dispensou 
Marisa sosMaiEr, mat� 0950203-3-01, do cargo de assEssor 
dE GaBinETE, nível FG-2, da spaF, a vigência, que deverá ser: 
a contar de 24/06/2026�

aTo nº 1287 / 2026
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei 
n� 6�745/85, conforme processo n� sEJuri 70278/2026, MichEl 
dEiVidY da cruZ, mat� 0718869-2-01, do cargo de assisTEnTE 
TÉcnico, nível dGi, da sEJuri, a contar de 04/06/2026�

aTo nº 1288 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a lei nº 11�718/2001, e confor-
me processo n� sas 1562/2025, resolve DESIGNAR as pessoas 
abaixo relacionadas, para comporem o conselho Estadual das 
populações afrodescendentes em santa catarina - cEpa/sc, para 
o biênio 2026-2028:

rEprEsEnTanTEs GoVErnaMEnTais

* secretaria de Estado da administração - sEa
-Titular: Karina pachEco Garcia, mat� 0346279-0-02, em 
substituição a carlos sizenando da cunha�
-suplente: Érica souZa BaTisTa soarEs, mat� 0385598-8-01, 
em substituição a Francisco carlos pereira�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1201922

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, rEsolVE:

aTo nº 1058 / 2026
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sapE, de acordo com o decre-
to nº 336/2019, conforme processo nº sapE 534/2025, ViToria 
BiasoTTo coElho, mat� n° 0006269-3-01, ocupante do cargo 
de adMinisTraTiVo, lotada na EpaGri, com ônus para órgão 
de origem, até 31/12/2026�

aTo nº 1268 / 2026
CONSIDERAR CESSADOS, conforme processo n° sEs 129839/2026, 
os efeitos do ato n° 1762, publicado em 12/09/2025, bem como 
sua prorrogação, que colocou à disposição para atuar na sEs, 
KaMYlla sanTos da cunha, mat� n° 0755463-0-01, do cargo 
Enfermeiro, lotada na prefeitura de Biguaçu, a contar de 09/04/2026�

aTo nº 1270 / 2026
ALTERAR, conforme processo n° spaF 312/2026, no ato n° 961, 
publicado em 13/05/2026, que colocou à disposição da spaF, Gi-
sElE dE Faria, mat� 0000092-2-01, lotada na inVEsTsc, a parte 
referente ao ônus que deverá ser: ônus para a origem, mediante 
ressarcimento�

aTo nº 1273 / 2026
FAZER CESSAR, conforme processo n° sEplan 567/2026, a dis-
posição para atuar na sEa de EGnaldo TadEu cosTa, mat� n° 
0106543-2-01, do cargo aGEnTE dE sErVicos GErais, lotado 
na sEplan, efetuada por intermédio do ato nº 1795, publicado em 
01/08/2019, bem como suas prorrogações, a contar de 05/05/2026�

aTo nº 1281 / 2026
CONSIDERAR CESSADO, conforme processo n° sEd 50560/2026, 
a disposição para atuar na sEd de suEli Maria raMos, mat� n° 
0344143-1-05, do cargo proFEssor, lotada na FcEE, efetuado 
pelo ato nº 398, publicado em 25/03/2025, a contar de 13/02/2026�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

aTo nº 1257 / 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, em cumprimento à decisão judicial proferida 
nos autos de ação penal nº 0002158-44�2013�8�24�0126/sc, com 
base no art� 92, inciso i, do código penal, conforme processo nº 
pcsc 56460/2026, rEsolVE determinar a pErda do carGo 
pÚBlico de aGEnTE dE policia ciVil pelo servidor FaBio 
luciano iarocZ, matrícula nº 368�165-3, lotado na pcsc�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1201931

GABINETE DO GOVERNADOR
REVOGAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições previstas no inciso i do art� 71 da constituição 
Estadual, e com fundamento no art� 53 da lei nº 9�784/1999, na 
súmula 473 do sTF, e em conformidade com os autos sar 1215/2024, 
REVOGA a autorização de doação do veículo MGl5c81 (FiaT / 
palio hlX / 2007) ao Município de abdon Batista, conferida pelo 
despacho nº 012/2023, publicado no diário oficial nº 22�205, de 
16 de fevereiro de 2024�

Florianópolis, 17 de junho de 2026�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

cod� Mat�: 1201534

REVOGAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições previstas no inciso i do art� 71 da constitui-
ção Estadual, e com fundamento no art� 53 da lei n° 9�784/1999, 
na súmula 473 do sTF, e em conformidade com os autos sar 
462/2024, REVOGA a autorização de doação do veículo MGG 8h63 
(rEnaulT / logan / 2008) ao Município de Três Barras conferida 
pelo  despacho nº 012/2023, publicado no diário oficial nº 22�205 
de 16 de fevereiro de 2024�

Florianópolis, 17 de junho de 2026�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

cod� Mat�: 1201536

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA N° CGE 32/2026 – 24/6/2026
(autos nº cGE 0826/2024)

o CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, com fundamento no que 
dispõem o inciso i do parágrafo único do art� 25 c/c inciso i do § 2º 
do art� 106 da lei complementar nº 741/2019, o parágrafo único 
do art� 19 do decreto nº 1�106/2017, e diante da   solicitação   do   
presidente   da   comissão de fl� 591, RESOLVE prorrogar o prazo 
previsto na portaria nº cGE  02/2026 por mais 180 (cento e oitenta) 
dias a contar do encerramento do prazo anteriormente estabelecido�
Freibergue Rubem do Nascimento
controlador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1201295

PORTARIA N° CGE 33/2026 – 24/6/2026
(autos nº cGE 0827/2024)
o CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, com fundamento no que 
dispõem o inciso i do parágrafo único do art� 25 c/c inciso i do § 2º 
do art� 106 da lei complementar nº 741/2019, o parágrafo único 
do art� 19 do decreto nº 1�106/2017, e   diante   da   solicitação   
do   presidente   da   comissão de fl� 364 (CGE 0827/2024), 
RESOLVE prorrogar o prazo previsto na portaria nº cGE  7/2026 
por mais 180 (cento e oitenta) dias a contar do encerramento do 
prazo anteriormente estabelecido�
Freibergue Rubem do Nascimento
controlador-Geral do Estado

cod� Mat�: 1201297

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04�04�2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024� 
Bolsista: MARCELO ELIAS LEAL RAMOS DA SILVA, cpF: 
***�526�36*-**; Tcr 043/2026; Início: 25/06/2026; Valor: r$ 3�370,00; 
Município: REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC.

cod� Mat�: 1200936

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04�04�2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024� 
Bolsista: ÉRICA ZANONA DOS SANTOS, cpF: ***�209�34*-**; 
Tcr 046/2026; Início: 25/06/2026; Valor: r$ 3�370,00; Município: 
REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC.

cod� Mat�: 1200937
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Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04�04�2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024� 
Bolsista: ELISANGELA DECKER, cpF: ***�585�61*-**; Tcr 041/2026; 
Início: 18/06/2026; Valor: r$ 3�370,00; Município: REGIONAL DE 
FLORIANÓPOLIS/SC.

cod� Mat�: 1200938

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04�04�2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024� 
Bolsista: MARIA A M DUTRA, cpF: ***�655�55*-**; Tcr 044/2026; 
Início: 30/06/2026; Valor: r$ 3�370,00; Município: REGIONAL DE 
FLORIANÓPOLIS/SC.

cod� Mat�: 1200939

Extrato de Termo de Compromisso – Programa de Residência 
da Procuradoria-Geral do Estado – PAG/PGE conforme decreto 
Estadual n° 541, de 04�04�2024 e portaria GaB/pGE n° 47/2024� 
Bolsista: BIANCA LARISSA SOARES DE JESUS ROSO, cpF: 
***�655�55*-**; Tcr 044/2026; Início: 01/07/2026; Valor: r$ 3�370,00; 
Município: REGIONAL DE FLORIANÓPOLIS/SC.

cod� Mat�: 1200940

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 715/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AD-
MINISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições    e, conforme 
processo sEa 13658/2026, resolve dEsiGnar a servidora Francieli 
alves correa, matrícula 952�101-1-02, como  gestora do contrato, o 
servidor Maycon Vieira, matrícula 929�692-1-02, como fiscal efetivo 
e o servidor Gerson Fior santana, matrícula 710�869-9-01, como 
fiscal suplente, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão 
do contrato 104/2026, que tem por objeto a locação de veículos - 
Tipo: pick-up� combustível: diesel potência mínima: 150cv� contrato 
celebrado entre a secretaria de Estado  da  administração e a 
empresa loca auto locadora de Veículos ltda�

Vânio Boing
Secretário Estado da Administração

cod� Mat�: 1201508

Secretaria de Estado da Administração
Portaria nº. 718/2026 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, no exercício de suas atribuições e, conforme processo 
sEa 13677/2026, resolve dEsiGnar o servidor luiz Mario da 
rosa Junior, matrícula 0720�369-1-01, como  gestor do contrato, 
a servidora Kahuana stella silvestre Zarpellon, como fiscal efetivo 
e a servidora isaura leising, matrícula 076848-9-01, como fiscal 
suplente, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a gestão do 
contrato 103/2026, que tem por objeto a contratação de serviços 
de engenharia para execução de manutenção predial corretiva e 
preventiva, contemplando os serviços de manutenção elétrica, civil, 
hidráulica e sistema preventivo contra incêndio� serviços: roçada 
de imóvel a ser cedido para a prefeitura Municipal de Florianópolis� 
contrato celebrado entre a secretaria de Estado da  administração/
Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais e a empresa 
i l azevedo Engenharia ltda�

Vânio Boing
Secretário Estado da Administração

cod� Mat�: 1201512

porTaria nº 708/2026
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER ASCENSÃO FUNCIONAL, de 
acordo com os arts� 10 e 11 da lei complementar nº 668/2015, 
conforme o processo nº FcEE 4749/2026, a iVanir da cosTa, 
matrícula nº 0348786-5-07, ocupante do cargo de proFEssor, 
nível/referência 03/a, lotada na FcEE, passando a ocupar o nível 
04, referência a, a contar de 17/06/2026�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1201168

porTaria nº 713/2026
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
1297/2025, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob o 

código F84�0, nível 3, de que trata o art� 1º, inciso iV, da lei n�º 
17�428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1�547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18�557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a GaBriEl Blasio hoBold colodY, cpF XXX�440�
XXX-XX - residente no Município de JoinVillE, representado(a) 
por adrianE Blasio hoBold, conforme os autos do processo 
sEa 13616/2026�

ALINE RAMOS FERNANDES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod� Mat�: 1201279

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE 
FOMENTO Nº 12/2026-SAS - PARTÍCIPES: Estado de santa 
catarina, com intermédio da secretaria de assistência social, Mulher 
e Família – sas, inscrita no cnpJ sob nº 05�509�770/0001-88 e a 
organização da sociedade civil (osc) ação social de Barreiros, 
inscrita no cnpJ sob nº 86�188�257/0001-34� FINALIDADE: re-
passe de recursos financeiros para a construção da filial da Casa 
MaE – Movimento, amparo e Ensino, com objetivo de ampliar a 
oferta de serviços socioassistenciais no município de são José, da 
organização da sociedade civil (osc)� VALOR: r$ 650�000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais) a título de repasse pela concE-
dEnTE� PERÍODO DE IMPUGNAÇÃO: admite-se a impugnação 
à justificativa de Dispensa de Chamamento Público, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar de sua publicação em Diário Oficial 
Eletrônico do Estado, nos termos da lei Federal nº 13�019/2014, 
art� 32, §2º� a impugnação deve ser formalizada através do e-mail: 
gecon@sas.sc.gov.br. a dispensa de chamamento público está 
disponível na íntegra no sítio eletrônico https://www.sas.sc.gov.
br/index.php/institucional/dispensas ASSINA: adeliana dal pont, 
secretária de Estado� DATA: Florianópolis, 25 de junho de 2026� 
SAS 622/2026

cod� Mat�: 1201272

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2026CS00683 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família� CON-
VENENTE: Município de rio Fortuna� OBJETO: aquisição de 
veículo mínimo 7 lugares para assistência social do Município de 
rio Fortuna� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 146�690,00 
(cento e quarenta e seis mil, seiscentos e noventa reais), sendo o 
valor de r$ 146�690,00 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e 
noventa reais) a repassar por parte do concEdEnTE, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da as-
sinatura, até 30/11/2026� FUNDAMENTAÇÃO constituição Esta-
dual; lei nº 14�133, de   01 de abril 2021; lei complementar esta-
dual nº 741, de 12 de junho de 2019, lei Estadual n� 19�093/2024 
(Lei do convênio simplificado) e o Decreto Estadual n. 766/2024 
(decreto do convênio simplificado) DATA: Florianópolis, 26 de ju-
nho de 2026� SIGNATÁRIOS: adeliana dal pont, secretária de 
Estado da assistência social, Mulher e Família e lindomar Ball-
mann, prefeito� Processo SCC 16237/2025

cod� Mat�: 1201744

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2025CS002549 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da 
secretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família� CON-
VENENTE: Município de rio dos cedros� OBJETO: construção de 
20 unidades habitacionais no Município de rio dos cedros, através 
do programa casa catarina. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
2�638�229,29 (dois milhões seiscentos e trinta e oito mil duzentos 
e vinte e nove reais e vinte e nove centavos) sendo o valor de r$ 
2�280�000,00 (dois milhões duzentos e oitenta mil reais) a repassar 
por parte do concEdEnTE, e o valor aportado de r$ 179�114,64 
(cento e setenta e nove mil cento e quatorze reais e sessenta e 
quatro centavos) por parte do conVEnEnTE conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, 
até 24/05/2028� FUNDAMENTAÇÃO constituição Estadual; lei 
nº 14�133, de 01 de abril 2021; lei complementar estadual nº 
741, de 12 de junho de 2019, lei Estadual n� 19�093/2024 (lei do 
convênio simplificado) e o Decreto Estadual n. 766/2024 (decreto 
do convênio simplificado) DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNA-
TÁRIOS: adeliana dal pont, secretária de Estado da assistência 
social, Mulher e Família e Jorge luiz stolf, prefeito� Processo 
SCC 11029/2025.

cod� Mat�: 1201218

rEsoluÇÃo n° 02, dE 23 dE Junho dE 2026� dispõe sobre 
a criação de comissão para conduzir Fórum próprio de Entidades 
da sociedade civil� o conselho Estadual de segurança alimen-
tar e nutricional, em plenária ordinária realizada no dia 23 de 
junho de 2026, no uso das competências que lhe são conferidas 
pela lei n°12�911, de 22/01/2004, e suas alterações, que dispõe 

sobre a criação do conselho Estadual de segurança alimentar e 
nutricional – consEa/sc rEsolVE art�1º criar comissão para 
conduzir Fórum Próprio de Entidades da Sociedade Civil a fim 
de legitimar a substituição de representantes das entidades que 
assim desejarem, e que já compõem a atual gestão do consea� 
art� 2º a comissão será composta por Joana Fernandes sebben, 
arlete Bloemer de souza e Edna isabel Machado� Esta resolu-
ção encontra-se publicada em sua íntegra no endereço eletrônico: 
https://www�sas�sc�gov�br/index�php/conselhos/consea/legislacao� 
Mais informações: consea@sas.sc.gov.br.

cod� Mat�: 1201447

COMUNICAÇÃO
INSTRUÇÃO NORMATIVA SECOM Nº 1, DE 26 DE JUNHO DE 
2026.

disciplina as condutas, procedimentos e vedações a serem obser-
vados pelos órgãos e entidades do poder Executivo do Estado de 
santa catarina no que concerne à publicidade, às propriedades 
digitais e às relações com a imprensa durante o período eleitoral 
das Eleições de 2026, estabelecendo o fluxo de governança e 
centralização institucional�

o sEcrETÁrio dE EsTado da coMunicaÇÃo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art� 31-a da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019, e com fundamento no art� 73, incisos 
Vi, alínea "b", e Vii, da lei Federal nº 9�504, de 30 de setembro 
de 1997, bem como no disposto na resolução TsE nº 23�610, 
de 18 de dezembro de 2019, com as alterações promovidas pela 
resolução TsE nº 23�755, de 2026,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CONCEITOS

art� 1º Esta instrução normativa estabelece as normas e orienta-
ções destinadas a assegurar a estrita observância das vedações 
eleitorais pelos agentes públicos, servidores ou não, no âmbito da 
administração pública direta e indireta do poder Executivo Estadual, 
com o propósito de resguardar a igualdade de oportunidades entre 
os candidatos no pleito de 2026�

art� 2º para os fins desta instrução normativa, considera-se:

i – período eleitoral vedado: período compreendido nos 3 (três) 
meses que antecedem o primeiro turno das eleições, iniciando-se 
impreterivelmente em 4 de julho de 2026, estendendo-se até a 
realização do segundo turno, onde houver;

ii – publicidade institucional: a modalidade destinada a divulgar atos, 
ações, programas, obras, serviços, campanhas, metas e resultados 
dos órgãos e entidades da administração Estadual;

iii – publicidade de utilidade pública: a divulgação de temas de 
interesse social que apresenta comando de ação objetivo, claro e 
urgente, visando informar, educar, orientar ou alertar a população 
para comportamentos que gerem benefícios coletivos ou mitiguem 
riscos;

iV – publicidade mercadológica: a destinada a promover produtos, 
serviços ou marcas de empresas estatais em regime de concor-
rência de mercado;

V – publicidade legal: as publicações obrigatórias por força de 
lei, tais como editais, balanços, relatórios de gestão, portarias e 
avisos de licitação;

Vi – propriedades digitais: os portais, sítios eletrônicos oficiais, perfis 
ou páginas em redes sociais, canais de vídeo, aplicativos móveis 
e quaisquer plataformas digitais geridas por órgãos e entidades 
do poder Executivo Estadual;

Vii – relações com a imprensa: o conjunto de ações informativas e 
jornalísticas, incluindo notas, releases, comunicados, entrevistas e 
coletivas, destinadas ao atendimento de veículos de comunicação 
e difusão de atos de interesse jornalístico�

CAPÍTULO II
DAS VEDAÇÕES À PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

art� 3º a partir de 4 de julho de 2026, fica vedada a veiculação, 
exibição ou distribuição de toda e qualquer peça ou campanha de 
publicidade institucional no território do Estado de santa catari-
na, em meios físicos, digitais, audiovisuais ou de qualquer outra 
natureza, ressalvadas as hipóteses estritas autorizadas por lei�



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22783 26.06.2026 - SEXTA-FEIRA

art� 4º não se submetem à vedação prevista no artigo anterior:

i – a publicidade legal estrita;

ii – a publicidade mercadológica de produtos e serviços que operem 
em regime de estrita concorrência de mercado;

iii – as campanhas de publicidade institucional ou de utilidade pública 
que contem com prévio e formal reconhecimento de grave e urgente 
necessidade pública pela Justiça Eleitoral, nos termos do art� 73, 
inciso Vi, alínea "b", da lei Federal nº 9�504, de 1997, observada 
a regulamentação expedida pelo Tribunal superior Eleitoral�

CAPÍTULO III
DA CENTRALIZAÇÃO E DO FLUXO DE GOVERNANÇA

art� 5º Fica instituído o regime de centralização obrigatória na se-
cretaria de Estado da comunicação (sEcoM) durante o período 
de restrições eleitorais para a triagem, análise técnica e validação 
prévia de todos os conteúdos informativos, notas à imprensa, ma-
teriais jornalísticos, pronunciamentos e propostas de publicidade 
de utilidade pública originados de qualquer secretaria setorial, 
autarquia, fundação ou empresa pública estatal�

art� 6º Fica criado o canal oficial para submissão de materiais e 
consultas das assessorias setoriais perante a sEcoM, operando 
continuamente por meio dos seguintes contatos:

I – correio eletrônico institucional: imprensa@secom.sc.gov.br

ii – linha móvel e aplicativo de mensagens: (48) 98843-4587

art� 7º identificada a relevância e a natureza emergencial de uma 
demanda de utilidade pública submetida pelas setoriais através do 
canal oficial, caberá à sEcoM formular e, em atuação técnica e 
conjunta com a procuradoria-Geral do Estado (pGE), protocolar 
a consulta jurídica formal perante o Tribunal regional Eleitoral de 
santa catarina (TrE/sc) para a obtenção de autorização judicial�

parágrafo único� consultas diretas relacionadas às restrições elei-
torais realizadas pelos órgãos do Governo do Estado ao Tribunal 
regional Eleitoral devem ser informadas para a sEcoM, assim como 
o compartilhamento da resposta realizada por parte do TrE/sc�

CAPÍTULO IV
DAS PROPRIEDADES DIGITAIS E REDES SOCIAIS

art� 8º até o dia 3 de julho de 2026, os responsáveis pela gestão 
das propriedades digitais de cada órgão e entidade deverão adotar 
as medidas técnicas necessárias para adequar os conteúdos à 
legislação eleitoral vigente�

art� 9º Em cumprimento ao disposto na lei Federal nº 9�504, de 
30 de setembro de 1997, e na resolução TsE nº 23�610, de 18 
de dezembro de 2019, com as alterações promovidas para as 
Eleições de 2026 pela resolução TsE nº 23�755, de 2026, todas 
as propriedades digitais oficiais deverão, até o início do período 
de vedação previsto na legislação eleitoral, estar adequadas às 
normas eleitorais, mediante a remoção de nomes, slogans, sím-
bolos, expressões, imagens ou quaisquer outros elementos que 
possam caracterizar promoção pessoal de autoridades, candida-
tos, partidos políticos ou administrações cujos cargos estejam em 
disputa no pleito, ainda que sua divulgação tenha sido autorizada 
em momento anterior�

§ 1º a vedação disposta no caput estende-se à ocultação de marcas 
de gestão, logotipos de programas governamentais associados e 
fotografias que caracterizem promoção pessoal ou identificação 
de gestores públicos�

§ 2º Fica expressamente assegurada a manutenção das informações 
necessárias para o estrito cumprimento das regras de transparência 
pública, em observância ao art� 48-a da lei de responsabilidade 
Fiscal (lei complementar nº 101, de 2000) e aos arts� 8º e 10 da 
lei de acesso à informação (lei nº 12�527, de 2011)�

§ 3º as placas de obras e de projetos de obras deverão ser adequa-
das até o início do período vedado, mediante remoção de marcas, 
elementos visuais ou referências que possam caracterizar promoção 
institucional ou identificação da gestão�

art� 10� as áreas de comentários e a interatividade dos perfis oficiais 
nas redes sociais deverão ser desativadas ou submetidas a regime 
de moderação sumária e diária pelas assessorias, impedindo a pu-
blicação de manifestações de cunho eleitoral, termos de exaltação, 
críticas ou referências a candidatos e partidos�

CAPÍTULO V
DAS RELAÇÕES COM A IMPRENSA

art� 11� o atendimento de imprensa e a difusão de informações 
jornalísticas pelas assessorias de comunicação durante o período 
vedado pautar-se-ão estritamente pelo caráter informativo, técnico 
e de prestação de serviços à sociedade�

art� 12� os textos jornalísticos (releases), notas e áudios distribuídos 
pelas assessorias deverão:
i – omitir nomes de secretários, diretores ou qualquer autoridade 
cujos cargos estejam sob disputa eleitoral, referindo-se aos atos 
estritamente por meio do nome do órgão institucional (ex: "a se-
cretaria de Estado da saúde informa���");

ii – abster-se do uso de adjetivações valorativas, expressões de 
exaltação ou qualificações promocionais de obras e serviços;

iii – limitar-se a dados factuais, orientações de atendimento pú-
blico, prazos, critérios de acesso a serviços e dados técnicos de 
utilidade pública�

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

art� 13� o descumprimento das normas estabelecidas nesta instrução 
normativa sujeita os responsáveis às sanções administrativas, civis 
e eleitorais previstas na lei Federal nº 9�504, de 1997�

art� 14� os casos omissos e as dúvidas relativas à aplicação desta 
instrução normativa serão submetidos previamente à secretaria 
de Estado da comunicação, que poderá atuar em conjunto com 
a procuradoria-Geral do Estado para orientação e adoção das 
providências cabíveis�

art� 15� Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação e fica revogada a instrução normativa nº 001, de 23 
de junho de 2022�

Florianópolis, 26 de junho de 2026�

BRUNO RODOLFO DE OLIVEIRA
secretário de Estado da comunicação
(assinado digitalmente)

cod� Mat�: 1201932

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2162 de 24/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22519 de 26/05/2025, 
pag� 01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de 
competência estabelecida nos termos do art� 106, §2º, inciso i, da lei 
complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, § 3º da lei complementar 
nº 491, de 2010 e art� 4º, inciso ii, "a", 1 e 2 e § único, do decreto 
nº 1860 de 2022 e considerando as razões expostas no processo 
SED 143820/2026, ora em análise, resolve AFASTAR da função 
pública o professor admitido em caráter temporário E. de C.R., 
matrícula nº 762�464-6, em cumprimento ao processo Judicial nº 
0000047-52�2024�8�26�0577, da 1 Vara da Família e sucessores da 
comarca de são José dos campos - TJsp, passando o servidor a 
receber 1/3 dos vencimentos no período de 01/06/2026 a 18/06/2026�

PORTARIA N° 2174 - de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e art� 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo SED 145086/2026, ora em 
análise, resolve AFASTAR do exercício da função pública a ser-
vidora (G.T.C.B.B), mat� nº 292�295-9, professor, sem prejuízo da 
remuneração, em cumprimento a determinação Judicial, nos autos 
do processo Judicial nº 5003468-25�2026�8�24�0520/sc, da Vara 
Única da comarca de criciúma�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1201498

PORTARIA Nº 2137 - de 23/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso 
i, da lei complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei 
complementar nº 491, de 2010, e art� 4º, inciso ii,” a”, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022e considerando as razões expostas no 
processo administrativo ora em análise, resolve DESIGNAR, com 

fundamento no caput e no § 3º do art� 3º, no art� 16 e no inciso 
i e do art� 17, todos da lcE nº 491/2010, os servidores efetivos 
e estáveis pertencentes à categoria funcional compatível com o 
objeto da apuração, cujos nomes vão abaixo identificados, para 
constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, com 
a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):processo administrativo: SED 101078/2026 infor-
mação nº 219/2026�
Membro 1: Presidente: airTon caMilo corrEa Junior, 
professor, matrícula n° 380�861-0-01, nV/rEF: 04/G, lotada na 
crE/Joinville, c�h� 40h�
Membro 2: crisTianE hilda MarTins GorGEs, assistente 
Técnico-pedagógico, matrícula n° 314�024-5-02, nV/rEF 04/h, lotada 
na crE/Florianópolis, c�h� 40h� resumo dos fatos: apurar possíveis 
irregularidades na EEB Marino pisani envolvendo o servidor (A. 
D) e suposta conduta inadequada com os alunos� declaração de 
ausência de impedimentos: os servidores designados não incidem 
em nenhuma das vedações do art� 31 da lcE nº 491/2010� prazos: 
a comissão deverá ser instalada no prazo de 05 (cinco) dias e a 
conclusão dos trabalhos não excederá 30 (trinta) dias, contados a 
partir da publicação desta no doE, admitindo-se prorrogação por 
igual período, na forma do art� 24 da mesma lei�

PORTARIA N° 2171 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, 
de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e 
art� 4º, inciso ii, "a", 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 
e considerando as razões expostas no processo administrativo 
ora em análise, resolve dEsiGnar, com fundamento no caput 
e no § 3º do art� 3º, c/c os arts� 25 26, 27 e 36, todos da lcE 
nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo 
e estável superior ou de mesmo nível na categoria funcional do 
acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
coMissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir 
especificada(s):
processo administrativo: SED 121687/2026 (informação nº 222/2026)�
Membro 1: (Presidente): rosiMEri dE arruda pinhEiro, 
professor, matrícula nº 339�217-1-03, nV/rEF: 04/h lotado na crE/
Blumenau, c�h� 40h�
Membro 2: luis FErdinando pacaZZa, professor, matrícula n° 
253�663-3-03, nV/rEF 04/d, lotado na crE/Quilombo, c�h� 40h�
Membro 3: nEura Fachi, assistente Técnico pedagógico, ma-
trícula n° 341�430-2-03, nV/rEF: 04/i, lotada na crE/são Miguel 
do oeste, c�h 40h provável(is) servidor(es) responsável(is): (E. B) 
professor, mat� nº 338�313-0� resumo dos fatos: apurar conduta do 
servidor (E� B) por agredir fisicamente alunos e fazer brincadeiras 
constrangedoras e inadequadas ao ambiente escolar� capitulação 
legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em 
tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art�160, i e ii; art�163, 
caput; art�165, ii; art�166, V; art� 167, V; da lei nº 6�844/1986�
declaração de ausência de impedimento: os servidores designados 
não incidem em nenhuma das vedações do art� 31 da lcE nº 
491/2010� prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em 
caso de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art� 
38 da mesma lei�

PORTARIA N° 2176 - de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, 
de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei complementar nº 491, de 2010, e 
art� 4º, inciso ii,” a”, 1 e 2 e § único, do decreto nº 1860 de 2022 
e considerando as razões expostas no processo administrativo 
ora em análise, resolve DESIGNAR, com fundamento no caput 
e no § 3º do art� 3º, c/c os arts� 25 26, 27 e 36, todos da lcE 
nº 491/2010, os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo 
e estável superior ou de mesmo nível na categoria funcional do 
acusado, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
coMissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a se-
guir especificada(s):processo administrativo: SED 128553/2026 
(informação nº 218/2026)�
Membro 1: (Presidente): cEnciTa Maria pErEira, consultor 
Educacional, matrícula n° 181�427-3-04, nV/rEF: 04/i, lotada na 
crE/Mafra, c�h 40h,
Membro 2: ElisanGEla caMpos claudino rosa, assistente 
Técnico pedagógico, matrícula nº 378�843-1-01, nV/rEF 04/h, 
lotada na crE/laguna, c�h 40h�
Membro 3: Edson casTElhano dE oliVEira, professor, 
matrícula n° 261�845-1-02, nV/rEF: 04/d, lotada na crE/Joinville, 
c�h� 40hprovável(is) servidor(es) responsável(is): (A. dos S. N. G.) 
professor acT, mat� nº 678�194-2�resumo dos fatos: apurar conduta 
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da servidora (a� dos s� n� G,) por não cumprir adequadamente suas 
obrigações de docência, apresentar falhas funcionais e pedagógicas, 
especialmente no atendimento à Educação Especial, apresentar 
inconsistências nos registros e documentos pedagógicos elabora-
dos, além de apresentar comportamento inadequado em relação 
aos alunos com atitudes desrespeitosas como jogar água em um 
aluno e pedidos de dinheiro emprestado, causando desconforto e 
constrangimento� capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art�160, i e ii; art�163, caput; art�165, ii; art�166, V; art� 167, 
Xi; da lei nº 6�844/1986� declaração de ausência de impedimento: 
os servidores designados não incidem em nenhuma das vedações 
do art� 31 da lcE nº 491/2010�prazos: a comissão deverá ser 
instalada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta 
no doE e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável 
por igual período, e em caso de força maior, por prazo determinado 
a critério da autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) 
dias, na forma do art� 38 da mesma lei�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1201482

PORTARIA N° 2170 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�1, conforme delegação de competência estabelecida nos ter-
mos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 e considerando as razões expostas nos autos do PAD SED 
197217/2025, DECIDE, com fundamento no inciso V do art� 15 
da lei nº 16�861/2015, c/c o art� 60 da lcE nº 491/2010, resolve 
APLICAR A PENALIDADE DE DISPENSA do servidor (N.C.P.P), 
professor acT, matrícula nº 626�960-5, por infração ao art�167 X 
da lei Estadual nº 6�844/1986 (Estatuto do Magistério)�

PORTARIA N° 2175 - de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeada pelo ato 
nº 1249 de 26/05/2025, publicado no doE nº 22�519 de 26/05/2025, 
pág�01, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 
2019 e considerando as razões expostas nos autos do PAD SED 
199373/2025, DECIDE, com fundamento no inciso V do art� 15 
da lei nº 16�861/2015, c/c o art� 60 da lcE nº 491/2010, resolve 
APLICAR A PENALIDADE DE DISPENSA da servidora (Q. C. 
N. B. de S.), professora acT, mat� nº 715�092-0, por infração ao 
art�167 X, da lei Estadual nº 6�844/1986 (Estatuto do Magistério)�

lucianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod� Mat�: 1201503

FAZENDA
PORTARIA Nº 178/2026

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 88�299�199,20�

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 18, publicada no diário 
oficial nº 22�681, de 22 de janeiro de 2026, de acordo com o inciso 
V, do art� 9º da lei nº 19�683, de 7 de janeiro de 2026, combinado 
com o que consta do ato normativo 2026an000325, de junho de 
2026, e nos autos do processo nº sEF 10946/2026,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 88�299�199,20 (oitenta e oito milhões, duzentos e noventa e nove 
mil, cento e noventa e nove reais e vinte centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 10946/2026 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 25 de junho de 2026�

luciano dE sousa rodriGuEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2026an000325
Órgão 16000 secretaria de Estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de Melhoria do corpo de Bombeiros Militar
(FuMcBM)
 06�122�0704�0002�004387
 1�753�111�000 33�90�15  50�000,00
Subtotal  50�000,00
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado (EGE)
 04�123�0990�0345�003297
 1�500�100�000 45�90�63  80�000�000,00
Subtotal  80�000�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJuri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FupEsc)
 14�122�0750�0002�010927
 1�760�219�000 33�90�39  7�500�000,00
 14�421�0750�0391�011043
 1�500�100�000 33�90�39  645�199,20
 14�126�0750�0239�011047
 1�500�100�000 33�90�40  104�000,00
Subtotal  8�249�199,20
Total  88�299�199,20
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2026an000325
Órgão 16000 secretaria de Estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de Melhoria do corpo de Bombeiros Militar
(FuMcBM)
 06�128�0704�1031�011774
 1�753�111�000 33�90�15  50�000,00
Subtotal  50�000,00
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52002 Encargos Gerais do Estado (EGE)
 04�123�0990�0323�003224
 1�500�100�000 45�90�65  20�000�000,00
 04�123�0990�0323�012623
 1�500�100�000 45�90�65  60�000�000,00
Subtotal  80�000�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJuri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FupEsc)
 14�421�0750�0397�011042
 1�500�100�000 33�90�34  426�599,60
 1�500�100�000 33�90�39  322�599,60
 14�421�0750�0391�011043
 1�760�219�000 33�90�39  7�500�000,00
Subtotal  8�249�199,20
Total  88�299�199,20
Subação
003224 participação no capital social  BadEsc
003297 despesas centralizadas diversas  EGE
004387 Gestão estratégica, controle e suporte administrativo  BM
010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEJuri
011042 Gestão compartilhada do sistema prisional
011043 assistência material aos internos dos sistemas prisional 
e socioeducativo
011047 Manutenção dos serviços de tecnologia da informação e 
comunicação  sEJuri
011774 instrução e ensino  BM
012623 participação no capital social  BrdE
*Fonte Recurso
1�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ec)
1�753�111�000 recursos provenientes de Taxas, contribuições e 
preços públicos
Taxas de segurança pública e defesa
do cidadão  Fonte Tesouro  (Ec)
1�760�219�000 recursos de emolumentos e Taxas Judiciais  outras 
Taxas  outras
Fontes  (Ec)
**Natureza Despesa
33�90�15 diárias  Militar
33�90�34 outras desp� pessoal decor� contr� Terceirização
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33�90�40 serviços de Tecnologia da informação e comunicação  
pessoa Jurídica
45�90�63 aquisição de Títulos de crédito
45�90�65 const� ou aumento de capital de Empresas

cod� Mat�: 1201556

PORTARIA Nº 194/2026

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 21�643�506,07�

o dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 18, publicada no diário 
oficial nº 22�681, de 22 de janeiro de 2026, de acordo com o inciso 
V, do art� 9º da lei nº 19�683, de 7 de janeiro de 2026, combinado 
com o que consta do ato normativo 2026an000329, de junho de 
2026, e nos autos do processo nº sEF 11019/2026,

R E S O L V E:

art� 1º Fica remanejada a importância de
r$ 21�643�506,07 (vinte e um milhões, seiscentos e quarenta e 
três mil, quinhentos e seis reais e sete centavos), às dotações 
específicas, de acordo com a programação constante do anexo i 
desta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do 
§ 1º do art� 43 da lei Federal nº 4�320, de 17 de março de 1964�

art� 2º para atender ao remanejamento de que trata o art�1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria�

art� 3º os autos nº sEF 11019/2026 estão disponíveis para consulta 
no site https://portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento�

art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 26 de junho de 2026�

luciano dE sousa rodriGuEs da FonsEca
diretor de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2026an000329
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52088 Fundo Estadual de promoção social e Erradicação da
pobreza (Fundo social)
 20�606�0320�0400�015392
 1�501�261�000 44�72�51  500�000,00
 08�301�0626�1297�015439
 1�501�261�000 44�40�42  18�500�000,00
Subtotal  19�000�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJuri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FupEsc)
 14�122�0750�0002�010927
 1�500�100�000 33�90�37  2�643�506,07
Subtotal  2�643�506,07
Total  21�643�506,07
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2026an000329
Órgão 52000 secretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52088 Fundo Estadual de promoção social e Erradicação da
pobreza (Fundo social)
 20�606�0320�0400�015392
 1�501�261�000 33�40�41  1�500�000,00
 1�501�261�000 33�72�39  500�000,00
 1�501�261�000 44�50�42  1�000�000,00
 1�501�261�000 44�72�52  500�000,00
 1�501�261�000 44�90�51  2�000�000,00
 25�752�0160�1247�015506
 1�501�261�000 33�40�41  1�200�000,00
 1�501�261�000 33�50�43  1�000�000,00
 1�501�261�000 44�40�42  1�800�000,00
 1�501�261�000 44�50�42  1�000�000,00
 1�501�261�000 44�72�51  500�000,00
 08�244�0560�1207�016083
 1�501�261�000 33�40�41  4�000�000,00
 1�501�261�000 33�50�43  1�000�000,00
 1�501�261�000 44�40�42  2�000�000,00
 1�501�261�000 44�50�42  1�000�000,00
Subtotal  19�000�000,00
Órgão 54000 secretaria de Estado de Justiça e
reintegração social (sEJuri)
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo penitenciário do Estado de santa catarina
(FupEsc)
 14�421�0750�0391�011043
 1�500�100�000 33�90�39  2�643�506,07
Subtotal  2�643�506,07
Total  21�643�506,07
Subação
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010927 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEJuri
011043 assistência material aos internos dos sistemas prisional 
e socioeducativo
015392 apoio às ações na agricultura familiar, na pesca artesanal 
e em produtos artesanais
Fundo social
015439 apoio a programas de relevante interesse social e melhoria 
na qualidade de vida  sc
levada a sério
015506 apoio para programas de infraestrutura de energia elétrica 
e de redes de internet
Fundo social
016083 apoio a política pública de atendimento veterinário e de 
castração estadual de animais
*Fonte Recurso
1�500�100�000 recursos não Vinculados de impostos  receita líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(Ec)
1�501�261�000 recursos para a promoção social e Erradicação 
da pobreza  Fundo
social(lei nº 18�334/2022)
receitas diversas  (Ec)
**Natureza Despesa
33�40�41 contribuições
33�50�43 subvenções sociais
33�72�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33�90�37 locação de Mãodeobra
33�90�39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
44�40�42 auxílios
44�50�42 auxílios
44�72�51 obras e instalações
44�72�52 Equipamentos e Material permanente
44�90�51 obras e instalações

cod� Mat�: 1201635

(Republicada por incorreção)

PORTARIA nº 115/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da competência 
atribuída pelo art� 106 § 2º inciso i, da lei complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, resolve:

art�  1º alterar a portaria conjunta cGE/sEF nº 02, de 24 de abril 
de 2025, publicada no doE sc n° 22507, de 08/05/2025, para 
substituir o servidor sérgio luiz sierbert, presidente-titular, matrícula 
206�017-5, pela servidora clarice Ehara, matrícula 396�559-7-, na 
qualidade de membro suplente da comissão de avaliação Especial 
de desempenho no Estágio probatório (aEdEp)�

art� 2º� designar a servidora alessandra Barcellos Barros, matrícula 
n° 396�561-9 como membro presidente-titular da comissão de 
avaliação Especial de desempenho no Estágio probatório (aEdEp)�

art� 3°� designar a servidora Josane Mara Maciel, matrícula nº 
382�032-7, como membro Titular da comissão de avaliação Especial 
de desempenho no Estágio probatório (aEdEp)�

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

cod� Mat�: 1201422

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PORTARIA Nº 200/SEF –  25 de junho de 2026.
A DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SEF, de 
acordo com a delegação de competência conferida pelo art� 106, 
§2º, inciso i, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
e portaria nº 033/sEF, de 31/01/2023, e nos termos do art� 117 da 
lei Federal 14�133, de 1º de abril de 2021, resolve DESIGNAR a 
servidora  Melina da Silva, matricula 645�244-2-01 (suplente), em 
substituição a servidora Tatiana de Assunção do Nascimento 
(suplente), matrícula n° 764�794-8-01, para acompanhar  e fiscalizar 
os serviços previstos no Termo de adesão n° 028/2026 sEF ao 
contrato central 004/2026 scTi firmado entre o Estado de santa 
catarina através da secretaria de Estado da ciência, tecnologia e 
inovação – scTi e a empresa Tecprinters Tecnologia de impressão 
lTda�, da qual a secretaria da Fazenda aderiu ao contrato central, 
conforme o processo sEF 5345/2026�
Itamar Bezerra de Mello.
Diretora de Administração e Finanças.

cod� Mat�: 1201438

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS000215. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda� CONVENENTE: Município de Modelo� 
OBJETO: reforma e ampliação do centro comunitário da prefeitura 

situado na linha saudades no Município de Modelo/sc� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 285�000,00 (duzentos e oitenta e 
cinco mil reais)�), sendo r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 85�000,00 (oitenta e cinco mil reais) 
por parte do conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31/12/2026� 
FUNDAMENTAÇÃO: lei 19�093/2024 e decreto nº 766/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da Fazenda cleverson siewert e prefeita Municipal de 
Modelo Bárbara Milena Geller Baron� Processo SCC 3438/2025.

cod� Mat�: 1201110

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2026CS001976. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda� CONVENENTE: Município de cocal do 
sul� OBJETO: aquisição de veículo a ser utilizado nas atividades 
da secretaria Municipal de cultura, Turismo, Esportes e lazer do 
Município de cocal do sul/sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 146�690,00 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e noventa 
reais), sendo r$ 146�690,00 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos 
e noventa reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 31/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: lei 19�093/2024 e decreto nº 
766/2024� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secre-
tário de Estado da Fazenda cleverson siewert e prefeito Municipal 
de cocal do sul ademir Magagnin� Processo SCC 9300/2026.

cod� Mat�: 1201113

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2026CS001619. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda� CONVENENTE: Município de Tubarão� 
OBJETO: aquisição de veículo elétrico mínimo 5 lugares, com seu 
respectivo carregador para o desenvolvimento das atividades da 
prefeitura de Tubarão/sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
124�900,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos reais), sendo 
r$ 124�900,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos reais) por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31/12/2026� 
FUNDAMENTAÇÃO: lei 19�093/2024 e decreto nº 766/2024� DATA: 
Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 
da Fazenda cleverson siewert e prefeito Municipal de Tubarão 
Estêner soratto da silva Júnior� Processo SCC 8465/2026.

cod� Mat�: 1201123

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS003439. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado da Fazenda� CONVENENTE: Município de paraíso� OBJETO: 
obras de ampliação e reforma do espaço físico da aduana no Município 
de paraíso/sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 649�999,97 
(seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e sete centavos), sendo r$ 649�999,97 (seiscentos 
e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e sete centavos) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 31/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: lei 19�093/2024 e decreto 
nº 766/2024� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado da Fazenda cleverson siewert e prefeito 
Municipal de paraíso Gilberto Belegante� Processo SCC 14162/2025.

cod� Mat�: 1201133

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS000350. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda� CONVENENTE: Município de Brusque� 
OBJETO: revitalização da praça souza cruz e da praça José 
celso Bonatelli, no município de Brusque/sc� VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 303�726,38 (trezentos e três mil, setecentos 
e vinte e seis reais e trinta e oito centavos), sendo r$ 300�000,00 
(trezentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 3�726,38 
(três mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos) 
por parte do conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31/10/2026� 
FUNDAMENTAÇÃO: lei 19�093/2024 e decreto nº 766/2024� DATA: 
Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 
da Fazenda cleverson siewert e prefeito Municipal de Brusque 
andré Vechi� Processo SCC 4355/2025.

cod� Mat�: 1201149

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2025CS002113. 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da Fazenda� CONVENENTE: Município de urupema� 
OBJETO: construção de capela Mortuária no município de urupema/
sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 540�000,00 (quinhentos 
e quarenta mil reais), sendo r$ 500�000,00 (quinhentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 40�000,00 (quarenta mil reais) 
por parte do conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 30/01/2027� 
FUNDAMENTAÇÃO: lei 19�093/2024 e decreto nº 766/2024� DATA: 
Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado 

da Fazenda cleverson siewert e prefeita Municipal de urupema 
cristiane Muniz pagani almeida� Processo SCC 8606/2025.

cod� Mat�: 1201165

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO N° 001/2026 - pro-
cesso sEF 3876/2026�  Termo de cessão de uso nº 001/2026, que 
celebram a secretaria de Estado da Fazenda de santa catarina 
e a prefeitura Municipal de Belém, por intermédio da secretaria 
Municipal de Finanças - sEFin� Objeto: Cessão de Uso, sem 
ônus, de uma cópia do Sistema Integrado de Planejamento e de 
Gestão Fiscal, denominado SIGEF, desenvolvido em ambiente 
da Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina, para 
ser utilizado e podendo ser aperfeiçoado exclusivamente no 
âmbito da Secretaria Municipal de Finanças de Belém� Vigência: 
indeterminada� FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei Federal 14�133, de 
1º de abril de 2021� ASSINATURAS: 23/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
cleverson siewert, pela cEdEnTE, e Marcos rodrigues de Matos, 
pela cEssionÁria�

cod� Mat�: 1201420

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO N° 002/2026 - processo 
sEF 3720/2026�  Termo de cessão de uso nº 002/2026, que celebram 
a secretaria de Estado da Fazenda de santa catarina e a prefeitura 
Municipal de Goiânia, por intermédio da secretaria Municipal de 
inovação e Transformação digital - siT� Objeto: Cessão de Uso, 
sem ônus, de uma cópia do Sistema Integrado de Planejamento 
e de Gestão Fiscal, denominado SIGEF, desenvolvido em am-
biente da Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina, 
para ser utilizado e podendo ser aperfeiçoado exclusivamente 
no âmbito da Secretaria Municipal de Inovação e Transforma-
ção Digital do município de Goiânia� Vigência: indeterminada� 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei Federal 14�133, de 1º de abril 
de 2021� ASSINATURAS: 23/06/2026� SIGNATÁRIOS: cleverson 
siewert, pela cEdEnTE, e Fábio christino, pela cEssionÁria�

cod� Mat�: 1201434

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
PORTARIANº50/2026, DE 23 DEJUNHO DE 2026
o SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art� 106, 
§2º, inciso Vii, da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e o art�4º, inciso Vii, do decreto nº1�860, de 7 de dezembro 
de 2022, RESOLVE: Art.1º Tornar sem efeito a publicação do 
Extrato do acordo de cooperação nº 20/2025, celebrado entre 
o conselho Estadual de combate à pirataria (cEcop/sc) e a 
Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural de san-
ta catarina (EpaGri), referente ao processo sGp-e sicos nº 
26495/2025, publicada no diário oficial do Estado nº 22�729, de 
7 de abril de 2026, Matéria nº 1173364, em razão da necessidade 
de formalização de novo instrumento pelas partes� Art.2º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação� LEODEGAR DA 
CUNHA TISCOSKI – secretário de indústria, comércio e serviços 
(assinado digitalmente)�

cod� Mat�: 1201496

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONVÊNIO SIM-
PLIFICADO N° 2025CS003879� CONCEDENTE: Estado de santa 
catarina, por meio da secretaria de Estado de indústria, comércio 
e serviços - sicos� CONVENENTE: Município de são Miguel 
d’oeste� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo de 
Retificação tem por objeto a inclusão da contrapartida e a quantidade 
de parcelas, de acordo com o plano de Trabalho� onde se lia: 
“3�1 o valor total do presente instrumento é de r$ 4�000�000,00 
(quatro milhões de reais)�” leia-se: “3�1 o valor total do presente 
instrumento é de r$ 5�500�000,00 (cinco milhões e quinhentos mil 
reais)� [���] 3�3 o conVEnEnTE promoveu a transferência 
de recursos financeiros no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil de reais), na conta corrente definida na Cláusula 
4.2.”. Onde se lia: “4.1.A liberação dos recursos financeiros pelo 
concEdEnTE dar-se-á em duas parcela, de acordo com os prazos 
constantes do cronograma físico-financeiro do Plano de Trabalho;”. 
Leia-se: “4.1.A liberação dos recursos financeiros pelo CONCEDENTE 
dar-se-á em parcela única, de acordo com os prazos constantes do 
cronograma físico-financeiro do Plano de Trabalho.”. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e disposições do Termo de convênio simpli-
ficado original, não expressamente alteradas neste instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o presente Termo 
de Retificação entra em vigor na data da sua assinatura. DATA: 
Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIO: secretário de Estado de 
indústria, comércio e serviços, Leodegar da Cunha Tiscoski� 
processo SCC 15861/2025.

cod� Mat�: 1201572
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Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 891/26, do conselho deliberativo 
do prodEc, que concede o incentivo do prodEc, para a Empresa: 
H FORT EQUIPAMENTOS AGROFLORESTAIS LTDA. indaial 
(sc), cnpJ nº 95�809�836/0001-48, com base na lei nº 13�342, 
de 10/03/2005, e suas alterações, regulamentada pelo decreto nº 
704, de 17/10/2007, e suas alterações� Objetivo: Trata-se de um 
projeto de expansão com objetivo de aumentar a produtividade da 
empresa por meio de inovações de insumos, produção e expansão 
de área física, além de aquisição de aeronave para deslocamento 
de equipe técnica� localizado no município de indaial protocolado 
sob o número da sicos 607/2024� Características do Incentivo: 
1) Montante de até r$101�674�279,98 (cento e um milhões e seis-
centos e setenta e quatro mil e duzentos e setenta e nove reais e 
noventa e oito centavos), a serem realizados conforme cronograma 
de investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual 
do Incentivo: 65% (sessenta e cinco por cento), sobre o incremento 
do icMs norMal calculado sobre a média gerada no período 
de abril de 2023 a março de 2024, correspondente aos 12 meses 
anteriores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: 
o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 120 (cento e 
vinte) meses, limitado ao montante do incentivo e ao disposto no 
convênio icMs nº 190, limitada a última fruição a dezembro de 
2032 ; 4) Prazo de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) 
Amortização: cada parcela será integralmente amortizada no mês 
de término da carência; 6) Taxa de Juros: 3% a�a�; 7) Atualização 
Monetária: 100% (cem por cento) do índice que a critério do poder 
Executivo seja adotado para atualização dos tributos estaduais; 8) 
Garantias Fidejussórias: para assegurar o pagamento do incentivo 
do prodEc, composto pela restituição do principal, pelos juros e 
pelo montante da atualização monetária da dívida, acrescidos de 
todas e quaisquer demais obrigações decorrentes desta operação, 
assina, com base no relatório de análise do agente financeiro na 
qualidade de inTErVEniEnTEs FiadorEs, antonio Faustino, 
inscrito no cpF nº 380�447�xxx-xx, Graciela Faustino, inscrita no 
cpF nº 046�428�xxx-xx e seu esposo, lenilson Jose Fedencio, 
inscrito no cpF nº 036�381�xxx-xx e renunciando expressamente 
aos benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do código civil brasileiro 
e responsabilizando-se solidariamente até final liquidação de todas 
as obrigações do presente contrato; 09) Dos Encargos de Ina-
dimplência: no caso de impontualidade nos pagamentos devidos 
a qualquer título, sem prejuízo do vencimento antecipado e da 
imediata exigibilidade de toda a dívida e demais cominações legais 
e convencionais, serão aplicados, até 90 dias após o vencimento, 
os seguintes encargos de inadimplência: a) multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor das obrigações inadimplidas; b) pagamento de 
juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, 
incidentes sobre o saldo vencido� não ocorrendo o recolhimento 
das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de seu vencimento, os valores passarão a ser exigidos na 
forma prevista na legislação tributária (falta de recolhimento total 
ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo)� nesse 
caso, incidirão sobre os valores devidos, a partir do vencimento da 
parcela, multa, juros e atualização previstos na legislação tributária 
por falta do recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo� Florianópolis, 05 de março de 2025� silvio 
dreveck, secretário de Estado de indústria, comércio e serviços 
e presidente do conselho deliberativo do prodEc�

cod� Mat�: 1201087

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 
2025CS004008� CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado de indústria, comércio e serviços 
- sicos� CONVENENTE: Município de porto união� OBJETO: 
aquisição  de  área  de  terra  para  a implantação  de  novo  dis-
trito  industrial  de  porto  união� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 5�600�000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais)� sendo 
r$ 5�000�000,00 (cinco milhões de reais) por parte do concE-
dEnTE e r$ 600�000,00 (seiscentos mil de reais) por parte do 
CONVENENTE, a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura, até 31/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de indústria, comércio e serviços, leode-
gar da cunha Tiscoski, e a prefeito do Município de porto união, 
Juliano hassan� processo SCC 20148/2025.

cod� Mat�: 1201750

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 924 de 10/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 21292/2026, os servidores, 
NARCISO LEAL NARCISO, matrícula n�º 0174654-5-01 e ANA 
KAROLINY DE OLIVEIRA FIGUEIRO, matrícula n�º 0754580-0-01, 

para fiscalizarem, o serviço, n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-012/2023
objeto: conservação estrutural de rodovias pavimentadas e estradas 
não pavimentadas sob a Jurisdição da coordenadoria regional 
planalto – siE/crpla – lote 01�
processo: siE 28310/2021
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5
Reproduzido por Incorreção

cod� Mat�: 1201232

P O R T A R I A   N.º 1089 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 148834/2026, a servidora, 
JULIANA MAZZUCCO BOEIRA, matrícula n�º 0607758-7-03, para 
fiscalizar, o serviço n�º contrato/convênio e objeto:
Convenio: 2023TR000742 (transferência)
objeto: implantação de sistema de captação de energia fotovoltai-
ca em nosso hospital nossa senhora das Graças, com sede no 
município de Bom retiro�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201235

P O R T A R I A   N.º 1090 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 148920/2025, o servidor, 
RUDEN RUSSELAKIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula n�º 
0751616-9-01, para fiscalizar o serviço referente a obras civis, 
n�º contrato/convênio e objeto:
Convenio: 2024TR000102 (transferência)
objeto: ampliação do centro de atendimento da apaE do município 
de caçador�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201236

P O R T A R I A   N.º 1092 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 142627/2026, as servidoras, 
MARIANA MATOS SCHEFFER, matrícula n�º 0767144-0-01 e NA-
THALY HAISSA SCHMIDT RAYZER, matrícula n�º 0756481-3-01, 
para fiscalizarem, o serviço n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00308/2024/SED
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e arquitetura para elaboração de projetos arquitetônicos 
e complementares, aprovativos e executivos do órgão central da 
secretaria do Estado de Educação (sEd)�
processo: sEd 00206025/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201238

P O R T A R I A   N.º 1094 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 142627/2026, os servi-
dores, MAIRA FERREIRA DA SILVA, matrícula n�º 0628557-0-01 
e MAILSON DA SILVA LIMA, matrícula n�º 0753041-2-01, para 
fiscalizarem, o serviço n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00662/2025/SED
objeto: serviços de engenharia para execução de reforma e am-
pliação das instalações elétricas da unidade escolar vinculada à 
secretaria de Estado da Educação – lote 03 – EEB arnoldo agenor 
Zimmermann - Gaspar�
processo: sEd 23364/2025�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201241

P O R T A R I A   N.º 1095 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 148752/2026, o servidor, 
GUILHERME ANDRE KLUCH, matrícula n�º 0609719-7-01, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2022TR002322 (transferência)
objeto: construção de uBs Bairro santa luzia, no município de 
abelardo luz�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201242

P O R T A R I A   N.º 1096 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 148958/2026, o servidor, 
ADEMIR AFONSO BALDISSERA, matrícula n�º 0710763-3-02, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2024TR000150 (transferência)
objeto: investimentos no hospital dra� isolde dalmora de lindóia 
do sul (associação de saúde de lindóia do sul)�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201244

P O R T A R I A   N.º 1097 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 144019/2026, o servidor, 
ADEMIR AFONSO BALDISSERA, matrícula n�º 0710763-3-02, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2025TR000924 (transferência)
objeto: obra de reforma e adequação hospitalar no mantenedor 
do hospital de piratuba/ipirá, com sede no município de ipirá�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201246

P O R T A R I A   N.º 1098 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 143917/2026, o servidor, 
ADEMIR AFONSO BALDISSERA, matrícula n�º 0710763-3-02, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2025TR001053 (transferência)
objeto: ampliação e adequação ala saúde mental para a associação 
de saúde lindoia do sul – hospital dra� izolde damora�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201247

P O R T A R I A   N.º 1099 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 143901/2026, o servidor, 
ADEMIR AFONSO BALDISSERA, matrícula n�º 0710763-3-02, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2025TR000566 (transferência)
objeto: adequações estruturais/obra/reforma hospitalar para a 
associação Beneficente piratuba/ipirá, mantenedora do hospital, 
situada no município de ipirá/sc�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201249



PÁGINA 13 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22783 26.06.2026 - SEXTA-FEIRA

P O R T A R I A   N.º 1100 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo scc 9793/2023, o servidor, KEVIN 
AZEVEDO ASSUNÇÃO, matrícula n�º 0609723-5-01, para fiscalizar 
o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio e objeto:
Convenio: 2024TR2374 (transferência)
objeto: construção de Quadra Esportiva de grama sintética, no 
bairro Jardim das Flores, no município de Treze Tílias/sc�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201251

P O R T A R I A   N.º 1101 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo scc 3937/2026, a servidora, 
LETICIA MARIA DOS SANTOS, matrícula n�º 0617531-7-01, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2024TR002374 (transferência)
objeto: construção de ateliê terapêutico e aquisição e instalação 
de um elevador para acessibilidade da sala na rede Feminina de 
combate ao câncer de Xaxim�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201253

P O R T A R I A   N.º 1102 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEs 143975/2026, o servidor, 
ADEMIR AFONSO BALDISSERA, matrícula n�º 0710763-3-02, para 
fiscalizar o serviço referente a obras civis, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Convenio: 2025TR000853 (transferência)
objeto: investimento para ampliação dos leitos sus e nova ala 
para atendimentos, no município de lindóia do sul/sc�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201257

P O R T A R I A   N.º 1091 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 142627/2026, os efeitos 
da portaria n�º 986 de 15/06/2026, que designou, as servidoras, 
MARIA ELISA MULLER DE FARIA, matrícula n�º 0745461-9-02 
e NATHALY HAISSA SCHMIDT RAYZER, matrícula n�º 0756481-
3-01, para fiscalizarem, o serviço n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00308/2024/SED
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e arquitetura para elaboração de projetos arquitetônicos 
e complementares, aprovativos e executivos do órgão central da 
secretaria do Estado de Educação (sEd)�
processo: sEd 00206025/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201237

P O R T A R I A   N.º 1093 de 25/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo sEd 142627/2026, os efeitos 
da portaria n�º 1441 de 24/10/2025, que designou, os servidores, 
MAIRA FERREIRA DA SILVA, matrícula n�º 0628557-0-01, WALDEMIR 
LOBATO DE MAGALHÃES, matrícula n�º 0751638-0-01 e DIONE 
ANTONIO DE SOUZA, matrícula n�º 0664521-6-03, para, a partir de 
14/10/2025, fiscalizarem, o serviço n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00662/2025/SED
objeto: serviços de engenharia para execução de reforma e am-

pliação das instalações elétricas da unidade escolar vinculada à 
secretaria de Estado da Educação – lote 03 – EEB arnoldo agenor 
Zimmermann - Gaspar�
processo: sEd 23364/2025�
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1201240

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 07/2026
Cedente: secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade - siE 
Cessionário: Municipio dE BEla VisTa do Toldo

objeto Marca Modelo placa Prefixo

01 Veiculo
iVEo/EurocarGo 

230E24
MiG-8345 6309

Vigência: da publicação a 31/12/2027�
 Local e Data: Florianópolis, 29/06/2026� 
Signatários: ricardo Euclides Grando pelo cessionário, e a sr�
 Francisco carlos schiessl, pela cessionária�
SIE 16320/2026

cod� Mat�: 1201703

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001393
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de sombrio� OBJETO: Trecho 1 - pavimentação asfáltica 
das rodovias Municipais so-360, so-202 e so-313 no município 
de sombrio ligando as comunidades rurais de sanga negra e Morro 
da canoa com a extensão de 6,90 km� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 7�311�455,25 (sete milhões trezentos e onze mil quatro-
centos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), sendo 
r$ 3�655�727,62 (três milhões seiscentos e cinquenta e cinco mil 
setecentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) por parte 
do concEdEnTE e r$ 3�655�727,63 (três milhões seiscentos e 
cinquenta e cinco mil setecentos e vinte e sete reais e sessenta e 
três centavos) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA:  a 
partir da data de sua assinatura até 31/03/2028� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024, artigo 12 do decreto 1�160/2025 e 
lei 19�379/2025� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides 
Grando, e a prefeita Municipal de sombrio, Gislane dias da cunha� 
processo SIE 48881/2025�

cod� Mat�: 1201574

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS001284.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de peritiba� OBJETO: pavimentação rural em trecho 
de aproximadamente 2�200m na estrada vicinal de linha Vila nova� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1�504�303,98 (um milhão 
quinhentos e quatro mil trezentos e três reais e noventa e oito 
centavos), sendo r$ 1�500�000,00 (um milhão e quinhentos mil  reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 4�303,98 (quatro mil trezentos e 
três reais e noventa e oito centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/03/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e o prefeito Municipal de peritiba, paulo José deitos� processo 
SCC 6302/2026.

cod� Mat�: 1201575

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001877.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de luiz alves� OBJETO: Trecho 01 - pavimentação asfáltica 
na estrada municipal rural do bairro alto canoas no município de 
luiz alves, com a extensão de 3�360m� VALOR DOS RECUR-
SOS: Total de r$ 4�463�000,00 (quatro milhões e quatrocentos e 
sessenta e três mil reais), sendo r$ 2�100�000,00 (dois milhões 
e cem mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 2�363�000,00 
(dois milhões e trezentos e sessenta e três mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua 
assinatura até 01/07/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024, artigo 12 do decreto 1�160/2025 e lei 19�379/2025� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando,  e 
o prefeito Municipal de luiz alves, Bertolino Bachmann� processo 
SIE 9276/2026�

cod� Mat�: 1201577

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001882.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Timbé do sul� OBJETO: Trecho i - pavimentação 
asfáltica de estrada rural em Timbé do sul: TBs 030 Vila nova 
em uma extensão de 4�747 metros� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 6�168�447,87 (seis milhões cento e sessenta e oito mil 
quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos), 
sendo r$ 2�966�875,00 (dois milhões novecentos e sessenta e seis 
mil oitocentos e setenta e cinco reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 3�201�572,87 (três milhões duzentos e um mil quinhentos 
e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos) por parte do 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme pla-
no de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua 
assinatura até 30/11/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024, artigo 12 do decreto 1�160/2025 e lei 19�379/2025� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando,  e 
o prefeito Municipal de Timbé do sul, Vilmar Maffiolette� processo 
SIE 46182/2025�

cod� Mat�: 1201578

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000243.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Bela Vista do Toldo� OBJETO: aquisição de um ca-
minhão caçamba 6x4, 0KM� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 605�900,00 (seiscentos e cinco mil e novecentos reais), sendo 
r$ 500�000,00 (quinhentos mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 105�900,00 (cento e cinco mil e novecentos reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 11/02/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides 
Grando, e o prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Francisco 
carlos schiessl� processo SCC 004365/2025.

cod� Mat�: 1201579

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS000920.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de imbituba� OBJETO: pavimentação   da   rua   Volnei   
soares   no   Bairro   Guaiúba, com   extensão aproximada   de   
310   metros� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 583�000,00 
(Quinhentos e oitenta e três mil reais), sendo r$ 375�000,00 (Tre-
zentos e setenta e cinco mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 
208�000,00 (duzentos e oito mil reais) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/04/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e o prefeito Municipal de imbituba, Michell nunes� processo SCC 
9075/2024.

cod� Mat�: 1201580

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS002172.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de imaruí� OBJETO: pavimentação de Trecho ETG 
cangueri Quadro da capela – Extensão aprox� de 350 metros 
no Município de imaruí� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
339�000,00 (trezentos e trinta e nove mil reais), sendo r$ 300�000,00 
(trezentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 39�000,00 
(trinta e nove mil reais) por parte do conVEnEnTE a título de 
contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 30/05/2027� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de 
infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando e o prefeito 
Municipal de imaruí, patrick correa� processo SCC 11963/2025.

cod� Mat�: 1201581

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS002016.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Morro da Fumaça� OBJETO: aquisição de Escavadeira 
hidráulica 318 Gc para o Município de Morro da Fumaça� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 730�098,00 (setecentos e trinta mil, 
noventa e oito reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura 
até 24/06/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
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DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e 
o prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Eduardo sartor Guollo� 
processo SCC 003987/2026.

cod� Mat�: 1201659

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003639.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de arabutã� OBJETO: pavimentação  das  ruas:  alfredo  
schuch,  albino  schimmelpfennig  e  samuel nitshcke na área 
central do município; rua raimundo altmann, no Bairro nicolau 
petry e rua 25 de outubro, na área central do distrito de nova 
Estrela� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 1�966�999,78 (um 
milhão, novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e noventa 
e nove reais e setenta e oito centavos), sendo r$ 1�800�000,00 
(um milhão e oitocentos mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 166�999,78 (cento e  sessenta  e  seis  mil,  novecentos  e  
noventa  e  nove  reais  e  setenta  e  oito  centavos) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 31/07/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides 
Grando, e o prefeito Municipal de arabutã, olguin ricardo Metz� 
processo SCC 0018084/2025.

cod� Mat�: 1201666

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003496.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de içara� OBJETO: pavimentação    com    lajotas    
sextavadas    da    rua    Mato    Grosso    do    sul (aproxima-
damente 201 metros de extensão), Bairro e rua adília Zanatta 
darolt (aproximadamente 290 metros de extensão), bairro Jardim 
Elisabete, no Município de içara� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 501�000,00 (quinhentos e um mil reais), sendo r$ 500�000,00 
(quinhentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 1�000,00 
(um mil reais) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data de sua assinatura até 17/04/2027� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
ricardo Euclides Grando, e a prefeita Municipal de içara, dalvania 
pereira cardoso� processo SCC 14168/2025.

cod� Mat�: 1201668

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000958.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de rio dos cedros� OBJETO: obra de pavimentação 
da rua pe� João Baptista delsale – trecho 01, 320 metros, bairro 
palmeiras� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 430�123,69 
(quatrocentos e trinta mil cento e vinte e três reais e sessenta e 
nove centavos), sendo r$ 400�000,00 (quatrocentos mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 30�123,69 (trinta mil cento e vinte e 
três reais e sessenta e nove centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/06/2028� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e 
o prefeito Municipal de rio dos cedros, Jorge luiz stolf� processo 
SCC 5122/2026.

cod� Mat�: 1201674

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000241.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de agronômica� OBJETO: pavimentação  asfáltica,  
drenagem  pluvial,  reaterro  dos  passeios  e  sinalização Vi-
ária   da   rua   Fritz   skoula   –   extensão   (660,00   mts)   no   
Município   de agronômica/sc� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de  r$ 2�034�996,46 (dois milhões, trinta e quatro mil, novecentos 
e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), sendo r$ 
2�000�000,00 (dois milhões de reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 34�996,46 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e seis 
reais e quarenta e seis centavos) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/06/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e o prefeito Municipal de agronômica, Volnei rodrigues� processo 
SCC 4173/2025.

cod� Mat�: 1201675

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003865.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de rio Fortuna� OBJETO: aquisição de retro Escavadeira 
4 x 4 para o Município de rio Fortuna� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 405�000,00 (quatrocentos e cinco mil reais), sendo r$ 
200�000,00 (duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 
205�000,00 (duzentos e cinco mil reais) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
28/02/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e 
o prefeito Municipal de rio Fortuna, lindomar Ballmann� processo 
SCC 12816/2025.

cod� Mat�: 1201677

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º 
Termo Aditivo de Prazo ao Convênio Simplificado no 2023CS000007 
(Processo: SCC 00010321/2023). PARTÍCIPES: o Estado de 
santa catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade – siE, e o Município de Agronômica� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do Convênio Simplificado n.º 2023CS000007, 
até o dia 28/02/2027. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento� CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 25 de junho de 
2026. SIGNATÁRIOS: ricardo Euclides Grando, pela siE, e Volnei 
rodrigues, pelo município�

cod� Mat�: 1201239

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBili-
dadE - siE
priMEiro adiTiVo ao TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE 
uso Nº 070/2022.
Permissora: siE� Permissionário: sErViÇo Municipal dE 
ÁGua, sanEaMEnTo BÁsico E inFraEsTruTura - sEMa-
sa� Objeto: inclusão, no anexo B, das ocupações das faixas de 
domínio por adutoras a serem implantadas na rodovia sc-412, 
trecho: Entr� Br-101 (p/ itajaí) – ilhota, entre o km 1+415 e o km 
1+455 e entre o km 4+168 e o km 4+753, lado direito, entre o km 
1+458 e o km 2+850, entre o km 2+500 e o km 3+268, entre o 
km 3+490 e o km 3+710 e entre o km 4+387 e o km 4+750, lado 
esquerdo, além de 5 (cinco) travessias nos km 1+415, km 1+458, 
km 2+850, km 2+900 e km 3+565, e na rodovia sc-486, trecho: 
itajaí (Entr� Br-101) – Brusque (Entr� sc-108), entre o km 0+418 e 
o km 0+660, entre o km 3+046 e o km 3+346, entre o km 4+157 e 
o km 4+217, entre o km 8+207 e o km 8+735, entre o km 10+630 
e o km 11+885, entre o km 11+900 e o km 11+980 e entre o km 
20+155 e o km 20+260, lado esquerdo, entre o km 4+174 e o km 
4+217, entre o km 8+570 e o km 8+735, entre o km 14+140 e 
o km 14+580 e entre o km 15+442 e o km 16+280, lado direito, 
além de 9 (nove) travessias nos km 3+231, km 4+187, km 4+714, 
km 8+735, km 11+980, km 14+140, km 15+873, km 18+690 e km 
20+260, de acordo com o plano rodoviário Estadual instituído 
pelo decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011�  Florianópolis, 
25�06�2026� Signatários: ricardo Euclides Grando, pela siE e o 
sr� celso hugo praun Filho, pelo permissionário�

cod� Mat�: 1201313

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTruTura E MoBili-
dadE - siE
TErMo dE pErMissÃo EspEcial dE uso Nº 107/2026.
Permissora: siE� Permissionário: MunicÍpio dE JacinTo 
Machado� Objeto: ocupação da faixa de domínio da rodovia 
sc-449, trecho: sombrio (Entr� Br-101) – Jacinto Machado (Entr� 
sc-108), entre o km 18+525 e o km 21+080, lado direito, de acordo 
com o plano rodoviário Estadual instituído pelo decreto nº 759, de 
21 de dezembro de 2011, para a implantação de ciclovia� Validade: 
05 anos� Florianópolis, 25�06�2026� Signatários: ricardo Euclides 
Grando, pela siE e o sr� sander Just, pelo permissionário�

cod� Mat�: 1201314

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de Prazo ao Convênio Simplificado no 2025CS000396 (Processo: 
SCC 00004929/2025). PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE, 
e o Município de IMBUIA� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 

Convênio Simplificado n.º 2025CS000396, até o dia 30/09/2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalte-
radas as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde 
que não conflitem com o disposto neste instrumento. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o presente Termo aditivo será 
publicado por extrato em Diário Oficial, na forma da Lei, como 
condição indispensável à sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente Termo aditivo entra em 
vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Estado� DATA: Florianópolis, 25 de junho de 2026. SIGNATÁRIOS: 
ricardo Euclides Grando, pela siE, e Antônio Oscar Laurindo, 
pelo município�

cod� Mat�: 1201539

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de Prazo ao Convênio Simplificado no 2025CS001447 (Processo: 
SCC 00009180/2025). PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – 
siE, e o Município de ABELARDO LUZ� CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Convênio Simplificado n.º 2025CS001447, até o 
dia 30/03/2027. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento� CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 25 de junho de 
2026. SIGNATÁRIOS: ricardo Euclides Grando, pela siE, e Nerci 
Santin, pelo município�

cod� Mat�: 1201547

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de Prazo ao Convênio Simplificado no 2024CS000123 (Processo: 
SCC 00018772/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – 
siE, e o Município de ALTO BELA VISTA� CLÁUSULA PRIMEIRA 
– DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do Convênio Simplificado n.º 2024CS000123, até o 
dia 30/06/2027. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento� CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: o 
presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o presente 
Termo aditivo entra em vigor na data da publicação do seu extrato 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 26 de junho de 
2026. SIGNATÁRIOS: ricardo Euclides Grando, pela siE, e ADIR 
FLÁVIO, pelo município�

cod� Mat�: 1201647

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE
ordEM dE sErViÇo / siE nº 80/2026 dEsBraVaTur Trans-
porTEs E TurisMo lTdaassunTo: procEsso 24690/2026� 
suporTE lEGal: parÁGraFo 3º do arT�11 do dEcrETo 
12�601 dE 06/11/1980� dEliBEraÇÃo autorização para que 
esta transportadora proceda com o cancelamento da linha 1066-
0 chapecó/caxambú do sul Maria Eduarda EschEnBach 
dE oliVEira� GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE 
inTErMunicipal dE passaGEiros�

cod� Mat�: 1201204

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000511.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de ibicaré� OBJETO: aquisição de Máquina pesada para 
a secretaria de obras do Município de ibicaré/sc� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 413�990,00 (quatrocentos e treze mil e 
novecentos e noventa reais), sendo r$ 400�000,00(quatrocentos 
mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 13�990,00(treze mil  
e  novecentos  e  noventa  reais) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/05/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e o prefeito Municipal de ibicaré, roberto sérgio Besen� processo 
SCC 3360/2026.

cod� Mat�: 1201811
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003460.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de schroeder� OBJETO: pavimentação asfáltica das 
ruas roberto Bauer e da rua João arnoldo Moritz� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 568�747,10 (quinhentos e sessenta e 
oito mil setecentos e quarenta e sete reais e dez centavos), sendo 
r$ 500�000,00 (quinhentos mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$ 68�747,10 (sessenta  e  oito  mil  setecentos  e  quarenta  e  
sete  reais  e  dez  centavos) por parte do conVEnEnTE a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31/12/2026� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de 
infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando e o prefeito 
Municipal de schroeder, Jair Bridaroli� processo SCC 16714/2025.

cod� Mat�: 1201764

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS003500.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVE-
NENTE: Município de indaial� OBJETO: aquisição de um veículo 
para a secretaria Municipal de obras de indaial/sc� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 209�993,33 (duzentos  e  nove  mil, 
novecentos e noventa e três reais e trinta e três centavos), sendo 
r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$9�993,33 (nove mil,  novecentos  e  noventa  e  três  reais  e  
trinta  e  três  centavos) por parte do conVEnEnTE a título de 
contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 31/12/2026� FUN-
DAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 
26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura 
e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de 
indaial, silvio cesar da silva� processo SCC 16288/2025.

cod� Mat�: 1201768

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS000256.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVE-
NENTE: Município de ponte alta do norte� OBJETO: construção 
de calçadas, das seguintes ruas: 30 de março; sizenando pires; 
nossa senhora da  luz;  luis  rauen;  Francelino  da  silva  e  
laureano  carraro,  no  bairro são  sebastião� VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 377�900,00 (trezentos e setenta e sete mil 
e novecentos  reais), sendo r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 177�900,00 (cento e setenta e 
sete mil e novecentos reais) por parte do conVEnEnTE a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 30/04/2027� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de 
infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito 
Municipal de ponte alta do norte, Michel Moreira da silva� processo 
SCC 2276/2025.

cod� Mat�: 1201772

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001055.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de laguna� OBJETO: aquisição de uma mini carregadeira 
com os equipamentos obrigatórios exigidos pelo conTran e os 
implementos capinadeira e vassoura� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 278�280,00 (duzentos e setenta e oito mil duzentos 
e oitenta reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura 
até 15/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando, 
e o prefeito Municipal de laguna, peterson crippa da silva� pro-
cesso SCC 8446/2025.

cod� Mat�: 1201776

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001061.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Major Gercino� OBJETO: pavimentação da Estrada 
Geral itererê, trecho 05, estaqueamento 87+5,00m = pF, 205,00 
metros, localizado bairro itererê� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 228�135,32 (duzentos e vinte e oito mil cento e trinta e cinco 
reais e trinta e dois centavos) por parte do concEdEnTE, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 30/11/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: 

secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Eu-
clides Grando, e o prefeito Municipal de Major Gercino, rodrigo 
dos santos� processo SCC 7131/2025.

cod� Mat�: 1201780

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000087.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de lauro Muller� OBJETO: pavimentação Estrada Geral 
Morro da palha no Município de lauro Muller� VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de r$ 534�497,78 (quinhentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), 
sendo r$ 500�000,00 (quinhentos mil reais) por parte do concE-
dEnTE e r$ 34�497,78 (trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa 
e sete reais e setenta e oito centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
28/02/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando e 
o prefeito Municipal de lauro Muller, Valdir Fontanella� processo 
SCC 20581/2025.

cod� Mat�: 1201783

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001137.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CON-
VENENTE: Município de lebon régis� OBJETO: aquisição de 
01 rolo compactador e 01 caçamba traçada para a secretaria 
Municipal de infraestrutura do Município de lebon régis� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 998�990,00 (novecentos e noventa 
e oito mil, novecentos e noventa reais) por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 25/08/2026� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, 
ricardo Euclides Grando e o prefeito Municipal de lebon régis, 
Marcelo spautz� processo SCC 6001/2025.

cod� Mat�: 1201785

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000109.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de rio do oeste� OBJETO: aquisição de Escavadeira 
hidráulica, com sistema hidráulico (óleo pressurizado em lança, 
braço e caçamba) acionado por motor diesel, esteiras/rodas e cabine 
rotativa 360°� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 425�269,00 
(quatrocentos e vinte e cinco mil duzentos e sessenta e nove re-
ais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo Euclides Grando 
e o prefeito Municipal de rio do oeste, Bruno pessatti� processo 
SCC 20885/2025.

cod� Mat�: 1201792

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS001576.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Xaxim� OBJETO: Execução de reperfilagem asfáltica 
de vias urbanas no Município de Xaxim, compreendendo serviços 
de imprimação revestimento com concreto Betuminoso usinado a 
Quente (cBuQ contemplando ruas situadas nos bairros ari lunardi, 
santa Terezinha, loteamento Veneza, Bairro Flor, Bairro prima-
vera, loteamento da campo, Bairro Germânico, Bairro Guarany, 
loteamento chácaras de lazer, Bairro Bela Vista, Bairro chagas e 
loteamento sol nascente, totalizando 57�316,95 m2 de área pavi-
mentada� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 3�999�956,85 (três 
milhões novecentos e noventa e nove mil novecentos e cinquenta 
e seis reais e oitenta e cinco centavos) por parte do concEdEn-
TE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 20/02/2027� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobili-
dade, ricardo Euclides Grando, e o prefeito Municipal de Xaxim, 
Edilson antonio Folle� processo SCC 7016/2026.

cod� Mat�: 1201791

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025CS001573.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: 
Município de Timbó� OBJETO: aquisição de equipamentos –investi-

mento na área de infraestrutura do Município de Timbó  sc� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 1�029�000,00 (um milhão e  vinte  
e nove mil reais), sendo r$ 1�000�000,00 (um milhão de reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 29�000,00 (vinte e nove mil reais) 
por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da 
data de sua assinatura até 31/12/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 
15 da lei 19�093/2024�DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁ-
RIOS: secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, ricardo 
Euclides Grando e o prefeito Municipal de Timbó, Flávio Germano 
Buzzi� processo SCC 10039/2025.

cod� Mat�: 1201795

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 1274/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJuri 
00049977/2026, rEsolVE:
REMOVER POR MOTIVO DE SAUDE, de acordo com os art� 59 
e 60 da lei complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) ARTHUR 
FILLIPE MURARO, matrícula 0758459801, ocupante do cargo de 
policial pEnal, do prEsidio rEGional dE rio do sul para 
a pEniTEnciaria dE sÃo pEdro dE alcÂnTara�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201263

PORTARIA Nº 1295/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sEJuri 
00057664/2026, rEsolVE:
REMOVER POR MOTIVO DE SAÚDE, de acordo com os art� 59 e 
60 da lei complementar n° 774/2021, em cumprimento da decisão 
judicial preferida nos autos n° 503747827�2026�8�24�0090, o(a) 
servidor(a) BRUNO GHELLERE DAROLT, matrícula 0758282001, 
ocupante do cargo de policial pEnal, do(a) prEsÍdio rEGional 
dE JoinVillE para o(a) prEsÍdio rEGional dE araranGuÁ�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201521

PORTARIA nº 1289/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
V, alínea d, item 10, do decreto nº 1860/2022 da lei complementar 
nº 774/2021, com fulcro no processo nº sEJuri 00069659/2026, 
rEsolVE:
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, de servidora lactante, previsto 
na lei Estadual n° 18�888, de 19 de abril de 2024, a(o) ANA RUTE 
OLIVEIRA PERES, matrícula n° 0758867401, policial pEnal, 
lotado(a) no prEsÍdio FEMinino rEGional dE JoinVillE, 
sem prejuízo da remuneração, de redução de 2 (duas) horas diárias 
da sua jornada de trabalho, a contar da data de publicação, pelo 
prazo de 6 (seis) meses�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201532

porTaria nº 1267/GaBs/sEJuri/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sEJuri 00063798/2026, rEsolVE, a contar da data da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) DANIEL RODRIGUES, matrícula 0654495901, da função 
de coordEnador dE EXEcuÇÃo pEnal da pEniTEnciÁria 
dE sÃo pEdro dE alcÂnTara), com fundamento no art� 47 
da lei complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) MAURICIO REITZ, matrícula 0959865001, para ocupar a 
função de coordEnador dE EXEcuÇÃo pEnal da pEniTEn-
ciÁria dE sÃo pEdro dE alcÂnTara), com fundamento no art� 
47 da lei complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201112
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porTaria nº 1276/GaBs/sEJuri/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sEJuri 00067651/2026, rEsolVE, a contar da data de publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o servidor 
JOCIMAR EDUARDO RAITZ, matrícula 0971723402, para ocupar a 
função de coordEnador dE saÚdE do prEsidio rEGional 
dE sao Francisco do sul, com fundamento no art� 47 da lei 
complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201276

porTaria nº 1280/GaBs/sEJuri/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sEJuri 00065819/2026, rEsolVE, a contar da data de publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o 
servidor ZENIR DIONEI ATANAZIO, matrícula 0278401703, da 
função de coordEnador dE apoio opEracional (prEsi-
dio rEGional dE TiJucas), com fundamento no art� 47 da lei 
complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o servidor 
DIOGO RAFAEL DOS SANTOS SOARES, matrícula 0639414001, 
para ocupar a função de coordEnador dE apoio opEracional 
(prEsidio rEGional dE TiJucas), com fundamento no art� 47 
da lei complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201517

PORTARIA Nº 1271/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo nº 
sEJuri 00069654/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, os servidores abaixo indicados para comporem a 
COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO para contratação de pes-
soa jurídica especializada na prestação de serviços médicos em 
psiquiatria, destinada à atuação no âmbito da(o) hospiTal dE 
cusTódia E TraTaMEnTo psiQuiÁTrico  hcTp, a contar da 
data de publicação�

* AELITA DIAS VIEIRA, matrícula 0757606401, ocupante do cargo 
de TÉcnico EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas;
* JULIANO DE SOUZA ÁVILA, matrícula 0959904501, ocupante 
do cargo de policial pEnal;
* LUIZA CAROLINE FERRAZZA DIAS ANTUNES, matrícula 
0965140301, ocupante do cargo de policial pEnal�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201524

PORTARIA Nº 1275/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art� 11, inciso 
i, alínea b, do decreto nº 1�860/2022, e considerando a decisão 
do conselho superior de polícia penal, proferida nos autos do 
processo sEJuri 00041010/2026, RESOLVE:
HOMOLOGAR a decisão do conselho superior de polícia penal, 
que reconhece o ELOGIO FUNCIONAL, nos termos do art� 11 da 
portaria nº 2423/GaBsa/sap/2024 de 23/08/2024 e do parecer 
conclusivo nº 58/2026/ppsc/cspp, e, por consequência, ELOGIAR 
os Policiais Penais abaixo relacionados, em reconhecimento 
institucional por ação destacada no âmbito de suas funções, com 
fundamento no art� 2º da referida portaria�

DEYVID SANTANA DE SOUZA, matrícula: 383�947801;
JÉSSICA KARLA VEIGA, matrícula: 963�322701;
TALITA MARTINS, matrícula: 654�535101�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201267

PORTARIA nº 1273/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJuri 
00070061/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) IARA ROLIM MATTOS, matrícula 0287654005, ocupante 
da Função de coordEnadora dE aTiVidadEs laBorais 

do prEsÍdio FEMinino rEGional dE chapEcó, para res-
ponder, cumulativamente, pela função de coordEnadora dE 
apoio opEracional do(a) prEsÍdio FEMinino rEGional 
dE chapEcó, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) RAFAEL 
ANTONIO LARIONOFF, matrícula 0350501401, durante o usufruto 
de férias, no período de 20/07/2026 a 29/07/2026�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201203

PORTARIA nº 1270/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJuri 
00069936/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) LEIA CRISTINA STEFFEN FUCK, matrícula 0356009001, 
ocupante da Função dirETor do prEsÍdio rEGional dE 
Barra VElha, para responder, cumulativamente, pela função de 
dirETor do prEsÍdio FEMinino rEGional dE Florianópolis, 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) MARINA PAMPLONA 
COELHO, matrícula 0355951303, durante o usufruto de férias, no 
período de 20/07/2026 a 08/08/2026�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201266

porTaria nº 1291/GaBs/sEJuri/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo 
sEJuri 00067410/2026, rEsolVE, a contar da data da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) JULIANO MAURO DA SILVA, matrícula 0633873901, 
da função de supErVisor dE planTÃo do cEnTro dE aTEn-
diMEnTo socioEducaTiVo rEGional dE JoinVillE  casE 
dE JoinVillE, com fundamento no art� 47 da lei complementar 
nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) JULIANO MAURO DA SILVA, matrícula 0633873901, 
para ocupar a função de supErVisor dE parcEria da casa 
dE sEMiliBErdadE dE BluMEnau, com fundamento no art� 
47 da lei complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201519

PORTARIA nº 1281/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJuri 
00069277/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servi-
dor(a) PEDRO PAULO FIGUEREDO ALVES, matrícula 0628057901, 
ocupante da Função de chEFE dE sEGuranÇa do prEsidio 
rEGional dE rio do sul, para responder, cumulativamente, 
pela função de coordEnador dE adMinisTraÇÃo pEnal 
do(a) prEsidio rEGional dE rio do sul, em substituição 
ao titular, o(a) servidor(a) GABRIELA JOSI STARKE, matrícula 
0340483802, durante o usufruto de férias, no período de 20/07/2026 
a 29/07/2026�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201526

PORTARIA nº 1278/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJuri 
00070081/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servi-
dor(a) MARCELA RUTKOSKY PACHECO, matrícula 0379681701, 
ocupante da Função de Gerente de nutrição, para responder, 
cumulativamente, pela função de Gerente de apoio operacional, 
da dirEToria dE adMinisTraÇÃo E Financas (lc 741/2019), 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) JULIO CESAR SARDA 
QUEIROZ, matrícula 0956150101, durante o usufruto de férias, no 
período de 13/07/2026 a 31/07/2026�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201528

PORTARIA Nº 1272/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso 
ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo nº 
sEJuri 00056206/2026, rEsolVE:
SUBSTITUIR, o(a) servidor(a) FERNANDO DE SOUZA, matrícula 
0350432801, pelo(a) servidor(a) RENATA KELLY BIM QUEIROZ, 
matrícula 0654293003, como membro da comissão de articulação e 
Monitoramento das ações de prevenção e Eliminação de Focos do 
Mosquito aedes aegypti no âmbito do presídio Masculino regional 
de Florianópolis, designada pela portaria nº 1398/GaBsa/sap/2023, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22�010, de 03/05/2023, a 
contar da data de publicação�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201529

PORTARIA nº 1286/GABS/SEJURI/2026
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 11, in-
ciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sEJuri 
00070644/2026, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) MARCIO SIMBALISTA, matrícula 0351755102, ocu-
pante da Função de dirETor da pEniTEnciÁria indusTrial 
dE JoinVillE, para responder, cumulativamente, pela função de 
chEFE dE sEGuranca da pEniTEnciÁria indusTrial dE 
JoinVillE, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) ADILSON 
BALTAZAR DA LUZ, matrícula 0963210701, durante o usufruto 
de férias, no período de 30/06/2026 a 14/07/2026�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1201530

PORTARIA Nº 1269/GABS/SEJURI/2026 de 25/06/2026
dispõe sobre a regulamentação da etapa do processo seletivo 
público simplificado, Edital nº003/2026-sEJuri/sc – o curso 
de Formação profissional de 2026, para o cargo de agente de 
segurança socioeducativo em caráter temporário�

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 74 da 
constituição do Estado de santa catarina, 106 da lei complementar 
Estadual nº 741/2019, bem como o Manual de redação oficial do 
Estado de santa catarina que foi instituído pelo decreto Estadual 
nº 840/99 e o DIRETOR DA ACADEMIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA de acordo com o que consta 
no item 14�1 do Edital nº 003/2026-sEJuri/sc e artigo 114 da 
lei 1327/2021�
RESOLVEM:

art� 1º instituir a presente portaria com a finalidade de estabelecer 
a regulamentação e estatuto disciplinar do curso de Formação 
profissional de 2026 (cFp), para a etapa do processo seletivo 
público simplificado, Edital nº 003/2026-sEJuri/sc para o cargo 
de agente de segurança socioeducativo, em caráter temporário, 
da secretaria de Estado de Justiça e reintegração social, na forma 
do anexo Único desta portaria�

art� 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até a homologação do resultado final do cFp 
2026, momento em que será automaticamente revogada�

Florianópolis, 25 de Junho de 2026�

DANIELLE AMORIM SILVA
secretária de Estado de Justiça e reintegração social

KLAUS DA SILVA
diretor da academia de administração prisional e socioeducativa

anEXo Único

1. APRESENTAÇÃO
1�1 o curso de Formação profissional (cFp), parte integrante e 
final do processo seletivo para o ingresso na carreira de agente de 
segurança socioeducativo em caráter temporário, será organizado 
pela academia de administração prisional e socioeducativa (acaps) 
e terá caráter eliminatório�

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2�1 a acaps informa que o curso terá datas prováveis de início em 
01 de Julho de 2026 e término em 15 de Julho de 2026�
2�2 o curso de Formação inicial do aGEsEG, em conformidade com 
o § 1º do art� 13 da lei complementar nº 777/2021, terá uma carga 
horária total de 216 (duzentas e dezesseis) horas-aula, distribuídas 
entre as modalidades presencial e a distância�
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2�3 as aulas práticas das disciplinas serão realizadas em tempo 
integral, presencialmente no complexo penitenciário do Estado 
(cope) situado na rua adriano Enning, s/n, Bairro santa Tereza, 
são pedro de alcântara-sc, cEp 88125-000, na academia de 
administração prisional e socioeducativa (acaps) situado na rua 
dr� heitor Blum, 280, Bairro Estreito, Florianópolis-sc, cEp 88075-
110 e no case regional de são José, na Br 101 – Km 202, n° 
3697, Bairro Barreiros, são José-sc, cEp 88111-000 em 6 (seis) 
dias por turma, conforme cronograma que será disponibilizado 
pelos meios oficiais �
2�4 a Modalidade presencial, sob a responsabilidade da Gerência 
de Ensino e Formação (GEF), totalizará 72 (setenta e duas) ho-
ras-aula, distribuídas em 06 (seis) dias de aulas, de segunda-feira 
a sábado, com carga horária de 12 horas-aula por dia, composta 
pelas seguintes disciplinas:
i - atendimento pré-hospitalar (aph): 12 horas-aula;
ii - defesa pessoal do sistema socioeducativo (dEp): 12 horas-aula;
iii - prevenção e combate a incêndio (pci): 12 horas-aula;
iV - instrumentos de Menor potencial ofensivo no sistema socio-
educativo - Módulo Espargidor (iMpo): 12 horas-aula;
V - operacionalização do sistema socioeducativo (opss): 12 
horas-aula;
Vi - sistema de informações socioeducativo (sisE): 12 horas-aula�
2�5 a Modalidade a distância (Ead), sob a responsabilidade da 
Gerência de aperfeiçoamento e Ensino a distancia�
(GaEd), totalizará 144 (cento e quarenta e quatro) horas-aula, 
composta pelas seguintes disciplinas:
i - conduta Funcional e regime disciplinar administrativo (cFr): 
20 horas-aula;
ii - Educação em direitos humanos (Edh): 20 horas-aula;
iii - sinase e a socioeducação catarinense (ssc): 20 horas-aula;
iV - Elementos pedagógicos do sistema socioeducativo (EpE): 
20 horas-aula;
V - Evolução histórica dos direitos da criança e do adolescente 
(EVo): 16 horas- aula;
Vi - atendimento ao público lGBTQiapn+ (lGBTpQia+): 24 
horas-aula;
Vii - Enfrentamento e prevenção da Violência contra a Mulher 
(EVcM): 24 horas- aula�
2�6 a Modalidade a distância (Ead) ocorrerá no período de 01 
a 15 de julho de 2026� É obrigatório o cadastro individual dos 
discentes na plataforma da Escola de administração pública de 
santa catarina – Ena (https://enavirtual�sc�gov�br/) até o dia 30 
de junho de 2026, sendo que a liberação dos acessos por parte 
da Gerência de aperfeiçoamento e Ensino a distancia� (GaEd) 
realizar-se-á em 01 de julho de 2026

3. UNIFORMES DOS ALUNOS
3�1 para as atividades diárias, os alunos deverão utilizar os uni-
formes previstos na lista de materiais e uniformes ‘enxoval do 
aluno’, divulgado no site do dEasE (https://www�sap�sc�gov�br/
processo-seletivo-simplificado-no-003-2026) e no site da Ena�
3�2 É de exclusiva e inteira responsabilidade do candidato a aquisição, 
custeio, manutenção e apresentação de todos os itens descritos no 
Enxoval do aluno, observando rigorosamente as especificações de 
cor, tecido, modelo e padronização visual estabelecidas�
3�3 o candidato deverá comparecer uniformizado� a ausência do 
uniforme implicará na impossibilidade de participação da aula�
3�4 no primeiro dia de atividades, ou em data previamente estipulada 
pela coordenação do curso, os candidatos serão submetidos a 
uma inspeção de uniforme e Enxoval�
parágrafo único� o candidato que se apresentar sem qualquer um 
dos itens considerados obrigatórios, ou cujos materiais estejam em 
desconformidade com as especificações técnicas, ficará impedido 
de iniciar ou prosseguir nas instruções práticas e teóricas, sujei-
tando-se às sanções administrativas e disciplinares previstas no 
regulamento da acaps, incluindo o desligamento do certame�

4. ORIENTAÇÕES E NORMAS GERAIS
4�1 Foram convocados para o curso de Formação inicial do aGEsEG 
os candidatos que obtiveram classificação dentro dos limites esta-
belecidos no Edital por meio do somatório de pontos da experiência 
profissional, titulação acadêmica e demais cursos, e que foram 
considerados indicados, até a presente fase, na investigação social, 
conforme convocação oficial realizada pela sEJuri e publicada 
no diário oficial do Estado�
4�2 o cFp, de caráter eliminatório, regular-se-á pelo edital do con-
curso, pelos diplomas legais vigentes, e por esta portaria, suas 
alterações e complementações�
4�3 o curso de Formação inicial do aGEsEG terá uma carga horária 
total de 216 (duzentas e dezesseis) horas-aula, compreendendo as 
disciplinas das modalidades presencial e a distância, avaliações, 
aulas práticas e demais atividades pedagógicas�
4�4 a Modalidade presencial totalizará 72 (setenta e duas) horas-aula, 
distribuídas em 06 (seis) dias de aulas, de segunda-feira a sábado, 
com carga horária de 12 horas-aula por dia, sob a responsabilidade 
da Gerência de Ensino e Formação (GEF)�
- dia 01 de julho (Quarta-feira): abertura oficial com palestra insti-
tucional do corpo de diretores, entrega dos exames médicos pelos 
discentes e início das atividades pedagógicas;

- dia 02 de julho (Quinta-feira): desenvolvimento de disciplinas 
curriculares presenciais;
- dia 03 de julho (sexta-feira): desenvolvimento de disciplinas 
curriculares presenciais;
- dia 06 de julho (segunda-feira): desenvolvimento de disciplinas 
curriculares presenciais;
- dia 07 de julho (Terça-feira): desenvolvimento de disciplinas 
curriculares presenciais;
- dia 08 de julho (Quarta-feira): desenvolvimento de disciplinas 
curriculares presenciais;
- dia 09 de julho (Quinta-feira): desenvolvimento de disciplinas 
curriculares presenciais;
4�4�1 É de exclusiva responsabilidade do discente o cadastro indi-
vidual na plataforma da Escola de administração pública de santa 
catarina – Ena (https://enavirtual�sc�gov�br/) até o dia 30 de junho 
de 2026, bem como o acesso diário ao ambiente virtual a partir de 
01 de julho de 2026 para ciência, cumprimento de comunicados e 
realização das atividades disponibilizadas�
4�5 o candidato terá a liberação do acesso aos materiais didáticos 
para o cFp na plataforma Ena (https://enavirtual�sc�gov�br/) na 
data provável de 01 de julho de 2026�
4�6 os discentes convocados serão divididos em 03 (três) turmas 
estruturais, denominadas alfa, Bravo e charlie, cujo cronograma 
detalhado e específico de aulas de cada turma será publicado em 
ato posterior�
4�6�1 as avaliações teóricas e práticas do curso de Formação 
inicial serão realizadas presencialmente na sede da academia de 
administração prisional e socioeducativa – acaps, situada na 
rua dr� heitor Blum, nº 280, Bairro Estreito, Florianópolis/sc, cEp 
88075-110, observando-se os seguintes critérios:
i - as avaliações das disciplinas presenciais ocorrerão ao término 
de cada disciplina, conforme cronograma estabelecido pela co-
ordenação do curso;
ii - o discente que não atingir a nota mínima exigida nas disciplinas 
presenciais terá direito à realização de uma única avaliação de 
recuperação, a ser aplicada em 24 de julho de 2026, em horário 
e local definidos pela coordenação do curso;
iii - a avaliação das disciplinas ofertadas na modalidade Ead será 
aplicada presencialmente no dia 16 de julho de 2026, no período 
matutino;
iV - o discente que não atingir a nota mínima exigida nas disciplinas 
ofertadas na modalidade Ead terá direito a uma única prova de 
recuperação , a ser realizada presencialmente no dia 24 de julho 
de 2026, no período matutino�
V - Terá direito à prova de recuperação o discente que obtiver 
nota mínima 6,0 (seis) e/ou conceito apTo em, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) das disciplinas da matriz curricular 
vigente, considerando-se apenas a parte inteira do resultado obtido 
no cálculo desse percentual�
parágrafo único� o discente que não atingir o percentual mínimo 
de 75% (setenta e cinco por cento) de aprovação nas disciplinas 
será automaticamente reprovado no cFp, sem direito à prova de 
recuperação�
4�7 durante o cFp o candidato arcará com suas despesas de estadia, 
locomoção, saúde e de alimentação� não haverá alojamento para 
os candidatos durante o curso�
4�7�1 a acaps não se responsabilizará e nem fornecerá vagas de 
estacionamento aos candidatos�
4�8 será eliminado do concurso público o candidato convocado 
para o cFp que:
i - não efetivar sua matrícula no período estipulado;
ii - desistir expressamente do curso;
iii - deixar de comparecer ao curso ou frequentar as aulas Ead 
por motivos injustificados;
iV - que não satisfizer aos demais requisitos legais e editalícios�
4�9 durante o cFp, o candidato poderá ser submetido a avaliações 
psicológicas complementares, a critério da comissão do concurso 
público por indicação da coordenação do curso�
4�10 o candidato matriculado no cFp continuará a ser submetido à 
investigação social, conforme item 13 do Edital nº 003/2026-sEJuri, 
podendo vir a ser desligado e, consequentemente, eliminado do 
concurso público, se não possuir conduta social e idoneidade 
moral compatíveis com o cargo�
4�11 ao final do cFp o candidato que não obtiver 6,00 pontos nas 
avaliações de cada disciplina, mesmo após a prova de recuperação, 
e não obtiver frequência integral, salvo faltas devidamente justificadas 
e abonadas pela coordenação do cFp, será considerado reprovado�
4�12 não serão oferecidas condições diferenciadas no cFp ao 
candidato, com deficiência ou não, mantendo-se igualdade de 
condições entre os participantes�
4�13 não haverá adaptação a candidato, portador ou não de defi-
ciência física, de veículos ou qualquer outro meio de treinamento 
por todos igualmente utilizados�
4�14 durante o período de formação o aluno estará à disposição da 
acaps, devendo se submeter aos horários, condições e orientações 
impostas e contidas na presente portaria e demais informativos 
da acaps�
4�15 Mulheres grávidas e pessoas com limitações físicas temporárias 
somente participarão com autorização médica�
4�16 É expressamente proibido aos docentes e alunos comercializa-

rem produtos ou serviços no recinto da acaps ou nos respectivos 
espaços utilizados para a prática das aulas�
4�17 É EXprEssaMEnTE proiBido o uso de notebook, netbook, 
tablets, celulares, smartwatch e afins, devendo permanecer desligado 
durante o período de aulas�
4�18 É EXprEssaMEnTE proiBido tirar fotos, gravar vídeos 
ou áudios no interior da acaps e/ou locais destinados ao curso 
de formação e nas dependências das unidades prisionais e socio-
educativas, salvo os coordenadores designados�
4�19 compete ao aluno trazer material apropriado para as aulas�
4�20 o aluno deverá estar portando documento de identificação oficial 
original com fotografia para acessar o espaço destinado às aulas�
4�21 o curso de formação será realizado em período integral (manhã, 
tarde e noite), podendo ter aulas aos sábados domingos e feriados;
4�21�1 as aulas práticas presenciais acontecerão em 6 (dias) dias, 
os demais dias serão na modalidade Ead, destinando-se até 12h/a 
diárias para os estudos�
4�21�1�1 haverá um dia presencial para aplicação da prova teórica, 
ao fim do curso, para todos os participantes, simultaneamente�
4�21�1�2 as avaliações de recuperação observarão os seguintes 
critérios:
i - para as disciplinas ofertadas nas modalidades presenciais e 
Ead, a avaliação de recuperação ocorrerá em data previamente 
definida pela acaps, conforme cronograma oficial do curso de 
Formação profissional�
4�21�2 nos dias destinados exclusivamente para a modalidade 
Ead, o aluno deverá cumprir remotamente, acessando o curso 
diariamente na plataforma da Ena�
4�22 os horários, disciplinas e docentes poderão sofrer alterações 
durante a Formação, conforme necessidade da Gerência de Ensino 
e Formação e direção da acaps�

5. QUADRO DE HORÁRIOS
5�1 os horários das aulas presenciais do curso serão divididos 
conforme quadro abaixo:

QUADRO DE HORÁRIOS

ManhÃ

08h00min 09h40min

intervalo 10min (lanche)

09h50min 11h50min

intervalo 1h20min (almoço)

TardE

13h10min 15h00min

intervalo 10min (lanche)

15h10min 17h00min

intervalo 10min (lanche)

noiTE 17h10min 19h25min

*Os horários descritos são de início das aulas, devendo o 
aluno chegar com 30 minutos de antecedência.
*Os horários poderão sofrer alteração, a critério da ACAPS.

6. DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
6�1 a hora aula terá duração de 50 (cinquenta) minutos durante o 
período diurno e 45 (quarenta e cinco) minutos durante o período 
noturno (terceiro período – independente do horário)�
6�2 o cFp do cargo de agente de segurança socioeducativo, 
obedecerá à matriz curricular estabelecida pela direção da acaps, 
em consonância com as legislações vigentes�
6�3 no primeiro dia de aula presencial o aluno deverá apresentar 
atestado médico original de que possui condições físicas para ser 
submetido às atividades e exercícios físicos durante o cFp para o 
cargo de agente de segurança socioeducativo, constando o nome, 
assinatura e registro do crM do médico que o emitiu� o atestado 
deve ser emitido com data posterior a 01/06/2026�

7. DO REGIME ACADÊMICO
7�1 a frequência no curso de Formação profissional é obrigatória, e 
somente será considerado aprovado o discente que tiver frequência 
de 100% (cem por cento) das horas de aula efetivamente ministradas 
presencialmente, além da frequência diaria na plataforma de Ead 
e obtenção da nota mínima exigida�
7�1�1 será considerada como frequência para a modalidade Ead o 
acesso diário do aluno no sistema Ena Virtual, com login e acesso 
ao curso de formação, além do cumprimento das atividades on-line�
7�2 a frequência do discente será supervisionada pelo docente e/ou 
pela coordenação do curso, tendo como base os diários de classe 
preenchidos e/ou documentos similares de controle de frequência�
7�3 Excetuam-se do percentual as faltas devidamente justificadas, 
até o limite de 15% (quinze) por cento nas seguintes hipóteses:
i – quando a ausência decorrer do cumprimento de determinação 
judicial, compromisso com a Justiça Eleitoral e convocação de 
serviço militar e demais determinações legais;
ii – por atestado médico expedido em nome do discente ou de seus 
ascendentes ou descendentes diretos (primeiro grau), ou pessoa 
que viva sob sua dependência econômica, ou por falecimento de 
cônjuge, ascendente ou descendente direto (primeiro grau) ou de 
irmão ou pessoa que viva sob sua dependência econômica ou por 
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nascimento de filho�
7�4 as faltas justificadas eximem o discente à aplicação de infrações 
disciplinares�
7�5 compete à Gerência de Ensino e Formação o recebimento e 
análise das fichas de ocorrência registradas, quando necessário, 
anexar documento que comprove e/ou justifique a situação relatada�

8. DA AVALIAÇÃO
8�1 os discentes serão avaliados através de avaliações escritas 
e/ou práticas de cada disciplina ministrada�
8�2 o discente que não comparecer na data da avaliação terá 
nota zero�
8�3 durante as avaliações, os discentes não poderão comunicar-se 
entre si, nem realizar consultas em papéis, apostilas, livros e outros 
materiais, inclusive em multimídia�
i - a prática de quaisquer destes atos importa na atribuição de nota 
zero ao discente, declarada imediatamente pelo responsável por 
aplicar a prova, devendo constar em ata de aplicação de prova e/ 
ou diário de classe, com a indicação do motivo, sem prejuízo da 
infração disciplinar respectiva�
ii - o discente que estiver fazendo prova não poderá deixar o recinto 
sem a autorização do responsável pela aplicação, salvo em caso 
de força maior, quando o responsável solicitará a designação de 
um funcionário/fiscal para acompanhá-lo�
iii - os últimos 03 (três) discentes deverão permanecer na sala de 
aula até que todos tenham concluído a prova�
iV - o discente poderá interpor recurso no prazo estabelecido no 
cronograma�
V - a aferição do rendimento acadêmico é feito através de notas 
de 0,0 (zero) a 10,0 (dez)�

9. DA APROVAÇÃO
9�1 será considerado aprovado o discente que obtiver no mínimo 
nota 6,0 (seis) em cada disciplina, além da frequência exigida�
9�2 nas disciplinas operacionais, para fins de aprovação, os critérios 
de frequência são os mesmos das demais disciplinas, e os de 
aproveitamento serão considerados “apTo” e “inapTo” através 
da prova prática�

10. DA RECUPERAÇÃO
10�1 o discente que não obtiver a nota mínima exigida em qual-
quer disciplina terá direito a uma única avaliação de recuperação, 
observando-se os seguintes critérios:
i – o discente que não obtiver nota 6,0 (seis) em cada disciplina 
e/ou não obtiver o conceito de apTo, estará automaticamente em 
recuperação, no limite de até 25% (vinte e cinco) por cento das 
disciplinas constantes na matriz curricular do cFp vigente, sendo 
considerado apenas o número inteiro deduzido desse percentual�
ii - nas disciplinas presenciais e Ead, a recuperação será aplica-
da em data posterior, conforme cronograma oficial do curso de 
Formação profissional;
iii - permanecerão aplicáveis os critérios de aprovação previstos 
nesta portaria e no regimento interno da acaps�

11. DA REPROVAÇÃO
11�1 o discente que não obtiver nota 6,0 (seis) e/ou conceito apTo 
em 75% (setenta e cinco por cento) ou mais das disciplinas da 
matriz curricular do cFp vigente estará automaticamente reprovado 
no cFp, sendo considerado apenas o número inteiro deduzido 
desse percentual�
11�2 o discente que não obtiver nota 6,0 (seis) e/ou conceito apTo 
na prova de recuperação da(s) disciplina(s) para as quais foi en-
caminhado em consonância com o art� 103 deste decreto será 
considerado reprovado e desligado do referido cFp�
11�3 o discente que tiver frequência insuficiente será considerado 
reprovado e desligado do referido cFp, devendo a Gerência de 
Ensino e Formação informar o fato ao diretor da acaps para o 
prosseguimento dos trâmites relativos ao desligamento�
11�4 Em caso de reprovação, o diretor da acaps comunicará, 
imediatamente, ao setor responsável para as providências inerentes 
ao não cumprimento da última etapa do pss para ingresso na carreira�

12. DOS DIREITOS DOS DISCENTES
12�1 ao discente, regularmente matriculado e com frequência nos 
cursos ministrados pela acaps, são conferidos os seguintes direitos:
i – solicitar ao docente os esclarecimentos que julgar necessários 
à melhor compreensão dos conteúdos ministrados;
ii – apresentar propostas ou oferecer ideias hábeis a promover 
o desenvolvimento da atividade de ensino, da disciplina ou das 
próprias atribuições das carreiras;
iii – utilizar a estrutura física da acaps, que lhe for franqueada 
dentro do horário estipulado pela direção em informativo;
iV – receber tratamento respeitoso por parte dos servidores e 
docentes da acaps;
V – recorrer das decisões de seu interesse;
Vi – ser atendido pela coordenação do cFp em todas as solicitações 
de ordem acadêmica;
Vii – à discente lactante serão garantidos intervalos especiais para 
amamentação de filho(s), por até 2 (duas) horas diárias, nos termos da 
lei complementar nº 447, de 7 de julho de 2009, sendo assegurado 

local reservado nas dependências da acaps, ou, autorização para 
saída do estabelecimento de ensino, observados que:
a) a acaps não será responsável pela guarda e/ou armazenamento 
do leite materno, ou da criança;
b) para os fins deste artigo a interessada deverá encaminhar reque-
rimento à Gerência de Ensino e Formação por meio da coordenação 
de curso, instruindo o pedido com a certidão de nascimento do filho;
c) a criança deverá estar acompanhada de pessoa maior de idade, 
portando documento de identificação, que ficará responsável pela 
guarda da criança em lugar reservado; e
d) a amamentação se dará nos momentos em que se fizerem 
necessários, não havendo compensação do tempo dispensado 
com a amamentação;
Viii – solicitar, a qualquer momento, o cancelamento da matrícula 
e o seu desligamento do cFp;
iX – receber certificado de conclusão, caso seja aprovado em 
conformidade com os regramentos do respectivo curso�

13. DOS DEVERES DOS DISCENTES
13�1 são deveres do discente:
i – dirigir-se à sala de aula imediatamente nos horários regulamen-
tados e, em caso de atraso, se ainda for oportuno, poderá ingressar 
somente acompanhado do coordenador do curso;
ii – abster-se de levar para o interior da sala de aula qualquer tipo 
de armamento;
iii – abster-se de levar alimentos para o interior da sala de aula, 
salvo bebidas de teor não alcoólico que devem ser acondicionadas 
em recipientes com tampa e de uso individual;
iV – manter desligado o celular ou qualquer outro dispositivo ele-
trônico durante as aulas, salvo se expressamente autorizado pela 
Gerência de Ensino e Formação e/ou direção da acaps;
V – permanecer em sala de aula, salvo nos intervalos ou por motivo 
de força maior desde que devidamente autorizado pelo docente 
e, no caso das saídas externas, mediante a aquiescência da co-
ordenação do curso;
Vi – permanecer em sala de aula na ausência do docente, aguar-
dando as instruções da coordenação do curso;
Vii – comparecer nas aulas com os uniformes ou vestimentas 
autorizadas e determinadas pela direção e Gerência de Ensino 
e Formação da acaps, sendo vedado o uso de bermuda, saia, 
camiseta regata ou chinelo, salvo quando autorizado para as dis-
ciplinas específicas;
Viii – abster-se de fazer uso de bebidas alcoólicas e da prática 
de jogos de azar em quaisquer dependências da acaps e/ou em 
locais destinados ao cFp;
iX – cientificar os servidores da acaps de toda irregularidade 
constatada;
X – utilizar racionalmente os ambientes que lhes sejam permitidos e/
ou locais destinados ao cFp visando à conservação das instalações 
da acaps, ficando vedado o ingresso na secretaria, direção, sala dos 
professores e gerências, salvo quando expressamente autorizado;
Xi – colaborar com a manutenção da limpeza e integridade dos 
ambientes da acaps e/ou locais destinados ao cFp;
Xii – zelar pelos equipamentos colocados à disposição e/ou que 
tenham contato durante as aulas;
Xiii – dispensar tratamento respeitoso e cordial a todos os funcio-
nários da acaps ou dos locais destinados ao curso, bem como 
em relação a seus colegas e docentes, sendo vedadas práticas 
discriminatórias e/ou quaisquer atitudes antissociais, sob pena de 
responsabilização;
XiV – estacionar nos locais devidamente autorizados;
XV – utilizar nas dependências da acaps ou fora dela nos eventos, 
crachá ou outro meio de identificação, de forma visível e, na hipótese 
de extravio, informar imediatamente à coordenação do curso;
XVi – subordinar-se às determinações dos instrutores, coordenadores 
e demais servidores que estejam atuando no respectivo curso;
XVii – empenhar-se para o aproveitamento do ensino ofertado, 
desenvolvendo, para tanto, métodos de organização e estudo 
adequados;
XViii – comunicar à acaps a impossibilidade de comparecimento 
às aulas com antecedência mínima de dois dias úteis; e
XiX – zelar pelo cumprimento deste regimento interno�
13�2 conservar os seguintes preceitos de apresentação pessoal 
e higiene:
i – para o gênero feminino: cabelos presos em sua totalidade no 
modelo “rabo de cavalo”, “coque” ou “trança”, com amarrador 
discreto, salvo se o tamanho do cabelo não ultrapassar a gola 
da camiseta� o cabelo deverá ser mantido em boas condições de 
higiene e devidamente penteado� É permitido o uso de maquiagem, 
observando-se a harmonia e a estética, desde que aplicadas de 
forma suave e em tons discretos� as unhas devem ser mantidas 
permanentemente aparadas e asseadas, de comprimento reduzido, 
permitido a utilização de esmaltes em cores neutras, naturais ou 
claras;
ii – para o gênero masculino: cabelos aparados periodicamente, no 
máximo até padrão nº 4, costeletas curtas não podendo ultrapassar 
a metade da orelha, sem barba ou bigode� as unhas devem ser 
mantidas permanentemente aparadas e asseadas, de comprimento 
reduzido� Vedado a utilização de esmaltes em qualquer tom;
iii – somente é permitido o uso de tinturas capilares nas cores 

naturais do cabelo humano;
iV – é vedado, para ambos os sexos, o uso de relógios (de qualquer 
tipo), piercings, pulseiras, colares, gargantilhas ou similares de 
qualquer um dos itens;
V – nas atividades práticas, é vedado o uso de acessórios, exceto 
aliança, a qual poderá também ser impedida a critério do instrutor 
responsável;
Vi – uniforme limpo, em bom estado de conservação, não amarrotado 
e de acordo com o previsto para cada atividade de ensino;
Vii – havendo necessidade de utilização de vestimentas acessórias, 
“segunda pele” ou roupa de proteção solar deverão ser de cor preta 
e utilizadas por baixo da camisa;
Viii - trajar-se e comportar-se adequadamente, em qualquer local 
e atividade, de modo a não atentar contra a dignidade da condição 
que ocupa ou da carreira que se propõe a exercer�

14. DO CORPO DE COORDENADORES
14�1 são deveres dos coordenadores:
i – conduzir os alunos sob sua subordinação às atividades de ensino;
ii – apresentar a turma nas instruções e outros eventos, conforme 
determinado pela coordenação do cFp, informando a quem estiver 
sendo apresentada a turma, as alterações ocorridas, tais como 
ausências, incidentes e enfermidades;
iii – informar a coordenação Geral da ausência de qualquer aluno, 
devendo registrar
o fato;
iV – comunicar à coordenação Geral as irregularidades das quais 
tomar ciência por
meio de ficha de ocorrência;
V – acompanhar a distribuição e o recebimento de equipamentos 
para os alunos;
Vi – demandar as necessidades dos alunos junto à coordenação 
Geral;
Vii – determinar que os alunos cumpram tarefas específicas, com 
o objetivo de auxiliá-lo no exercício de sua função;
Viii – fiscalizar a higienização do local de instrução;
iX – recolher e checar se nenhum material permaneceu no local 
de instrução;
X – zelar para que não sejam conduzidos objetos desnecessários 
e indevidos aos ambientes de ensino;
Xi – manter a disciplina e a ordem da turma, na ausência dos 
instrutores;
Xii – ser exemplo de organização, responsabilidade e retidão para 
os alunos;
Xiii – encaminhar à coordenação Geral os requerimentos da turma, 
bem como os alunos com problemas de saúde;
XiV – ao final das instruções do dia, organizar o ambiente da aula, 
podendo para isso designar alunos;
XV – auxiliar na aplicação de provas, avaliações, testes de aptidão 
e demais instrumentos de aferição de desempenho previstos no 
curso de Formação profissional;
XVi – não envolver-se em manifestações íntimas, de qualquer 
natureza, com discentes durante todo o período de realização do 
cFp, em caso de envolvimento o coordenador deverá imediatamente 
comunicar a coordenação Geral e desligar-se do curso�
14�2 os coordenadores que não cumprirem com os deveres su-
pracitados, bem como as orientações emanadas pela Gerência de 
Ensino e Formação e direção da acaps, terão essas ocorrências 
registradas em ficha de acompanhamento de coordenador, para 
possível aplicação de penalidade de afastamento e/ou desligamento�
14�3 a aplicação de sanção disciplinar a membro do corpo de 
coordenadores, que implique em suspensão ou desligamento, será 
precedida de procedimento pelo conselho acadêmico Educacional 
que assegure amplo direito de defesa e contraditório�

15 DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR DA ACAPS
15�1 Ficam sujeitos ao procedimento disciplinar da acaps:
i – os discentes;
ii – os docentes; e
iii – coordenadores�
15�2 o discente será avaliado nos seguintes aspectos:
i – pontualidade na entrega de trabalhos;
ii – participação contributiva nos cursos ministrados;
iii – solidariedade entre colegas, docentes e servidores;
iV – pontualidade e presença no cumprimento dos horários de 
início e fim das atividades pedagógicas;
V – assiduidade;
Vi – urbanidade;
Vii – disciplina;
Viii – ética;
iX – comprometimento com a acaps;
X – relacionamento interpessoal;
Xi – conhecimento da profissão e das atividades; e
Xii – cumprimento do estabelecido no regimento e nos regramentos 
específicos de cada curso�

16 DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES DOS DISCENTES
16�1 as infrações disciplinares poderão ser de natureza leve, média 
ou grave�
16�2 Às infrações de natureza leve serão aplicadas penas de 
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advertência�
16�3 a pena de advertência será inserida na ficha acadêmica do 
discente e será considerada para efeitos de dosimetria da pena e 
reincidência de falta leve�
16�4 a cada 02 (duas) infrações leves cometidas pelo discente, 
o mesmo terá a redução de 0,2 (dois décimos) de ponto em sua 
nota final do cFp�
16�5 o discente que apresentar mais de 04 (quatro) infrações leves 
terá seu comportamento analisado pelo conselho acadêmico para 
análise de aplicação de pena de exclusão�
16�6 a infração média implica a redução de 0,3 (três décimos) de 
ponto em sua nota final do cFp�
16�7 o discente que incorrer em 2 (duas) infrações médias terá seu 
comportamento avaliado pelo conselho acadêmico para aplicação 
de pena de exclusão�
16�8 as infrações graves, as quais preveem a aplicação da pena 
de exclusão, serão avaliadas pelo conselho acadêmico�
16�9 a aplicação das penalidades disciplinares não exime o infrator 
da obrigação de indenizar os prejuízos causados ao patrimônio da 
acaps, caso necessário, sem prejuízo das sanções legais

17 SÃO CONSIDERADAS INFRAÇÕES DE NATUREZA LEVE:
i – deixar de utilizar o uniforme e identificação exigidos;
ii – portar-se de maneira incompatível com as normas e deveres 
do regimento interno, quando não constituir infração mais grave 
e/ou reincidente;
iii – não cumprir as atividades solicitadas;
iV – atrasar-se para o início das aulas;
V – sair da aula no horário das instruções sem autorização do 
coordenador ou quando o professor não estiver presente;
Vi – fumar nas dependências do curso;
Vii – questionar/indagar servidor da acaps sobre tema outrora 
analisado e decidido por outro servidor;
Viii – envolver-se em manifestações amorosas nas dependências 
do cFp, exceto no caso de cônjuges ou companheiro, limitado ao 
contato entre as mãos;
iX – não cumprir com os preceitos de apresentação pessoal e higiene;
X – perturbar o sossego e a tranquilidade dos colegas;
Xi – consumir alimentos durante as aulas, salvo aqueles expres-
samente autorizados;
Xii – realizar solicitações ou comunicações referentes à formação, 
diretamente à coordenação geral do cFp, excluindo a comunicação 
por escrito por meio do coordenador;
Xiii – não colaborar com a manutenção da limpeza e integridade dos 
ambientes da acaps ou locais onde está sendo realizado o cFp; e
XiV – não cumprir com as orientações de vigilância sanitária conforme 
especificações de cada cFp a serem regulamentadas por portaria�

18 SÃO CONSIDERADAS INFRAÇÕES MÉDIAS:
i – faltar com respeito e educação para com os servidores, docentes 
e demais discentes;
ii – utilizar indevidamente e/ou danificar os bens do estabelecimento, 
estando ou não sob sua guarda;
iii – retardar, sem motivo que justifique, a execução de qualquer 
ordem;
iV – deixar de comunicar falta e/ou irregularidade que venha a 
tomar conhecimento;
V – promover e/ou participar de jogos de azar;
Vi – frequentar lugares incompatíveis com o exercício funcional 
utilizando símbolos, uniformes e patrimônio da acaps;
Vii – difundir, para qualquer pessoa, informação pertinente ao ensino;
Viii – retirar, sem prévia autorização, qualquer documento, objeto 
ou bem da acaps;
iX – provocar animosidade entre discentes; e
X – manter ligados notebook, netbook, tablets, celulares e afins 
em aula�

19 SÃO CONSIDERADAS INFRAÇÕES GRAVES:
i – prestar informações inverídicas e/ou omitir fatos sobre sua vida 
pregressa e/ou
ii – agir com deslealdade, usando de qualquer meio ilícito durante 
a realização de provas e/ou outras atividades;
iii – usar e/ou manter sob seu domínio substância ilícita no cFp;
iV – omitir fato que impossibilitaria sua matrícula;
V – promover manifestações contra atos da direção da acaps e/
ou das autoridades legalmente constituídas;
Vi – simular doença para esquivar-se ao cumprimento de obrigações;
Vii – suscitar discentes e/ou funcionários à luta corporal, concorrer 
de qualquer forma para isso, e/ou dela participar;
Viii – divulgar em mídias sociais quaisquer informações, imagens, 
vídeos, áudios ou similares ocorridos no cFp, excetuando-se os que 
podem ser replicados das mídias sociais oficiais da sEJri e acaps;
iX – aliciar coordenadores e/ou docentes com o fim de obter van-
tagens para si e/ou para outrem;
X – apresentar-se em estado de embriaguez, introduzir, guardar 
e/ou consumir bebidas alcoólicas;
Xi – praticar ato incompatível com os princípios da administração 
pública;
Xii – praticar assédio sexual, assédio moral ou quaisquer atos que 
atentem contra as liberdades individuais; e

Xiii – levar para a aula qualquer tipo de armamento�

20. DA APURAÇÃO DAS INFRAÇÕES
20�1 Qualquer discente, docente, coordenador ou servidor que 
constatar prática de infração disciplinar deverá comunicar à acaps�
20�2 a comunicação das infrações disciplinares será examinada, 
preliminarmente, pela comissão disciplinar e/ou pela Gerência 
de Ensino e Formação que providenciará os encaminhamentos 
necessários para a instauração de procedimento disciplinar da 
acaps�
20�2�1 a Gerência de Ensino e Formação comunicará, por escri-
to, o incurso do discente, docente e/ou coordenador da infração 
disciplinar, dando-lhe a oportunidade para, em 24 (vinte e quatro) 
horas, apresentar defesa e/ou justificativa�
20�2�2 as infrações de natureza leve e média terão sua defesa e/
ou justificativa analisadas pela Gerência de Ensino e Formação 
que decidirá pela aplicação ou não de sanção, emitindo relatório 
em até 48 (quarenta e oito) horas ao diretor da acaps�
20�2�3 as infrações de natureza grave serão encaminhadas dire-
tamente ao diretor da acaps que determinará a convocação do 
conselho acadêmico para deliberação quanto às sanções cabíveis�
20�2�4 o docente ou coordenador que estiver respondendo infração 
disciplinar de natureza grave ficará afastado das atividades da 
acaps até finalizada a apuração dos fatos�
20�3 ao discente, docente ou coordenador que, mediante ação 
e/ou omissão, praticar duas ou mais infrações disciplinares, será 
aplicada a pena relativa à infração mais grave�
20�4 da decisão punitiva cabe recurso ao conselho acadêmico 
que deliberará, por maioria simples, sobre o deferimento ou inde-
ferimento do recurso�
20�4�1 o recurso a que se refere o caput deste artigo será interposto 
junto à coordenação do curso�

21. DAS PENALIDADES
21�1 na aplicação das penas previstas neste regimento serão 
considerados:
i – as circunstâncias em que foram praticadas as transgressões;
ii – reincidência em transgressões disciplinares;
iii – os danos delas decorrentes;
iV – a repercussão do fato;
V – o histórico disciplinar do discente;
Vi – a prática da transgressão em concurso com um e/ou mais 
discentes�
21�2 a aplicação de penalidades pelas transgressões disciplinares 
constantes deste regimento, não exime o transgressor da obrigação 
de indenizar os prejuízos causados ao patrimônio da acaps, caso 
necessário�
21�3 os casos omissos serão avaliados pela Gerência de Ensino e 
Formação e/ou comissão disciplinar que realizará o enquadramento 
da infração naquela mais próxima ou em infração análoga�

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22�1 os demais regramentos não disciplinados na presente portaria 
seguirão a normatização contida no regimento interno da acaps, 
decreto nº 1327 de 14 de junho de 2021�
22�2 os casos omissos serão resolvidos pela direção da acaps, a 
quem compete decidir quanto às modificações julgadas necessárias 
e promover a sua efetivação�

KLAUS DA SILVA
diretor da academia de administração prisional e socioeducativa

cod� Mat�: 1201273

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL/SEJURI
EXTraTo dE TErMo dE parcEria laBoral (TraBalho 
EXTErno) nº. 2026TN1085 - sEJuri 000022949/2026– parcEiro 
pÚBlico/EsTado: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
REINTEGRAÇÃO SOCIAL/SEJURI – por meio do FUNDO RORATIVO 
REGIONAL SUL, com a empresa BARROS   ENGENHARIA   LTDA. 
OBJETO: atividade laboral interna remunerada e ressocialização 
aos presos do regime semiaberto do estabelecimento penal do 
PRESÍDIO REGIONAL DE LAGUNA, com a disponibilidade de 
10 vagas� DATA: 25 de junho de 2026� VIGÊNCIA: 60 meses� 
SIGNATÁRIOS: DANIELLE AMORIM SILVA, pela sEJuri, MARCO 
AURELIO SPINARDI pelo Fundo e EVANDRO LUZ BARROS 
DOS SANTOS, pela EMprEsa� Florianópolis, 26 de junho de 2026�

cod� Mat�: 1201430

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
ErraTa ao EXTraTo dE conVÊnio siMpliFicado nº 
2026CS000144 Publicado no Diário Oficial do Estado. Processo 
scc 20252/2025� publicado em: 10/06/2026 | Edição: 22771 | 
Matéria nº: 1194938� onde se lê: Valor dos rEcursos: Total 
de r$ 371�600,00 (trezentos e setenta e um mil e seiscentos reais), 
sendo r$ 300�000,00 (trezentos mil reais) pelo concEdEnTE 

e r$ 71�000,00 (setenta e um mil reais) a título de contrapartida 
do conVEnEnTE� leia-se: Valor dos rEcursos: Total de 
r$ 371�600,00 (trezentos e setenta e um mil e seiscentos reais), 
sendo r$ 300�000,00 (trezentos mil reais) pelo concEdEnTE 
e r$ 71�600,00 (setenta e um mil e seiscentos reais) a título de 
contrapartida do conVEnEnTE� onde se lê: agência: 5435-6 conta 
corrente: 9672-5� leia-se: agência: 0685-8 conta corrente: 55�032-
9� permanecem inalteradas as demais disposições constantes no 
Extrato de Convênio Simplificado nº 2026CS000144 e na errata 
anteriormente publicada�

cod� Mat�: 1201538

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 142, de 25/06/2026�
o secretário de Estado da proteção e defesa civil de santa ca-
tarina, de acordo com a competência delegada pelo art� 106, da 
lei complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve:
Art. 1º designar o servidor DOUGLAS LEANDRO MEINCHEIM, 
matrícula nº 747000-2-01, para atuar como GESTOR do contrato nº 
28/2026/sdc, em substituição à servidora ANA EMÍLIA MARGOTTI, 
matrícula nº 959600-3-01, que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de engenharia para execução 
de obra de recuperação da Barragem norte, no município de José 
Boiteux, conforme especificações do anexo i do contrato, referente 
ao Edital de concorrência Eletrônica nº 0767/2025� processo sGp-e: 
sdc 1663/2025�
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa civil e comandante-Geral 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado de santa catarina�

cod� Mat�: 1201656

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001114
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município 
de penha� OBJETO: aquisição de equipamentos necessários para 
atuação e execução de ações de proteção e defesa civil Municipais 
VALOR: r$ 217�958,17 (duzentos e dezessete mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e dezessete centavos), sendo repassados 
pelo concEdEnTE� VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 30 de abril de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de junho de 2026� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa civil, 
coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de penha,luiz 
américo pereira � Processo SCC 5673/2026

cod� Mat�: 1200941

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS0001113
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município de 
pinhalzinho� OBJETO: aquisição de um caminhão pipa� VALOR: 
r$ 499�900,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos 
reais), sendo  repassados pelo concEdEnTE�  VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: 
Florianópolis, 23 de junho de 2026� siGnaTÁrios: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de pinhalzinho, alessandro Beltrame�  
Processo SCC 5837/2026.

cod� Mat�: 1200943

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS0000942
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município de 
ponte serrada� OBJETO: aquisição de 01 (um) caminhão-pipa para 
fortalecer as ações de resposta e abastecimento emergencial de água 
pela defesa civil do município de ponte serrada/sc� VALOR: r$ 
499�900,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos reais), 
sendo r$ 473�082,59 (quatrocentos e setenta e três mil, oitenta e 
dois reais e vinte e nove centavos), repassados pelo concEdEnTE 
e r$ 26�817,41 (vinte e seis mil, oitocentos e dezessete reais e 
quarenta e um centavos), aportados pelo conVEnEnTE a título de 
contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 31 de dezembro de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de junho de 
2026� siGnaTÁrios: secretário de Estado da proteção e defesa 
civil, coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de ponte 
serrada, adenir Freitas�  processo SCC 4173/2026.

cod� Mat�: 1200944

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000621
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município 
de Quilombo� OBJETO: obras preparatórias para a instalação do 
kit ponte, na localidade de linha Venturin VALOR: r$ 139�999,00 
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(cento e trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais), 
sendo r$ 107�057,76  (cento e sete mil, cinquenta e sete reais e 
setenta e seis centavos), repassados pelo concEdEnTE e  r$ 
32�941,24  (trinta e dois mil, novecentos e quarenta e um reais e 
vinte e quatro centavos), aportados pelo conVEnEnTE a título de 
contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, 
até 31 de dezembro de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de junho de 
2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa 
civil, coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de 
Quilombo, Jaksom natal castelli� Processo SDC 634/2026

cod� Mat�: 1200948

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000626
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município 
de Quilombo� OBJETO: obras preparatórias para a instalação do 
Kit ponte, na localidade de linha Janeiro VALOR: r$ 141�000,00 
(cento e quarenta e um mil reais), sendo r$ 107�057,76 (cento e sete 
mil, cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), repassados 
pelo concEdEnTE e  r$ 33�942,24  (trinta e três mil, novecentos 
e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), aportados pelo 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira�VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: 
Florianópolis, 24 de junho de 2026� SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de Quilombo, Jaksom natal castelli� 
Processo SDC 640/2026

cod� Mat�: 1200951

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000627
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município 
de Quilombo� OBJETO: obras preparatórias para a instalação 
do Kit ponte, na localidade de linha Janeiro, 26°42'19,28"s de 
latitude e 52°43'39,53"o de longitude  VALOR: r$ 139�890,00 
(cento e trinta e nove mil, oitocentos e noventa reais), sendo r$ 
107�057,76  (cento e sete mil, cinquenta e sete reais e setenta e 
seis centavos), repassados pelo concEdEnTE e  r$ 32�832,24  
(trinta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e quatro 
centavos), aportados pelo conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira� VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura, até 31 de 
dezembro de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de junho de 2026� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e defesa civil, 
coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal de Quilombo, 
Jaksom natal castelli� Processo SDC 641/2026

cod� Mat�: 1200956

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000625
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município de 
Quilombo� OBJETO: obras preparatórias para a instalação do Kit 
ponte, na localidade de linha Janeiro, 26°42'46,03"s de latitude 
e 52°43'25,43"o de longitude VALOR: r$ 147�999,00 (cento e 
quarenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais ), sendo r$ 
114�635,55 (cento e quatorze mil, seiscentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e cinco centavos), repassados pelo concEdEnTE e  
r$ 33�363,45  (trinta e três mil, trezentos e sessenta e três reais 
e quarenta e cinco centavos), aportados pelo conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de 
junho de 2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e 
defesa civil, coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal 
de Quilombo, Jaksom natal castelli� Processo SDC 638/2026

cod� Mat�: 1200957

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000623
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município de 
Quilombo� OBJETO: obras preparatórias para a instalação do Kit 
ponte, na localidade de linha Fortaleza, 26°42'33,81"s de latitude 
e 52°38'35,31"o de longitude� VALOR:r$ 157�000,00 (cento e 
cinquenta e sete mil reais), sendo r$ 122�213,36  (cento e vinte e 
dois mil, duzentos e treze reais e trinta e seis centavos), repassados 
pelo concEdEnTE e  r$ 34�786,64  (trinta e quatro mil, setecentos 
e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), aportados pelo 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: 
Florianópolis, 24 de junho de 2026� SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de Quilombo, Jaksom natal castelli� 
Processo SDC 633/2026

cod� Mat�: 1201006

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS000624
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município de 
Quilombo� OBJETO: obras preparatórias para a instalação do Kit 
ponte, na localidade de linha Marafon, 26°40'44,23"s de latitude 
e 52°39'45,32"o de longitude�  VALOR: r$ 148�875,17 (cento e 
quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e dezessete 
centavos), sendo r$ 114�635,55 (cento e quatorze mil, seiscentos 
e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), repassados 
pelo concEdEnTE e  r$ 34�239,62 (trinta e quatro mil, duzentos 
e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos), aportados pelo 
conVEnEnTE a título de contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a 
partir da data de assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: 
Florianópolis, 24 de junho de 2026� SIGNATÁRIOS: secretário 
de Estado da proteção e defesa civil, coronel BM Fabiano de 
souza, e o prefeito Municipal de Quilombo, Jaksom natal castelli� 
Processo SDC 637/2026

cod� Mat�: 1201026

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2025CS003891
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município 
de Vargem� OBJETO: solicitação de recursos para desassorea-
mento do rio da Vargem, localizado na área central do Município 
de Vargem VALOR: r$ 176�699,98 (cento e setenta e seis mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos) , 
sendo r$ 170�000,00 (cento e setenta mil reais), repassados pelo 
concEdEnTE e r$ 6�699,98 (seis mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos), aportados pelo conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de 
junho de 2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e 
defesa civil, coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal 
de Vargem, nelson Gasperim Junior � Processo SCC 19115/2025

cod� Mat�: 1201050

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO NO 2026CS001271
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina / Fundo 
Estadual de proteção e defesa civil� CONVENENTE: Município 
de Videira� OBJETO: aquisição de equipamentos necessários para 
atuação e execução de ações proteção e defesa civil municipais 
VALOR: r$ 252�224,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos 
e vinte e quatro reais), sendo r$ 250�000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), repassados pelo concEdEnTE e r$ 2�224,00 (dois mil, 
duzentos e vinte e quatro reais), aportados pelo conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira� VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura, até 31 de dezembro de 2027� DATA: Florianópolis, 24 de 
maio de 2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da proteção e 
defesa civil, coronel BM Fabiano de souza, e o prefeito Municipal 
de Videira, Wilmar carelli� Processo SCC 6932/2026

cod� Mat�: 1201053

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
Águas de chapecó/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e oscar 
Barela, pelo Município de, Águas de chapecó/sc,
sGpe sdc 3247/2026�

cod� Mat�: 1200964

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
caxambu do sul/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Edi Marcos 
antunes de Mello, pelo Município de caxambu do sul/sc,
sGpe sdc 3249/2026�

cod� Mat�: 1200967

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de chapecó/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Joãoro-
drigues , pelo Município de chapecó/sc,
sGpe sdc 3250/2026�

cod� Mat�: 1200968

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de cordilheira alta/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e
Wilson luiz da silva, pelo Município de cordilheira alta/sc,
sGpe sdc 3251/2026�

cod� Mat�: 1200969

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de coronel Freitas/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e
Wilson luiz da silva, pelo Município de coronel Freitas/sc,
sGpe sdc 3252/2026�

cod� Mat�: 1200970

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
Formosa do sul/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc dovaldo 
palmorio e
a, pelo Município de Formosa do sul/sc,
sGpe sdc 3253/2026�

cod� Mat�: 1200971
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SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Guatambú/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e luiz andré 
sperotto pelo Município de/sc,
sGpe sdc 3254/2026�

cod� Mat�: 1200973

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de paial/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e adelmo 
luis Braats pelo Município de paial/sc,
sGpe sdc 3255/2026�

cod� Mat�: 1200975

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de abelardo luz�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza  pela sdc sc e nerci 
santin pelo Município de abelardo luz�
sGpe sdc 3195/2026�

cod� Mat�: 1200976

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Belmont/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Jair antonio 
Giumbelli pelo Município de Belmont/sc�
sGpe sdc 3322/2026�

cod� Mat�: 1200977

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Bom Jesus�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 

de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza  pela sdc sc e Vilmar 
peccini pelo Município de Bom Jesus�
sGpe sdc 3196/2026�

cod� Mat�: 1200978

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
coronel Martins/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Moacir 
Bresolin,pelo Município de coronel Martins/sc,
sGpe sdc 3260/2026�

cod� Mat�: 1200979

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de descanso/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Juliano 
Junior Kasper,pelo Município de descanso/sc�
sGpe sdc 3323/2026�

cod� Mat�: 1200980

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
dionísiocerqueira/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Bianca 
Moreira Maran Bertamoni,pelo Município de dionísiocerqueira/sc�
sGpe sdc 3323/2026�

cod� Mat�: 1200982

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Entre rios�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza  pela sdc sc e Vilmar 
peccini pelo Município de Entre rios�
sGpe sdc 3197/2026�

cod� Mat�: 1200983

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
Faxinal dos Guedes�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza  pela sdc sc e Jader 
adriel danielli pelo Município de Faxinal dos Guedes�
sGpe sdc 3198/2026�

cod� Mat�: 1200985

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Galvão/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e hilario 
José rosiak, pelo Município de Galvão /sc,
sGpe sdc 3267/2026�

cod� Mat�: 1200986

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Guaraciaba/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Bianca 
Moreira Maran Bertamoni,pelo Município de Guaraciaba/sc, �
sGpe sdc 3329/2026�

cod� Mat�: 1200987

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Guarujá do sul/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Eliane 
aparecida de souza Fanton,pelo Município de Guarujá do sul/sc,
sGpe sdc 3331/2026�

cod� Mat�: 1200988

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
iiporã do oeste/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
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utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Michel 
nedel Barth,pelo Município de iiporã do oeste/sc,
sGpe sdc 3331/2026�

cod� Mat�: 1200989

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de ipuaçu/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e nelson 
Brisola pelo Município de ipuaçu/sc�
sGpe sdc 3199/2026�

cod� Mat�: 1200990

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de iraTi/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e odirlei 
carlos Bergamaschi, pelo Município de iraTi/sc/sc,
sGpe sdc 3320/2026�

cod� Mat�: 1200991

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de itapiranga/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e alexandre 
Gomes ribas,pelo Município de itapiranga/sc,
sGpe sdc 3334/2026�

cod� Mat�: 1200992

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Jardinópolis/sc
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e sadi 
Gomes Ferreira, pelo Município de Jardinópolis/sc,
sGpe sdc 3256/2026�

cod� Mat�: 1200993

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Jupiá/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e hilario 
José rosiak, pelo Município de Jupiá/sc,
sGpe sdc 3282/2026�

cod� Mat�: 1200994

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de lajeado Grande�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza  pela sdc sc e anderson 
Elias Bianchi pelo Município de lajeado Grande�
sGpe sdc 3200/2026�

cod� Mat�: 1200995

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de ouro Verde/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Mauri dal 
Bello pelo Município de ouro Verde/sc�
sGpe sdc 3201/2026�

cod� Mat�: 1200996

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de Mondaí/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Elizandro 
Mainardi,pelo Município de Mondaí/sc,
sGpe sdc 3336/2026�

cod� Mat�: 1200997

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 

de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de nova Erechim/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e
iara cristina perin, pelo Município de nova Erechim/sc,
sGpe sdc 3261/2026�

cod� Mat�: 1200998

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de nova itaberaba/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Marciano 
Mauro pagliarini, pelo Município de nova itaberaba/sc,
sGpe sdc 3266/2026�

cod� Mat�: 1200999

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de novo horizonte/sc
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e naudir 
Jose cadore, pelo Município de novo horizonte/sc
sGpe sdc 3282/2026�

cod� Mat�: 1201000

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de ouro Verde/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Moacir 
Mottin pelo Município de passos Maia/sc�
sGpe sdc 3202/2026�

cod� Mat�: 1201001

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de palma sola/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�
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o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Márcio 
sansigolo ,pelo Município de palma sola/sc,
sGpe sdc 3337/2026�

cod� Mat�: 1201002

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de passos Maia�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e neimar 
luiz nervis pelo Município de passos Maia�
sGpe sdc 3203/2026�

cod� Mat�: 1201007

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de pinhalzinho/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e alessandro 
Beltrame, pelo Município de pinhalzinho/sc,
sGpe sdc 3270/2026�

cod� Mat�: 1201008

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de planalto alegre/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Evandro 
cleber Bet, pelo Município de planalto alegre/sc,
sGpe sdc 3274/2026�

cod� Mat�: 1201009

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de ponte serrada/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e adenir 
Freitas pelo Município de ponte serrada/sc�
sGpe sdc 3204/2026�

cod� Mat�: 1201010

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de princesa/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e diangele 
Fabiele Klein Marmitt, pelo Município de princesa/sc,
sGpe sdc 3339/2026�

cod� Mat�: 1201011

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de QuiloMBo/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Jaksom 
natal castelli,pelo Município de QuiloMBo/sc,
sGpe sdc 3318/2026�

cod� Mat�: 1201012

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de santa helena/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e clovis 
lazarotto,pelo Município de santa helena/sc,
sGpe sdc 3345/2026�

cod� Mat�: 1201013

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de são Bernardino/sc
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e dalvir 
luiz ludwig, pelo Município de são Bernardino/sc
sGpe sdc 3313/2026�

cod� Mat�: 1201014

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de são domingos/sc�
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 

utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Marcio 
luiz Bigolin Grosbellis pelo Município de são domingos/sc�
sGpe sdc 3205/2026�

cod� Mat�: 1201015

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
são José do cedro    /sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Fernando 
Júlio Will,pelo Município de são José do cedro /sc,
sGpe sdc 3350/2026�

cod� Mat�: 1201018

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
arvoredo/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e agenor 
José Zanco, pelo Município de arvoredo/sc, sGpe sdc 3276/2026�

cod� Mat�: 1201033

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
santiago do sul/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e alacir 
durante, pelo Município de santiago do sul/sc, sGpe sdc 3285/2026�

cod� Mat�: 1201034

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
são carlos/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e delton paulo 
Balbinot, pelo Município de são carlos/sc, sGpe sdc 3303/2026�

cod� Mat�: 1201035
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SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
serra alta/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e rafael 
Marin, pelo Município de serra alta/sc, sGpe sdc 3308/2026�

cod� Mat�: 1201036

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
sul Brasil/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vanderlei 
Gallina, pelo Município de sul Brasil/sc, sGpe sdc 3310/2026�

cod� Mat�: 1201038

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
BoM JEsus do oEsTE/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Márcio 
José storck, pelo Município de BoM JEsus do oEsTE/sc, sGpe 
sdc 3375/2026�

cod� Mat�: 1201039

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
cunha porÃ/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e luiza 
iliane Vacarin, pelo Município de cunha porÃ/sc, sGpe sdc 
3379/2026�

cod� Mat�: 1201043

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
cunhaTaÍ/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 

utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e dirceu 
hoss pelo Município de cunhaTaÍ/sc, sGpe sdc 3380/2026�

cod� Mat�: 1201044

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
Flor do sErTÃo/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Valdemar 
Grando pelo Município de Flor do sErTÃo/sc, sGpe sdc 
3381/2026�

cod� Mat�: 1201045

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
iracEMinha/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e roberto 
Foresti pelo Município de iracEMinha/sc , sGpe sdc 3382/2026�

cod� Mat�: 1201046

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
MaraVilha/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vinicius 
Ventura pelo Município de MaraVilha/sc,/sc, sGpe sdc 3383/2026�

cod� Mat�: 1201047

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
ModElo/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Bárbara 
Milene Geller Baron  pelo Município de ModElo/sc sGpe sdc 
3384/2026�

cod� Mat�: 1201048

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
palMiTos/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Giovana 
Giacomolli, pelo Município de palMiTos/sc sGpe sdc 3385/2026�

cod� Mat�: 1201049

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
riqueza/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Juliano luiz 
Bortolanza, pelo Município de riqueza/sc sGpe sdc 3386/2026�

cod� Mat�: 1201060

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
roMElÂndia/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Juarez 
Furtado,pelo Município de roMElÂndia/sc, sGpe sdc 3387/2026�

cod� Mat�: 1201062

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
salTinho/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Edimar 
noronha de Freitas, pelo Município de salTinho/sc, sGpe sdc 
3388/2026�

cod� Mat�: 1201063

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
santa Terezinha do progresso/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
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previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Eliseu 
alves da silva, pelo Município de santa Terezinha do progresso/
sc, sGpe sdc 3389/2026�

cod� Mat�: 1201064

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
sÃo MiGuEl da Boa isTa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vanderlei 
Bonaldo, pelo Município de sÃo MiGuEl da Boa VisTa/sc, 
sGpe sdc 3390/2026�

cod� Mat�: 1201065

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
alTo BEla VisTa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e adir Flavio 
sviderskei, pelo Município de alTo BEla VisTa/sc, sGpe sdc 
3259/2026�

cod� Mat�: 1201068

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
araBuTÃ/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e olguin ricardo 
Metz, pelo Município de  araBuTÃ/sc, sGpe sdc 3264/2026�

cod� Mat�: 1201069

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
ipira/sc�

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Marcelo 
Baldissera,  pelo Município de ipira/sc, sGpe sdc 3273/2026�

cod� Mat�: 1201070

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
concórdia/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Fábio luis 
Ferri,   pelo Município de concórdia, sGpe sdc 3269/2026�

cod� Mat�: 1201071

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria de 
Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município iTÁ/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e clemor 
antonio Battisti,    pelo Município de iTÁ/sc, sGpe sdc 3287/2026�

cod� Mat�: 1201077

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
irani/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vanderlei 
canci,   pelo Município de irani/sc, sGpe sdc 3284/2026�

cod� Mat�: 1201078

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
ipuMiriM/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Valdir 
Zanella,   pelo Município de ipuMiriM/sc, sGpe sdc 3278/2026�

cod� Mat�: 1201079

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 

de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
JaBorÁ/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e clevson 
rodrigo Freitas,    pelo Município de JaBorÁ/sc, sGpe sdc 
3290/2026�

cod� Mat�: 1201081

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
de paraíso/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Gilberto 
Belegante,pelo Município de paraíso/sc,
sGpe sdc 3338/2026�

cod� Mat�: 1201103

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
são João do oeste   /sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e
sérgio luis Theisen,pelo Município de são João do oeste /sc,
sGpe sdc 3347/2026�

cod� Mat�: 1201104

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
caMpo ErÊ/sc,
Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e rozane 
Bortoncello Moreira, pelo Município de caMpo ErÊ/sc, sGpe 
sdc 3378/2026�

cod� Mat�: 1201105

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
TiGrinhos/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�
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o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e sidnei 
carlos Bernhard , pelo Município de  TiGrinhos/sc sGpe sdc 
3393/2026�

cod� Mat�: 1201107

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
apiúna/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Marcelo 
doutel da silva  pelo Município de apiúnasc, sGpe sdc 3258/2026�

cod� Mat�: 1201151

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
Witmarsum/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e paul 
Zerna  pelo Município de Witmarsum/sc, sGpe sdc 3244/2026�

cod� Mat�: 1201152

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
Vitor Meireles/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Marcelo 
darolt  pelo Município de Vitor Meireles/sc, sGpe sdc 3242/2026�

cod� Mat�: 1201155

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
Taió/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Valquiria 
schwarz,    pelo Município de Taió/sc, sGpe sdc 3240/2026�

cod� Mat�: 1201156

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
santa Terezinha/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Valquiria 
schwarz,    pelo Município de santa Terezinha/sc, sGpe sdc 
3239/2026�

cod� Mat�: 1201158

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
salete/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e anadir 
koch Belli,    pelo Município de salete/sc, sGpe sdc 3237/2026�

cod� Mat�: 1201159

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
rio do campo/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vidal Balak,    
pelo Município de rio do campo/sc, sGpe sdc 3223/2026�

cod� Mat�: 1201161

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
Mirim doce/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Bernardo 
peron,    pelo Município de Mirim doce/sc, sGpe sdc 3220/2026�

cod� Mat�: 1201162

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
lindóia do sul/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Flavio 
luiz Benini,    pelo Município de lindóia do sul/sc, sGpe 
sdc 3293/2026�

cod� Mat�: 1201170

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
pEriTiBa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e paulo José 
deitos,    pelo Município de pEriTiBa/sc, sGpe sdc 3295/2026�

cod� Mat�: 1201171

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
piraTuBa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vanderlei 
Weber,  pelo Município de piraTuBa/sc, sGpe sdc 3297/2026�

cod� Mat�: 1201172

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
prEsidEnTE casTElo Branco/sc
,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e neiva 
Kleemann Tonielo,    pelo Município de prEsidEnTE casTElo 
Branco/sc, sGpe sdc 3299/2026�

cod� Mat�: 1201173

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
sEara/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�



PÁGINA 27 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22783 26.06.2026 - SEXTA-FEIRA

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Gilberto 
de Moraes Gonçalves pelo Município de sEara/sc, sGpe sdc 
3300/2026�

cod� Mat�: 1201174

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
XaVanTina/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Valde-
nirJosé Marchioro  pelo Município de XaVanTina/sc/sc, sGpe 
sdc 3301/2026�

cod� Mat�: 1201175

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
ÁGua docE/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e  Giovani 
luiz Brandalise  pelo Município de ÁGua docE/sc, sGpe sdc 
3257/2026�

cod� Mat�: 1201176

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
capinZal/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e aguinaldo 
pedro paggi pelo Município de capinZal/sc, sGpe sdc 3268/2026�

cod� Mat�: 1201177

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
caTanduVas/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Monalisa 

ruaro,  pelo Município de caTanduVas/sc, sGpe sdc 3272/2026�
cod� Mat�: 1201178

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
ErVal VElho/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e lenita 
dadalt Fontana,  pelo Município de ErVal VElho/sc, sGpe 
sdc 3279/2026�

cod� Mat�: 1201179

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
hErVal d’oEsTE/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e ronaldo 
lorenço da rosa,  pelo Município de hErVal d’oEsTE/sc, sGpe 
sdc 3283/2026�

cod� Mat�: 1201180

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
iBicarÉ/sc,  ,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e roberto 
sergio Besen,  pelo Município de iBicarÉ/sc, sGpe sdc 3288/2026�

cod� Mat�: 1201181

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
JoaÇaBa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Vilson 
sartori,  pelo Município de JoaÇaBa/sc, sGpe sdc 3292/2026�

cod� Mat�: 1201182

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 

de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
lacErdópolis/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e hilario 
chiamolera,  pelo Município de lacErdópolis/sc, sGpe sdc 
3294/2026�

cod� Mat�: 1201184

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
luZErna/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Juliano 
schneider,  pelo Município de luZErna/sc, sGpe sdc 3296/2026�

cod� Mat�: 1201185

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
ouro/sc

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e claudir 
duarte,  pelo Município de ouro/sc, sGpe sdc 3296/2026�

cod� Mat�: 1201187

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
TrEZE TÍlias/sc

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e armindo 
ansiliero Junior,  pelo Município de TrEZE TÍlias/sc, sGpe sdc 
3302/2026�

cod� Mat�: 1201188

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município, 
VarGEM BoniTa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
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de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e nadir pontin,  
pelo Município de VarGEM BoniTa/sc, sGpe sdc 3306/2026�

cod� Mat�: 1201189

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria de 
Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município,dona 
EMMa/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Ellen 
sigrid schuenke,  pelo Município de dona EMMa/sc, sGpe sdc 
3216/2026�

cod� Mat�: 1201190

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
JosÉ BoiTEuX/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Geovani 
lunelli,  pelo Município de JosÉ BoiTEuX/sc, sGpe sdc 3219/2026�

cod� Mat�: 1201191

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
iMBuia/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e antônio oscar 
laurindo,  pelo Município de iMBuia/sc, sGpe sdc 3221/2026�

cod� Mat�: 1201248

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
laurEnTino/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e agenor 
avi,  pelo Município de laurEnTino/sc, sGpe sdc 3218/2026�

cod� Mat�: 1201250

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
lonTras/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e rubens 
roberto dos santos, pelo Município de lonTras/sc, sGpe sdc 
3231/2026�

cod� Mat�: 1201252

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
pETrolÂndia/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e rodrigo de 
souza pelo Município de pETrolÂndia/sc, sGpe sdc 3230/2026�

cod� Mat�: 1201254

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
prEsidEnTE nErEu/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Jimmi 
leske pelo Município de prEsidEnTE nErEu/sc, sGpe sdc 
3214/2026�

cod� Mat�: 1201255

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
rio do oEsTE/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Bruno 
pessatti pelo Município de rio do oEsTE/sc, sGpe sdc 3229/2026�

cod� Mat�: 1201256

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
TroMBudo cEnTral/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e Marlon 
Goede pelo Município de TroMBudo cEnTral/sc, sGpe sdc 
3217/2026�

cod� Mat�: 1201258

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
Vidal raMos/sc,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e laercio da 
cruz pelo Município de Vidal raMos/sc, sGpe sdc 3232/2026�

cod� Mat�: 1201260

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município 
anita Garibaldi/sc
,

Objeto: o presente instrumento tem por objeto a cessão para a 
utilização gratuíta, única e exclusiva pela cessionária de itens 
previsto na instrução normativa n° 21-sdc, de 25 de novembro 
de 2025, titularizada de “Kit proteção e defesa civil”�

o prazo de vigência do presente termo é de 60 (sessenta) meses 
contado da data de sua assinatura�

Assinaturas: cel BM Fabiano de souza pela sdc sc e henri-
que Menegazzo pelo Município de anita Garibaldi/sc, sGpe sdc 
3228/2026�

cod� Mat�: 1201261

SAÚDE
Portaria nº 2150, de 24/6/2026

A CORREGEDORA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 705/2026 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17 e 31, todos da lc nº 491, de 20 de janeiro 
de 2010, resolve:
art� 1º designar Dayane Aparecida Domingues Fernandes, ocupante 
do cargo de Enfermeira, do quadro de pessoal na unidade Técnica 
descentralizada de Vigilância Epidemiológica – MaFra, matrícula 
nº 0372708-4-02; para conduzir sindicância investigativa, com a 
finalidade de apurar fatos relacionados à supostas negligência médica 
na orientação de médicos residentes no âmbito do hospital hans 
dieter schmidt, conforme consta do processo nº 00069682/2026, 
no prazo 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

TATIANA BEZ BATTI TITERICZ
Corregedora e.e.

cod� Mat�: 1201228

Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela lei complementar nº 381 
de 07 maio de 2007, anderson luiz Kretzer, superintendente de 
Gestão administrativa da secretaria de Estado da saúde, no uso 
de sua atribuição resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA Nº 055/2026

DESIGNAR - FaBricio sEns, Matr� 648719-0-01, crEa/sc 
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118932-0/sc, lEonardo cEccaTo dE liMa, Eng� Eletricista, 
Matrícula 751358-5-01, crEa174908-9-sc e JoaTan sócraTEs 
cassÃo dE MElo ,Eng� Mecânico Matr� 751402-6-01, crEa/
sc 006759-9/sc lotados na unidade para fiscalização do contrato 
004/2026 referente“ EXEcuÇÃo dE rEForMa dos hEMocEnTros 
localiZados na cidadE dE laGEs - loTE i, conT� 004/206, 
e de acordo com as especificações da concorrência Eletrônica n�º 
189/2025/siE processo 00149291/2025, firmado com a empresa 
– 01�703�684/0001-50 - consTruTora EVoluTa lTda�

cod� Mat�: 1201374

Portaria Nº 2151, de 24/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5021056-74�2026�8�24�0090, e considerando os 
termos constantes no processo sEs 00073539/2026, para fins 
de regularização funcional do(a) servidor(a) LUCIANA DA COSTA, 
matrícula n° 0955718-0-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 24/10/2015, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 616/sEs/2016, publicada no d�o�E� nº 
20�375 de 02/09/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 680/sEs/2017, publicada no d�o�E� 
nº 20�584 de 28/07/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-c;

RETIFICAR na portaria nº 622/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�824 de 01/08/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 595/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�063 de 24/07/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 250/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�323 de 03/08/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 420/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�576 de 03/08/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E;

RETIFICAR na portaria nº 424/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�069 de 27/07/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-E, 
leia-se: 12-F�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1201148

Portaria Nº 2152, de 24/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5019068-18�2026�8�24�0090, e considerando os 
termos constantes no processo sEs 00067004/2026, para fins 
de regularização funcional do(a) servidor(a) SILVANE VARELA 
NETO, matrícula n° 0654972-1-02, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Qualificação ou desempenho pro-
fissional, em 21/11/2016, para o nível 10, referência a;

RETIFICAR na portaria nº 796/sEs/2017, publicada no d�o�E� nº 
20�611 de 05/09/2017, referente à progressão por Tempo de serviço, 
no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 9-B, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 743/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�845 de 30/08/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-B, leia-se: 11-B;

RETIFICAR na portaria nº 697/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�088 de 28/08/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-c, 
leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 389/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�345 de 02/09/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-c, leia-se: 12-c;

RETIFICAR na portaria nº 472/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�594 de 27/08/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-d, 
leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 899/sEs/2022, publicada no d�o�E� nº 
21�846 de 30/08/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-d, leia-se: 12-J;

EXCLUIR da portaria nº 480/sEs/2023, publicada no d�o�E� nº 
22�093 de 30/08/2023, que concedeu a progressão por Tempo de 
serviço em 01/08/2023;

EXCLUIR da portaria nº 1162/sEs/2024, publicada no d�o�E� nº 
22�344 de 02/09/2024, que concedeu a progressão por Qualificação 
ou desempenho profissional em 01/08/2024�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1201153

Portaria Nº 2165, de 24/06/2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5020496-35�2026�8�24�0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00069639/2026, para fins de regu-
larização funcional do(a) servidor(a) JUNIOR DA LUZ WOLFF, 
matrícula n° 0963679-0-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Qualificação ou desempenho pro-
fissional, em 29/11/2018, para o nível 10, referência a;

RETIFICAR na portaria nº 925/sEs/2019, publicada no d�o�E� nº 
21�148 de 22/11/2019, referente à progressão por Tempo de serviço, 
no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 9-B, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 595/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�414 de 09/12/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-B, leia-se: 11-B;

RETIFICAR na portaria nº 793/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�655 de 26/11/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-c, 
leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 1281/sEs/2022, publicada no d�o�E� 
nº 21�904 de 25/11/2022, referente à progressão por Qualificação 
ou desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-c, leia-se: 12-c;

RETIFICAR na portaria nº 1036/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�190 de 24/01/2024, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-d, 
leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 1532/sEs/2024, publicada no d�o�E� 
nº 22�404 de 27/11/2024, referente à progressão por Qualificação 
ou desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-d, leia-se: 12-J;

EXCLUIR da portaria nº 1560/sEs/2025, publicada no d�o�E� nº 
22�647 de 25/11/2025, que concedeu a progressão por Tempo de 
serviço em 01/11/2025�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1201157

Portaria n° 2118, de 23 de junho de 2026

a  sEcrETÁria adJunTa dE EsTado da  saÚdE dE sanTa  
caTarina,  no  uso  das  suas  atribuições  legais    e conforme  
delegação  de  competência  estabelecida  nos  termos  da portaria 
sEs n° 53, de 16 de janeiro de 2025, publicada no diário oficial 
do Estado n° 22434, de 20/01/2025, rEsolVE:

Art. 1º  atualizar a estrutura e composição da comissão de re-
sidência Multiprofissional (corEMu) do hospital santa Teresa, 
de acordo com a resolução nº 1, de 21 de julho de 2015 da 
comissão nacional de residência Multiprofissional em saúde e 
nomear seus membros:

Art.  2º a corEMu será composta por:
a) um coordenador e seu substituto, que responderão pela comis-
são, escolhidos dentre os membros do corpo docente assistencial 
dos programas de residência em Área profissional da saúde da 
instituição proponente;

b) os coordenadores de todos os programas de residência em 
Área profissional da saúde da instituição proponente, assim como 
seus eventuais substitutos;
c) representante e suplente de profissionais de saúde residentes 
de cada programa de residência em Área profissional da saúde, 
escolhidos entre seus pares;
d) representante e suplente de tutores de cada programa de resi-
dência em Área profissional da saúde, escolhidos entre  seus pares�
e) representante e suplente de preceptores de cada programa 
de residência em Área profissional da saúde, escolhidos entre 
seus pares;
f) representante do gestor local de saúde�

Art. 3º a corEMu do hospital santa Teresa será constituída pelos 
seguintes membros:

João Marcos Emerenciano (cpF: 004�XXX�039-XX) coordenador 
da corEMu
caroline santos da rocha (cpF: 082�XXX�227-XX) vice-coorde-
nadora da corEMu
Grasiela Maria simão silvino (cpF: 059�XXX�829-XX)  coordenadora 
do programa de residência Multiprofissional em cuidados paliativos
Marilene cristina Vieira ribas (cpF: 035�XXX�929-XX) vice-coorde-
nadora do programa de residência Multiprofissional em cuidados 
paliativos
daiane roberta amaral Telles (cpF: 005�XXX�629-XX) represen-
tante dos tutores do programa de residência Multiprofissional em 
cuidados paliativos
pedro henrique albino (cpF: 093�XXX�809-XX) suplente da repre-
sentante dos tutores do programa de residência Multiprofissional 
em cuidados paliativos
Marlon Eron Toldo(cpF: 004�XXX�949-XX) representante dos 
preceptores do programa de residência Multiprofissional em 
cuidados paliativos
José carlos santiago (cpF: 651�XXX�719-XX) suplente do represen-
tante dos preceptores do programa de residência Multiprofissional 
em cuidados paliativos
Grasiela Maria simão silvino (cpF: 059�XXX�829-XX) coordena-
dora do programa de residência uniprofissional em Enfermagem 
dermatológica
Marlon Eron Toldo (cpF: 004�XXX�949-XX) vice-coordenador do 
programa de residência uniprofissional em Enfermagem dermatológica
Maria isabel cardoso (cpF: 041�XXX�599-XX) representante dos 
tutores do programa de residência uniprofissional em Enfermagem 
dermatológica
Mariane hack luciano (cpF: 098�XXX�349-XX) suplente da repre-
sentante dos tutores do programa de residência uniprofissional 
em Enfermagem dermatológica
Marlon Eron Toldo (cpF: 004�XXX�949-XX) representante dos 
preceptores do programa de residência uniprofissional em En-
fermagem dermatológica e seu
José carlos santiago (cpF: 651�XXX�719-XX) suplente do represen-
tante dos preceptores do programa de residência uniprofissional 
em Enfermagem dermatológica
José carlos santiago (cpF: 651�XXX�719-XX) representante da 
direção da unidade hospitalar hospital santa Teresa�

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria n° 460, de 19/05/2022�

Cristina Pires Pauluci
secretária adjunta de Estado da saúde

cod� Mat�: 1201145

Portaria n° 2148, de 24 de outubro de 2026

a  sEcrETÁria adJunTa dE EsTado da  saÚdE dE sanTa  
caTarina,  no  uso  das  suas  atribuições  legais    e conforme  
delegação  de  competência  estabelecida  nos  termos  da portaria 
sEs n° 53, de 16 de janeiro de 2025, publicada no diário oficial 
do Estado n° 22434, de 20/01/2025, rEsolVE:

Art.  1º  atualizar  a  composição  da  comissão  de residência 
Multiprofissional (corEMu) do hospital Governador celso ramos 
de acordo com a resolução nº 1, de 21 de julho de 2015 da 
comissão nacional de residência Multiprofissional em saúde e 
nomear seus membros:
Art. 2º a corEMu será composta por:
a) um coordenador e seu substituto, que responderão pela comis-
são, escolhidos dentre os membros do corpo docente assistencial 
dos programas de residência em Área profissional da saúde da 
instituição proponente;
b) os coordenadores de todos os programas de residência em 
Área profissional da saúde da instituição proponente, assim como 
seus eventuais substitutos;
c) representante e suplente de profissionais de saúde residentes 
de cada programa de residência em Área profissional da saúde, 
escolhidos entre seus pares;
d) representante e suplente de tutores de cada programa de resi-
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dência em Área profissional da saúde, escolhidos entre  seus pares�
e) representante e suplente de preceptores de cada programa 
de residência em Área profissional da saúde, escolhidos entre 
seus pares;
f) representante do gestor local de saúde�
Art. 3º a corEMu do hospital Governador celso ramos será 
constituída pelos seguintes membros:

letícia cardoso rodrigues (008�XXX�XXX-36) coordenadora da  
comissão de residência Multiprofissional – corEMu e coordenadora 
do programa de residência em Área profissional da saúde - Multi-
profissional em cuidado ao paciente neurológico e neurocirúrgico;

Maria christina Zapelini (029�XXX�XXX-07) Vice-coordenadora da  
comissão de residência Multiprofissional – corEMu, representante 
dos tutores do programa de residência em Área profissional da 
saúde - Multiprofissional em cuidado ao paciente neurológico e 
neurocirúrgico e representante da área de Enfermagem;

Tyalla duarte patricio (008�XXX�XXX-73) representante dos 
preceptores do programa de residência em Área profissional da 
saúde - Multiprofissional em cuidado ao paciente neurológico e 
neurocirúrgico e representante da área de Fonoaudiologia;

caroline riella reis (045�XXX�XXX-28) suplente da representante 
dos preceptores do programa de residência em Área profissional 
da saúde - Multiprofissional em cuidado ao paciente neurológico 
e neurocirúrgico e representante da área de Fisioterapia;

Murillo chiarelli (024�XXX�XXX-04) coordenador do programa de 
residência em Área profissional da saúde - uniprofissional em 
cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial, suplente da representante 
dos tutores do programa de residência em Área profissional da 
saúde - uniprofissional em cirurgia e Traumatologia Bucomaxilo-
facial e suplente do representante dos preceptores do programa 
de residência em Área profissional da saúde - uniprofissional em 
cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial;

luiz henrique Marola (405�XXX�XXX-76) Vice-coordenador do pro-
grama de residência em Área profissional da saúde - uniprofissional 
em cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial e representante dos 
tutores do programa de residência em Área profissional da saúde 
- uniprofissional em cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial;

Elaine Terezinha Vedana (019�XXX�XXX-02) representante dos 
preceptores do programa de residência em Área profissional da 
saúde - uniprofissional em cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial;

daiane Bassi (011�XXX�XXX-81) suplente da representante dos 
tutores do programa de residência em Área profissional da 
saúde - Multiprofissional em cuidado ao paciente neurológico 
e neurocirúrgico;

Gisele Bozzano derner (XXX�374�299-XX) representante da área 
de nutrição;

Maria Eduarda Baretta da rocha (XXX�536�489-XX)  representante 
dos residentes do programa de residência em Área profissional 
da saúde - Multiprofissional em cuidado ao paciente neurológico 
e neurocirúrgico;

Marina conte Basei (XXX�519�009-XX) suplente da representante 
dos residentes do programa de residência em Área profissional 
da saúde - Multiprofissional em cuidado ao paciente neurológico 
e neurocirúrgico;

ana Júlia desideri Vieira (763�XXX�XXX-91) representante dos 
residentes do programa de residência em Área profissional da 
saúde - uniprofissional em cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial;

Francini slongo simanke (049�XXX�XXX-43) suplente da representante 
dos residentes do programa de residência em Área profissional da 
saúde - uniprofissional em cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial;

Thayse rosa (XXX�850�049-XX representante da direção do hospital�

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a portaria n° 1390, de 16 de outubro de 2025�

Cristina Pires Pauluci
secretária adjunta de Estado da saúde

cod� Mat�: 1201154

PORTARIA Nº 2144, DE 23/6/2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art� 74 da constituição do Estado de santa 
catarina e o art� 106, § 2º, da lei complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019, bem como em conformidade com o decreto nº 

127, de 30 de março de 2011, que estabelece normas relativas à 
transferência de recursos financeiros do Estado mediante convênio 
ou instrumento congênere, RESOLVE:

art� 1º delegar competência aos servidores abaixo relacionados 
para atuação no sistema integrado de planejamento e Gestão 
Fiscal (siGEF):

i – léo Born da silva Junior, matrícula nº 0373823-0-01;
ii – patricia Barbosa araujo Michielin, matrícula nº 0765937-7-01; e
iii – daniela da Gama Vieira, matrícula nº 0764860-0-01�

art� 2º Fica delegada aos servidores relacionados no art� 1º a 
execução das seguintes funcionalidades no Módulo Transferência 
do siGEF:

i – homologar proposta secretário/dirigente;
ii – realizar parecer secretário/dirigente; e
iii – autorizar Transferência alteração�

art� 3º Fica delegada aos servidores relacionados no art� 1º a fun-
cionalidade de Validar Transferência alteração registro no Módulo 
Transferência registro do siGEF�

art� 4º a presente delegação de competência aplica-se às seguintes 
unidades gestoras:

i – unidade Gestora 480091;
ii – unidade Gestora 480092; e
iii – unidade Gestora 480093�

art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1201700

Portaria N° 2149, de 24 de junho de 2026

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
suas atribuições legais e conforme delegação de competência es-
tabelecida nos termos da portaria sEs nº 53, de 16 de janeiro de 
2025, publicada no diário oficial do Estado n° 22434, de 20/01/2025, 
rEsolVE:

Art. 1º atualizar a composição da comissão de residência Mul-
tiprofissional (corEMu) da Maternidade darcy Vargas – MdV, 
de acordo com a resolução nº 1, de 21 de julho de 2015 da 
comissão nacional de residência Multiprofissional em saúde e 
nomear seus membros:
Art. 2º a corEMu será composta por:
a) um coordenador e seu substituto, que responderão pela comis-
são, escolhidos dentre os membros do corpo docente assistencial 
dos programas de residência em Área profissional da saúde da 
instituição proponente;
b) os coordenadores de todos os programas de residência em 
Área profissional da saúde da instituição proponente, assim como 
seus eventuais substitutos;
c) representante e suplente de profissionais de saúde residentes 
de cada programa de residência em Área profissional da saúde, 
escolhidos entre seus pares;
d) representante e suplente de tutores de cada programa de
residência em Área profissional da saúde, escolhidos entre seus 
pares;
e) representante e suplente de preceptores de cada programa 
de residência em Área profissional da saúde, escolhidos entre 
seus pares;
f) representante do gestor local de saúde�
Art. 3º a corEMu da Maternidade darcy Vargas será constituída 
pelos seguintes membros:

carla Gisele Vaichulonis  (269�XXX�XXX-67) coordenadora da 
comissão de residência Multiprofissinal – corEMu;

carla Beatriz pimental cesar hoffmann (057�XXX�XXX-35) Vice-co-
ordenadora da comissão de residência Multiprofissinal – corEMu;

carla Beatriz pimental cesar hoffmann (057�XXX�XXX-35) coor-
denadora do programa de residência Multiprofissional em atenção 
a saúde da Mulher e da criança;

antonia aparecida deluca oliveira (840�XXX�XXX-72) Vice-coorde-
nadora do programa de residência Multiprofissional em atenção 
a saúde da Mulher e da criança;

carla Gisele Vaichulonis  (269�XXX�XXX-67) representante dos 
tutores do programa de residência Multiprofissional em atenção 
a saúde da Mulher e da criança;

Milena Frantz Muller (041�XXX�XXX-10) suplente da representante 
dos tutores do programa de residência Multiprofissional em atenção 
a saúde da Mulher e da criança;

Karina peruzzo pereira Zimmermann (021�XXX�XXX-13) represen-
tante dos preceptores do programa de residência Multiprofissional 
em atenção a saúde da Mulher e da criança;

Zaira aparecida da rosa alchieri (657�XXX�XXX-00) suplente 
da representante dos preceptores do programa de residência 
Multiprofissional em atenção a saúde da Mulher e da criança;

rhaquel Maciel Goulart de oliveira (048�XXX�XXX-74) representante 
dos residentes do programa de residência Multiprofissional em 
atenção a saúde da Mulher e da criança;

Gabriela cristina silva santos Valim (035�XXX�XXX-95) suplen-
te da representante dos residentes do programa de residência 
Multiprofissional em atenção a saúde da Mulher e da criança;

carla Beatriz pimental cesar hoffmann (057�XXX�XXX-35) coorde-
nadora do programa de residência uniprofissional em Enfermagem 
obstétrica;

Giselle Krischinski da silva (029�XXX�XXX-94) Vice-coordenadora do 
programa de residência uniprofissional em Enfermagem obstétrica;

rosimeire pereira Bressan (840�XXX�XXX-72) representante dos 
tutores do programa de residência uniprofissional em Enfermagem 
obstétrica;

carla Beatriz pimental cesar hoffmann (057�XXX�XXX-35) su-
plente da representante dos tutores do programa de residência 
uniprofissional em Enfermagem obstétrica;

ana Maria Brisola (862�XXX�XXX-15) representante dos precep-
tores do programa de residência uniprofissional em Enfermagem 
obstétrica;

Bruna daniela Batista (085�XXX�XXX-28) suplente da representante 
dos preceptores do programa de residência uniprofissional em 
Enfermagem obstétrica;

Gabriele Felisberto conceição (112�XXX�XXX-62) representante 
dos residentes do programa de residência uniprofissional em 
Enfermagem obstétrica;

débora Maria de oliveira Martins (045�XXX�XXX-75) suplente da 
representante dos residentes do programa de residência unipro-
fissional em Enfermagem obstétrica;

Álvaro césar ricardo Júnior (030�XXX�XXX-62) representante da 
direção da MdV�

Mauro Trevizan Filho (028�XXX�XXX-22) suplente do representante 
da direção da MdV�

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando a portaria nº 620, de 05 de maio de 2025�

Cristina Pires Pauluci
secretária adjunta de Estado da saúde

cod� Mat�: 1201163

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001214.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs� CONVENENTE: Fundação universidade do oeste de santa 
catarina, Mantenedora do hospital universitário santa Terezinha, 
com sede no Município de Joaçaba� OBJETO: auxílio financeiro para 
custeio e Manutenção dos serviços hospitalares para Fundação 
universidade do oeste – hospital universitário santa Terezinha� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 500�000,00 (quinhentos mil 
reais) por parte do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 
de junho de 2027, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs e Genesio Teo, pela Fundação� 
processo SES 133565/2026�

cod� Mat�: 1201408

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE002002.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Balneário Gaivota 
Fundo Municipal de saúde� OBJETO: aquisição de exames de 
doopler, ressonância e colonoscopia para a secretaria de saúde 
do Município� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 157�183,50 
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(cento e cinquenta e sete mil cento e oitenta e três reais e cinquenta 
centavos), sendo r$ 150�000,00 (cento e cinquenta mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 7�183,50 (sete mil cento e oitenta 
e três reais e cinquenta centavos) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
28/02/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, diogo demarchi silva e a secretária Municipal 
de Balneário Gaivota, onice Maria almeida Medeiros de lacerda� 
processo SCC 7640/2025�

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE001681.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de Balneário Gaivota� OBJETO: aquisição de exames de 
ressonância magnética, colonoscopia, cintilografia e polissonografia 
para a secretaria de saúde do município� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 219�652,45 (duzentos e dezenove mil seiscentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), sendo r$ 
200�000,00 (duzentos mil reais) por parte do concEdEnTE e 
r$ 19�652,45 (dezenove mil seiscentos e cinquenta e dois re-
ais e quarenta e cinco centavos) por parte do conVEnEnTE a 
título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
30/04/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, diogo demarchi silva e a secretária Municipal 
de Balneário Gaivota, onice Maria almeida Medeiros de lacerda� 
processo SCC 7645/2025�

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE001469.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de descanso� OBJETO: prestação de serviços de plantões 
e sobreavisos para os usuários do sus da secretaria de saúde 
de descanso� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 207�171,20 
(duzentos e sete mil, cento e setenta e um reais e vinte centavos), 
sendo r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) por parte do concE-
dEnTE e r$ 7�171,20 (sete mil, cento e setenta e um reais vinte 
centavos) por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida 
financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a 
partir da data da sua assinatura até 30/06/2027� FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Florianópolis, 24/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da saúde, diogo demarchi 
silva e o prefeito Municipal de descanso, Juliano Junior Kasper� 
processo SCC 5646/2025�

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE002769.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de são Joaquim� OBJETO: construção de uma clínica de 
fisioterapia, pilates e práticas integrativas e complementares em 
saúde (pics)� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 921�000,00 
(novecentos e vinte e um mil reais) por parte do concEdEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
31/12/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, diogo demarchi silva e o prefeito Municipal de são 
Joaquim, José Teodoro de sena amaral� processo SCC13684/2025�

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001366.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Fundo Municipal 
de saúde de Trombudo central� OBJETO: custeio de exames 
laboratoriais e aquisição de combustível para manutenção da 
secretaria de saúde do Município� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 291�000,00 (duzentos e noventa e um mil reais) por 
parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 19/06/2027� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
saúde, diogo demarchi silva e o prefeito Municipal de Trombudo 
central, Marlon Goede� processo SCC 2490/2026�

cod� Mat�: 1201570

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024TE000793.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Município de Bom retiro� 
OBJETO: construção de um centro de tratamento com hidroterapia, 
fisioterapia, pilates e práticas integrativas e complementares em 
saúde (pics) no bairro capistrano do Município de Bom retiro/
sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 2�169�783,00 (dois 

milhões cento e sessenta e nove mil setecentos e oitenta e três 
reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
31/12/2028� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, diogo demarchi silva e a prefeita Municipal de 
Bom retiro, helena schild de oliveira� processo SCC 5199/2024�

cod� Mat�: 1201663

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003394.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Fundo Municipal 
de saúde de cocal do sul� OBJETO: aquisição de insumos para 
tratamento de glicemia aos munícipes� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 99�836,00 (noventa e nove mil oitocentos e trinta e seis 
reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
30/06/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado da saúde, diogo demarchi silva e o prefeito Municipal 
de cocal do sul, ademir Magagnin� processo SCC 16171/2025�

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE003108.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da saúde – sEs� CONVENENTE: Fundo Municipal de 
saúde de pomerode� OBJETO: reforma das unidades Básicas 
de saúde de pomerode/sc� VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 779�000,00 (setecentos e setenta e nove mil reais) por par-
te do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE 
VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 11/12/2027� 
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: Flo-
rianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
saúde, diogo demarchi silva e o prefeito Municipal de pomerode, 
alfredo João Berri� processo SCC 15637/2025�

cod� Mat�: 1201857

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2026TR001096.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade – siE� CONVENENTE: associação rede 
Feminina de combate ao câncer de ibirama – sc, com sede no 
Município de ibirama� OBJETO: construção da segunda etapa da 
sede da rede Feminina de combate ao câncer de ibirama� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 150�000,00 (cento e cinquenta mil 
reais) por parte do concEdEnTE� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de maio de 2027, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE� DATA: Florianópolis, 24/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
diogo demarchi silva, pela sEs, ricardo Euclides Grando, pela 
siE e Evanir Teresinha scheidemantel, pela associação� processo 
scc 1222/2024.

cod� Mat�: 1201888

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001324.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: Beneficência camiliana do sul, 
mantenedora do hospital são roque, com sede no Município de 
seara� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Ficam aditadas as 
cláusulas segunda e sexta (6�1) do termo que a este deu causa, 
passando a vigorar as cláusulas aditadas com a presente redação 
“cláusula segunda – dos recursos”: 2.1 o valor total da supressão 
do convênio é de r$ 174�000,00 (cento e setenta e quatro mil reais); 
2.2 ao concEdEnTE fica suprimida a transferência de recursos 
financeiros no valor de r$ 174�000,00 (cento e setenta e quatro mil 
reais); 2.3 os recursos serão destinados pelo concEdEnTE na 
seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 
– 302 – 0430 – 0230 – 011325 – 33 – 50 – 41 – 02� 2.4 – programa 
Transferência e empenhamento da despesa: programa Transfe-
rência: 2023012311, Fonte de recursos: 1�500�100�000, natureza 
da despesa: 33504102, nota de Empenho nº 2026nE014940, 
25/05/2026� “cláusula sexta – da Transferência dos recursos” 6.1 
os recursos de que trata a cláusula segunda serão transferidos à 
conta específica do convênio em 2 parcelas, na forma estabelecida 
no cronograma de desembolso constante do plano de Trabalho� 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: considerando a 
suspensão da política hospitalar catarinense (phc), que impos-
sibilita o repasse dos valores previstos e ainda não pagos, faz-se 
necessária a supressão do valor não executado, a fim de regularizar 
o convênio e assegurar o adequado prosseguimento da execução, 
bem como a posterior prestação de contas� CLÁUSULA TERCEIRA 

– DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e disposições do convênio original, desde que não conflitem com 
o disposto neste instrumento� DATA: Florianópolis, 22/06/2026� 
SIGNATÁRIO: diogo demarchi silva, pela sEs e Mateus locatelli, 
pela Beneficência� processo SCC 14722/2023.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001197.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: hospital de caridade senhor Bom 
Jesus dos passos, com sede no município de laguna� CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Ficam aditadas as cláusulas 
segunda e sexta (6�1) do termo que a este deu causa, passando 
a vigorar as cláusulas aditadas com a presente redação “cláusula 
segunda – dos recursos”: 2.1 o valor total da supressão do con-
vênio é de r$ 1�540�000,00 (um milhão, quinhentos e quarenta 
mil reais); 2.2 ao concEdEnTE fica suprimida a transferência 
de recursos financeiros no valor de r$ 1�540�000,00 (um milhão, 
quinhentos e quarenta mil reais); 2.3 os recursos serão destina-
dos pelo concEdEnTE na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0230 – 011325 – 33 
– 50 – 41 – 02� 2.4 – programa Transferência e empenhamento 
da despesa: programa Transferência: 2023012311, Fonte de re-
cursos: 1�500�100�000, natureza da despesa: 33�50�41�02, nota 
de Empenho nº 2026nE014248, 18/05/2026� “cláusula sexta – da 
Transferência dos recursos” 6.1 os recursos de que trata a cláusula 
segunda serão transferidos à conta específica do convênio em 
parcela única, na forma estabelecida no cronograma de desembolso 
constante do plano de Trabalho� CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: considerando a suspensão da política hospi-
talar catarinense (phc), que impossibilita o repasse dos valores 
previstos e ainda não pagos, faz-se necessária a supressão do 
valor não executado, a fim de regularizar o convênio e assegurar 
o adequado prosseguimento da execução, bem como a posterior 
prestação de contas� CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento� DATA: Florianópolis, 22/06/2026� SIGNATÁRIO: diogo 
demarchi silva, pela sEs e Tatiana Mansur Blosfeld, pelo hospital� 
processo SCC 12744/2023.

cod� Mat�: 1201880

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 104/SSP, de 24.06.2026
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei nº 18�646, de 
5 de junho de 2023, e de acordo com o que consta nos autos do 
processo sGp-e ssp 25518/2026, resolve:
AUTORIZAR o Ten cel pMsc JOÃO MARCOS TANAN SALES, 
matrícula 925�317-3-01, ocupante do cargo em comissão de diretor 
de inteligência Estratégica, a afastar-se de suas atividades e a 
deslocar-se em viagem para curso de inteligência prospectiva, 
a ser realizado na Escola de inteligência Militar do Exército em 
Brasília - dF, na modalidade presencial, no período de 6 de julho 
a 31 de julho de 2026�
FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
Secretário de Estado da Segurança Pública

cod� Mat�: 1201093

PORTARIA Nº 105/SSP, de 25.06.2026

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a delegação de competência 
contida na portaria nº 014/ssp, de 03�02�2025, publicada no diário 
oficial nº 22445, de 04 de fevereiro de 2025, e nos termos do 
art� 117 da lei Federal nº 14�133, de 01 de abril de 2021, resolve 
DESIGNAR como FISCAL o st Qp rr BM VLADIMIR ISAAC 
LOPES, matrícula nº 920413-0-04, ocupante do cargo em comissão 
de coordenador de apoio operacional e como SUPLENTE, o st 
Qp rr pM MARIO CESÁRIO, matrícula nº 902087-0-30, cTisp 
pMsc, para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento 
nº 076/2026/ssp, oriundo do pregão Eletrônico nº 504/2025/ssp, 
processo sGp-e nº ssp 20711/2026�

SINVAL SANTOS DA SILVEIRA JUNIOR
secretário adjunto da segurança pública

cod� Mat�: 1201409

PORTARIA Nº 106/SSP, de 25.06.2026

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a delegação de competência 
contida na portaria nº 014/ssp, de 03�02�2025, publicada no diário 
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oficial nº 22445, de 04 de fevereiro de 2025, e nos termos do 
art� 117 da lei Federal nº 14�133, de 01 de abril de 2021, resolve 
DESIGNAR como FISCAL o st Qp rr BM VLADIMIR ISAAC 
LOPES, matrícula nº 920413-0-04, ocupante do cargo em comissão 
de coordenador de apoio operacional e como SUPLENTE, o st 
Qp rr pM MARIO CESÁRIO, matrícula nº 902087-0-30, cTisp 
pMsc, para acompanhar e fiscalizar a autorização de Fornecimento 
nº 071/2026/ssp, oriundo do pregão Eletrônico nº 307/2025/ssp, 
processo sGp-e nº ssp 24907/2026�

SINVAL SANTOS DA SILVEIRA JUNIOR
secretário adjunto da segurança pública

cod� Mat�: 1201410

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026CS000737.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da se-
cretaria de Estado da segurança pública – ssp� CONVENENTE: 
Município de porto Belo� OBJETO: aquisição de veículo caracte-
rizado e transformado, padrão de viatura, para atender a Guarda 
Municipal� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 229�682,93 
(duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e 
noventa e três centavos) por parte do concEdEnTE, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 01/06/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretário adjunto da segurança pública, sinval santos da silveira 
Júnior e o prefeito Municipal de porto Belo, Joel orlando lucinda� 
processo SCC 14825/2025�

cod� Mat�: 1201333

Polícia Militar

PORTARIA Nº 673/PMSC/2026, de 24 de junho de 2026�

Aprova a 2ª edição do Regulamento das Cores Heráldicas, 
Brasões de Armas, Insígnias de Comando, Estandartes e Selos 
da Polícia Militar de Santa Catarina (R-10-401).

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art� 29 da lei federal nº 14�751, de 2023, que institui a lei 
orgânica das polícias Militares e dos corpos de Bombeiros Militares 
dos Estados, no art� 5º do regulamento da lei de organização 
Básica da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado 
pelo decreto estadual nº 1�601, de 03 de dezembro de 2021�
rEsolVE:
art� 1º aprovar a 2ª Edição do regulamento das cores heráldicas, 
Brasões, insígnias de comando, Estandartes e selos da polícia 
Militar de santa catarina (r-10-401)�
art� 2º Fica revogada a portaria nº 988, de 14/12/2023�
art� 3º Este instrumento entra em vigor na data da sua publicação�
Florianópolis, 24 de junho de 2026�

[documento assinado eletronicamente]
EMERSON FERNANDES
coronel QoEMpM
comandante-Geral da pMsc

capÍTulo i
da FinalidadE
Este regulamento institui as cores heráldicas, Brasões de armas, 
insígnias de comando, Estandartes e selos da polícia Militar de 
santa catarina e organizações que a compõem, tendo por fina-
lidade reforçar a identidade das organizações policiais Militares 
(opM), realçar a precedência hierárquica entre os policiais militares 
e estimular o desenvolvimento do espírito de corpo�
capÍTulo ii
das corEs hErÁldicas
Ficam instituídas para a polícia Militar de santa catarina as cores 
heráldicas: verde e vermelho�
parágrafo único� a significação destas cores é:
a) verde: é a cor representativa da esperança, da fé, do respeito e 
da amizade� simboliza, além disso, a lhaneza, atributo que deve 
caracterizar os responsáveis pela manutenção da ordem pública�
b) vermelho: representa a coragem, a valentia, o sangue derramado 
a serviço do Estado� aqueles que o levam em suas armas devem 
ter a justiça e a imparcialidade como normas de procedimento� É 
a cor dos guerreiros e simboliza, ainda, a intrepidez, a fortaleza, o 
valor e a vitória� por representar a coragem, impõe à corporação a 
responsabilidade de proteção à comunidade em que está inserida�
capÍTulo iii
do BrasÃo dE arMas
seção i
do Brasão de armas da pMsc
o Brasão de armas da pMsc é representado por um escudo 
português ou arredondado, cortado em chefe� a parte superior 
em goles (vermelho), tendo no cantão destro do chefe as duas 

pistolas cruzadas de metal-ouro, indicativo internacional das polícias 
Militares e no cantão sinistro do chefe, encruzadas uma chave, que 
lembra ser santa catarina ponto estratégico de primeira ordem, 
e uma âncora, significando que o Estado é marítimo, ambas em 
metal-ouro� no centro, ocupando a faixa, o pôr do sol por trás das 
montanhas, em suas cores originais, representando as belezas 
naturais da nossa terra e na ponta, a fachada de uma fortaleza, 
também em suas cores originais, representando os diversos fortes 
existentes no litoral do Estado que ao longo dos séculos defenderam 
a integridade física e a independência do nosso território; este 
escudo também representa a polícia Militar de santa catarina como 
sentinela e guardiã da sociedade, na qual está inserida� sobre o 
escudo uma estrela de cinco pontas em metal-ouro, debruada de 
filete estreito de sable (preto), carregada do barrete phrygio (frígio), 
vermelho, o qual simboliza as forças republicanas que nos regem� 
circundando o escudo, um ramo de trigo, do lado direito e um de 
café do lado esquerdo, ambos em cores naturais, simbolizando a 
lavoura da serra e do litoral� os dois ramos estão ligados por um 
laço com pontas partidas flutuantes, de vermelho, com o dístico 
“05 dE Maio dE 1835”, na cor branca, em fonte “news Goth BT”�
§1º o Brasão de armas da pMsc será usado no fardamento na 
manga do braço esquerdo�
§2º o brasão de armas poderá ser usado em elementos que iden-
tificam ou destacam a organização, em suas cores originais ou 
em tons de preto e cinza�
§3º não terão brasões de armas próprios, fazendo uso do Brasão 
de armas da pMsc, os órgãos que compõem o comando-Geral 
(comandante-Geral, subcomandante-Geral, Estado-Maior Geral, 
Gabinete do comando-Geral, órgãos de assessoramento superior, 
órgãos de assistência direta e imediata ao comandante-Geral e 
assessorias Especiais)�
seção ii
do Brasão de armas de organização policial Militar (opM)
o brasão de armas de opM será o escudo português ou arredon-
dado, cortado em chefe� sobre o campo de vermelho, no cantão 
destro do chefe as duas pistolas cruzadas, em, metal-ouro, indi-
cativo internacional das polícias Militares e no cantão sinistro do 
chefe, encruzadas uma chave, que lembra ser o Estado de santa 
catarina um ponto estratégico de primeira ordem, e uma âncora, 
significando que o Estado é marítimo, ambas em metal-ouro� o 
campo ocupado pela faixa e campanha será sinople (verde), que 
representa a esperança, o respeito, a cortesia e terá no centro o 
símbolo que identifica a opM� Encimando o escudo, uma estrela 
de cinco pontas em metal-ouro debruada de filete estreito de sable 
carregada do barrete phrygio (frígio), de vermelho, o qual simboliza 
as forças republicanas que nos regem� sob o escudo um listel 
de pontas partidas de vermelho, com a inscrição que identifica a 
unidade na cor branca�
§1° o símbolo referido neste artigo é o constante da respectiva 
insígnia de comando�
§2° o Brasão de armas de opM poderá ser usado em elementos 
que identificam ou destacam a organização, em suas cores originais�
§3º o Brasão de armas de opM será utilizado pelos órgãos de 
direção setorial e seus órgãos de apoio e pelos Grandes comandos 
e órgãos de Execução�
capÍTulo iV
das insÍGnias dE coMando
seção i
conceituação
insígnia de comando, chefia ou direção é um símbolo repre-
sentativo do comandante, chefe ou diretor da opM e de suas 
frações� a insígnia de comando permanecerá hasteada quando 
o comandante, ou seu substituto temporário, estiver presente na 
unidade� sua utilização obedecerá às prescrições do rconT e 
demais normativos pertinentes�
parágrafo único� consideram-se frações na forma do previsto neste 
artigo, as subunidades e os pelotões diretamente subordinados 
às opMs�
seção ii
regras básicas
as insígnias de comando obedecerão para efeito de uniformidade, 
o modelo padrão de bandeira universal, de forma retangular, cujo 
lado maior mede uma vez e meia o lado menor�
parágrafo único� idêntica proporcionalidade deve ser observada 
nas insígnias de forma triangular, entre a base e a altura�
o formato das insígnias está ligado ao grau hierárquico da autoridade 
que representa:
§1º retangular para oficial superior�
§2º Triangular (triângulo isósceles) para os demais postos�
as insígnias deverão ter as seguintes dimensões:
i - 0,80 m x 1,20 m para hasteamento em mastro;
ii - 0,40 m x 0,60 m quando conduzidas por tropa;
iii - 0,20 m x 0,30 m quando conduzidas por viaturas�
seção iii
das características das insígnias de comando
a insígnia do comandante-Geral da pMsc será composta por três 
faixas� a primeira, verde; a segunda, branca; e a terceira, vermelha� 
no centro, o brasão de armas da pMsc, nas suas cores�
a insígnia dos comandantes e chefes dos órgãos que compõem 
o comando-Geral e os órgãos de assistência direta e imediata 

ao comandante-Geral será cortada, composta por dois campos, 
separados por um filete horizontal na cor branca� o primeiro campo 
será verde, e o segundo, vermelho, tendo ao centro o símbolo da 
função na cor branca�
a insígnia dos diretores de órgãos de direção setorial será de 
campo único verde, circundado por uma bordadura vermelha filetado 
de branco, tendo ao centro o símbolo da função na cor branca�
§1° a insígnia dos comandantes de órgãos de apoio dos órgãos de 
direção setorial será partida, composta por dois campos separados 
por um filete vertical na cor branca� o primeiro campo verde terá 
o símbolo do órgão a que estiver subordinado� o segundo campo 
vermelho terá o símbolo do órgão no cantão inferior esquerdo�
§2° a insígnia dos órgãos de ensino terá as mesmas características 
previstas neste artigo, encimadas por uma estrela de cinco pontas 
na cor branca, sobre seu símbolo�
§3° a insígnia dos comandantes de órgãos de apoio dos órgãos 
de direção, sob o comando de capitão ou oficial subalterno, será 
de forma triangular, partida, composta por dois campos, separados 
por um filete vertical na cor branca� o primeiro campo verde, terá 
ao centro o símbolo do órgão a que estiver subordinado, na cor 
branca� no cantão superior direito (se companhia) e no cantão 
inferior direito (se pelotão)� o segundo campo vermelho, terá ao 
centro o distintivo, designação numérica ou sigla do próprio órgão, 
na cor branca�
a insígnia dos comandantes de Grande comando e órgãos de 
Execução será partida, composta por dois campos separados por 
um filete vertical na cor branca, iniciado no cantão inferior direito, 
tendo, o primeiro campo verde e o segundo vermelho�
§1° a insígnia dos comandantes de Grande comando, quanto à 
sua forma terá as mesmas características das previstas no caput, 
trazendo ao centro o seu respectivo símbolo nas suas cores�
§2° a insígnia dos comandantes de órgãos de Execução (unidade 
operacional), quanto à sua forma, terá as mesmas características 
das previstas no caput, e trará no cantão superior direito o símbolo 
do Grande comando, a que está subordinado e no cantão inferior 
esquerdo, o símbolo da unidade que representa, nas suas cores�
§3° a insígnia dos comandantes de órgãos de apoio Especia-
lizados de órgãos de Execução, sob o comando de capitão ou 
oficial subalterno, será de forma triangular, partida, composta por 
dois campos, separados por um filete vertical, na cor branca� o 
primeiro campo verde, terá ao centro o símbolo do órgão a que 
estiver subordinado, na cor branca� o segundo campo vermelho, 
terá ao centro o distintivo, designação numérica ou sigla do órgão, 
na cor branca�
a insígnia dos comandantes de frações operacionais de órgãos de 
Execução será de campo único na cor verde no formato triangular�
§1° Quando incorporada, terá ao centro o símbolo da unidade 
a que pertence nas suas cores e no cantão superior direito (se 
companhia ou equivalente) e no cantão inferior direito (se pelotão 
ou equivalente) a designação numérica na cor branca�
§2° Quando isolada, destacada, quanto à sua forma, terá as mes-
mas características da prevista no parágrafo anterior, sendo que 
a designação numérica ficará no interior de um quadrado filetado 
de branco�
capÍTulo V
dos EsTandarTEs
seção i
da Forma e dimensão
o Estandarte da polícia Militar de santa catarina terá forma retan-
gular, tipo bandeira universal, com franjas douradas nas bordas 
superior, lateral esquerda e inferior, 0,80 m de altura, 1,20 m de 
comprimento e 5 cm de franja�
parágrafo único� os demais estandartes das organizações policiais 
Militares - opMs terão a mesma forma retangular, com altura de 
0,90 m e comprimento 1,35 m�
seção ii
do Estandarte da pMsc
o estandarte da corporação será dividido diagonalmente em três 
campos iguais, nas cores verde, branco e vermelho, tendo ao centro 
do segundo campo o brasão de armas da pMsc, nas suas cores�
o estandarte da pMsc será conduzido:
i - Quando a corporação estiver apresentada em parada Militar, 
desfile cívico ou Formatura, por, no mínimo, duas unidades;
ii - Em revista de autoridade à polícia Militar, caso em que a unidade 
que formar estará representando a corporação, o que não deverá 
ser confundido com revista de autoridade à unidade;
iii - por destacamentos constituídos para missões específicas, a 
critério do comandante-Geral;
iV - Em solenidades esportivas nas quais a equipe representa a 
corporação como um todo�
o estandarte da corporação formará à esquerda da Bandeira na-
cional, à testa de todas as frações de tropa (com o comandante 
do destacamento)�
a guarda do estandarte da pMsc é idêntica à guarda da Bandeira 
nacional�
parágrafo único� a guarda da Bandeira nacional e do estandarte 
da corporação será constituída por elementos da unidade presente 
ao ato ou formatura, cujo comandante seja o mais antigo�
seção iii
do Estandarte de opM
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o estandarte de opM terá três campos iguais divididos verticalmente� 
o primeiro campo verde; o segundo branco e o terceiro vermelho� 
sobre o centro do campo de branco será aplicado o brasão da 
unidade respectiva�
parágrafo único� Exceção à regra prevista no caput deste artigo é 
o Estandarte da EsFo, tendo em vista manter as características 
históricas do Estandarte, sendo confeccionado na cor azul celeste 
com o símbolo da EsFo no cantão superior direito na cor dourada�
o estandarte de opM formará à frente da respectiva unidade ao 
lado da Bandeira nacional, independentemente da presença do 
estandarte da corporação�
capÍTulo Vi
dos disTinTiVos
as opMs com atividades específicas poderão possuir distintivo 
próprio, o qual deverá ser representado por um escudo português, 
similar ao brasão de armas, respeitadas as regras e cores heráldicas 
previstas neste regulamento�
§1º Fica instituído o distintivo das companhias e pelotões de patru-
lhamento Tático, o qual será representado por um escudo português, 
o qual terá em sua parte superior, sobre fundo cinza, a inscrição 
“TÁTico”, na fonte stencil� logo abaixo um campo enxadrezado 
em preto e cinza, significando o campo de batalha dos operadores 
táticos� ao centro, nas cores branca e preta, a adaga, que demonstra 
a força e o poder, bem como a disposição e o empenho para o 
combate, e ao fundo desta um raio na cor vermelha, que é símbolo 
da velocidade e energia no pronto emprego da força policial em 
defesa da verdade e da justiça�
§2º Fica instituído o distintivo da companhia de ações Táticas 
Especiais, o qual será representado por um escudo português, o qual 
terá em sua parte superior, sobre fundo cinza, a inscrição “caTE”, 
na fonte stencil� logo abaixo um campo enxadrezado em preto e 
cinza, significando o campo de batalha dos operadores táticos� 
ao centro, a figura de um “triângulo” na cor branca significando a 
tríade de uma unidade especializada, ou seja, “treinar”, “operar” 
e “replicar conhecimento”; atravessando o triângulo, a figura de 
um “fuzil de assalto” na cor preta, armamento utilizado por forças 
policiais especiais em todo o mundo e sua característica urbana 
de aplicação�
§3º Fica instituído o distintivo da companhia de operações, Busca, 
resgate e assalto, o qual será representado por um escudo português, 
o qual terá em sua parte superior, sobre fundo cinza, a inscrição 
“coBra”, na fonte stencil� logo abaixo um campo enxadrezado 
em preto e cinza, significando o campo de batalha dos operadores 
táticos� ao centro, a figura de um crânio humano, na cor branca, 
símbolo da inteligência, do conhecimento e da coragem; assim como 
a associação com a figura da morte; cravejada no crânio, de cima para 
baixo, uma “faca” nas cores branca e tons de cinza, representando 
a luta, a força e disposição de se empenhar no combate; a faca na 
caveira é o símbolo das tropas de comandos do Brasil e simboliza a 
superação humana e a vitória sobre a morte; por trás do crânio e da 
faca, a figura de duas “garruchas” cruzadas em tons de cinza; e por 
trás das garruchas, a figura de uma “cobra” nas cores branca e tons 
de cinza, representando o acrônimo relacionado com o comando 
de operações de Busca, resgate e assalto�
§4º o distintivo poderá ser utilizado nas fachadas de quartéis e 
dependências internas destas opMs, em equipamentos e/ou ins-
trumentos específicos, bem como em outras situações, desde que 
não conflitantes com as demais normas institucionais�
capÍTulo Vii
dos sElos
o selo é peça destinada a autenticar ou oficializar um documento 
através de marca, em relevo no papel, sem uso de tinta�
§1º o selo será gravado em sinete, à direita e sobre a assinatura 
do comandante da opM, nos diplomas, certificados e demais 
documentos oficiais expedidos�
§2º o selo possuirá em alto-relevo, ao centro, o símbolo da organi-
zação policial Militar, e na orla, entre armilas formadas por pequenas 
estrelas singelas, inscrito no quadrante superior um dístico com o 
nome da opM e no quadrante inferior separado em cada lado por 
uma estrela singela, a inscrição com o ano de sua criação�
capÍTulo Viii
das pEÇas coMplEMEnTarEs ou acEssórios ao 
EsTandarTE
são complementos ao Estandarte:
§1º uma haste forrada e carregada em espiral de veludo nas cores do 
Ente ou da organização policial Militar, com lança e conto niquelados�
§2º um laço militar com as cores do Ente ou da pMsc, composto 
de escarapela e duas fitas, com a inscrição da sigla da opM na fita 
externa, em branco ou outra cor que identifique o órgão represen-
tado, terminando em franjas que repetem a cor da sigla da opM 
e dois pedaços pequenos, finos e retos de pano, os quais fixam o 
estandarte à haste�
§3º Ficam instituídas como cores padrão do laço militar para as 
insígnias de comando e estandarte da pMsc e opMs as cores 
verde e vermelha, exceto:
i - para o Estandarte da EsFo que serão nas cores azul e amarelo 
ouro;

ii - para o Estandarte da EsFap que serão nas cores branca e verde;
iii - para os Estandartes do regimento e Esquadrões de polícia 
Montada que serão nas cores branca e vermelha; e
iV - para os polos do colégio Feliciano nunes pires que serão nas 
cores branca e amarela ouro�
o talabarte ou boldriê, com 10 (dez) centímetros de largura, possui 
conteira e placa niqueladas, sendo forrado e carregado com divisas 
de veludo nas cores do Ente ou da pMsc, de acordo com o posto 
do seu comandante, chefe ou diretor:
i - coronel: 6 (seis) divisas de 8 mm (oito milímetros);
ii - Tenente-coronel: 5 (cinco) divisas de 8 mm (oito milímetros);
iii - Major: 4 (quatro) divisas de 8 mm (oito milímetros);
iV - capitão: 3 (três) divisas de 8 mm (oito milímetros); e
V - Tenente: 2 (duas) divisas de 8 mm (oito milímetros)�
parágrafo único� Ficam instituídas como cores padrão do talabarte 
para as insígnias de comando e estandarte da pMsc e opMs as 
cores verde e vermelha, exceto:
i - para o Estandarte da EsFo que serão nas cores azul e amarelo 
ouro;
ii - para o Estandarte da EsFap que serão nas cores branca e verde;
iii - para os Estandartes do regimento e Esquadrões de polícia 
Montada que serão nas cores branca e vermelha;
iV - para os polos do colégio Feliciano nunes pires que serão nas 
cores branca e amarela ouro�
capÍTulo iX
das disposiÇÕEs GErais
a Bandeira nacional e a Bandeira Estadual não possuem quaisquer 
enfeites, ficando expressamente proibido adorná-las com ornamentos 
ou adereços tais como franjas e outros detalhes quaisquer�
a Bandeira nacional, conduzida por um homem a pé, a cavalo ou 
em viatura tem as seguintes dimensões:
a) comprimento: 1,28 m;
b) largura: 0,90 m�
a opM que tenha sido condecorada deverá portar a(s) medalha(s) 
respectiva(s) fixada(s) à escarapela do laço militar do seu estandarte�
o estandarte da opM, quando da recepção de uma nova con-
decoração, não deve ostentar nenhuma outra insígnia honorífica 
anteriormente outorgada�
poderá a opM ou órgão interessado propor a criação de novas 
artes, desde que obedeçam às regras em geral previstas neste 
regulamento, bem como quanto às cores, dimensões e relações 
de fundo e forma�
§1º a proposta deverá ser encaminhada ao chefe do Estado-Maior 
Geral, mediante sGp-e, instruído com arquivo em imagem de alta 
definição, em programa de criação gráfica vetorial, exportado nas 
extensões �cdr, �eps ou similares, o qual julgará da conveniência ou 

não da criação; sendo aprovado, será confeccionado o respectivo 
ato do comando-Geral�
§2º Em função da criação de novas opMs não previstas, as res-
pectivas propostas serão encaminhadas à apreciação do chefe 
do Estado-Maior Geral para a devida aprovação e inclusão no 
presente regulamento�
§3º no caso de propostas de modificação de modelo já existente, 
deve-se elaborar a devida justificativa e as alterações pretendidas, 
seguindo as orientações previstas no presente artigo�
o estandarte quando hasteado juntamente com a Bandeira nacional, 
ocupará a posição à esquerda desta�
parágrafo único� na panóplia o estandarte será fixado à esquerda 
da Bandeira nacional, a qual terá à direita a Bandeira Estadual�
os símbolos da opM poderão ser impressos em documentos oficiais, 
mantendo-se as cores estabelecidas ou em tons de preto e cinza�
os casos de dúvida quanto às descrições do objeto deste regula-
mento devem ser encaminhados pelo canal de comando ao chefe 
do Estado-Maior Geral, a quem compete apresentar soluções às 
consultas realizadas�
os casos omissos serão solucionados pelo Estado-Maior Geral, 
através da consultoria de sua 4ª divisão�
o uso de brasões, insígnias, distintivos ou qualquer outro símbolo não 
autorizado, não previsto ou utilizado fora dos padrões estabelecidos 
caracteriza-se como transgressão disciplinar, podendo o comandante 
solidariamente responder pela ausência de fiscalização�
anEXo i
ModElo dE TalaBarTE conForME o posTo do coMan-
danTE da opM
anEXo ii
ModElo dE conTEira
anEXo iii
ModElo dE conTo E lanÇa
anEXo iV
ModElo dE laÇo MiliTar E EscarapEla
anEXo V
ModElo dE sElo
anEXo Vi
BrasÕEs dE arMas da pMsc E opMs
anEXo Vii
EsTandarTEs da pMsc E opMs
anEXo Viii
insÍGnias dE coMando
anEXo iX
dEscriÇÃo das hErÁldicas dos sÍMBolos

cod� Mat�: 1201210

Portaria n° 674PMSC, de 25/06/2026.
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art� 10 do 
regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88�777, de 30 de 
setembro de 1983; no art� 5º da lei estadual nº 6�217, de 10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), no art� 
5º do regulamento da lei de organização Básica da polícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto estadual nº 
1�601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no inciso Vi, art� 3º r-10-108 descritos no ato nº 176/pMsc/2024, conforme sGp-e 
protocolos pMsc nº 18175/2026� rEsolVE: 1� CLASSIFICAR por conclusão do Estágio de Motociclista Militar e Batedor, conduzido pela 
5ª companhia de polícia do Exército Brasileiro (5ª cia pE), na cidade de curitiba/pr, SEM ÔNUS para o Estado, o seguinte policial militar:

Graduação Matrícula Nome Lotação Encerramento Apresentação

3º sargento 930373-1
JocEnir caVE-
Jon

1BpMrV/4cia/2pEl/2Gp - sao 
Francisco do sul

17/06/2026 18/06/2026

2� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod� Mat�: 1201544

PORTARIA Nº 14/DALF/AJD/PAIC, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
(Processo SGPe PMSC 32884/2026)

a polícia Militar do Estado de santa catarina, neste ato representado 
pelo coronel pM luciano Beneval de souza, diretor da diretoria de 
apoio logístico e Finanças, nomeado pelo ato do Governador do 
Estado n� 291/2025, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
arts� 155, 156, 157 e 158 da lei Federal nº 14�133/2021; decreto 
Estadual 1�560/2026; art� 8º da lei nº 12�846/2013, e em conso-
nância ao disposto no art� 5º, ii e art� 6º, ii, d, da portaria nº 143/
pMsc/2024, e diante da necessidade de assegurar o contraditório 
e ampla defesa, prevista no art� 5º, lV da crFB/1988:
RESOLVE:
instaurar processo administrativo objetivando apurar a possível 
inadimplência contratual, supostamente perpetradas pela empresa 
TETRIS CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n. 40.705.610/0001-
05, com endereço na avenida ayrton senna da silva, nº 891, Bairro 
Jardim alvorada – Joaçaba/sc, cEp: 89610-000, e-mail adm@
estratta�com�br, tendo como representante remi Ernesto deitos, 

portadora do cpF nº 148�xxx�859-xx� a investigação refere-se à 
execução do contrato nº 164/pMsc/2025, celebrado para insta-
lação, com fornecimento de material, de um elevador no prédio do 
comando-Geral da pMsc, situado na capital do Estado�
FaTos:
conforme consta no processo sGp-e pMsc nº 32884/2026, a 
empresa processada, em tese, encontra-se em mora quanto ao 
cumprimento do prazo contratualmente estabelecido para a execu-
ção dos serviços, o qual se encerrou em 24 de fevereiro de 2026� 
ressalta-se que o referido prazo já havia sido objeto de prorrogação 
pela administração, por meio da apostila nº 001 ao contrato, não 
obstante o que a obra permanece inacabada, sem que tenha sido 
formalizada sua conclusão até a presente data� diante desse contexto, 
vislumbra-se, em tese, o descumprimento de obrigação contratual 
por parte da contratada, circunstância que enseja a apuração dos 
fatos e de eventual responsabilidade administrativa�
DESIGNAÇÃO
para conduzir o processo, designo para compor a comissão processante 
o Tenente-coronel pM 928346-3 Maylon pedro levy cavalheiro, 
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a cabo pM 934507-8 Geovani luz Fraga e o cabo pM 989829-8 
rodrigo Machado reis Ferreira, com autoridade para realizarem, 
em conjunto ou separadamente, intimações, notificações, solicitar 
documentos pertinentes aos fatos em questão, despachar e colher 
depoimentos� a comissão deverá emitir relatório ao final da instrução 
processual�
Assinado eletronicamente
luciano Beneval de souza
coronel pM - diretor da dalF

cod� Mat�: 1201114

CITAÇÃO - Processo SGPe PMSC 32884/2026

ao sr� remi Ernesto deitos
representante legal da TETris consTruÇÕEs lTda
por determinação do senhor diretor da diretoria de apoio logístico 
e Finanças e na qualidade de membro da comissão designada para 
conduzir o processo administrativo sancionador instaurado nos autos 
do processo sGp-e pMsc nº 32884/2026, fica a empresa TETris 
consTruÇÕEs lTda, inscrita no cnpJ nº 40�705�610/0001-05, 
com sede na avenida ayrton senna da silva, nº 891, Bairro Jardim 
alvorada, Joaçaba/sc, cEp 89610-000, endereço eletrônico adm@
estratta�com�br, neste ato representada por remi Ernesto deitos, 
inscrito no cpF nº 148�xxx�859-xx, CITADA acerca da instauração 
do referido processo administrativo em seu desfavor�
Fica, ainda, CONCEDIDO o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
a partir de 26 de junho de 2026, para apresentação de defesa 
escrita, bem como para indicação das provas que pretenda produzir 
e arrolamento de testemunhas, se houver�
a documentação pertinente deverá ser encaminhada exclusivamente 
por meio eletrônico ao endereço dalfpaic@pm.sc.gov.br�
por oportuno, informa-se que a íntegra dos autos encontra-se dis-
ponível para consulta por meio do sistema de Gestão de processos 
Eletrônicos do Estado de santa catarina (sGp-e), no endereço 
eletrônico sgpe�sea�sc�gov�br�
Florianópolis, 25 de junho de 2026�
assinado eletronicamente
rodrigo Machado reis Ferreira
cabo pM – Membro da comissão

cod� Mat�: 1201122

Extrato nº 2274 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 20781-E, auto de infração ambiental nº 15874-E, 
aplicado em 08/07/2025, situado no município de Vargeão, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrículas n° 14�094 e 
14�095, ofício de registro de imóveis da comarca de ponte serra-
da-sc, abrangendo 0,229ha (zero vírgula duzentos e vinte e nove 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 386160 | 7023224; 
), processo Gaia 21513202587741 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00050146/2025�

cod� Mat�: 1201195

Extrato nº 2276 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 21711-E, auto de infração ambiental nº 16638-E, 
aplicado em 07/01/2026, situado no município de concórdia, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 38�889, 1° ofício 
de registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, abrangendo 
0,4ha (zero vírgula quatro hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 2000 
(pt01 406914 | 6991166; ), processo Gaia 21513202689306 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00001291/2026�

cod� Mat�: 1201222

Extrato nº 2278 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 21715-E, auto de infração ambiental nº 16641-E, 
aplicado em 07/01/2026, situado no município de concórdia, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 33�494, 
2° ofício de registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, 
abrangendo 0,5ha (zero vírgula cinco hectares), fora de área de 
preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM sirGas 
2000 (pt01 406935 | 6991324; ), processo Gaia 21513202689312 
podendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00001485/2026�

cod� Mat�: 1201270

Extrato nº 2279 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 21677-E, auto de infração ambiental nº 16620-E, 
aplicado em 13/12/2025, situado no município de irani, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 23�985, 1° ofício de 
registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, abrangendo 
0,094ha (zero vírgula zero noventa e quatro hectares), dentro de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
uTM sirGas 2000 (pt01 412601 | 7002484; ), processo Gaia 
21513202689271 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00001675/2026�

cod� Mat�: 1201281

Extrato nº 2280 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do 
Termo de Embargo nº 21678-E, auto de infração ambiental nº 
16621-E, aplicado em 13/12/2025, situado no município de irani, 
no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 23�985, 
1° ofício de registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, 
abrangendo 0,423ha (zero vírgula quatrocentos e vinte e três hec-
tares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) na(s) 
coordenada(s) uTM sirGas 2000 (pt01 412544 | 7002547; pt02 
412474 | 7002475; ), processo Gaia 21513202689272 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00001705/2026�

cod� Mat�: 1201296

Extrato nº 2281 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 21727-E, auto de infração ambiental nº 16652-E, 
aplicado em 13/12/2025, situado no município de irani, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 34�924, 1° ofício de 
registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, abrangendo 
0,194ha (zero vírgula cento e noventa e quatro hectares), fora de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
uTM sirGas 2000 (pt01 411949 | 7003424; ), processo Gaia 
21513202589333 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00001859/2026�

cod� Mat�: 1201311

Extrato nº 2282 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 22354-E, auto de infração ambiental nº 17177-E, 
aplicado em 26/03/2026, situado no município de arabutã, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 2�610, ofício 
de registro de imóveis da comarca de ipumirim-sc, abrangendo 
0,024ha (zero vírgula zero vinte e quatro hectares), dentro de área 
de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM 
sirGas 2000 (pt01 388085 | 6997657; pt02 388131 | 6997609; 
pt03 388117 | 6997576; ), processo Gaia 21513202690485 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00020377/2026� carsc-4201273-14E671E1E7264E0aa890F-
7d6B3d19dcc

cod� Mat�: 1201369

Extrato nº 2283 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do 
Termo de Embargo nº 22452-E, auto de infração ambiental nº 
17233-E, aplicado em 02/04/2026, situado no município de irani, 
no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 22�484, 
1° ofício de registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, 
abrangendo 0,013ha (zero vírgula zero treze hectares), dentro de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
uTM sirGas 2000 (pt01 410732 | 7010545; ), processo Gaia 
21513202690609 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsc 00022818/2026�

cod� Mat�: 1201404

Extrato nº 2284 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 22218-E, auto de infração ambiental nº 17064-E, 
aplicado em 10/03/2026, situado no município de concórdia, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 10�072, 1° 
ofício de registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, abrangendo 
1,393ha (um vírgula trezentos e noventa e três hectares), fora de 
área de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) 
uTM sirGas 2000 (pt01 391169 | 6988748; pt02 391444 | 6988733; 
), processo Gaia 21513202690189 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00016246/2026� 
carsc-4204301-c1270340c19E901BE13B06266a515749

cod� Mat�: 1201428

Extrato nº 2285 - 2°Gp/1º pEl/ 1ªcia /2° BpMa – concórdia do Termo 
de Embargo nº 22203-E, auto de infração ambiental nº 17059-E, 
aplicado em 10/03/2026, situado no município de concórdia, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula n° 1�292, 1° 
ofício de registro de imóveis da comarca de concórdia-sc, abran-
gendo 0,99ha (zero vírgula noventa e nove hectares), fora de área 
de preservação permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) uTM 
sirGas 2000 (pt01 391296 | 6989422; pt02 391517 | 6989229; 
), processo Gaia 21513202690177 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsc 00016237/2026� 
carsc-4204301-445d�cc9d�a88c�2589�8d00�4337�cB42�c03E

cod� Mat�: 1201467

Polícia Civil

porTaria nº 2148/GaB/dGpc/pcsc de 16/06/2026�
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o art� 26, inc� i do 
decreto nº 6�843, de 28/07/1986, alterado pela lei nº 18�281, de 
20/12/2021 e conforme processo nº pcsc 51001/2026, ao servidor 
DAVID WILLIAN MONTEIRO DE SOUZA DE MORAIS, mat� nº 
0992581302, aGEnTE dE polÍcia ciVil, para participar do curso 
de cinotecnia policial/consEG de pato Branco, na cidade de 

curitiba/pr, no período de 14/06/2026 a 27/06/2026 e de 14/08/2026 
a 01/09/2026, com afastamento integral�
MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA
Delegado Geral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1201351

PORTARIA Nº409/DIAF/DGPC/PCSC, de 19/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual n°1�860 de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 322�808-8-01 como Fiscal Titular e a 
agente de polícia FRANCINE ABDALA ALVES MARTINS, ma-
trícula nº 0953�996-4-01 como Fiscal suplente da autorização de 
Fornecimento/serviço n° 325/sEcoa/pcsc/2026, processo sGpe 
pcsc 49331/2026�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1201433

PORTARIA Nº421/DIAF/DGPC/PCSC, de 25/06/2026
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual n°1�860 de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia GUILHERME 
JOÃO DE SENA, matrícula n° 384�680-6 como Gestor Titular, o 
agente de polícia FERNANDO GUIMARÃES NETO, matrícula n° 
393�320-2 como Gestor suplente, o agente de polícia GUILHERME 
JOÃO DE SENA, matrícula n° 384�680-6 como Fiscal Titular e o 
agente de polícia FERNANDO GUIMARÃES NETO, matrícula 
n° 393�320-2 como Fiscal suplente do contrato n°320/sEcoa/
pcsc/2026, processo sGpe pcsc 00044809/2026�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1201516

PORTARIA Nº 1904/GAB/DGPC/PCSC, de 27/05/2026.
a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu delegado-Geral, 
no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR por mais 60 
(sessenta) dias o prazo para conclusão do processo administrativo 
disciplinar nº 007/2026, no qual é acusado o servidor de matrícula 
nº 379014-2, mandado instaurar pela portaria nº 1470/GaB/dGpc/
pcsc, de 27/04/2026, publicada no doE n�º 22�744, de 30/04/2026, 
com efeitos a contar do dia 28/06/2026�
Marcelo Sampaio Nogueira
delegado-Geral da polícia civil

cod� Mat�: 1191552

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 351/CBMSC/2026, de 24/06/2026.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina (cBMsc), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas e com fundamento no art� 37, incisos i, ii e 
iii, da constituição Federal; no art� 31, §§ 1º, 2º e 11, inciso i, da 
constituição do Estado de santa catarina; na lei nº 14�751, de 
dezembro de 2023; na lei complementar nº 880, de 5 de agosto 
de 2025; e na deliberação nº 2384/2025, de 1º de dezembro de 
2025, do Grupo Gestor de Governo, RESOLVE:
art� 1º Tornar pública a matrícula no curso Básico de Formação, 
referente ao Edital nº 002-2025/dp/cBMsc para soldado Temporário, 
bem como a inclusão no corpo de Bombeiros Militar de santa 
catarina dos candidatos relacionados nos anexos i a Xii desta 
portaria, aprovados no processo seletivo regido pelo Edital nº 
002-2025/dp/cBMsc, de 17 de dezembro de 2025, homologado 
pela portaria nº 285-2026, de 29 de maio de 2026, e retificado pela 
portaria nº 326-26-cmdoG, de 10 de junho de 2026, a contar de 
22 de junho de 2026�
art� 2º os candidatos que permanecerem no certame por deter-
minação judicial, são classificados como sub judice e incluídos 
como efetivo excedente, sem ocupar vaga�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina (doE-sc)�
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc
ANEXO I -  CURITIBANOS (2º BBM)
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INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2192941
arThur hiraKaZu GrEin 
oGaWa

111�xxx�xxx-24

2246426 FElipE ricardo casa 057�xxx�xxx-67

2178503 Eduardo MarcondEs 091�xxx�xxx-17

2239593 luÍs FElipE lucas anTunEs 009�xxx�xxx-41

2170013 Marcio MarTins chuiQuEr 113�xxx�xxx-69

2239035 JoEl da silVa FulGiEri 076�xxx�xxx-51

ANEXO II - BLUMENAU (3º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2246629 MElissa da cosTa TEiXEira 112�xxx�xxx-03

2241939 MaThEus WEsTphal 101�xxx�xxx-00

2242731
Bruno diErinGs naspolini 

nasciMEnTo
090�xxx�xxx-89

2240547 GaBriEl lEiTE dE oliVEira 061�xxx�xxx-28

2172884 FElipE EnGEl 088�xxx�xxx-69 

2173040 MaThEus Vidal dE souZa 102�xxx�xxx-69 

ANEXO III - LAGES (5º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2194663
adriEl rodriGuEs cosTa (sub 

Judice)
121�xxx�xxx-02

2189637
arThur GaBriEl Quadrado 

caMinEro
019�xxx�xxx-90

2187914 alEXia luiZa andradE 114�xxx�xxx-61

ANEXO IV - CHAPECÓ (6º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2202179 Monica dEFFaVEri 076�xxx�xxx-77 

2272374 KarinE MarKosKi 089�xxx�xxx-57 

2248032
cassio do nasciMEnTo sEr-

raGlio
037�xxx�xxx-17 

ANEXO V - ITAJAÍ (7º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2249771
carina dE aVila rosa (sub 

Judice)
010�xxx�xxx-37 

2235109
Elisa Maria andradE carVa-

lho
139�xxx�xxx-46 

2179243
Marianna hoFEr nEris (sub 

Judice)
081�xxx�xxx-33 

2229519 daniEla dos sanTos pETrY 061�xxx�xxx-39 

2252225 GaBriEl padilha MarTins 017�xxx�xxx-92 

2239954
paulo roBErTo TaBorda 

iucKs Filho
052�xxx�xxx-50 

2230632 raFaEl hoFFMann 081�xxx�xxx-80 

2172229
silVia crisTina BEnhuK ra-

Mos
135�xxx�xxx-63 

2229592 saMuEl FElipE ronchi 124�xxx�xxx-07 

2249935
GErcino Francisco dE souZa 

nETo
091�xxx�xxx-29 

ANEXO VI - CANOINHAS (9º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2253357 lucas KorMann dE liMa 096�xxx�xxx-10 

2254252 VicTor carlos hEcKlEr 093�xxx�xxx-42 

2246627 suZana FiGura rEis 115�xxx�xxx-69 

2249610
JoÃo GaBriEl MEnEGassio 

sonalio
111�xxx�xxx-90 

2200406
EliZEu JosÉ rodriGuEs FEr-

rEira
070�xxx�xxx-81 

2251653
lucas riBas dos sanTos (sub 

judice)
083�xxx�xxx-11

ANEXO VII - JOAÇABA (11º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2210138 aManda araÚJo nEVEs 120�xxx�xxx-82 

2229322 GusTaVo ValMorBida 090�xxx�xxx-01 

2273714 ana paula ZanElla JunGEs 081�xxx�xxx-62 

ANEXO VIII - SÃO MIGUEL DO OESTE (12º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2232054
JanicE andrÉia paludo WEi-

rich
061�xxx�xxx-40 

2243922 GuilhErME anTÔnio Marin 111�xxx�xxx-36 

ANEXO IX - BALNEÁRIO CAMBORIÚ (13º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2169455
Eduardo Elias dE souZa (sub 

Judice)
070�xxx�xxx-56

2193832 cassiano coloMBo pETEcK 073�xxx�xxx-88

2274560
luis FErnando oliVEira dE 

MaTos
018�xxx�xxx-97

ANEXO X - XANXERÊ (14º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2276903
andErson hEnriQuE Fran-

ZEn FrEiTas
085�xxx�xxx-01

2269178
alBErTo Farias souZa (sub 

Judice)
032�xxx�xxx-83

2244043
GioVan paulo caoVilla (sub 

Judice)
077�xxx�xxx-40

2244946 ValdinE liBoni 077�xxx�xxx-59

2249871 Maura Joana picoloTo 097�xxx�xxx-45

2241265 anGElica soKoliKE VarGas 088�xxx�xxx-46

ANEXO XI - RIO DO SUL (15º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2249661 raMon Bolda dos sanTos 093�xxx�xxx-90 

2252137 GaBriEl dE Farias ManFron 101�xxx�xxx-08 

2171654 suElEn susan MaraFiGo 109�xxx�xxx-05 

2239415 sirlEi FiaMoncini 065�xxx�xxx-86 

2240235
alisson MicKaEl nicollETTi 

paulo GroTT
107�xxx�xxx-98 

2276367 aManda Farias 113�xxx�xxx-55 

2191431 dioVanE da silVa GonZalEZ 105�xxx�xxx-20 

2170763 rEnaTo BaTisTa cÉsar 324�xxx�xxx-39 

ANEXO XII - JARAGUÁ DO SUL (16º BBM)

INSCRI-
ÇÃO

NOME CPF

2246011 adriEllY ZaVolsKi (sub Judice) 103�xxx�xxx-66

2246035 luiZ hEnriQuE FErrEira 076�xxx�xxx-32

2179349
nEdWYn lils anTunEs EsTo-

rillo
080�xxx�xxx-24 

2249287 anTon adolar pohl 044�xxx�xxx-38

2182585 KarEn da silVa nETo 111�xxx�xxx-88 

2172662 isola ElEsBao GoMEs ilha 124�xxx�xxx-60 

2237730 Tarso lEiTE FErnandEs 070�xxx�xxx-06

2220245
GuilhErME uBiraJara cor-

dEiro roQuE
075�xxx�xxx-88 

cod� Mat�: 1201259

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO MAIOR GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina – cBMsc 
e a prefeitura Municipal de Blumenau/sc� OBJETO: doação para 
o cBMsc pela prefeitura Municipal de Blumenau/sc, inscrita no 
cnpJ sob nº 83�108�357/0001-15, de 1 (um) Veículo tipo cami-
nhão, marca scania, modelo p320 B4X2hZ, combustível diesel, 
cor Vermelha, ano fabricação/modelo 2024/2025, placas sXQ2E90, 
chassi nº Ys2p4X200s2209080� DATA: Florianópolis, 11 de junho 
de 2026� SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cBMsc, e Egidio 
Maciel Ferrari, pela prefeitura Municipal de Blumenau/sc� (processo 
sGp-e cBMsc 594/2026)

cod� Mat�: 1201019

Polícia Científica

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CONCURSO PÚBLICO PCI - EDITAL N° 001/2021 e 001/2022
PORTARIA N° 083/GEPES/PCI/2026 – CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS NOMEADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE SAÚDE, E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE.
o PERITO-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso de suas 
atribuições, atendendo às disposições do edital, e considerando 
as nomeações formalizadas pelos atos n° 1243/2026 e 1244/2026, 

resolve:
art� 1° convocar os candidatos nomeados para apresentação dos 
seguintes exames admissionais de saúde à perícia Médica oficial 
do Estado, previstos no decreto n° 3�338/10:
i - sangue: hemograma completo, glicemia, sorologia para lues;
ii - parcial de urina;
iii - raios-X de Tórax (pa+perfil);
iV - raio-X dinâmico em flexo extensão de coluna lombo-sacra 
(pa + perfil);
V - raio-X de bacia panorâmico; e
Vi - raio-X digital de ombro dominante com descrição de acrômio 
(pa + perfil)�
Vii - Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos de idade);
Viii - hcV; hBsag e antihBsa;
iX - acuidade visual com e sem correção (tonometria, fundo de 
olho, senso cromático); e
X - caderneta de Vacinação (difteria, Tétano, hepatite B, rubéola)�
§ 1° o candidato convocado deve formalizar o envio dos exames 
até a data de 02/07/2026, via formulário eletrônico disponibilizado 
conforme orientação divulgada pela Gerência de Gestão de pessoas, 
sob pena de impedimento da posse�
§ 2° conforme dispõe o artigo 2°, § 6° do decreto n° 3189/10, fica 
dispensada da apresentação de exames de saúde e avaliação 
médica, a posse de candidato que possua vínculo de servidor 
efetivo do Estado de santa catarina, desde que se encontre em 
exercício e sem intervalo entre os vínculos, comprovado mediante 
apresentação de transcrição funcional�
art� 2° convocar os candidatos nomeados para envio de documentação 
de posse em meio eletrônico, até a data de 06/07/2026, através 
de formulário próprio, a ser disponibilizado conforme orientação 
a ser enviada por e-mail pela Gerência de Gestão de pessoas�
§ 1° conforme dispõe o decreto 3�189/10, e a instrução normativa 
Tc 011/11, o recebimento da documentação de posse será efetivado 
mediante o envio dos seguintes documentos:
i - carteira de identidade – rG;
ii - cpF;
iii - certificado de reservista;
iV - Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;
V - comprovante pis ou pasEp: cartão de pis/pasEp ou carteira 
de Trabalho;
Vi - comprovante de escolaridade, com diploma de conclusão em 
nível superior e histórico escolar;
Vii - Formulário de inclusão de dados cadastrais (Mlr-15);
Viii - Formulário de inclusão de dados Funcionais (Mlr-16);
iX - declaração de não ter sofrido penalidade no exercício de 
função pública (Mlr-20);
X - declaração de bens, valores e renda (Mlr-19) e declaração 
de imposto de renda;
Xi - declaração de inexistência de acumulação de cargo público ou 
de condições de acumulação amparada pela constituição (Mlr-18);
Xii - declaração de não ter sido condenado criminalmente;
Xiii – certidões negativas das varas criminais das justiças estadual 
e federal, das comarcas em que tenha residido nos últimos 05 
(cinco) anos;
XiV - certidão de casamento e de nascimento dos filhos, sendo o 
nomeado casado ou se tiver filhos;
XV - comprovante de dados de conta corrente do Banco do Brasil 
(declaração do Banco, extrato de conta ou cópia do anverso do 
cartão de crédito);
XVi - laudo de aptidão de capacidade laboral emitido pela Ge-
rência de perícia Médica (disponibilizado à GEpEs diretamente 
pela GEpEM);
XVii - comprovante de residência;
XViii - carteira nacional de habilitação;
XiX - carteira de Trabalho;
XX - comprovação de requerimento ou de ato de exoneração, 
caso o nomeado tenha ocupado cargo público; e
XXi - declaração de incompatibilidade para exercício da advocacia, 
caso o nomeado seja bacharel em direito�
§ 2° os modelos de documentos especificados nos incisos Vii, 
Viii, iX, X, Xi e XXi do parágrafo anterior estão disponibilizados 
no portal do siGrh, acessado através do link: https://sigrhportal�
sea�sc�gov�br/siGrhnovoportal/#/arquivos�
§ 3° o candidato nomeado que possua outro vínculo público, junto 
a outro regime próprio de previdência social (rpps), que tenha 
sido empossado em cargo público efetivo anterior até a data de 
30/09/2016, e que desejar manter vinculação nesta condição junto 
ao iprEV, deverá apresentar o ato de nomeação e termo de posse 
dos cargos públicos ocupados anteriormente, o documento previsto 
no inciso XX, com efeitos a contar da data prevista no artigo 4° 
desta portaria e, facultativamente, o termo de opção de vinculação 
à modalidade de aposentadoria especial de que trata o § 5º do 
art� 67 da lei complementar nº 412, de 26 de junho de 2008, para 
optar pelos benefícios de integralidade e paridade remuneratória�
§ 4° considerando o disposto na informação Técnica n° 006/2024, 
os candidatos que ainda não possuírem a escolaridade de nível 
superior deverão efetuar o envio de certificado e histórico escolar 
de nível médio, conforme previsão contida no edital do concurso 
público�
art� 3° os candidatos ficam convocados para apresentação dos 
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documentos originais previstos nos incisos i, ii, iii, iV, V, Vi, XiV, 
XViii e XiX do artigo 2°, e para assinatura do termo de posse, a 
ocorrer no centro administrativo da segurança pública, av� Gov� ivo 
silveira, 1521, Torre c, 2º andar, capoeiras, Florianópolis-sc, no 
dia 15/07/2026, conforme horários especificados no anexo Único 
desta portaria�
art� 4° Fica estabelecido o dia 15/07/2026 como data de posse 
conjunta dos candidatos nomeados, desde que observados os 
prazos e atendidas todas as convocações previstas nesta portaria�
DOUGLAS DE OLIVEIRA BALEN
perito-Geral da polícia científica de santa catarina
ANEXO ÚNICO - Data e horário de entrega de documentos 
relativos à posse

LOTAÇÃO NOME DO CANDIDATO
DATA E HORÁ-

RIO

Florianópolis FErnanda TanaKa
15/07/2026 - 

09:00h

concórdia
MaThEus lourEiro 

GroTh
15/07/2026 - 

09:00h

cod� Mat�: 1201089

TURISMO
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2026TR001236. CON-
CEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria de 
Estado do Turismo - sETur� PARCEIRA: Fundação Ângelo re-
divo� OBJETO: Repasse financeiro para o desenvolvimento do 
projeto descubra o Extremo sul catarinense� VALOR DOS RE-
CURSOS: Total de  r$158�900,00 (cento e cinquenta e oito mil e 
novecentos reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/11/2026, a partir da 
data da publicação do extrato no doEsc�  DATA: Florianópolis, 
26/06/2026� SIGNATÁRIOS: catiane dos santos Monteiro seif, 
pela sETur e Edson Bonfanti oening, pela Fundação� processo: 
SCC 1955/2026.

cod� Mat�: 1201871

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE001144. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado do Turismo – sETur� CONVENENTE: 
Município de paulo lopes� OBJETO: contratação de empresa 
especializada para a implantação de sinalização turística e viária 
do município� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$153�999,99 
(cento e cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos), sendo r$ 150�000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), por parte do concEdEnTE e r$ 3�999,99 (três mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), 
a título de contrapartida financeira por parte do CONVENENTE, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data 
de assinatura até 31/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: lei Estadual nº 
19�093/2024� DATA: Florianópolis/sc, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro 
seif, e a prefeita Municipal de paulo lopes, Fernanda rodrigues 
leite� processo: SCC 5563/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE000994. CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por 
meio da secretaria de Estado do Turismo – sETur� CONVENENTE: 
Município de rancho Queimado� OBJETO: realização do Festival 
de inverno, que acontecerá entre os dias 03 e 05 de Julho de 2026, 
na praça coberta leonardo sell, centro� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$100�000,00 (cem mil reais) por parte do concEdEnTE, 
conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data 
de assinatura até 30/09/2026� FUNDAMENTAÇÃO: lei Estadual nº 
19�093/2024� DATA: Florianópolis/sc, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro 
seif, e o prefeito Municipal de rancho Queimado, Tiago schütz� 
processo: SCC 4607/2026.

cod� Mat�: 1201568

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
a Agência de Regulação de Serviços Públicos de Santa Catarina 
– ARESC, NOTIFICA, os infratores abaixo relacionados, para que, 
no prazo de 30 dias, a contar da publicação dessa notificação no 
Diário Oficial do Estado, possam efetuar o pagamento ou apre-
sentar defesa junto à diretoria colegiada da aresc, visto que as 
notificações de multa foram devolvidas pela Empresa de Correios 
e Telégrafos – EcT�
infrator MT TransporTEs colETiVos lTda; cnpJ 
51�693�940/0001-44; auto V3961; processo arEsc a61/261; 

placa iJF9G90�
infrator Viacao nossa sEnhora dos naVEG; cnpJ 
00�070�408/0001-30; auto V3843; processo arEsc a798/261; placa �
infrator Viacao nossa sEnhora dos naVEG; cnpJ 
00�070�408/0001-30; auto V3935; processo arEsc a1135/261; 
placa �
infrator Viacao nossa sEnhora dos naVEG; cnpJ 
00�070�408/0001-30; auto V3936; processo arEsc a1136/261; 
placa �
infrator Viacao nossa sEnhora dos naVEG; cnpJ 
00�070�408/0001-30; auto V3938; processo arEsc a1289/261; 
placa �
infrator Viacao rodriGuEs lTda; cnpJ 35�355�386/0001-39; 
auto V3934; processo arEsc a989/261; placa MKM1G15�

Florianópolis, 25 de Junho de 2026� João carlos Grando, presidente�
cod� Mat�: 1201315

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 151/2026
o PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – IMA, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art� 38 da lei nº 6�745, de 28 de 
dezembro de 1985, e conforme o processo nº iMa 00022317/2026,
rEsolVE:
art� 1º designar Bruno dE lorEnZi cancEliEr MaZZuc-
co, matrícula nº 0617419-1-01, ocupante do cargo de Gerente 
de planejamento e avaliação, para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de Gerente de Gestão de pessoas, nível FG/2, do 
iMa, em substituição a titular, VanEssa rEGina osTroWsKi, 
matrícula nº 0965227-2-01, durante o usufruto de férias, no período 
de 30/06/2026 a 09/07/2026�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina

cod� Mat�: 1201492

JUCESC – JUNTA COMERCIAL
EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2026
EspÉciE: o presente instrumento tem como objeto a disponi-
bilização dos sistemas informatizados da JucEsc para o ente 
público sEJuri/dpp/sEpaE, doravante denominado parTÍcipE, 
utilizando recursos tecnológicos disponíveis, visando à consecução 
de meios de acesso para pesquisas na modalidade de consulta à 
base de dados da JucEsc� prazo: 60 meses�
daTa E assinaTuras: Florianópolis, 22 de Junho de 2026� FEr-
nando BaldissEra, pela JucEsc, TiTo auGusTo silVa, 
pelo partícipe�

cod� Mat�: 1201491

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 12/2026
EspÉciE: o presente instrumento tem como objeto a disponibilização 
dos sistemas informatizados da JucEsc para o município de 
rodEio, doravante denominado parTÍcipE, utilizando recursos 
tecnológicos disponíveis, visando à consecução de meios de acesso 
para pesquisas na modalidade de consulta à base de dados da 
JucEsc� prazo: 60 meses�
daTa E assinaTuras: Florianópolis, 25 de Junho de 2026� 
FErnando BaldissEra, pela JucEsc, nEi paulo VEnTuri, 
pelo partícipe�

cod� Mat�: 1201484

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 1241/DETRAN/2026, de 25/06/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 69934/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Examinador de Trânsito para execução 
dos exames práticos de direção veicular, nos termos da resolução 
1�020/2025, o seguinte profissional, conforme aprovação da comissão 
de Exame de direção Veicular instituída no Manual Brasileiro de 
Exames de direção Veicular, versão 1�0 de janeiro de 2026:
JoaBE isidoro cardoso�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1201094

PORTARIA N.º 1242/DETRAN/2026, de 25/06/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 49878/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Examinador de Trânsito para execução 
dos exames práticos de direção veicular, nos termos da resolução 
1�020/2025, o seguinte profissional, conforme aprovação da comissão 
de Exame de direção Veicular instituída no Manual Brasileiro de 
Exames de direção Veicular, versão 1�0 de janeiro de 2026:
oriValdo cusTodio FErrEira�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1201096

PORTARIA N.º 1243/DETRAN/2026 de 25/06/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 62069/2026;
RESOLVE:
Art. 1º. Renovar o Credenciamento pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
a empresa cEliTo n� dE sousa Junior, inscrita no cnpJ sob 
o nº 39�342�275/0001-49, estabelecida no município: pEscaria 
BraVa/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de placas 
de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1201098

PORTARIA N.º 1244/DETRAN/2026, de 25/06/2026.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 69324/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - DESCREDENCIAR a empresa ponTo da placa lTda, 
n° cnpJ 26�986�262/0001-60, do município de curiTiBanos/sc�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Viviani Cristini Cesar Molino
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1201108

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 5604/2026 Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 i e ii do 
código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 723/2018 e 
844/2021 do conTran, faz saber a: KaTianE EGEr Mauricio, 
portador(a) da cnh nº 05426492039, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 1138/2026 por infringência ao 
art� 263, inciso i, do cTB�; luiZ FElipE cordEiro, portador(a) 
da cnh nº 06092316188, que foi emitida decisão em relação ao 
processo administrativo 3588/2026 por infringência ao art� 263, 
inciso i, do cTB�; luis FElipE FiETZ, portador(a) da cnh nº 
05244325602, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 3557/2026 por infringência ao art� 263, inciso i, do 
cTB�; JoEl WEncEslau dos sanTos, portador(a) da cnh 
nº 01292855336, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 3590/2026 por infringência ao art� 263, inciso i, do 
cTB�; JoEl WEncEslau dos sanTos, portador(a) da cnh 
nº 01292855336, que foi emitida decisão em relação ao proces-
so administrativo 3589/2026 por infringência ao art� 263, inciso 
i, do cTB�; KaTianE EGEr Mauricio, portador(a) da cnh nº 
05426492039, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 1151/2026 por infringência ao art� 263, inciso i, do 
cTB� E constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma 
presencial  no órgão de registro de habilitação; ou via postal com 
endereço na rua Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao BEnTo do 
sul/sc - cEp: 89280499; sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a 
realização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 
ao prontuário� demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 



PÁGINA 37 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22783 26.06.2026 - SEXTA-FEIRA

Bento do sul, 26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201125

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 5334/2026 Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: luiZ rEnaTo 
GoncalVEs dos anJos, portador(a) da cnh nº 00861646904, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1135/2026 por infringência ao art� 263, inciso i, do cTB�; luiZ rEnaTo 
GoncalVEs dos anJos, portador(a) da cnh nº 00861646904, 
que foi emitida decisão em relação ao processo administrativo 
1136/2026 por infringência ao art� 263, inciso i, do cTB�; iVan 
JosE dE andradE, portador(a) da cnh nº 06084332972, que foi 
emitida decisão em relação ao processo administrativo 1156/2026 
por infringência ao art� 263, inciso i, do cTB�; iVan JosE dE 
andradE, portador(a) da cnh nº 06084332972, que foi emitida 
decisão em relação ao processo administrativo 1155/2026 por 
infringência ao art� 263, inciso i, do cTB� E constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor rEcurso à Jari 
ou entregar a carteira nacional de habilitação, podendo ser por 
intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma presencial  
no órgão de registro de habilitação; ou via postal com endereço 
na rua Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao BEnTo do sul/
sc - cEp: 89280499; sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a 
realização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 
ao prontuário� demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Bento do sul, 26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201126

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5690/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ildEFon-
so cardoso, portador(a) da cnh nº 03027522138, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 32513/2026 por 
infringência ao art� 261, inciso i do cTB; Mauro GoncalVEs da 
luZ, portador(a) da cnh nº 02878506107, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32524/2026 por infringência ao 
art� 261, inciso i do cTB; ElainE da silVa casTro EsTEVao, 
portador(a) da cnh nº 06706860236, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 32508/2026 por infringência 
ao art� 261, inciso i do cTB; MarcElino BuTKus MarQuEs, 
portador(a) da cnh nº 01086531405, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 32509/2026 por infringência ao 
art� 261, inciso i do cTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao 
BEnTo do sul/sc - cEp: 89280499� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina� sao Bento do sul, 26 de junho de 
2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo BEnTo do sul�

cod� Mat�: 1201127

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5841/2026 Gil 
raFaEl riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
BEnTo do sul, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo conhEciMEnTo, 
referente o(a) GioVanE noGuEira alVEs, portador(a) da cnh 
nº 04442066800, processo administrativo nº 189437/2023� Ficam 
os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao cETran, ou entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� caso o condutor penalizado 

não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul�

cod� Mat�: 1201128

EdiTal dE noTiFicaÇÃo da dEcisÃo da Jari 5820/2026 Gil 
raFaEl riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo 
BEnTo do sul, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do conTran, com fundamento no artigo 288 do código 
de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do conTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) WandErlEi GnEipEl, portador(a) da cnh nº 02621018508, 
processo administrativo nº 142385/2022� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 26 de 
junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito da 
cirETran de sÃo BEnTo do sul�

cod� Mat�: 1201129

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5789/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: carlos 
VandErlEi BuBa, portador(a) da cnh nº 02613193397, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 42993/2025; adnilson 
carlos dE liMa, portador(a) da cnh nº 06631329617, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 17238/2026; luciano 
dE liMa, portador(a) da cnh nº 03099521636, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 1083/2026� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201130

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5753/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: raFaEl da 
luZ aliXandrE, portador(a) da cnh nº 06073867378, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 17269/2026; rodriGo 
MEirElEs dos sanTos, portador(a) da cnh nº 06063648083, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 17280/2026; 
MaThEus FonsEca rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 
07763793742, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 

3536/2026; dilson MaTias rudnicK, portador(a) da cnh nº 
00895857100, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, inciso ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
17270/2026; aBEl GrEin, portador(a) da cnh nº 01026933800, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 17249/2026; 
iGor JosE praZErEs, portador(a) da cnh nº 06710703711, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii 
do cTB, em decorrência do processo administrativo 17248/2026; 
ValMir chaVEs dE souZa, portador(a) da cnh nº 03573454120, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 1124/2026; Joao 
Maria GaudEncio, portador(a) da cnh nº 00843882895, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 17259/2026; MaYcon 
GaBriEl rEEsE dE liMa, portador(a) da cnh nº 07091864306, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 17268/2026; dEiVid 
WEsllEn dos sanTos, portador(a) da cnh nº 06644138426, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 3504/2026� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201134

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5511/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo 
do sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: irinEu MilchEsKi, portador(a) da cnh nº 03931535393, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso i do 
cTB, em decorrência do processo administrativo 17243/2026� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não 
exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201136

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5485/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo 
do sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
rodinEi BiaoBocK, portador(a) da cnh nº 01150895708, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1119/2026; hEnriQuE 
dranKa, portador(a) da cnh nº 07575524503, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 1122/2026; dJEniFEr da cruZ 
MonTEiro, portador(a) da cnh nº 06644138200, pelo prazo de 12 
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MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 3509/2026; suZana aparEcida 
iacKusch auGusTin, portador(a) da cnh nº 05181147104, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3529/2026; carlos 
andrE MoTTa, portador(a) da cnh nº 05925951611, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3524/2026; riGlEuson 
corrEia dE MElo, portador(a) da cnh nº 02537006505, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1109/2026; lucilEidE 
pErEira, portador(a) da cnh nº 04114779443, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 3537/2026; nElson cardoso, 
portador(a) da cnh nº 02132289791, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 3497/2026� Bem como, nos termos do art� 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado pre-
sencialmente nas dependências de qualquer circunscrição regional 
de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agendamento 
prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201137

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5269/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – suspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: EdErson 
GuilhErME pisKE, portador(a) da cnh nº 06640513775, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 46978/2025; claus 
Eduardo Maahs, portador(a) da cnh nº 05243247610, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 3515/2026� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201138

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5390/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: luiZ 
FElipE dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 05431492619, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 23470/2026 
por infringência ao art� 261, inciso ii do cTB� E, constando nos 
autos dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua Jorge Zipperer, 
544, cEnTro - sao BEnTo do sul/sc - cEp: 89280499� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 

no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Bento do Sul, 
26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade de Trânsito 
da cirETran de sÃo BEnTo do sul�

cod� Mat�: 1201139

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5650/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: raYanE 
rodriGuEs, portador(a) da cnh nº 07240480134, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 24926/2026 por 
infringência ao art� 261, inciso ii do cTB; Mauri EMidio da silVa, 
portador(a) da cnh nº 02541332067, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 29477/2026 por infringência ao 
art� 261, inciso ii do cTB; Wilson dE oliVEira, portador(a) 
da cnh nº 02330168820, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 30338/2026 por infringência ao art� 261, 
inciso ii do cTB; anTonio Marcos WalTEr, portador(a) da cnh 
nº 02185886872, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 30339/2026 por infringência ao art� 261, inciso ii do 
cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao BEnTo do sul/sc - cEp: 
89280499� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Bento do sul, 26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul�

cod� Mat�: 1201140

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTauraÇÃo dE procEsso dE 
suspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5432/2026 Gil raFaEl 
riBas, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do 
sul, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: crisTina 
aparEcida doMinsKi dE liMa pErEira, portador(a) da cnh 
nº 02477399356, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 23453/2026 por infringência ao art� 261, inciso i do 
cTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao BEnTo do sul/sc - cEp: 
89280499� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Bento do sul, 26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul�

cod� Mat�: 1201141

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
cassaÇÃo da cnh 5879/2026 Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, V e 263 
i e ii do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c as resoluções 
723/2018 e 844/2021 do conTran, faz saber a: Erondi ViEira, 
portador(a) da cnh nº 02261293350, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 42033/2025 por infringência 
ao art� 263, inciso i, do cTB�; claiTon luiZ do nasciMEnTo, 
portador(a) da cnh nº 03257316104, que foi emitida decisão em 
relação ao processo administrativo 3568/2026 por infringência ao 
art� 263, inciso i, do cTB�; ValTEr BuEno, portador(a) da cnh 
nº 01324133583, que foi emitida decisão em relação ao processo 
administrativo 3562/2026 por infringência ao art� 263, inciso i, do 
cTB� E constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
rEcurso à Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
podendo ser por intermédio do portal dETran diGiTal/sc; de forma 
presencial  no órgão de registro de habilitação; ou via postal com 
endereço na rua Jorge Zipperer, 544, cEnTro - sao BEnTo do 
sul/sc - cEp: 89280499; sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 (quinze) dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta, sendo necessário o cumprimento do prazo estabelecido e a 
realização do procedimento de reabilitação na cirETran vinculada 
ao prontuário� demais orientações disponíveis no sítio eletrônico 
dETran/sc� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Bento do sul, 26 de junho de 2026� Gil raFaEl riBas, autoridade 
de Trânsito da cirETran de sÃo BEnTo do sul

cod� Mat�: 1201143

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001419/2024

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
MFl4915 p08Qs000Ep 06/02/2024 5525-0
MhM7h84 p08Qs000El 06/02/2024 5525-0
MhQ7778 p08Qs000Eo 06/02/2024 5525-0
Mld0E20 p08Qs000Ei 06/02/2024 5525-0
infr�/desd� Enquadramento
5525-0  181 * XV
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201213

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao dE iMposicao dE pEnalidadE 
pElo coMETiMEnTo dE inFracao dE TransiTo n�8161 
001478/2026

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 256, inciso ii, da 
lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE dE TransiTo, 
ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s) propriETario(s) 
do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), da pEnalida-
dE dE MulTa pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs)  
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
60 (sEssEnTa) dias, aprEsEnTar rEcurso EM 1a E 2a 
insTancias na ForMa dos arT� 285 E sEGuinTEs do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd� Valor Multa
MBG6G94 p0cg3000v5 04/03/2026 5428-1 r$ 293,47
MJi9550 p0cg3000vg 08/03/2026 5479-0 r$ 130,16
infr�/desd� Enquadramento
5428-1  181 * V
5479-0  181 * X
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282 da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 60 (sEssEnTa) dias, EFETuar o 
paGaMEnTo� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM 
ViGor na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201214

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001477/2026

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
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coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
MFX3B19 p0dwe0008v 09/05/2026 5525-0
infr�/desd� Enquadramento
5525-0  181 * XV
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201216

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao dE iMposicao dE pEnalidadE 
pElo coMETiMEnTo dE inFracao dE TransiTo n�8161 
001476/2026

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 256, inciso ii, da 
lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE dE TransiTo, 
ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s) propriETario(s) 
do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), da pEnalida-
dE dE MulTa pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs)  
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
60 (sEssEnTa) dias, aprEsEnTar rEcurso EM 1a E 2a 
insTancias na ForMa dos arT� 285 E sEGuinTEs do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd� Valor Multa
Mch3746 p0cg3000tb 18/01/2026 5525-0 r$ 130,16
MWn0991 p0cg3000q2 25/12/2025 5525-0 r$ 130,16
infr�/desd� Enquadramento
5525-0  181 * XV
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282 da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 60 (sEssEnTa) dias, EFETuar o 
paGaMEnTo� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM 
ViGor na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201217

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001475/2026

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
asp3h70 p0cg30010a 02/05/2026 5541-1
infr�/desd� Enquadramento
5541-1  181*XVii
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201219

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001474/2026

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
chc6i30 p0cg3000zc 16/04/2026 5479-0
infr�/desd� Enquadramento
5479-0  181 * X
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201220

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001463/2026

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
sXW6B43 p0dwe0004w 21/12/2025 5452-2
infr�/desd� Enquadramento
5452-2  181 * Viii
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201223

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao dE iMposicao dE pEnalidadE 
pElo coMETiMEnTo dE inFracao dE TransiTo n�8161 
001432/2024

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 256, inciso ii, da 
lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE dE TransiTo, 
ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s) propriETario(s) 
do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), da pEnalida-
dE dE MulTa pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs)  
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
60 (sEssEnTa) dias, aprEsEnTar rEcurso EM 1a E 2a 
insTancias na ForMa dos arT� 285 E sEGuinTEs do cTB�

placa n�auto data infração infr�/desd� Valor Multa
MaX5c79 p08Qs000Jd 04/06/2024 5525-0 r$ 130,16
MBB9d37 p08Qs000Kc 12/07/2024 5452-1 r$ 195,23
MFi2d40 p08Qs000Jc 02/06/2024 5525-0 r$ 130,16
MGW5586 p08Qs000Jh 11/06/2024 5525-0 r$ 130,16
Qid2G69 p08Qs000Jp 18/06/2024 5452-1 r$ 195,23
infr�/desd� Enquadramento
5525-0  181 * XV
5452-1  181 * Viii
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282 da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 60 (sEssEnTa) dias, EFETuar o 
paGaMEnTo� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM 
ViGor na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201224

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001431/2024

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
aWK9a62 p08Qs000M9 05/10/2024 5525-0
MlG2i79 p08Qs000M8 04/10/2024 5452-1
infr�/desd� Enquadramento
5525-0  181 * XV
5452-1  181 * Viii
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201225

EsTado dE sanTa caTarina
sisTEMa dETrannET/FiscaliZacao
prEFEiTura Municipal dE aGrolandia - 280030
EdiTal dE noTiFicacao por auTuacao pElo coMETiMEnTo 
dE inFracao dE TransiTo n�8161 001430/2024

FundaMEnTado nos TErMos do arT� 281 paraGraFo 
unico, inciso ii, da lEi n�9�503, dE 23/09/1997, a auToridadE 
dE TransiTo, ao Final idEnTiFicada, noTiFica o(s)  pro-
priETario(s)  do(s) VEiculo(s) aBaiXo EspEciFicado(s), 
da auTuacao pElo coMETiMEnTo da(s) inFracao(oEs) 
rEspEcTiVa(s), podEndo, caso QuEira, no praZo dE 
30 (TrinTa) dias, aprEsEnTar dEFEsa da auTuacao, ou 
ainda inForMar o rEal conduTor, conForME dispos-
To no arT� 257, paraGraFo 7 da MEsMa lEi, coMBinado 
coM a rEsolucao n� 404/conTran/2012� sEndo pEssoa 
Juridica o propriETario do VEiculo, a nao indicacao 
do conduTor iMplicara nas sancoEs do arT� 257, pa-
raGraFo 8 do cTB�
placa n�auto data infração infr�/desd�
Qhl2916 p08Qs000lX 26/09/2024 5452-1
Qir0785 p08Qs000lW 26/09/2024 5525-0
infr�/desd� Enquadramento
5452-1  181 * Viii
5525-0  181 * XV
Transcorrido o praZo aciMa, sEM a aprEsEnTacao 
dE dEFEsa da auTuacao, ou por sEu indEFEriMEnTo, 
Fica(M) o(s) noTiFicado(s) ciEnTE(s) da iMposicao dE 
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pEnalidadE nos TErMos do arT� 282da lEi n� 9503, dE 
23/09/1997, E sEus paraGraFos 4 E 5 (acrEscidos pEla 
lEi 9�602/1998), para, EM 30 (TrinTa) dias, EFETuar o pa-
GaMEnTo ou, QuErEndo, ainda, aprEsEnTar rEcurso 
a Jari� os praZos aciMa rEFEridos EnTraM EM ViGor 
na daTa da puBlicacao dEsTE EdiTal�
aGrolandia/sc, 25 dE Junho dE 2026�
luciana prochnoW dE oliVEira
auToridadE dE TransiTo

cod� Mat�: 1201227

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
PORTARIA FAPESC Nº 57, de 24 de junho de 2026
o prEsidEnTE da FundaÇÃo dE aMparo À pEsQuisa E 
inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina (FapEsc) no 
uso de suas atribuições e de acordo com o anexo iV da lei com-
plementar nº 741/2019, art� 17 do Estatuto social da FapEsc, 
aprovado pelo decreto nº 438/2024, publicado no doE nº 22�184 
de 16 de janeiro de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º atualizar a composição da comissão de Fortalecimento da 
incorporação dos objetivos de desenvolvimento sustentável (ods) 
nas atividades práticas da FapEsc, que passa a ser constituída 
pelos seguintes membros:

●   Roberta de Souza Matos – Matrícula 752.474-9-01
●   Elisa Meurer – Matrícula 0752.527-3-01
●   Mariana Costa de Melo Diaz–Matrícula 0619.909-7-04
●   Fernando Daniel Stopassoli – Matrícula 0769791-0-01
●   Mayara Schulz – Matrícula 0728.507-8-02
●   Edgard Pinto Junior – Matrícula 956.500-0-02
●   Vanessa Zanatta – CPF xxx.xxx.890-56

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando e substituindo a portaria nº 38, de 06 de maio de 2025�
registre-se e publique-se�
Florianópolis-sc, 24 de junho de 2026�
Valdir Cechinel Filho – Presidente da FAPESC

cod� Mat�: 1201554

a Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa catarina (FapEsc) torna público o resultado preliminar de 
admissibilidade dos candidatos(as) submetidos(as) ao Edital de 
chamada pública FapEsc/ciasc n�º 022/2026 proGraMa dE 
inoVaÇÃo do ciasc� a presente chamada pública encontra-se 
disponível, na íntegra, no site da FapEsc: http://www�fapesc�sc�gov�
br daTa: Florianópolis (sc), 24 de junho de 2026� siGnaTÁrio: 
Valdir cechinel Filho, pela FapEsc� processo sGp-e FapEsc 
550/2026�

cod� Mat�: 1201551

a Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina (FapEsc) torna público o cumprimento da decisão judicial 
proveniente do agravo de instrumento nº 5051675-63�2026�8�24�0000/
sc, da impetrante Wissen Welt – Educação, ciência, Tecnologia e 
inovação, tornando a empresa admissível no Edital de chamada 
pública n�º 01/2026 - proGraMa iMpulsiona sc - ii EdiÇÃo� a 
publicação encontra-se disponível, na íntegra, no site da FapEsc: 
http://www�fapesc�sc�gov�br daTa: Florianópolis (sc), 24 de junho de 
2026� siGnaTÁrio: Valdir cechinel Filho, pela FapEsc� processo 
sGp-e FapEsc 4914/2025�

cod� Mat�: 1201552

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC
PORTARIA RETIFICAR FCC nº 51 de 25 de Junho de 2026
Processo SGP-e: FCC 2511/2024
a presidente da Fundação catarinense de cultura - Fcc, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, resolve RETIFICAR, conforme 
processo Fcc 2511/2024, a portaria n� 172 de 13�11�2024, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22�398, de 19�11�2024, que alterou a 
composição da comissão de organização e acompanhamento do 
Edital prêmio Elisabete anderle de Estímulo à cultura 2024 [COA 
Anderle 2024], com a seguinte redação:
art�1º a  comissão  é  composta  por  membros  indicados  pela 
Fundação  catarinense  de  cultura  (Fcc)  e  pelo  conselho 
Estadual de cultura (cEc), para, sob a presidência do primeiro, 

formar o seguinte grupo e seus:
i� Fcc – TiTularEs e suplEnTEs:
a� rosivaldo da silva Flausino – Matrícula 950225-4-01 [Titular];
b� Matheus Fava pacher - Matrícula 0729730-0-01 [suplente];
c� darian Esthefano soares – Matrícula 0953297-8-01 [Titular];
d� ana luiza koerich rios - Matrícula 0950778-7-01 [suplente];
e� Gizelle Freitas – Matrícula 0952277-8-01 [Titular];
f� rinaldo albieri – Matrícula 0957044-6-01 [suplente];
art�2º os integrantes, representantes do conselho Estadual de 
cultura, descrito na portaria demais artigos da portaria 127 de 
29�07�2024 permanecem inalterados�
art�3°a coa terá suas competências estabelecidas no Edital do 
prêmio Elisabete anderle de estímulo à cultura 2024 e na respectiva 
legislação�
art�4º os integrantes titulares servidores, efetivos Fcc, da comissão 
ora constituída, não receberão gratificação�
art�5º Esta portaria entra em vigor a contar de 16/06/2026�
Maria Teresinha Debatin
presidente da Fcc

cod� Mat�: 1201463

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC
PORTARIA FCC nº 52 de 25 de Junho de 2026
Processo SGP-e: FCC 1179/2023
a presidente da Fundação catarinense de cultura - Fcc, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, resolve RETIFICAR, conforme 
processo  Fcc 1179/2023, a portaria n� 41 de 20�04�2023, publicada 
no diário oficial do Estado nº 22�009, de 02�05�2023, que alterou a 
composição da comissão de organização e acompanhamento do 
Edital prêmio Elisabete anderle de Estímulo à cultura 2023 [COA 
Anderle 2023], com a seguinte redação:
art�1º a  comissão  é  composta  por  membros  indicados  pela 
Fundação  catarinense  de  cultura  (Fcc)  e  pelo  conselho 
Estadual de cultura (cEc), para, sob a presidência do primeiro, 
formar o seguinte grupo e seus:
i� Fcc – TiTularEs e suplEnTEs:
a� Gizelle Freitas – Matrícula 0952277-8-01 [Titular];
b� rinaldo albieri – Matrícula 0957044-6-01 [suplente];
c� rosivaldo da silva Flausino – Matrícula 950225-4-01 [Titular];
d� ana luiza koerich rios - Matrícula 0950778-7-01 [suplente];
d� Matheus Fava pacher - Matrícula 0729730-0-01 [Titular];
e� darian Esthefano soares – Matrícula 0953297-8-01 [suplente];
art�2º os integrantes, representantes do conselho Estadual de 
cultura, descrito na portaria demais artigos da portaria 41 de 
20�04�2023 permanecem inalterados�
art�3°a coa terá suas competências estabelecidas no Edital do 
prêmio Elisabete anderle de estímulo à cultura 2023 e na respectiva 
legislação�
art�4º o servidor Matheus Fava Pacher receberá gratificação 
mensalmente, conforme o previsto no art� 3º do decreto 2�050 de 
30 de junho de 2022�
art�5º Esta portaria entra em vigor a contar de 16/06/2026�
Maria Teresinha Debatin
presidente da Fcc

cod� Mat�: 1201466

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2026TR001281.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de cultura – Fcc� PARCEIRA: Grêmio recreativo 
Escola de samba consulado� OBJETO: apoio financeiro para 
locação de espaço físico, manutenção de materiais alegóricos� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 219�999,96 (duzentos e 
dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
seis centavos), sendo r$ 199�999,92 (cento e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) por 
parte do concEdEnTE e r$ 20�000,04 (vinte mil reais e quatro 
centavos) por parte da parcEira, a título de contrapartida em 
bens e serviços, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊN-
CIA: até 01/06/2027, a partir da data da publicação do extrato no 
doEsc� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: Maria 
Teresinha debatin, pela Fcc, e alexandre Martins Ferreira, pelo 
Grêmio� processo SCC 8188/2026.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2026TR001282.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de cultura – Fcc� PARCEIRA: sociedade recreativa 
e cultural unidos da coloninha� OBJETO: apoio financeiro para 
locação, manutenção, conservação de espaço físico (galpão) e gestão 
de alegorias�  VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 222�992,00 
(duzentos e vinte e dois mil, novecentos e noventa e dois reais), 
sendo r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) por parte do concE-
dEnTE e r$ 22�992,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e 
dois reais) por parte da parcEira, a título de contrapartida em 
bens e serviços, conforme plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊN-
CIA: até 01/06/2027, a partir da data da publicação do extrato no 
doEsc� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: Maria 
Teresinha debatin, pela Fcc, e otavio José de oliveira neto, pela 

sociedade� processo SCC 8185/2026.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2026TR001283.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de cultura – Fcc� PARCEIRA: sociedade recreativa 
cultural e samba Embaixada da copa lord� OBJETO: apoio Fi-
nanceiro para locação de espaço físico, manutenção de materiais 
alegóricos� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$  222�222,22 
(duzentos e vinte e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte 
e dois centavos), sendo r$ 200�000,00 (duzentos mil reais) por 
parte do concEdEnTE e r$ 22�222,22 (vinte e dois mil, duzentos 
e vinte e dois reais e vinte e dois centavos) por parte da parcEi-
ra, a título de contrapartida em bens e serviços, conforme plano 
de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 01/06/2027, a partir da 
data da publicação do extrato no doEsc� daTa: Florianópolis, 
26/06/2026� SIGNATÁRIOS: Maria Teresinha debatin, pela Fcc, 
e Jerusa coelho luiz, pela sociedade� processo SCC 8224/2026.

cod� Mat�: 1201848

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 141 de 25/06/2026�
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial - 
FcEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art� 35 da lei nº 6�745/85, resolve rEadapTar, de acordo com o 
processo sEd 108133/2026, ElisanGEla aparEcida FElipE, 
matrícula 0650993-2-07, ocupante do cargo de proFEssor, pelo 
período de 365 dias, a partir de 16/06/2026, data fim em 15/06/2027�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1201367

porTaria nº 142 de 25/06/2026�
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial - 
FcEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art� 35 da lei nº 6�745/85, resolve rEadapTar, de acordo com 
o processo sEd 126288/2026, Tania nairdE rEBEQui GoMEs, 
matrícula 0671014-0-07, ocupante do cargo de proFEssor, pelo 
período de 365 dias, a partir de 23/06/2026, data fim em 22/06/2027�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1201397

porTaria nº 143 de 25/06/2026�
a prEsidEnTE da FundaÇÃo caTarinEnsE dE EducaÇÃo 
EspEcial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art� 
29, inciso Vii, da lei nº 6�844/1986, c/c art� 18 da lei nº 6�745/1985, 
nos termos do art� 68 da lei complementar nº 741/2019, e consi-
derando a determinação de providências dpro pGE/consup nº 
001/2021, resolve considErar como período exercido no âmbito 
da educação especial, para fins do art� 40, §5°, da constituição 
Federal de 1988, aquele desempenhado pela servidora abaixo 
relacionada, junto à respectiva instituição de Educação Especial�
* aMa litoral de Balneário camboriú
siMonE MirEsKi, matrícula 0350069-1-01, dirETor dE cEnTro 
dE aTEndiMEnTo Educacional EspEcialiZado (caEsp) 
40h, no período de 01/06/2026 a 31/12/2026�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1201499

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE3701.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Funda-
ção catarinense de Educação Especial - FcEE� CONVENENTE: 
Município de Monte carlo� OBJETO: construção de jardim sensorial 
para crianças com Transtorno do Espectro autista para o Município� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 315�000,00 (Trezentos e 
quinze mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 
31/01/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florinópolis, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: presidente da 
Fundação catarinense de Educação Especial, Jeane rauh probst 
leite, e o prefeito Municipal de Monte carlo, alcione roberto Buyno� 
processo SCC 16540/2025.

cod� Mat�: 1201304

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2026TR1271.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da Fundação 
catarinense de Educação Especial - FcEE� PARCEIRA: associação 
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de pais e amigos dos autistas, de lauro Müller/sc. OBJETO: 
implantação de uma sala sensorial equipada com recursos visuais, 
táteis, sonoros e olfativos para melhor atender aos alunos da aMa. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 (cem mil reais), 
por parte da concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31/07/2026, a partir da data da sua publicação 
no doE/sc� DATA: são José, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: Jeane 
rauh probst leite, pela FcEE e Fabiana Elisa haefliger cataneo, pela 
associação de pais e amigos dos autistas, doravante denominada 
osc. SCC 9156/2025.

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2026TR1149.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por intermédio da Fun-
dação catarinense de Educação Especial – FcEE� PARCEIRA: 
associação de pais e amigos dos Excepcionais de rio Fortuna 
- osc� OBJETO: reforma do Telhado do prédio da apaE de rio 
Fortuna� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 35�177,21 (Trinta 
e cinco mil, cento e setenta e sete reais e vinte e um centavos), 
sendo r$ 33�031,40 (Trinta e três mil, trinta e um reais e quarenta 
centavos) por parte da administração pública e r$ 2�145,81 (dois 
mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta e um centavos) como 
contrapartida financeira por parte da osc� PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31/12/2027, a partir da data da publicação do extrato contratual 
no doE/sc� DATA: são José, 23/06/2026� SIGNATÁRIOS: Jeane 
rauh probst leite, pela FcEE e leonardo Buss, pela apaE rio 
Fortuna� FCEE 1270/2025

cod� Mat�: 1201445

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE1197.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Funda-
ção catarinense de Educação Especial - FcEE� CONVENENTE: 
Município de lebon régis� OBJETO: construção de um centro de 
atendimento à crianças especiais no Bairro centro� VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1�470�000,00 (um milhão quatrocentos 
e setenta mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da sua assinatura até 
30/06/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� DATA: 
são José, 25/06/2026. SIGNATÁRIOS: presidente da Fundação 
catarinense de Educação Especial, Jeane rauh probst leite, e 
o prefeito Municipal de lebon régis, Marcelo spautz� processo 
SCC 7034/2025.

cod� Mat�: 1201573

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE1750.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE� CONVENENTE: Município 
de Mondaí� OBJETO: construção da arena cultural Esportivo – 1º 
etapa� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 3�680�000,00 (Três 
milhões e seiscentos e oitenta mil reais), sendo r$2�000�000,00 (dois 
milhões de reais) por parte do concEdEnTE e r$1�680�000,00 (um 
milhão seiscentos e oitenta mil reais), por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
31/03/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: presidente da 
Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos Batista e o 
prefeito Municipal de Mondaí, Elizandro Mainardi� processo SCC 
11057/2025�

cod� Mat�: 1201245

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE3678.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE� CONVENENTE: Município 
de dionísio cerqueira� OBJETO: obras de vestiários, arquibancada 
e cobertura na praça esportiva do campo do Esporte de Maria preta� 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 470�000,00 (quatrocentos e 
setenta mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura 
até 07/04/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: presidente da 
Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos Batista e a 
prefeita Municipal de dionísio cerqueira, Bianca Moreira Maran 
Bertamoni� processo SCC 18007/2025�

cod� Mat�: 1201894

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2026TR1293.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE� PARCEIRA: Federação 
catarinense de Judô� OBJETO: apoio Financeiro para a realização 
do campeonato Brasileiro de Judô 2026 em santa catarina� VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 105�300,00 (cento e cinco mil e 
trezentos reais), sendo r$ 100�000,00 (cem mil reais) por parte 
do concEdEnTE, e r$ 5�300,00 (cinco mil e trezentos reais) por 
parte da parcEira a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/09/2026, a partir 
da data da publicação do extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 
26/06/2026� SIGNATÁRIOS: Jeferson ramos Batista, pela FEspor-
TE e sandro José Borges, pela Federação� FESPORTE 451/2026.

cod� Mat�: 1201928

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2026TR1226.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte - FEsporTE� PARCEIRA: Federação Es-
portiva de Tiro e caça de santa catarina� OBJETO: apoio financeiro 
para a Federação Esportiva de Tiro e caça de santa catarina, 
para aquisição de materiais, inclusive para uso nos eventos do 
calendário oficial da FEsporTE� VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 105�610,00 (cento e cinco mil e seiscentos e dez reais),  
sendo r$ 100�000,00 ( cem mil reais) por parte do concEdEnTE 
e r$5�610,00 (cinco mil e seiscentos e dez reais), por parte da 
parcEira a título de contrapartida financeira, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 01/07/2027, a partir da data da 
publicação do extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: Jeferson ramos Batista, pela FEsporTE e carlos 
augusto sell, pela Federação� processo Fesporte 464/2026.

cod� Mat�: 1201275

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE1451.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE� CONVENENTE: Município 
de ascurra� OBJETO: construção do Ginásio de Esportes no Bairro 
Estação, no Município de ascurra/sc� VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 3�164�500,00 (Três milhões e cento e sessenta e quatro 
mil e quinhentos reais), sendo r$ 3�000�000,00 (Três milhões de 
reais) por parte do concEdEnTE e r$ 164�500,00 (cento e ses-
senta e quatro mil e quinhentos reais), por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
13/04/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: presidente da 
Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos Batista e o prefeito 
Municipal de ascurra, soires Trentini� processo SCC 9636/2025�

cod� Mat�: 1201560

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2026TR1256.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Funda-
ção catarinense de Esporte - FEsporTE� PARCEIRA: instituto 
atletismo de Balneário camboriú� OBJETO: custeio dos projetos 
esportivos desenvolvidos pelo instituto de Balneário atletismo de 
camboriú - iaBc� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100�000,00 
(cem mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2026, a partir da data da 
publicação do extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: Jeferson ramos Batista, pela FEsporTE e andré 
ricardo colombo, pelo instituto� processo SCC 366/2025.

cod� Mat�: 1201562

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2026TR1270.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte - FEsporTE� PARCEIRA: confederação 
Brasileira de ciclismo OBJETO: realização da Volta ciclística de 
santa catarina 2026, que será realizada entre 2 e 6 de setembro 
de 2026� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$526�315,79 (Qui-
nhentos e vinte e seis mil, trezentos e quinze reais e setenta e nove 
centavos),  sendo r$500�000,00 (Quinhentos mil reais) por parte do 
concEdEnTE e r$26�315,79 (Vinte e seis mil, trezentos e quinze 
reais e setenta e nove centavos), por parte da parcEira a título 
de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 30/03/2027, a partir da data da publicação do 
extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
Jeferson ramos Batista, pela FEsporTE e José luiz Vasconcellos, 
pela confederação� processo Fesporte 2405/2026.

cod� Mat�: 1201569

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO nº 2026TR1268.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte - FEsporTE� PARCEIRA: associação 
desportiva criciúma de handebol� OBJETO: recursos para atender 
os projetos esportivos da associação desportiva de handebol de 
criciúma� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 99�999,60 (no-
venta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e sessenta 

centavos) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Tra-
balho� PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/12/2026, a partir da data da 
publicação do extrato no doEsc� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� 
SIGNATÁRIOS: Jeferson ramos Batista, pela FEsporTE e andré 
Miotto Bergamaschi, pela associação� processo SCC 1013/2026.

cod� Mat�: 1201681

1º EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
nº 2021TE002090.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – Fesporte� CONVENENTE: Município 
de Brunópolis� OBJETO: Este termo aditivo tem por objetivo a 
prorrogação da Vigência do Termo de convênio 2021TE02090� 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
30/12/2026� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19�093/2024� 
DATA: Florianópolis, 25/06/2026� SIGNATÁRIOS: presidente da 
Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos Batista, e a 
prefeita Municipal de Brunópolis, Tânia conceição Bortolini� processo 
SCC 0018348/2021.

cod� Mat�: 1201442

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2026TE000519.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, Fundação catari-
nense de Esporte - FEsporTE� CONVENENTE: Município de 
ilhota� OBJETO: construção do Ginásio de Esporte osvaldo Teixeira 
Melo� VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 4�890�000,00 (Quatro 
milhões, oitocentos e noventa mil reais), sendo r$ 4�500�000,00 
(Quatro milhões e quinhentos mil reais) por parte do concE-
dEnTE e r$ 390�000,00 (Trezentos e noventa mil reais) por parte 
do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, conforme 
plano de Trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua 
assinatura até 01/03/2027� FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19�093/2024� DATA: Florianópolis, 26/06/2026� SIGNATÁRIOS: 
presidente da Fundação catarinense de Esporte - FEsporTE, 
Jeferson ramos Batista e o prefeito Municipal de ilhota, Joel José 
soares� processo SCC 1637/2026�

cod� Mat�: 1201934

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 1026, de 22/06/2026.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsc, e em conformidade com 
a resolução 002/2016 - consEpE, rEsolVE:
art� 1º concEdEr aFasTaMEnTo por licença sabática ao ser-
vidor FaBriZio capuTo, matrícula 0387104-5-01, ocupante do 
cargo de professor universitário da udEsc/cEFid, pelo período 
de 03/08/2026 a 02/01/2027, de acordo com processo udEsc 
22147/2026�
art� 2º o afastamento ocorrerá com ônus limitado à udEsc, ou seja, 
o servidor terá direito apenas ao vencimento e demais vantagens 
do cargo ou função�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1037, de 24/06/2026.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da udEsc, e em conformidade com 
a resolução 002/2016 - consEpE, rEsolVE:
art� 1º concEdEr aFasTaMEnTo por licença sabática a ser-
vidora GaBriEla BoTElho MaGEr, matrícula 0330639-9-02, 
ocupante do cargo de professor universitário da udEsc/cEarT, 
pelo período de 01/03/2027 a 15/07/2027, de acordo com processo 
udEsc 22145/2026�
art� 2º o afastamento ocorrerá com ônus limitado à udEsc, ou seja, 
o servidor terá direito apenas ao vencimento e demais vantagens 
do cargo ou função�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1201390

PORTARIA Nº 1035, de 24/06/2026.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
Tornar sEM EFEiTo, a contar de 23/06/2026, por desistência da 
candidata, a portaria 869/2026, publicada no diário oficial 22765, 
que nomeou por concurso paula do sanTos Burin, inscrição 
número 10008561, para exercer o cargo de Técnico universitário 
de suporte, na função de assistente administrativo, do quadro 
permanente da udEsc, com lotação na cidade de laguna, refe-
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rente ao concurso público nº 01/2026, de acordo com o processo 
udEsc 20137/2026�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 1036, de 24/06/2026.
o reitor da Fundação universidade do Estado de santa catarina 
- udEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da udEsc, rEsolVE:
noMEar por concurso nos termos da lc 6�745, de 1985, 
Vinicius nETTo lopEs da silVa, inscrição número 10003171, 
para exercer o cargo de Técnico universitário de suporte, na função 
de assistente administrativo, classe a, nível 1, do quadro permanente 
da udEsc, com lotação na cidade de laguna e carga horária de 
40 horas semanais, referente ao concurso público nº 01/2026 e 
processo udEsc 20137/2026�
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod� Mat�: 1201394

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 0355/2026. Objeto: pagamento em 
caráter indenizatório aos professores silvana dalmutt Kruger e altair 
Borgert referente aos serviços prestados à udEsc alto Vale do 
itajaí - cEaVi, como membros externos participantes de Banca de 
avaliação para progressão funcional de docente, realizada em 27 
de abril de 2026� Fornecedores: silVana dalMuTT KruGEr e 
alTair BorGErT� Valor total: R$ 2.139,78, sendo r$ 1�069,89 para 
cada fornecedor� Fundamentação: não aplicável a lei 14�133/2021� 
processo sGpe udEsc nº 16628/2026� Florianópolis, 25 de junho 
de 2026. José Fernando Fragalli – Reitor da UDESC.

cod� Mat�: 1201458

ECONOMIAS MISTAS

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
porTaria n° 53/2026 cEnTrais dE aBasTEciMEnTo do 
EsTado dE sanTa caTarina – cEasa/sc, por seu diretor 
presidente, nos termos do art� 49, iV, do Estatuto social e art� 10, 
i, do regimento interno, rEsolVE: art� 1º� revogar os efeitos da 
portaria n° 32/2020, que nomeou, a sra� denise de lima, empregada 
público da CEASA/SC, para ocupar a função gratificada de Controle 
interno e ouvidoria� art� 2º� noMEar a Empregada pública, sra� 
Tatiana Lobo, para ocupar a função gratificada de Controle Interno 
e ouvidoria da cEasa/sc em são José� art� 3º� Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado – doE� dê-se ciência e cumpra-se� sandro carlos Vidal 
diretor presidente da cEasa/sc

cod� Mat�: 1200962

porTaria nº 54/2026 o diretor presidente das centrais de abas-
tecimento do Estado de santa catarina s�a� – cEasa/sc, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, considErando 
a resolução GGG nº 014/2026, homologada pelo Governador do 
Estado de santa catarina, que autorizou a criação de 02 (duas) 
Funções Gratificadas para o desempenho das atividades ligadas aos 
cargos de chefe de Gabinete e Gerente de licitações e contratos; 
considErando a necessidade de estruturação administrativa e 
fortalecimento da gestão institucional da cEasa/sc; rEsolVE: art� 
1º Fica criada a Função Gratificada de Chefe de Gabinete no âmbito 
da estrutura organizacional da cEasa/sc� art� 2º Fica designada 
a Sra. DENISE DE LIMA, para exercer a Função Gratificada de 
chefe de Gabinete da cEasa/sc� art� 3º Fica criada a Função 
Gratificada de Gerente de Licitações e Contratos no âmbito da 

estrutura organizacional da cEasa/sc� art� 4º Fica designada a sra� 
MARIA DA GLÓRIA MENDES, para exercer a Função Gratificada 
de Gerente de licitações e contratos da cEasa/sc� art� 5º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação� sandro carlos 
Vidal diretor presidente - cEasa/sc

cod� Mat�: 1200972

porTaria n°55/2026 cEnTrais dE aBasTEciMEnTo do 
EsTado dE sanTa caTarina – cEasa/sc, por seu diretor 
presidente, nos termos do art� 49, iV, do Estatuto social e art� 10, 
i, do regimento interno, rEsolVE: art� 1º� revogar os efeitos da 
portaria n° 40/2025, que nomeou, a sra� Maria da Glória Mendes, 
empregada pública da CEASA/SC, para ocupar a função gratificada 
de Gerente de abastecimento da unidade de são José� art� 2º� 
noMEar o Empregado público, sr� luciano severo, orientador 
de mercado, para ocupar a função gratificada de Gerente de Abas-
tecimento da unidade de são José� dê-se ciência e cumpra-se� 
sandro carlos Vidal diretor presidente da cEasa/sc

cod� Mat�: 1200981

porTaria nº 56/2026 cEnTrais dE aBasTEciMEnTo do EsTado 
dE sanTa caTarina s�a – cEasa/sc, por sua diretoria, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, e rEsolVE: art� 1º 
rEVoGar a porTaria nº 61/2025� art�2º designar, para compor 
a comissão permanente de licitações como membros da comissão 
de licitação, passa para seguinte composição: pamella santos 
como presidente desta comissão e os demais membros titulares, 
Francielle Estela lisboa, Juliane antônia pasinato� E como membro 
suplente os funcionários, anderson Balestrin e daniel andrade� art� 
3º conforme prevê a resolução cpF nº 39/2001� Fica autorizado o 
pagamento de Função Gratificada pela participação em Comissão 
de licitação - FGcl, aos membros titulares, corrigida anualmente 
pelo índice aprovado em convenção coletiva� art� 4º Está portaria 
tem efeito a partir da sua publicação� dê-se ciência e cumpra-se� 
sandro carlos Vidal diretor – presidente

cod� Mat�: 1200984

Para facilitar o acompa-
nhamento das publicações 
de interesse, o Sistema de 
Gestão de Publicações Ofi-
ciais agora conta com um 
Clipping Eletrônico. Essa 
funcionalidade permite que 
o cidadão se cadastre para 
receber notificações por 
e-mail e WhatsApp sempre 
que houver uma publica-
ção relacionada a temas de 
seu interesse, proporcio-
nando mais comodidade 
e transparência.

Clipping Eletrônico: 
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa e Financeira comunica o resultado da 
Dispensa Licitação nº 374/2026� objeto: aquisição de mudas de 
espécies arbóreas nativas da Mata atlântica, com fornecimento e 
entrega no centro administrativo Governador casildo João Maldaner, 
destinadas à execução de projeto de recuperação Vegetacional e 
ambiental� lote(s): i - MErcado das FlorEs, Valor adjudicado: 
r$ 25�000,00�  Valor Total adjudicado: R$ 25.000,00� processo 
sGp-e: SEA 11737/2026�

cod� Mat�: 1201111

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0132/2026� objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de fardamento para os cursos de formação 
do centro de Ensino Bombeiro Militar para o corpo de Bombeiros 
Militar de santa catarina, com cadastro de reserva vinculado a ata 
de registro de preços� lote(s): iii, Xii, XiX, XXiii - Frustrado, lote(s): 
i, ii, Vii, XVi, XViii, XX - aFK TEchconolical GarMEnT lTda, 
Valor adjudicado: r$ 632�170,55, lote(s): XVii, XXiV, XXVi - aKila 
priME coM sEr, Valor adjudicado: r$ 51�650,00, lote(s): iV, V, 
iX, XV - alpha TEXTil lTda, Valor adjudicado: r$ 128�030,50, 
lote(s): i, ii, Vii, XVi, XViii, XX - Funcional TEchnoloGical 
GarMEnT lTda, Valor adjudicado: r$ 632�170,55, lote(s): X, 
Xi - indusTria dE EQuipaMEnTos dE sEGuranca Mac 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 75�000,00, lote(s): XiV - linha a 
conFEcÇÕEs, Valor adjudicado: r$ 89�880,00, lote(s): XiV - linha 
a conFEcÇÕEs lTda, Valor adjudicado: r$ 89�880,00, lote(s): 
XXii - MiliTarY adVEnTurE sMo lTda, Valor adjudicado: r$ 
1�090,00, lote(s): XXV - prEMiErsEG indÚsTria E coMErcio 
lTda Epp, Valor adjudicado: r$ 9�920,00, lote(s): Vi - suporTE 
indÚsTria E coMÉrcio dE arTiGos MiliTarEs EirEli, Valor 
adjudicado: r$ 60�610,00� Valor Total adjudicado: r$ 1�048�351,05� 
processo sGp-e: cBMsc 00019367/2025�

cod� Mat�: 1201293

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0198/2026� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de órteses, próteses e materiais 
especiais com cedência de equipamentos/materiais em regime 
de comodato da secretaria de Estado da saúde, com cadastro 
de reserva vinculado a ata de registro de preços� item(ns): 8, 9 - 
VidaMEd coMÉrcio dE MaTEriais cirurGicos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 499�750,00� Valor Total adjudicado: r$ 499�750,00� 
processo sGp-e: sEs 23228/2026�

cod� Mat�: 1201294

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0242/2026� objeto: contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de container tipo reefer, de 20 pés 
(6 metros), adaptado para uso como escritório, incluindo lavabo, 
com isolamento térmico, instalação elétrica e hidrossanitária, sua 
infraestrutura de energia, água e esgoto para a secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil� lote(s): i - Ellus adMinisTraÇÃo, 
GErEnciaMEnTo E sErViÇos lTda - Epp, Valor adjudicado: 
r$ 180�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 180�000,00� processo 
sGp-e: sdc 00001105/2026�

cod� Mat�: 1201298

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0393/2026 - menor preço por lote� objeto: 
contratação de serviços especializados em regulação, auditoria e 
controle de serviços de assistência médico- hospitalar e serviços 
atuariais na gestão de benefícios prestados a segurados do plano 
sc saúde para a secretaria de Estado da administração� início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 30/06/2026� Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 14/07/2026� abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 14/07/2026� início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 14/07/2026� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@
sea�sc�gov�br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 
4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/
sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: 
sEa 00025087/2025� GGG: 2026as007909�

cod� Mat�: 1201299

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0351/2026� objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos e suplemento 
alimentar para atendimento de demandas judiciais para a secretaria 
de Estado da saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata de 
registro de preços� item(ns): 11, 36, 60 - alTErMEd MaTErial 
MEdico hospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 2�921,76, 
item(ns): 38, 39 - asli coMErcial lTda, Valor adjudicado: r$ 
6�595,20, item(ns): 44, 45 - asTraZEnEca do Brasil lTda, 
Valor adjudicado: r$ 1�850�930,40, item(ns): 9, 28 - ciaMEd dis-
TriBuidora dE MEdicaMEnTos lTda, Valor adjudicado: r$ 
23�348,52, item(ns): 10, 43 - cosTa caMarGo coMErcio dE 
produTos hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 11�700,00, 
item(ns): 18 - ErEFarMa produTos para saÚdE EirEli, Valor 
adjudicado: r$ 21�571,20, item(ns): 7, 12, 41, 54 - liciMEd - dis-
TriBuidora dE MEdicaMEnTos, corrElaTos E produTos 
MÉdicos E hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 17�703,36, 
item(ns): 46, 47, 48 - MaWdslEYs pharMacEuTicals do 
Brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 114�544,44, item(ns): 22, 31, 
51 - MEdilar iMporTacao E disTriBuicao dE produTos 
MEdico hospiTalarEs s/a , Valor adjudicado: r$ 9�353,56, 
item(ns): 15 - naTcoFarMa do Brasil lTda, Valor adjudicado: 
r$ 134�978,40, item(ns): 33, 34 - noVarTis BiociEncias s��a, 
Valor adjudicado: r$ 2�131�296,00, item(ns): 50 - nuTriMinas 
coMErcio dE nuTricoEs diETETicas E MaTEriais hos-
piTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 161�595,00, item(ns): 52 
- onco prod disTriBuidora dE produTos hospiTalarEs 
E oncoloGicos lTda, Valor adjudicado: r$ 6�579,48, item(ns): 
40 - pFiZEr Brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 21�487,68, item(ns): 
35 - pharMa loG produTos FarMacÊuTicos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 3�453,84, item(ns): 3, 4, 25, 26 - produTos 
rochE QuÍMicos E FarMacÊuTicos s�a, Valor adjudica-
do: r$ 1�442�713,32, item(ns): 23, 29, 53, 57 - proMEFarMa 
MEdicaMEnTos E produTos hospiTalarEs lTda, Valor 
adjudicado: r$ 13�838,40, item(ns): 1, 5 - soMa sc produTos 
hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 2�642,64, item(ns): 
49 - sulMEdic coMÉrcio dE MEdicaMEnTos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 471�298,50, item(ns): 2 - VicToria coMErcio 
dE produTos hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 
47�412,24� Valor Total adjudicado: r$ 6�495�963,94� processo 
sGp-e: sEs 109494/2026�

cod� Mat�: 1201424

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0211/2026� objeto: contratação de 
serviços semestrais de limpeza técnica e higienização de carpetes 
e cadeiras corporativas instalados nas dependências da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil (sdc), abrangendo área 
acarpetada total de aproximadamente 3�260 m² e 605 cadeiras 
corporativas, sendo 466 giratórias e 139 fixas, com fornecimento de 
mão de obra especializada, equipamentos e produtos certificados 
para a secretaria de Estado da proteção e defesa civil� lote(s): 
i - 28�095�745 Filippi dE BorBa porchEr, Valor adjudicado: 
r$ 174�000,00, lote(s): i - Filippi dE BorBa porchEr, Valor 
adjudicado: r$ 174�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 174�000,00� 
processo sGp-e: sdc 00002044/2025�

cod� Mat�: 1201425

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0095/2026.
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna público a 
homologação do resultado de dispensa de licitação nº 0095/2026, 
cujo objeto é a aquisição de 01 (um) claviculário com capacidade para 
200 (duzentas) chaves, destinado ao armazenamento, organização 
e controle das chaves das dependências da secretaria de Estado 
da infraestrutura e Mobilidade – siE� Empresa: 64323808 pablo 
osni costa� Valor total: r$ 450,00� Gerência de apoio operacional� 
ricardo Euclides Grando – secretário da siE� 25 de junho de 2026� 
siE 00022293/2026�

cod� Mat�: 1201548

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico n° 874/2025
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
insumos, instrumentos e equipamentos médicos e odontológicos 
com instalação e treinamento para atendimento de demandas de 
saúde no sistema prisional e unidades socioeducativas para a 
secretaria de Estado de Estado de Justiça e reintegração social�
Vigência: 24/Junho/2026 a 24/Junho/2028�
unidade Gerenciadora sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa 
E rEinTEGraÇÃo social - sEJuri�

cnpJ: 01�577�780/0001-08� sem cadastro de reserva vinculado 
a ata de registro de preços�  item(ns): 26, 36, 49, 51, 52, 53,104, 
121,122,126, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 175, 176, 177 
- Deserto, item(ns): 25, 27, 42, 43, 44, 45, 48, 71, 73, 82, 85, 
109, 112, 113, 114, 115, 116, 119, 120,124, 125, 128, 133, 159, 
169, 171 - Frustrado, item(ns): 28, 39, 151 - a2Xr coMErcial 
lTda, Valor adjudicado: r$ 50�928,70, item(ns): 19, 84, 110, 111 
- alMEida iMporTaÇÃo E coMÉrcio aTacadisTa dE pro-
duTos MÉdicos E hospiTalarEs lTda ME, Valor adjudicado: 
r$ 239�839,50, item(ns): 101 - alTErMEd MaTErial MEdico 
hospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 9�280,00, item(ns): 38, 
129, 130, 155 - aMG hospiTalar coMErcio dE produTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 34�780,00, item(ns): 14, 15, 22, 35, 
55, 58, 66 - BhdEnTalcoMErcial EirElli, Valor adjudicado: 
r$ 147�060,00, item(ns): 16, 56, 67, 69, 137 - Brasil dEVicEs 
EQuipaMEnTos hospiTalarEs EirEli, Valor adjudicado: r$ 
150�065,00, item(ns): 24 - cirurGica ouro VErdE - coMErcio 
dE MaTEriais MEdicos lTda-Epp, Valor adjudicado: r$ 9�600,00, 
item(ns): 68, 136 - cirÚrGica sÃo FElipE produTos para 
saÚdE EirEli, Valor adjudicado: r$ 261�272,00, item(ns): 103 - cpc 
coMErcio E rEprEsEnTaÇÕEs coMErciais lTda, Valor 
adjudicado: r$ 3�562,50, item(ns): 127, 135 - dEnTal uniVErso 
EirEli - Epp, Valor adjudicado: r$ 13�842,30, item(ns): 13, 21, 34, 
54 - dEnTEMEd EQuipaMEnTos odonToloGicos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 413�440,00, item(ns): 11, 12 - EGr EQuipaMEnTos 
E solucoEs lTda, Valor adjudicado: r$ 201�500,00, item(ns): 
1, 3, 4, 5, 6, 7, 18, 31, 50, 59, 62, 63, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 83, 
87, 88, 89, 90, 141, 143, 144, 145, 149, 150, 152, 153, 154, 156, 
157, 172, 173, 174 - GoldEn produTos odonToloGicos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 914�393,00, item(ns): 64 - insTraMEd 
indusTria MEdico hospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 
153�280,00, item(ns): 138 - iX MEdical lTda, Valor adjudicado: 
r$ 16�800,00, item(ns): 57 - K2 indusTria, coMÉrcio, iMpor-
TaÇÃo E EXporTaÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 47�951,52, 
item(ns): 9, 10, 20, 32, 33, 65, 75, 86, 108, 131, 170 - M� carrEGa 
coMÉrcio dE produTos hospiTalarEs, , Valor adjudicado: 
r$ 150�850,00, item(ns): 8, 17, 70, 102 - MEdMEd coMErcio 
dE MaTEriais hospiTalarEs EirEli, Valor adjudicado: r$ 
16�788,60, item(ns): 60, 61, 117, 118 - MorETi disTriBuidora 
dE produTos MÉdicos E odonTolóGicos EirEli, Valor 
adjudicado: r$ 155�300,00, item(ns): 147, 148 - nGd coMErcio 
iMporTaÇÃo E disTriBuiÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
30�900,00, item(ns): 47 - np MEdicaMEnTos E produTos 
hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 25�110,00, item(ns): 
41 - sQuadra do Brasil disTriBuidora dE EQuipaMEnTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 57�700,00, item(ns): 40, 123, 132, 
134, 167, 168 - sToKMETal coMErcio dE MoVEis lTda, 
Valor adjudicado: r$ 57�268,00, item(ns): 2, 29, 30, 72, 74, 91, 
92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 105, 106, 107, 139, 140, 142, 
146, 158 - suprEMa dEnTal iMporTacao, EXporTacao 
E coMErcio dE produTos odonToloGicos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 607�972,00, item(ns): 37 - TcJM disTriBuidora 
E iMporTadora lTda, Valor adjudicado: r$ 39�182,00, item(ns): 
46 - TEch-sul MEdical indusTria E coMÉrcio lTda - Epp , 
Valor adjudicado: r$ 3�528,00, item(ns): 23 - VErluMa coMErcio 
lTda , Valor adjudicado: r$ 33�525,00� Valor Total adjudicado: r$ 
3�966�533,12� processo sGp-e: sap 00041759/2025�

cod� Mat�: 1201505

sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE – sEMaE
aViso dE dispEnsa dE liciTaÇÃo ElETrÔnica
dispensa Eletrônica nº 3/2026/sEMaE
objeto: aquisição de materiais de consumo, consistentes em 200 
(duzentas) unidades de pilha alcalina aaa, tensão nominal de 1,5V 
e capacidade mínima de 2�500 mah; 100 (cem) unidades de pilha 
alcalina aa, tensão nominal de 1,5V e capacidade mínima de 2�500 
mah; e 10 (dez) unidades de bateria alcalina 9V, formato retangular, 
destinados ao atendimento das necessidades da secretaria de 
Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE�
início da entrega das propostas e envio de lances: às 15hs do 
dia 30/06/2026�
Fim da entrega das propostas e envio de lances: às 15hs  do dia 
03/07/2026�
a sessão pública será realizada por meio da plataforma cotações 
– WEBlic (https://cotacao�licitacao�sc�gov�br), nos termos da lei 
Federal nº 14�133, de 1º de abril de 2021, do decreto Estadual 
nº 30, de 17 de fevereiro de 2023, e demais normas aplicáveis�
o aviso de dispensa Eletrônica, o Termo de referência e seus 
anexos encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos do portal 
de compras do Estado de santa catarina e do portal nacional de 
contratações públicas – pncp�
processo sGp-e: sEMaE 00001424/2026

cod� Mat�: 1201486

sEcrETaria dE EsTado dE planEJaMEnTo - sEplan
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado de planejamento comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0008/2026� objeto: contratação  de  serviços  
de  hotelaria  com  refeição  inclusa  para  a  hospedagem  de  
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palestrante em Florianópolis/sc, do dia 25 ao dia 26de junho de 
2026� op alestrante participará do evento de prêmio EproJ 2026� 
item(ns): 1, 2 - porToFino hoTElaria lTda, Valor adjudicado: 
r$ 620,75� Valor Total adjudicado: r$ 620,75� processo sGp-e: 
sEplan 00000323/2026�

cod� Mat�: 1201327

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 433/2026� processo sEs 125349/2026� apro-
vação GGG 2026as011373� Objeto: aquisição de MEdicaMEnTo, 
por meio de coMpra dirETa, conforme o planejamento realizado 
para o ano corrente, para atendimento de 120 dias da demanda 
da Gerência de Bens regulares – GEBEr. natureza da despesa: 
33.90.30.09. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei 
n�º 14�133/2021� Fornecedor: cristália produtos Químicos Farma-
cêuticos ltda�, inscrita no cnpJ sob o n�º 44�734�671/0022-86 Valor 
total da dispensa de licitação: R$ 23.326,00. Prazo execução/
fornecimento:10 dias após recebimento, pelo fornecedor, da ordem 
de Fornecimento (oF) empenhada;

cod� Mat�: 1201353

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES� Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 359/2025� processo sEs 102754/2026� 
aprovação GGG 2026as010702� Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de  medicamentos (produtos 
à base de cannabis e suplemento alimentar) para a Gerência 
de Bens Judiciais – GEJUD. natureza da despesa: 33�90�91�74� 
Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 
Fornecedores: o  fornecimento do item 05 será realizado pela 
empresa ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
inscrita no cnpJ sob o n�º 10.586.940/0004-00 e o fornecimento do 
item 04 será realizado pela empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA LTDA, inscrita no cnpJ sob o n�º 76.386.283/0001-
13� Valor total da dispensa de licitação: R$ 256.690,56� Prazo 
execução/fornecimento: 12 meses.

cod� Mat�: 1201042

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
Termo de Adesão nº 025/2026/SSP� Origem: pregão Eletrônico 
n° 0594/2026� Objeto do Contrato: adesão à ata de registro de 
preços decorrente do pregão Eletrônico nº 594/2026, promovido 
pela Fundação universidade do Estado de santa catarina – udEsc, 
destinada contratação de empresa especializada  para  execução  
de  serviços  de  instalação  e  manutenção  de  divisórias,  forros,  
vidros, espelhos,  persianas,  películas,  portas,  janelas,  pinturas,  
revestimentos,  estruturas  complementares  e serviços  correlatos,  
visando  atender  às  demandas  de  readequação  física  da  co-
ordenadoria  Jurídica (coJur)  e  da  diretoria  de  planejamento  
e  avaliação  (dipa)  da  secretaria  de  Estado  da  segurança 
pública, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
neste Termo� Valor: r$ 45�054,37 (quarenta e cinco mil, cinquenta 
e quatro reais e trinta e sete centavos)� Contratante: secretaria 
de Estado da segurança pública com execução no Fundo para 
Melhoria da segurança pública� Signatário: sr� sinval santos da 
silveira Junior� Contratada: ElForT importação e distribuição de 
produtos lTda� Signatário: sra� Mariane Faustino Maria Machado� 
Data de assinatura do Termo de Aditivo: 25/06/2026� Processo 
SGPe: ssp 17914/2026.

cod� Mat�: 1201115

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO 16/2026/PMSC À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90003/2025 DO MJSP SENASP.o EsTado dE sanTa caTarina, por 
intermédio da polÍcia MiliTar dE sanTa caTarina, torna público 
o Termo de Adesão 16/2026/PMSC à Ata de Registro de Preços 
Nº 33/2025 do MJSP SENASP, decorrente do Pregão Eletrônico 
Nº 90003/2025� Objeto: aquisição de 74 viaturas renault/duster 1�3 
ZEn TcE com proteção balística parcial� Contratada: rEnaulT 
do Brasil s�a , cnpJ 00�913�443/0001-73� Vigência: o prazo de 
vigência deste termo coincidirá com o prazo de vigência da ata de 
registro de preços (28/06/2026)� Dotação orçamentária: unidade 
Gestora: 160097 - subação: 14157,13118 - Fonte: 1753111036, 
1752235313, 2501269000, 2752235271, 1799285271, 1799285272, 
1799285235, 2899285235, 2799285235, 1799285259, 2752235268, 
2899285272, 2752235272, 2752235259, 1752235259, 2752235304, 
2752235313, 2899285245, 2752235245, 2899285243, 2799285243, 
2752235243, 2752235254, 2799285264, 2752235264, 2799285295, 
2752235295, 2799285256, 2752235256, 2752235265, 2752235237, 
1752235237, 2752235273, 2752235242, 1752235267, 2752235288, 
2752235297, 2899285324, 2799285251, 1752235318, 2899285318, 
2799285318, 2752235318, 2799285263, 2899285263, 2752235263, 
2799285263, 1752235235, 2501269000, 2752235235, 2749234119 
e 1702235356�  natureza da despesa: 44�90�52�52 – 44�90�52�48 
SGP-e: PMSC 15079/2026.

cod� Mat�: 1201383

polÍcia ciVil - pc
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo de Melhoria da policia civil comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0099/2026� objeto: contratação de con-
cessionária autorizada para realização de revisão preventiva, em 
razão da garantia de fábrica, em viaturas da frota da polícia civil 
de santa catarina� item(ns): 1 - chinhan auToMoVEis lTda, 
Valor adjudicado: r$ 1�003,25� Valor Total adjudicado: r$ 1�003,25� 
processo sGp-e: pcsc 00055520/2026�

cod� Mat�: 1201027

polÍcia ciVil - pc
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo de Melhoria da policia civil comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0096/2026� objeto: contratação de con-
cessionária autorizada para realização de revisão preventiva, em 
razão da garantia de fábrica, em 1 (uma) viatura da frota da polícia 
civil de santa catarina� item(ns): 1 - Gambatto h1 Veiculos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 1�003,34� Valor Total adjudicado: r$ 1�003,34� 
processo sGp-e: pcsc 00055271/2026�

cod� Mat�: 1201132

polÍcia ciEnTÍFica dE sanTa caTarina - pci
EXTRATO DO RESULTADO
a polícia científica de santa catarina comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0025/2026� objeto: contratação de em-
presa especializada para execução de manutenção preventiva 
e corretiva, com fornecimento de peças, em dois ultra freezers 
científicos coldlab, modelo cl800-86V, pertencentes à polícia 
científica de santa catarina� lote(s): i - coldlaB indusTria, 
coMErcio E assisTEncia TEcnica lTda�, Valor adjudicado: r$ 
24�500,00� Valor Total adjudicado: r$ 24�500,00� processo sGp-e: 
pci 00004165/2026�

cod� Mat�: 1201201

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV - Extrato de Dispensa de Licitação Nº 0013/2026 (Processo 
IPREV 4359/2026). Contratante: instituto de previdência do Estado 
de santa catarina - iprEV� Contratada: rosianE alcidEs da 
silVa - ME� cnpJ: 13�831�161/0001-79 - Objeto: contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza e desinfecção da 
caixa d’agua e cisterna de 24M3 do Edifício sede do instituto de 
previdência do Estado de santa catarina – iprEV, situado na rua 
Visconde de ouro preto, 291, centro, Florianópolis/sc� Fundamento 
Legal: art� 75, inciso ii, da lei nº 14�133/2021 e alterações poste-
riores� Valor Total: r$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)� Dotação 
Orçamentária: unidade orçamentária: 47022 - item orçamentário: 
33�90�39�17 - subação: 002264 - Fonte: 1�802�250�000� Gestão e 
Fiscalização: Gestor: humberto dias Filho - matrícula: 319507-4� 
Fiscal do contrato: diego da silva – matrícula: 731879-0 e Fiscal 
suplente: ricardo Maes Varela� Florianópolis, 25 de junho de 2026� 
abelardo osni rocha Junior, diretor de administração do iprEV�

cod� Mat�: 1201372

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 13/2026/ENA
Objeto: contratação de serviços de hospedagem para o professor 
docente do curso de restauração de obras de arte em Metais no 
período de 02 a 15 de agosto de  2026� Fundamento: art� 75, 
inciso ii, da lei Federal nº 14�133, de 1º de abril de 2021� Empresa: 
aGps – hotelaria ltda� – hotel Faial� CNPJ: 03�875�130/0002-47� 
Valor total: r$ 4�875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco 
reais)� GGG: 2026as011452�

cod� Mat�: 1201400

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA
aViso dE dispEnsa dE liciTaÇÃo ElETrÔnica Nº 114/2026

A FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO – ENA, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará sessão de 
dispEnsa ElETronica, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art� 75, inciso ii nos termos da lei n�º 14�133, de 
1º de abril de 2021, do decreto Estadual n�º 30, de 17 de fevereiro 
de 2023 e demais legislação aplicáveis� o início da entrega das 
propostas e envio de lances ocorrerá até 19:00 do dia 01/07/2026, na 
plataforma cotações – WEBlic (https:// cotacao�licitacao�sc�gov�br), 
conforme especificado no procEsso adMinisTraTiVo sGp-e 
Ena 235/2026� oBJETo: contratação de serviço de remoção e 
reconstrução de parede em gesso e acabamento e pintura para 
a sala do presidente da Fundação Escola de Governo – Ena� 
Medida da parede: 3,0 de comprimento e 2,94 de altura� remoção 
e reconstrução de parede em drywall - demolição e remoção da 
parede existente� Montagem de nova estrutura de parede utilizando 

o sistema de drywall� instalação de reforço estrutural interno es-
pecifico para futura fixação e sustentação segura de aparelho de 
TV de 85 polegadas� acabamento e pintura� Tratamento de juntas, 
aplicação de fita e massa de acabamento no drywall� lixamento e 
preparação técnica da superfície�  aplicação de pintura completa 
na nova parede de gesso�  Garantia de 12 meses para o serviço 
especificações presentes no termo de referência� o aviso da dispensa 
de licitação em razão do Valor e seus anexos estão disponíveis 
no site https://www�portaldecompras�sc�gov�br/#/; https://pncp�gov�
br/ app/editais?=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod� Mat�: 1201541

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTraTo do rEsulTado
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0867/2026� objeto: aQuisiÇÃo dE 
MaTEriais QuÍMicos E laBoraToriais: saco Ziploc p/ 
arMaZEnaGEM dE carTÕEs WhaTMan EMB c/ 100 und, 
pacoTE dEssEcanTE coM indicador QiaGEn EMB c/ 1�000 
und, sWaB coM ponTa dE EspuMa EsTEril QiaGEn sWaB 
Tipo lollipop (EMB c/100 und), inVEsTiGaTor arGus 
X-12 Qs KiT, MaTriX sTandard BT5 MulTi cap, Qiacard 
FTa classic, Qiacard FTa Wash BuFFEr e Qiacard FTa 
indicaTinG classic para uTiliZaÇÃo no laBoraTório 
dE dna do caV/udEsc� item(ns): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 - pró-
-anÁlisE QuÍMica E diaGnósTica lTda, Valor adjudicado: 
r$ 142�858,01� Valor Total adjudicado: r$ 142�858,01� processo 
sGp-e: udEsc 00021975/2026�

cod� Mat�: 1201057

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a centro de artes, design e Moda - Florianópolis comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0716/2026� objeto: contratação  
de  profissional  para  ministrar  60h/a  de  curso  de  costura  e 
criação  de  coleção  de Ecomoda,  de  01/07  a  30/09/2026,  no  
cEarT�  público-alvo:  discentes, docentes  e  pessoas  da comu-
nidade externa� programa de Extensão Ecomoda udesc (paEX)� 
item(ns): 1 - andrEZa dulcE dos sanTos, Valor adjudicado: 
r$ 7�703,40� Valor Total adjudicado: r$ 7�703,40� processo sGp-e: 
udEsc 00021430/2026

cod� Mat�: 1201088

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
1022/2026� objeto: contratação de curso in company para a área 
de Gestão Tributária de contratos e convênios, com carga horária 
de 24 (vinte e quatro) horas, destinado à capacitação de servidores 
da universidade do Estado de santa catarina – udEsc, a ser 
realizado na modalidade presencial, nos dias 10 a 12 de agosto de 
2026� item(ns): 1 - opEn soluÇÕEs TriBuTÁrias lTda, Valor 
adjudicado: r$ 58�900,00� Valor Total adjudicado: r$ 58�900,00� 
processo sGp-e: udEsc 00018816/2026�

cod� Mat�: 1201209

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 0815/2026� 
objeto: pagamento de inscrição de discente da EsaG/udEsc, 
rodrigo diego piva, no “l Encontro da anpad - Enanpad 2026” 
que será realizado entre os dias 23 e 25 de setembro de 2026 em 
Fortaleza/cE� item(ns): 1 - anpad - associacao nacional dE 
pos-Graduacao E pEsQuisa EM adMinisTracao, Valor 
adjudicado: r$ 429,00� Valor Total adjudicado: r$ 429,00� processo 
sGp-e: udEsc 00022809/2026�

cod� Mat�: 1201291

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 0816/2026� 
objeto: pagamento de inscrição de discente da EsaG/udEsc, 
hany Ellen Guedes, no “l Encontro da anpad - Enanpad 2026” 
que será realizado entre os dias 23 e 25 de setembro de 2026 em 
Fortaleza/cE� item(ns): 1 - anpad - associacao nacional dE 
pos-Graduacao E pEsQuisa EM adMinisTracao, Valor 
adjudicado: r$ 429,00� Valor Total adjudicado: r$ 429,00� processo 
sGp-e: udEsc 00022678/2026�

cod� Mat�: 1201300

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências da administração e socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 0817/2026� 
objeto: pagamento de inscrição de discente da EsaG/udEsc, 
camila puhl, no “l Encontro da anpad - Enanpad 2026” que 
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será realizado entre os dias 23 e 25 de setembro de 2026 em 
Fortaleza/cE� item(ns): 1 - anpad - associacao nacional 
dE pos-Graduacao E pEsQuisa EM adMinisTracao, Valor 
adjudicado: r$ 429,00� Valor Total adjudicado: r$ 429,00� processo 
sGp-e: udEsc 00022950/2026�

cod� Mat�: 1201307

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
1024/2026� objeto: contratação da artista andréa hygino para 
residência artística (desenvolvimento de obras autorais associado 
a atividades formativas para o público), a ser realizada entre os 
dias 03 a 08 de agosto de 2026 junto ao Museu da Escola catari-
nense - MEsc� item(ns): 1 - andrEa hYGino rodriGuEs da 
silVa arTE E culTura lTda, Valor adjudicado: r$ 5�000,00� 
Valor Total adjudicado: r$ 5�000,00� processo sGp-e: udEsc 
00021738/2026�

cod� Mat�: 1201497

FundaÇÃo uniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da inexigibilidade de licitação nº 
1023/2026� objeto: contratação do profissional augusto Gomes 
alencar Barbosa para prestação de serviço de consultoria relativa 
à diversidade étnico-racial no MEsc, com carga horária de 80 
(oitenta) horas, a ser realizada de junho a outubro de 2026� item(ns): 
1 - auGusTo GoMEs alEncar BarBosa, Valor adjudicado: 
r$ 8�559,20� Valor Total adjudicado: r$ 8�559,20� processo sGp-e: 
udEsc 00017333/2026�

cod� Mat�: 1201507

ECONOMIAS MISTAS
aGÊncia dE FoMEnTo do EsTado dE sanTa caTarina 
- BadEsc
dirEToria adMinisTraTiVa

AVISO DE LICITAÇÃO – COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE DATA

Pregão Eletrônico nº 010/2026 – Menor preço global�
Objeto: contratação, migração e renovação de licenciamento re-
ferente à plataforma Veeam, utilizada para backup, recuperação 
e proteção de dados�

comunica-se a alteração da data de realização do certame, ante-
riormente prevista para o dia 29 de junho de 2026, passando para 
o dia 01 de julho de 2026, em razão da suspensão do expediente 
no horário originalmente agendado, em virtude do jogo da seleção 
Brasileira�

cod� Mat�: 1201305

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan pro-
cedimento licitatório Menor preço n� 069/2026 objeto: conTra-
TaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada para a prEsTaÇÃo 
dE sErViÇos dE dEsoBsTruÇÃo E liMpEZa dE rEdEs 
colEToras, EsTaÇÕEs ElEVaTórias E ETE nos sisTEMas 
dE EsGoTo saniTÁrio dE sÃo JoaQuiM E rEGiÃo� abertura 
das propostas dia 17/07/2026 às 9h30m e sessão de disputa dia 
17/07/2026 às 16h39m� Edital disponível em www�casan�com�br� 
Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa. 
4E36B32B14181c56cEd9797d02B5E6020c6181Fa

cod� Mat�: 1201476

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação
Pregão Eletrônico nº 0020/2026.
Objeto: contratação de serviços de tecnologia da informação para 
gestão portuária do porto de são Francisco do sul, mediante 
manutenção preventiva, corretiva e evolutiva do sistema porTo-
nET� Empresa Vencedora: Marca sistemas de computação ltda. 
Valor: r$ 2�305�408,00.  são Francisco do sul/sc, 25/06/2026� 
pregoeiro – ricardo da costa� SGPE: PSFS 1321/2026�

cod� Mat�: 1201032

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 002/2026-SCC
Termo de adesão à arp pE 1343/2025-udEsc�
OBJETO: aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, conforme 
processo scc 10693/2026�

CONTRATADAS: arT inTEGra lTda�  e d&B inForMÁTica 
coMÉrcio dE ElETrÔnicos lTda�
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2026
VALOR DA ADESÃO: r$ 39�293,82 (trinta e nove mil, duzentos 
e noventa e três reais e oitenta centavos)�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: unidade Gestora: 410001; subação: 
3538; Fonte de recursos: 1�500�100�000; natureza de despesa: 
33�90�30 e 44�90�52�
Florianópolis, 25 de junho de 2026�

cod� Mat�: 1201167

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2026AF000001 – Almeida Importação e Comércio Ata-
cadista de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
Origem: PE 0598/2025 – Processo: SEA 24877/2025.
Objetos: item i – luva de borracha para limpeza, tamanho pequeno 
– Marca: Medix; item ii: luva de borracha para limpeza, tamanho 
médio – Marca: Medix; item iii: luva de borracha para limpeza, 
tamanho grande – Marca: Medix�
Contratante: Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais 
(FMpio)�
Contratada: almeida importação e comércio atacadista de produtos 
Médicos e hospitalares ltda�
Quantidade: item i: 60 (sessenta) pares; item ii: 420 (quatrocentos 
e vinte) pares; item iii: 100 (cem) pares�
Valor Unitário: item i: r$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos); 
item ii: r$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos); item iii: r$ 
1,63 (um real e sessenta e três centavos)�
Valor da Compra: r$ 945,40 (novecentos e quarenta e cinco reais 
e quarenta centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 1�625,20 (um mil seiscentos e vinte 
e cinco reais e vinte centavos)�
Dotação Orçamentária: itens orçamentários: 33�90�30�22 – ações: 
002700 – Fontes: 1�759�240�000�
Assinatura: 19/06/2026
Pela Contratante: Vânio Boing�
Pela Contratada: heriberto Fernandes delaiti�

cod� Mat�: 1201147

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2026AF000001 – Almeida Importação e Comércio Ata-
cadista de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
Origem: PE 0598/2025 – Processo: SEA 24877/2025.
Objetos: item i – luva de borracha para limpeza, tamanho pequeno 
– Marca: Medix; item ii: luva de borracha para limpeza, tamanho 
médio – Marca: Medix; item iii: luva de borracha para limpeza, 
tamanho grande – Marca: Medix�
Contratante: Fundo do plano de saúde dos servidores públicos 
Estaduais (Fps)�
Contratada: almeida importação e comércio atacadista de produtos 
Médicos e hospitalares ltda�
Quantidade: item i: 50 (cinquenta) pares; item ii: 200 (duzentos) 
pares; item iii: 50 (cinquenta) pares�
Valor Unitário: item i: r$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos); 
item ii: r$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos); item iii: r$ 
1,63 (um real e sessenta e três centavos)�
Valor da Compra: r$ 489,00 (quatrocentos e oitenta e nove reais)�
Valor total da aquisição: r$ 619,40 (seiscentos e dezenove reais 
e quarenta centavos)�
Dotação Orçamentária: itens orçamentários: 33�90�30�22 – ações: 
003609 – Fontes: 1�759�240�000�
Assinatura: 22/06/2026
Pela Contratante: Vânio Boing�
Pela Contratada: heriberto Fernandes delaiti�

cod� Mat�: 1201150

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2026AF000011 – Ilha dos sabores Gastronomia e Eventos 
Ltda.
Origem: PE 0307/2025 – Processo: SEA 9038/2025.
Objetos: item i – coffee break tipo 1�
Contratante: secretaria de Estado da administração (sEa)�
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda�
Quantidade: item i: 60 (quarenta) serviços�
Valor Unitário: item i: r$ 27,16 (vinte e sete reais e dezesseis 
centavos)�
Valor da Compra: r$ 1�629,60 (um mil seiscentos e vinte e nove 
reais e sessenta centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 188�923,65 (cento e oitenta e oito 
mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos)�
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30�90�39�23 – ações: 
002899 – Fontes: 1�500�100�000
Assinatura: 22/06/2026
Pela Contratante: Vânio Boing�
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst�

cod� Mat�: 1201200

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2026AF000012 – Ilha dos sabores Gastronomia e Eventos 
Ltda.
Origem: PE 0307/2025 – Processo: SEA 9038/2025.
Objetos: item i – coffee break tipo 1�
Contratante: secretaria de Estado da administração (sEa)�
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda�
Quantidade: item i: 80 (oitenta) serviços�
Valor Unitário: item i: r$ 27,16 (vinte e sete reais e dezesseis 
centavos)�
Valor da Compra: r$ 2�172,80 (dois mil cento e setenta e dois 
reais e oitenta centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 188�923,65 (cento e oitenta e oito 
mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos)�
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30�90�39�23 – ações: 
002899 – Fontes: 1�500�100�000
Assinatura: 22/06/2026
Pela Contratante: Vânio Boing�
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst�

cod� Mat�: 1201206

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
AF nº: 2026AF000013 – Ilha dos sabores Gastronomia e Eventos 
Ltda.
Origem: PE 0307/2025 – Processo: SEA 9038/2025.
Objetos: item i – coffee break tipo 1�
Contratante: secretaria de Estado da administração (sEa)�
Contratada: ilha dos sabores Gastronomia e Eventos ltda�
Quantidade: item i: 140 (cento e quarenta) serviços�
Valor Unitário: item i: r$ 27,16 (vinte e sete reais e dezesseis 
centavos)�
Valor da Compra: r$ 3�802,40 (três mil oitocentos e dois reais e 
quarenta centavos)�
Valor total da aquisição: r$ 188�923,65 (cento e oitenta e oito 
mil novecentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos)�
Dotação Orçamentária: item orçamentário i: 30�90�39�23 – ações: 
002899 – Fontes: 1�500�100�000
Assinatura: 22/06/2026
Pela Contratante: Vânio Boing�
Pela Contratada: claudinei rodrigues Ernst�

cod� Mat�: 1201208

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 008401/2026
origem: pregão Eletrônico 0084/2026
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
lâmpadas
Vigência: 26 de Junho/2026 a 26 de Junho/2027
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�
Empresa: Apex Elevare Comercial Ltda, inscrita no cnpJ/MF 
sob o nº 49�299�108/0001-16�

iTEns: 05, 06, 08, 09, 10, 12 e 16 
Valor Total da arp: 272�136,30
processo sGp-e: 21541/2025

cod� Mat�: 1201736

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 008402/2026
origem: pregão Eletrônico 0084/2026
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
lâmpadas
Vigência: 26 de Junho/2026 a 26 de Junho/2027
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�
Empresa: RC Teive Comércio e Distribuição Ltda Epp, inscrita 
no cnpJ/MF sob o nº 04�176�836/0001-00�

iTEns: 01, 02, 03, 04, 11, 17 e 18
Valor Total da arp: 293�803,20
processo sGp-e: 21541/2025

cod� Mat�: 1201741

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 008403/2026
origem: pregão Eletrônico 0084/2026
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
lâmpadas
Vigência: 26 de Junho/2026 a 26 de Junho/2027
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�
Empresa: TH7 Soluções Comerciais Ltda, inscrita no cnpJ/MF 
sob o nº 44�830�963/0001-98�

iTEns: 13, 14 e 15
Valor Total da arp:275�217,00
processo sGp-e: 21541/2025

cod� Mat�: 1201743
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EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 058904/2025
origem: pregão Eletrônico 0589/2025�
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços de  instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores, bem como, elaboração 
do plano de Manutenção, operação e controle - pMoc, incluindo 
materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças�
Vigência: 26/junho/2026 a 26/junho/2027.
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�
Empresa: Falcon Multiservice ltda, inscrita no cnpJ/MF 
43�798�463/0001-53

lote ii  - Ena (itens de 12 a 22); lote iii - FapEsc (itens de 23 a 
33); lote V - FEsporTE (itens 45 a 55);
lote Vi - iMa (itens 56 a 66); lote Viii - iprEV (itens 72 a 82); 
lote Xi - pcsc (97 a 107);
lote Xii - pGE (itens 108 a 118); lote Xiii - sar (itens 119 a 129); 
lote XiV - sas (itens 130 a 139); 
lote XV - scc (itens 140 a 150); lote XVi - FMpio (itens 151 a 
160); lote XVii - sEd (itens 161 a 171); 
lote XViii - sEJuri (itens 172 a 176); lote XiX ssp (itens 177 a 
181);  lote XX - siE (itens 182 a 192);
lote XXi - sicos (itens 193 a 203); lote XXiii - sEplan (itens 
208 a 218)�

Valor Total da arp: r$ 3�473�155,60 
 processo sGp-e: sEa 22759/2024

cod� Mat�: 1201748

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 058905/2025
origem: pregão Eletrônico 0589/2025
objeto: registro de preços para a eventual contratação de servi-
ços de  instalação, desinstalação, remanejamento, manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores, bem como, elaboração 
do plano de Manutenção, operação e controle - pMoc, incluindo 
materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças�
Vigência: 26/junho/2026 a 26/junho/2027.
unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa� cnpJ: 82�951�351/0001-42�

Empresa: JF Ar Condicionado Ltda, inscrita no cnpJ/MF 
19�211�252�0001-69

lote iV - FcEE (itens 34 a  44);  lote Vii - iMETro (itens 67 a 71); 
lote X - pci (itens 89 a 96)�
Valor Total da arp: r$ 460�499,10
processo sGp-e: sEa 22759/2024

cod� Mat�: 1201751

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058904/2025 - 
PE 0589/2025
objetivo: correção no lote V da ata de registro de preços nº 
058904/2025�
unidade Gerenciadora: secretaria de Estado da administração – sEa�
Fornecedor: Falcon Multiservice ltda - cnpJ/MF 43�798�463/0001-53
ERRATA:
de acordo com o Edital 0589/2025 - processo sGp-e: sEa 22759/2024 
no lote V - FEsporTE,  ONDE SE LÊ: item 56; LEIA-SE: item 46.

cod� Mat�: 1201769

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA SAS – EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
37/2026-SAS. CONTRATANTE: secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família� CONTRATADA: santa clara casa para 
idosos ltda� DO OBJETO: serviços de acolhimento institucional 
em instituição de longa permanência e por determinação judicial, 
autos nº 5008478-71�2025�8�24�0007/sc – acolhimento de J�s� DO 
PREÇO: r$ 120�000,00 (cento e vinte mil reais)� DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publicação, prorrogável por 
até 10 anos� DATA: Florianópolis, 26 de junho de 2026� ASSINAM: 
adeliana dal pont, pela contratante e Marilda Vilma rachadel, pela 
contratada� SAS 4536/2025. GGG: 2026AS010784.

cod� Mat�: 1201636

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MU-
LHER E FAMÍLIA SAS – EXTRATO DO TERMO DE CONTRA-
TO Nº 34/2026-SAS. CONTRATANTE: secretaria de Estado da 
assistência social, Mulher e Família� CONTRATADA: casa in-
clusiva nosso lar ltda� DO OBJETO: serviços de acolhimento a 
pessoas em vulnerabilidade social e por determinação judicial de 
autos nº 5001646-86�2026�8�24�0039/sc� acolhimento institucio-

nal de F�B� DO PREÇO: r$ 96�000,00 (noventa e seis mil reais)� 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publi-
cação, prorrogável por até 10 anos� DATA: Florianópolis, 26 de 
junho de 2026� ASSINAM: adeliana dal pont, pela contratante 
e alessandra Trindade de souza deluchi, pela contratada� SAS 
279/2026. GGG: 2026AS008492

cod� Mat�: 1201767

sEcrETaria dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo
EXTraTo  dE conTraTo 001/2026 conTraTanTE: sEcrETaria 
dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo – scTi, cnpJ: 
49�947�569/0001-58 conTraTada: cEnTro dE inForMÁTica E 
auToMaÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina - ciasc� cnpJ: 
83�043�745/0001-65 oBJETo: prestação de serviços especializa-
dos em Ti para sustentação, manutenção, suporte e evolução da 
plataforma sc Fácil� Valor EsTiMado ToTal do conTraTo: 
r$ 1�909�620,00  (um milhão, novecentos e nove mil, seiscentos 
e vinte reais)� ViGÊncia: 12 meses� assinado EM: 23/06/2026� 
pela contratante: Fábio Wagner pinto� pela contratada: Gustavo 
Madeira da silveira (sGpE - scTi 0000725/2025)

cod� Mat�: 1201576

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTiMo TErMo adiTiVo ao conTraTo nº 181/2022 cc 002/2022 
siE 36823/2025 siGEF 2026so006494
conTraTado: CAMILO E GHISI LTDA
oBJETo: a alteração de serviços, relativos ao contrato nº 181/2022, 
tudo consoante  as  informações  nos  documentos  anexos  ao  
processo  do  presente  Termo  aditivo,  que passam a integrar 
o instrumento contratual como se nele transcrito estivesse� no 
mesmo sentido, resta também alterada a cláusula Quinta, com 
acréscimo de 15,90% do  valor  atualizado  do  contrato,  relativos  
a  um  aumento  de r$ 2�725�161,26, e suprimidos r$ -318�720,05 
com percentual de -1,86%,  passando  o  valor  total  para  r$  
21�046�293,98� assinado em 25/06/2026� luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e leandro camilo, pela Empresa�

cod� Mat�: 1201283

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
sÉTiMo TErMo adiTiVo ao conTraTo nº 131/2023 cc 423/2022 
siE 41539/2025 siGEF 2026so006474
CONTRATADA: CENTAURUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
oBJETo: a alteração de serviços, relativos ao contrato nº 131/2023, 
tudo consoante as  informações  nos  documentos  anexos  ao  
processo  do  presente  Termo  aditivo,  que passam a integrar o 
instrumento contratual como se nele transcrito estivesse� no mesmo 
sentido, resta também alterada a cláusula Quinta – do Valor do 
contrato, créditos orçamentários e reajuste, com acréscimo de 
17,13% do  valor  atualizado  do  contrato,  relativos  a  um  aumento  
de r$ 968�945,84, e suprimidos r$ -15�354,51 com percentual de 
-0,27%,  passando  o  valor  total  para  r$  7�833�033,51� assinado 
em 25/06/2026� luciane Bisognin ceretta pela sEd e Marcus de 
souza, pela Empresa�

cod� Mat�: 1201339

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 
305/2026 LOTE 09 SED 18170/2025 – ARP  PE 298.2025 – SIGEF 
2026SO005462
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação ao 
conTraTo nº 305/2026, que tem por objeto contratação de serviços 
de capina e roçada para as unidades escolares vinculadas a secretaria 
de Estado da Educação decorrente da arp – pE 298/2025 loTE 09� 
a presente errata tem por finalidade a correção de erros materiais� 
cláusula primeira correção do ano constante no preâmbulo, no 
corpo do conTraTo 305/2026 – loTE 09  e no rodapé, substituir o 
ano 2025, por 2026� cláusula segunda -  correção do ÍTEM 3�1� da 
cláusula segunda do contrato 305/2026, em razão da constatação 
de uma inconsistência no valor total que era de r$ 103�793,73 
para r$ 103�978,88 ocasionando a necessidade de correção do 
valor contratual� Em decorrência da referida adequação, haverá 
acréscimo de r$ 185,15, ao valor total do contrato�
Florianópolis, junho de 2026�
LUCIANE BISOGNIN CERETTA
Secretária de Estado da Educação�

cod� Mat�: 1201269

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
PROFISCO II SC
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 45/2026
OBJETO: inscrição de 01 servidor no “curso de direito contratual”, 
a ser realizado no formato online, no período de 25 de junho a 13 
de agosto de 2026, de acordo com os elementos do processo 
sEF 3679/2026�
Justificativa: conforme autos do processo sEF 3679/2026�
Empresa contratada: FundaÇÃo GETÚlio VarGas – cnpJ: 
33�641�663/0001-44
Valor: r$ 1�097,36 (um mil e noventa e sete reais e trinta e seis 
centavos)�

homologado� Vânio Boing� secretário de Estado da administração�
portaria sEF nº 206 de 06/08/2025� Florianópolis, 25 de junho de 
2026�GGG: 2026so009577

cod� Mat�: 1201535

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 0898/2025-sEa
objeto: aquisição de medicamentos
Contratada: sulMEdic coMErcio dE MEdicaMEnTos lTda
2026aF000001 - GGG: 2026as011056
item 001 – Quant� 3�000 – Valor r$ 0,19
Valor total contratado: r$ 570
assinatura: 19 de junho de 2026
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 013405 / item 33�90�30�09 
/ Fonte 1�753�111�037
pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: João paulo Gesser
sEJuri 40844/2026

cod� Mat�: 1201287

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc�
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 728/2025
objeto: aquisição de saneantes�
contratada: sEBold indÚsTria dE cosMÉTicos lTda
2026aF000004 - GGG: 2026as011270
item 002 – Quant� 84�000
Valor total contratado: r$ 99�960,00
assinatura: 23 de junho de 2026
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014875 / item 33�90�30�22 
/ Fonte 2�500�100�000 pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: Gabriel sebold
sEJuri 65679/2026

cod� Mat�: 1201513

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc�
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 728/2025
objeto: aquisição de saneantes�
contratada: aBrEu QuiMica indusTria E coMErcio lTda
2026aF000001 - GGG: 2026as011278
item 001 – Quant� 72�760
Valor total contratado: r$ 101�864,00
assinatura: 24 de junho de 2026
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 014875 / item 33�90�30�22 
/ Fonte 2�500�100�000 pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: douglas de abreu
sEJuri 68221/2026

cod� Mat�: 1201518

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JusTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJuri/FupEsc�
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 033�2024
objeto: aquisição de itens de kit de higiene masculino e feminino�
contratada: Mh disTriBuidora E iMporTaÇÃo lTda�
2026aF000047 - GGG: 2026as009477
item 001 – Quant� 158�399
item 002 – Quant� 6�503
Valor total contratado: r$ 5�311�855,92
assinatura: 27 de maio de 2026
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 011043 / item 33�90�30�22 
/ Fonte 1�500�100�000 pela contratante: antônio José linhares
pelo contratado: luciana Mater horn
sEJuri 50584/2026

cod� Mat�: 1201545

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/
SEJURI/2025
contratada: ADÍLIA COMÉRCIO DE REFEIÇÕES ESERVIÇOS LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 105/sEJuri/2025
objeto: acréscimo do contrato nº 087/2025/sEJuri, correspondente 
ao percentual de 6,42%, destinados ao presídio regional de rio 
do sul�
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 11043 / item 33�90�39�41 
/ Fonte 1�500�100�000
assinatura: 25 de junho de 2026�
pela contratante: danielle amorim silva
pela contratada: José dionísio Franco
sEJuri 28264/2026
GGG 2026as011342

cod� Mat�: 1201271
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SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/SAP/2021
contratada: VS – VIDA SAUDÁVEL SOLUÇÕES EM REFEIÇÕES 
COLETIVAS LTDA.
origem: pregão Eletrônico nº 16/sap/2021
objeto: acréscimo do contrato nº 037/sap/2021, correspondente ao 
percentual de 20,48%, destinados ao presídio Masculino de lages�
dotação orçamentária: uG 54096 / subação 11043 / item 33�90�39�41 
/ Fonte 1�500�100�000
assinatura: 25 de junho de 2026�
pela contratante: danielle amorim silva
pela contratada: José dionísio Franco
sEJuri 17859/2026
GGG 2026as011343

cod� Mat�: 1201292

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DE CANCELAMENTO DE CONTRATAÇÃO
processo sGpE sEJuri nº 42421/2026�
dispensa de licitação nº 0114/2026�
Fica cancelada a contratação da empresa MIOR COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ n.º 91.183.475/0001-16, 
decorrente da dispensa de licitação nº 0014/2026, bem como os 
efeitos da respectiva nota de Empenho nº 2026nE000133, em 
razão da não execução do objeto contratado, conforme justificativas 
constantes nos autos�

cod� Mat�: 1201380

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
EXTraTo do 3° TErMo adiTiVo ao conTraTo n° 7/2025/
sEplan
prEGÃo ElETrÔnico n° 02/2025/sEa – arp n° 205/2025
contratante: secretaria de Estado do planejamento - sEplan
contratada: il azevedo Engenharia lTda�
objeto: alteração do quantitativo do contrato n° 07/2025/sEplan 
– prEGÃo ElETrÔnico n° 02/2025/sEa – arp n° 205/2025 
correspondente ao percentual de 24,54% (Vinte e quatro inteiros 
e cinquenta e quatro centésimos por cento) para o acréscimo e ao 
percentual de 3,67% (Três inteiros e sessenta e sete centésimos 
por cento) para a supressão, conforme dispõe o inciso i, alínea b, 
do art� 124, da lei nº 14�133/2021�
assinatura: 23/06/2026
pela contratante: arão Josino da silva
pela contratada: igor Fernandes neves luciano de azevedo
sEa 9693/2026

cod� Mat�: 1201436

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2026AF000009. Origem 
PE Nº 0042/2024.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratada: Zero Grau indústria e comércio ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência humanitária (reservatórios 
de água capacidade de 10�000 - 15�000 litros) para atender o 
município de Barra Bonita/sc� preço Total: r$14�861,74 (quatorze 
mil, oitocentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos)� 
Data de Assinatura: 18/06/2026� Contratante: Fabiano de souza� 
Contratada: Gabriel Eduardo arndt� sGp-e: sdc - 1314/2026� 
aprovação GGG - 2026as010679�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2026AF000010. Origem 
PE Nº 0187/2026.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil�
Contratada: Zero Grau indústria e comércio ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência humanitária (reservatórios 
de água capacidade de 20�000 litros) para atender o município de 
Barra Bonita/sc� preço Total: r$57�032,00 (cinquenta e sete mil, 
trinta e dois reais)� Data de Assinatura: 18/06/2026� Contratante: 
Fabiano de souza� Contratada: Gabriel Eduardo arndt� sGp-e: 
sdc - 1314/2026� aprovação GGG - 2026as010678�

cod� Mat�: 1201679

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1075/2026 – processo sEs n° 
277192/2025 – pregão Eletrônico nº 167/2026�
Empresa: Mag Med Comércio e Distribuidora Hospitalar   Ltda.
CNPJ: 38�453�466/0001-15�
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens 
Judiciais(GEJud)�
Valor total: r$ 4�904,88�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201146

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 819/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026�
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 05�782�733/0001-49�
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud)�
Valor total: r$ 9�248�073,84�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201336

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 821/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026�
Empresa: CM Hospitalar S.A.
CNPJ: 12�420�164/0021-09�
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud)�
Valor total: r$ 18�632�426,40�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201340

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 831/2026 – processo sEs n° 
58496/2026 – pregão Eletrônico nº 203/2026�
Empresa: Sanofi Medley Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 10�588�595/0013-35�
Objeto: aquisição de medicamentos e suplemento alimentar para 
atendimento de demandas judiciais para a Gerência de Bens Ju-
diciais (GEJud)�
Valor total: r$ 7�487�899,20�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201342

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 915/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 00�802�002/0001-02�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 102�548,4168�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201343

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 917/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Bristol-Myers Squibb Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 56�998�982/0031-22�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 1�109�131,20�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201344

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 918/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 05�782�733/0001-49�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 9�180�651,06�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201345

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 920/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Filial.
CNPJ: 05�782�733/0003-00�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 98�271,312�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201346

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 921/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: CM Hospitalar S.A.
CNPJ: 12�420�164/0021-09�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 39�463,92�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201347

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 922/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Collect Importação e Comércio Ltda.
CNPJ: 53�452�157/0001-14�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 767�548,80�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201349

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 923/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 36�325�157/0001-34�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 36�874,80�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201350

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 925/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos 
e Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
CNPJ: 04�071�245/0001-60�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 60�111,36�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201352

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 926/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: MCW Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
CNPJ: 94�389�400/0001-84�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 9�027,072�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201354

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 927/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Medicinali Produtos para Saúde Ltda.
CNPJ: 20�918�668/0001-20�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 69�108,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201357

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 928/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médicos 
Hospitalares S/A.
CNPJ: 07�752�236/0009-80�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 1�700�508,96�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201358

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 929/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Medsi Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 30�754�325/0001-20�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 55�375,20�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201359

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 932/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Pfizer Brasil Ltda.
CNPJ: 61�072�393/0039-06�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 893�970,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201360
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A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 933/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 13�485�130/0001-03�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 71�133,12�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201361

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 934/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Pontamed Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 02�816�696/0001-54�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 2�816,1864�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201362

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 936/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares 
Ltda.
CNPJ: 81�706�251/0001-98�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 32�940,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201363

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 938/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 05�531�725/0001-20�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 88�594,176�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201364

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 939/2026 – processo sEs n° 
54550/2026 – pregão Eletrônico nº 205/2026�
Empresa: Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 00�088�317/0001-21�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento das demandas 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJud)�
Valor total: r$ 316�379,52�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201365

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1023/2026 – processo sEs n° 
60171/2026 – pregão Eletrônico nº 232/2026�
Empresa: Medmax Medicamentos Ltda.
CNPJ: 35�473�492/0001-17�
Objeto: aquisição de medicamentos para a diretoria de assistên-
cia Farmacêutica (diaF), Gerência de Bens Judiciais (GEJud) e 
Gerência de Bens regulares (GEBEr)�
Valor total: r$ 95�890,518�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201366

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/Fundo EsTadual da 
saÚdE torna público o seguinte contrato: conTraTanTE: secretaria 
de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representada pelo 
superintendente de Gestão administrativa anderson luiz Kretzer� 
contrato 004/2026� contratada: consTruTora EVoluTa lTda– 
cnpJ 01�703�684/0001-50, referente a EXEcuÇÃo dE rEForMa 
dos hEMocEnTros localiZados na cidadE dE laGEs 
- loTE i, sEs nº 149291/2025, na modalidade de concorrência 
Eletrônica 189/2025� prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) 
dias - Valor total do contrato: r$ 168�000,00 (cento e sessenta 
e oito mil reais)�

cod� Mat�: 1201348

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/Fundo EsTadual da 
saÚdE torna público o seguinte contrato: conTraTanTE: secretaria 
de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representada pelo 
superintendente de Gestão administrativa anderson luiz Kretzer� 
contrato 225/2026� contratada: i l aZEVEdo EnGEnharia lTda 
– cnpJ 29�383�128/0001-63, referente a prestação de serviços 
de engenharia para execução de manutenção predial corretiva e 
preventiva, contemplando os serviços de manutenção elétrica, civil, 

hidráulica e do sistema preventivo contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de custos e Índices da 
construção civil (Tabela sinapi), sob o critério de maior desconto 
percentual (%) sobre a Tabela sinapi onerada (sem desoneração), 
Lote 07 – Florianópolis/SC, conforme especificações constantes no 
anexo i deste contrato e do Edital de pregão Eletrônico nº 0002/2025� 
sEs nº 119199/2026� prazo de Vigência: 150 (cento e cinquenta) 
dias - Valor total do contrato: r$ 611�893,81 (seiscentos e onze 
mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta e um centavos�)�

cod� Mat�: 1201553

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CT 302/2023 – processo 
sEs 53486/2026 – Edital nº 756/2023 – Modalidade: pregão Ele-
trônico – sEs 58822/2023�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: aMpari 
MEd lTda, cnpJ nº 31�461�634/0001-75�
clÁusula priMEira – do oBJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto a alteração quantitativa e qualitativa, caracterizada 
pela exclusão dos métodos específicos para os itens 3, 4 e 5 com 
redução do valor unitário, correspondente ao   percentual aproximado 
de 1,26% para cada um dos itens   mencionados, conforme dispõe 
o art� 65, i, “b”, e §1º, da lei nº 8�666/1993, a partir de 1º de maio 
de 2026 até o final da vigência�
clÁusula sEGunda – do Valor: o valor total do decréscimo é 
de r$ 1�920,00� o valor total do contrato passará   de r$ 193�463,40 
para r$ 191�543,40, para o período da vigência� o valor total do 
contrato passará de r$ 193�463,40 para r$ 185�143,40 considerando 
as sessões anuais contratadas�
clÁusula sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 23 de junho de 2026
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e William Matheus landvoigt stertz pela 
empresa aMpari MEd lTda�
protocolo siGEF 2026as010736�

cod� Mat�: 1201101

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 372/2022 
– processo sEs 33005/2022, licitação n° 992/2022, na modalidade 
de pregão Eletrônico – processo sEs 33433/2026�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: Kompetenz climatização ltda, cnpJ n° 
17�015�086/0001-29�
clÁusula priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n� 372/2022 a partir de 25/07/2026 
até 24/07/2027�
clÁusula sEGunda – do prEÇo: a conTraTanTE pagará ao 
conTraTado pela execução do objeto deste contrato o mensal 
de r$ 6�230,20, e totalizando o valor global de r$ 74�762,40, até 
o final da vigência;
clÁusula sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 25 de junho de 2026�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e rafael rossi pela empresa Kompetenz 
climatização ltda�
protocolo siGEF GGG: 2026as011240�

cod� Mat�: 1201386

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO 
Nº 153/2024 – processo sEs 232912/2023, Edital nº 439/2024, na 
modalidade inexigibilidade de licitação – processo sEs 5101/2026�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: hospitália cirúrgica catarinense lTda, cnpJ nº 
83�941�419/0001-75�
clÁusula priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo   tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato de   serviços contínuos 
n� 153/2024 a partir de 29/07/2026 até 28/07/2028�
clÁusula sEGunda – do prEÇo: a conTraTanTE   pagará 
ao conTraTado pela execução do objeto deste   contrato o valor 
mensal estimado de r$ 33�472,63, totalizando o valor global de 
r$ 803�343�12, até o final da vigência;
clÁusula sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 25 de junho de 2026�
siGnaTÁrios: hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e Elson Tadeu pucci pela empresa 
hospitália cirúrgica catarinense lTda��
protocolo siGEF GGG: 2026as011198�

cod� Mat�: 1201449

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CT 323/2023 – processo 
sEs 10864/2026 – Edital nº 811/2023 – Modalidade: pregão Ele-
trônico – processo sEs 63859/2023�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80�673�411/0001-87� conTraTada: parTnEr 
FaMÍlia hoME carE lTda, cnpJ nº 35�036�659/0001-82�
clÁusula priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 323/2023 a partir de 31/07/2026 
até o dia 30/07/2027�
clÁusula sEGunda – do Valor: a conTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor 
total de r$ 25�304,76�
clÁusula sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 22 de junho de 2026�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana luisa stefani leonardo costa pela 
empresa parTnEr FaMÍlia hoME carE lTda�
protocolo siGEF 2026as009744

cod� Mat�: 1201465

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 648/2024 
– processo sEs 53627/2024 – Edital sEa nº 542/2025 vinculado 
ao Edital sEs nº 356/2025, na modalidade de pregão Eletrônico 
– processo sEs 12146/2026�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80�673�411/0001-87�
conTraTada: orBEnK administração e serviços ltda�, cnpJ 
n º 79�283�065/0001-41�
clÁusula priMEira – do oBJETo: o presente Termo aditivo 
tem por objeto acréscimo de posto servente 08 horas do loTE ii do 
contrato n� 648/2025, correspondente aproximadamente o percentual 
de 0,29% sobre o valor inicial mensal do loTE ii e aproximadamente 
0,09% sobre o valor inicial mensal do contrato, conforme dispõe 
o artigo 124, i,“b”, e artigo 125, da lei n� 14�133/2021, a partir de 
julho de 2026até o final da vigência�
clÁusula sEGunda – do Valor: Em decorrência da alteração 
mencionada na cláusula primeira deste Termo, fica estabelecido 
o acréscimo mensal de r$ 5�231,53, totalizando o valor de r$ 
89�807,93� a partir de julho/2026, o valor mensal do contrato pas-
sará de r$ 5�684�991,66 para r$ 5�690�223,19, e o valor total do 
contrato passará de r$ 136�439�799,84 para r$ 136�529�607,77 
até o final da vigência�
clÁusula sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento�
data da assinatura do último signatário: 25 de junho de 2026�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ronaldo Benkendorf pela empresa orBEnK 
administração e serviços ltda�
protocolo siGEF GGG: 2026as010063�

cod� Mat�: 1201371

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO PARA MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 069/2026/SSP� Origem: pregão Eletrônico n° 0637/2026/
ssp� Objeto: adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  
do  pregão  Eletrônico  nº  637/2026,  promovido  pela Fundação  
universidade  do  Estado  de  santa  catarina  –  udEsc,  destinada  
à  contratação  de    empresa  especializada    para    o    fornecimento    
e    instalação    de    esquadrias    internas    para  drywall,  visando  
concluir  a readequação física e o fechamento dos ambientes da 
coordenadoria Jurídica (coJur) e da diretoria de planejamento 
e avaliação (dipa) da secretaria de Estado da segurança pública, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo� 
Vigência: 26 de junho de 2026 até o adimplemento das obrigações, 
limitada ao exercício financeiro� Dotação Orçamentária: unidade 
Gestora: 160091; unidade orçamentária: 16091; subação: 6503; Fonte 
orçamentária: 1�753�111�035; natureza: 33�90�30�24� Valor Total: 
r$ 2�950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta reais)� Contratante: 
secretaria de Estado da segurança pública com execução através 
do Fundo para Melhoria da segurança pública - Signatário: sr� 
sinval santos da silveira Junior� Contratada: GEVaErd sErVicos 
lTda� Signatário: sr� douglas pereira Gevaerd� Data de assinatura 
do Contrato: 25/06/2026� Processo SGP-e: ssp 20291/2026.

cod� Mat�: 1201288

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Rescisão do Contrato nº 023/2022/SSP� Origem: dispensa de 
licitação n° 011/2022/cssppo� Objeto do Contrato: contração de 
empresa especializada em tecnologia da informação, para disponi-
bilizar uma (01) licença power Business intelligence (Bi) pro, para 
elaboração e publicação na web de relatórios, gráficos e painéis 
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representativos dos dados da secretaria de Estado da segurança 
pública e até 5 horas/mês de consultoria técnica em power Business 
intelligence (Bi)� Objeto do Termo: rescisão Bilateral como objeto 
de encerramento da prestação de serviços de natureza continua 
do contrato nº 023/2022/ssp� Fundamentação: de acordo com 
artigo 79, inciso ii, da lei 8�666/1993� Contratante: secretaria 
de Estado da segurança pública com execução no Fundo para 
Melhoria da segurança pública Signatário: secretário adjunto da 
segurança pública, sr� sinval santos da silveira Junior, inscrito no 
cpF sob o nº 840�XXX�109-XX� Contratada: centro de informática e 
automação do Estado de santa catarina s/a – ciasc� Signatários 
diretor-presidente, sr� Gustavo Madeira da silveira, inscrito no 
cpF sob o nº 806�XXX�630-XX e pela diretora de Tecnologia da 
informação, sra� cristina orthmann da silva, inscrita no cpF sob o 
nº 014�XXX�609-XX Data de assinatura do Termo de Rescisão: 
contados da publicação do diário oficial� Processo SGPe: ssp 
241/2025 Solicitação GGG: 2026so000979 Aprovação GGG: 
2026as001400�

cod� Mat�: 1201194

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 090/PMSC/2026� Origem: inEXiGiBilidadE 132/
ssp/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Contratada: 
companhia Brasileira de cartuchos� Objeto do Contrato Munição 
letall� Valor: r$ 44�400,00� Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 16097, Subação: 14157, Natureza da Despesa: 
33�90�30�05, Fonte de Recursos: 1�753�111�036� Processo SGP-e: 
pMsc/23886/2026� Gestor Tenente-coronel pM humberto porto 
Mapelli, Matrícula 927418-9, Fiscal subtenente pM andrei Gonçalves 
Voos, Matrícula 926043-9 1º    sargento pM Marcelo    Filiposki 
Matrícula 927412-0 Florianópolis, 26 de junho de 2026� Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1201384

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 105/PMSC/2026� Origem: inEXiGiBilidadE 132/
ssp/2024� Contratante: polícia Militar de santa catarina� Contratada: 
companhia Brasileira de cartuchos� Objeto do Contrato Munição 
letall� Valor: r$ 830�440,00� Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 16097, Subação: 14157, Natureza da Despesa: 
33�90�30�05, Fonte de Recursos: 1�753�111�036� Processo SGP-e: 
pMsc/23649/2026� Gestor Tenente-coronel pM humberto porto 
Mapelli, Matrícula 927418-9, Fiscal subtenente pM andrei Gonçalves 
Voos, Matrícula 926043-9 1º    sargento pM Marcelo    Filiposki 
Matrícula 927412-0 Florianópolis, 26 de junho de 2026� Luciano 
Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio logístico e Finanças

cod� Mat�: 1201385

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33�90�30�16 Subação: 6753� Fonte: 1�753�111�033� 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº325/SECOA/PCSC/2026. 
Origem: PE 727/SEA/2025. Objeto: aquisição de 5 unidades de 
plástico para documentos polaseal a4, transparente, pacote com 
1000 folhas, para atender as necessidades da polícia civil de santa 
catarina� Valor Total R$ 219,70. Contratada: YnoV disTriBuicao 
dE produTos lTda� Data de Assinatura: 15/06/2026� processo 
sGp-e: pcsc 00049331/2026� aprovação GGG 2026so007227�

cod� Mat�: 1201450

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PCSC n.º 28741/2026
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil� Contratada: PET 
SHOP MIMOS E DENGOS LTDA. Origem: Pregão Eletrônico nº 
56/SELIC/PCSC/2025� Objeto do Contrato: prestação de servi-
ços médicos-veterinários, destinados a todos os cães do noc de 
Xanxerê e chapecó da polícia civil do Estado de santa catarina, 
conforme condições estabelecidas no pregão Eletrônico nº 056/2025� 
Unidade Gestora: 16084� Fonte: 1�753�111�033� Subação: 6753� 
Natureza de Despesa: 33�90�39�05� Data de Assinatura do Termo 
Aditivo: 24/06/2026. 1º Termo Aditivo ao Contrato n.º 325SE-
COA/PCSC/2025 – Objeto: prorrogação do prazo de vigência do 
contrato n�º 325/sEcoa/pcsc/2025, a partir de 12/07//2026 até 
11/07/2027, com fundamento nos art� 105 e 107 da lei Federal 
nº 14�133/2021� Valor do Termo Aditivo: r$ 31�167,84 (trinta e 
um mil, cento e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
anual� Aprovação GGG: 2026AS010905.

cod� Mat�: 1201142

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
PCSC n.º 42544/2026
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil� Contratada: 
FERNANDA F. POTIN LTDA. Origem: pregão Eletrônico n�º 706/
sEa/2024� Objeto do Contrato: contratação de empresa espe-
cializada no serviço de publicação de avisos e atos oficiais em 

jornais de circulação estadual� Unidade Gestora: 16084� Fonte: 
1�753�111�033. Natureza de Despesa: 33�90�30�88� Subação: 
6753� Data de Assinatura do Termo Aditivo: 06/03/2026. 1º 
Apostilamento ao Contrato n.º 60/SECOA/PCSC/2025 – Objeto: 
atualização dos valores do contrato em razão do reajuste anual pelo 
ipca, entre os meses de março de 2025 e fevereiro de 2026� Valor 
do Apostilamento: r$ 6�104,18 (seis mil, cento e quatro reais e 
dezoito centavos)� Aprovação GGG: 2026AS009997.

cod� Mat�: 1201264

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
PCSC n.º 53958/2026
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia civil� Contratada: 
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A. – CIASC. Origem: Dispensa de Licitação 
nº 113/SELIC/PCSC/2025� Objeto do Contrato: contratação de 
serviços de virtualização de servidores por meio do ciasc, incluindo 
a ampliação da infraestrutura existente para suportar a implementação 
do inquérito digital e demais demandas de sistemas e serviços 
da polícia civil de santa catarina� Unidade Gestora: 16084� 
Fonte: 1�753�111�033� Subação: 13098� Natureza de Despesa: 
44�90�40�94 Data de Assinatura do Apostilamento: 17/06/2026. 1º 
Apostilamento ao Contrato n.º 361/SECOA/PCSC/2025 – Objeto: 
atualização de valores do contrato em razão do reajuste anual pelo 
ipca, entre os meses de abril de 2025 e março de 2026� Valor do 
Apostilamento: r$ 56�600,06 (cinquenta e seis mil e seiscentos 
reais e seis centavos) anual� Aprovação GGG: 2026AS010811.

cod� Mat�: 1201338

POLÍCIA CIVIL
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 279/SECOA/PCSC/2026. Origem: pE 0002/2025. 
Fica retificada a publicação do extrato de Contrato publicada 
no DOE 22779 de 22/06/2026.

Onde se lê: Objeto: Valor Total r$ 1�240�871,61�
Leia-se: Objeto: Valor Total r$ 88�117,69�
Processo SGP-e: pcsc 00081851/2025�

cod� Mat�: 1201116

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº 0113/2026/CBMSC� Processo: pregão 
Eletrônico nº 0042/2026/sEa� Contratante: corpo dE BoM-
BEiros MiliTar dE sanTa caTarina� Contratada: Texport 
handelsgesellschaft m�b�h� Objeto: aquisição de roupas de proteção 
de combate a incêndio urbano (rpciu)� Valor: r$ 6�169�293,00� 
Dotação: 13184 / 33�90�30�28 / 2�702�235�356� Vigência: 26/06/2026 
a 21/04/2027� Data: Florianópolis, 25/06/2026� Assinaturas: Fabiano 
leandro dos santos, pelo contratante, e holger Gerhard riechert, 
pela contratada� Aprovação GGG: 2026AS011341.

cod� Mat�: 1201090

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 277/2026/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 104/2025/sEa� Objeto: aquisição de 750 (setecentos 
e cinquenta) pacotes de papel toalha do tipo rolão, para a polí-
cia científica de santa catarina� Valor: r$ 5�070,00 (cinco Mil 
e setenta reais)� Contratada: nEW rEGlY lTda� Signatário: 
Jeverson Jeniel regly� Prazo de Vigência: 31/12/2026� Data de 
Assinatura: 24/06/2026� Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação Orçamen-
tária: item: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�098� unidade: 16099� 
subação: 015019� Fica designado para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o servidor leonardo de souza pires� SGP-e 
PCI 7060/2026. aprovação GGG: 2026as011284�

cod� Mat�: 1201330

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 278/2026/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 104/2025/sEa� Objeto: aquisição de 2�000 (dois mil) 
pacotes de papel toalha intercalada, para a polícia científica de 
santa catarina� Valor: r$ 25�960,00 (Vinte e cinco Mil novecentos 
e sessenta reais)� Contratada: Frida disTriBuidora lTda� 
Signatário: Julia nicole amorim silveira de carvalho� Prazo de 
Vigência: 31/12/2026� Data de Assinatura: 25/06/2026� Contratante: 
Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� 
Dotação Orçamentária: item: 33�90�30�22� Fonte: 1�753�111�098� 
unidade: 16099� subação: 015019� Fica designado para exercer as 
funções de fiscal da contratação acima o servidor leonardo de souza 
pires� SGP-e PCI 7060/2026. aprovação GGG: 2026as011285�

cod� Mat�: 1201331

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 258/2026/PCI� Origem: pregão 
Eletrônico n° 042/2025/pci� Objeto: aquisição de insumos para 
exames laboratoriais (Gabapentina-d10 e Filamento para temperaturas 
elevadas), para o setor de Toxicologia Forense da superintendência 
regional de polícia científica em Florianópolis� Valor: r$ 11�400,00 
(onze mil e quatrocentos reais)� Contratada: las do Brasil 
coMErcio dE produTos analiTicos E laBoraToriais 
lTda� Signatário: Marcelo rocha da silva� Prazo de Vigência: 
31/12/2026� Data de Assinatura: 18/06/2026� Contratante: Fundo 
para Melhoria da perícia oficial� Signatário: rafael Gazola� Dotação 
Orçamentária: item: 33�90�30�35� Fonte: 1�753�111�098� unidade: 
16099� subação: 015019� Fica designado para exercer as funções 
de fiscal da contratação acima o servidor Jair silveira Filho� SGP-e 
PCI 5792/2026. aprovação GGG: 2026as010355�

cod� Mat�: 1201389

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0003/2024/
PCI - C� Origem: pregão Eletrônico 0003/2024/pci� Objeto da Ata 
de Registro de Preços: registro de preço para futura e eventual 
aquisição de insumos para emissão de carteira de identidade (película 
de carteira de identidade) para a diretoria de identificação civil e 
criminal da polícia científica de santa catarina� Objeto do Termo 
Aditivo: aditivo de acréscimo quantitativo do item 03 da ata de registro 
de preço n° 0003/2024/pci – c, correspondente ao percentual de 
25%, resultando num acréscimo de 25% em relação ao valor inicial 
atualizado do item da ata� Fundamentação: de acordo com o art� 
124, i, b, e art 125, da lei Federal nº 14�133/2021� Contratante: 
polícia científica/Fundo para Melhoria da perícia oficial� Signatário: 
rafael Gazola� Contratada: dcolar    ETiQuETas adEsiVas 
lTda Epp� Signatário: iwan Kulajew neto� Data de assinatura 
do Termo Aditivo: 24/06/2026� Processo SGP-e: pci 5507/2026� 
Aprovação GGG: 2026as011458�

cod� Mat�: 1201029

AUTARQUIAS ESTADUAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 34/2026/DETRAN� origem: dispensa de licitação nº 
29/2026/dETran/GElic� objeto: contratação de empresa especia-
lizada para fornecimento, instalação, montagem e configuração de 
solução de videomonitoramento, compreendendo o fornecimento de 
gravadores de vídeo em rede (nVr), discos rígidos específicos para 
sistemas de cFTV e serviços especializados de instalação física e 
configuração lógica da solução� Valor: r$ 25�503,00 (vinte e cinco 
mil, quinhentos e três reais)� unidade: 16020; subação: 015284; 
naturezas da despesa: 33�90�30�17; 44�90�52�00; 33�90�39�25; Fonte: 
1�703�228�000� assinatura: 24/06/2026� contratante: departamento 
Estadual de Trânsito/sc� contratada: Mover automatizadores e 
sistemas de segurança lTda� sGp-e dETran 00057097/2026� 
siGEF 2026cT004346�
Ricardo Miranda Aversa – Presidente

cod� Mat�: 1201086

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização de Fornecimento nº 54/2026� origem: Vinculado ata 
de registro de preços do Edital de pregão Eletrônico nº 0617/2025� 
objeto: aquisição de materiais de pintura (rolos e pincel)� Valor: r$ 
50,10 (cinquenta reais e dez centavos)� unidade: 16020; subação: 
015284; natureza da despesa: 33�90�30�24; Fonte: 1�753�111�359� 
assinatura: 25/06/2026� contratante: departamento Estadual de 
Trânsito/sc� contratada: licitare produtos Materiais e serviços 
lTda� sGp-e dETran 00067796/2026� siGEF 2026cT004354� 
Ricardo Miranda Aversa – Presidente.

cod� Mat�: 1201318

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização de Fornecimento nº 55/2026� origem: Vinculado ata 
de registro de preços do Edital de pregão Eletrônico nº 0617/2025� 
objeto: aquisição de materiais de pintura (bandeja, balde e fita 
adesiva)� Valor: r$ 100,19 (cem reais e dezenove centavos)� uni-
dade: 16020; subação: 015284; natureza da despesa: 33�90�30�24; 
33�90�30�42 Fonte: 1�753�111�359� assinatura: 25/06/2026� contra-
tante: departamento Estadual de Trânsito/sc� contratada: Tropical 
Moveis e Ferragens lTda� sGp-e dETran 00067796/2026� siGEF 
2026cT004355� Ricardo Miranda Aversa – Presidente.

cod� Mat�: 1201322
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FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA- EXTRATO DE CONTRATO referência:IL-0867/2026. sgpe 
21975/2026 objeto: aQuisiÇÃo dE MaTEriais QuÍMicos E 
laBoraToriais: saco Ziploc p/ arMaZEnaGEM dE car-
TÕEs WhaTMan EMB c/100 und, pacoTE dEssEcanTE coM 
indicador QiaGEn EMB c/ 1�000 und, sWaB coM ponTa dE 
EspuMa EsTEril QiaGEn sWaB Tipo lollipop (EMB c/100 
und), inVEsTiGaTor arGus X-12 Qs KiT, MaTriX sTandard 
BT5 MulTi cap, Qiacard FTa classic, Qiacard FTa Wash 
BuFFEr e Qiacard FTa indicaTinG classic para uTiliZa-
ÇÃo no laBoraTório dE dna do caV/udEsc,- Contrato nº 
0998-2026� partes:   udEsc e a empresa: pró-anÁlisE QuÍMica 
E diaGnósTica lTda  – valor: r$142�858,01vigência: prazo de 
vigência deste instrumento tem início na data de sua assinatura até 
o encerramento dos créditos orçamentários do ano de sua emissão� 
assinado em: 24-06-2026 – Florianópolis (sc),   24 de junho de 
2026 – Jose Fernando Fragalli- reitor/udEsc

cod� Mat�: 1201416

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 101/2026/AGS. CASAN X MULT 
ELETRIC COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS 
LTDA ME� oBJETo prestação de serviços Técnicos Especializados 
de instalação elétrica com montagem  de painel de comando para 
ETa e EraT poço 17, Município  de  Garopaba, com  fornecimento  
de  materiais� oriGEM: cd nº 42/2026/aGs
Valor: r$ 99�987,65� praZo: 90 dias� daTa dE inÍcio 19/06/2026�

cod� Mat�: 1200974

EXTRATO DE DISTRATO nº 00679/24 - DT – 01 ORIGEM: lei 
13�303/2016 E rilc-EpaGri - plE nº� 0009/2024 CONTRATANTE: 
Epagri – dEGop CONTRATADA: sc administração e serviços ltda�  
CNPJ/CPF: 28�754�122/0001-92 OBJETO: serviços de Terceiros - pj  
ENCERRADO: 30/06/2026 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 – plE 
ASSINADO EM: 23/06/2026, por renato Jung roettgers, repres� 
legal contratada e, dirceu leite repres� legal Epagri�

cod� Mat�: 1201083

ERRATA DE AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES (Lei 
Federal nº 13.303/2016 c/c RILC-EPAGRI). Contratante: EpaGri 
Empresa de pesquisa agropecuária e Extensão rural de santa 
catarina – centro de Treinamento de chapecó, Contratada: JoÃo 
E Maria aTEliÊ lTda� inscrita no cnpJ sob o nº 43�449�716/0001-
83� onde se lê “Processo SGP-e EPAGRI 15496/2026” Leia-se: 
“Processo SGP-e EPAGRI 15496/2025”.  Matéria vinculada na 
edição do diário oficial do Estado de SC nº 22777, de 18/06/26.

cod� Mat�: 1201393

EXTRATO DE CONTRATO nº 00500/26 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilc-EpaGri – dispensa de licitação nº� 0206/2026d CONTRA-
TANTE:  Epagri - Videira (cT) CONTRATADA: Mercado Bonimix 
ltda�  CNPJ/CPF: 78�862�588/0001-80 OBJETO: Material de con-
sumo  VIGÊNCIA: 03/06//2026 a 31/12/2026 VALOR GLOBAL: 
r$ 15�267,52 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903007; ação 15420, 
3698, 2117, 2171; Fonte 100, 192, 228, 240, 628, 640, 1100 MO-
DALIDADE LICITAÇÃO: 06 - dispensa de licitação ASSINADO 
EM: 03/06/2026, por Juvelcir antonio Felchilcher, repres� legal 
contratada, e Edilson Brasil Moreira repres� legal Epagri�

cod� Mat�: 1201502

EPAGRI - EXTRATO DE CONTRATO nº 000524/2026 SGPe: EPA-
GRI 003372/2026 FUND.LEGAL: lei Federal n�º 13�303/2016 e 
rilc-EpaGri - proc� licit� 0048/2026 CONTRATANTE: Epagri - GrF 
CNPJ 83�052�191/0023-78 CONTRATADA: araM TransporTEs 
E FrETaMEnTos lTda CNPJ/CPF: 34.332.477/0001-96 OBJETO: 
prEsTaÇÃo dE sErViÇos - lEi das EsTaTais VIGÊNCIA: 
12/06/2026 a 31/12/2026 VALOR GLOBAL: 23�249,99 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903303; ação: 15420, 2117, 2171, 2206 e 
12965; Fonte: 100, 240, 266 e 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
11-procedimento licitatório ASSINADO EM: 12/06/2026, por  Jailso 
Epping, repres� legal Epagri, e leandro odi lopes, repres� legal 
contratada� GGG: 2026as010634 TCE/SC: 4BEc9469c4a2aB-
F9019c729cE2427a7c62a240aB

cod� Mat�: 1201520

EXTRATO DE ADITIVO nº 00912/25 - TA – 03 ORIGEM: lei 
13�303/2016 e rilc EpaGri - plE nº� 0070/2025 CONTRATANTE:  
Epagri – dEGop CONTRATADA: Globo planalto comércio de Veículos 
ltda� CNPJ/CPF: 83�227�421/0007-72 OBJETO: Equipamentos e 
Material permanente  VIGÊNCIA: 23/06/2026 a 30/06/2026 VALOR 
GLOBAL: r$ 4�764�034,40 ITEM ORCAMENTÁRIO: 44905252; 
ação 3698, 2117, 2171, 2206, 14739; Fonte 100, 240, 260, 269, 
640, 660, 669, 698 MODALIDADE LICITAÇÃO: 14 - ASSINADO 
EM: 23/06/2026, por Bruno Hoffmann de Faria, Repres. Legal Con-
tratada, e dirceu leite repres� legal Epagri� GGG: 2026as011352

cod� Mat�: 1201005

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº PE-004/26-2
Objeto: Estação de regulagem de pressão e Medição (ErpM)� 
Contratado: Minenge - Minatto Engenharia e construções ltda� 
Valor: r$ 51�209,21� Assinatura: 24/06/2026� Vigência: 365 dias� 
Signatários: diretor Técnico comercial e Gerente de Engenharia, 
pela scGÁs, e Edio Minatto, sócio administrador, pelo contratado�
adézio Machado - Gerente de administração e suprimentos

cod� Mat�: 1201479

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 051/2026� Edital de pregão Eletrônico nº 020/2026� processo 
piMB n° 709/2026 contratante: scpar porto de imbituba s�a� 
contratada: nhs coMÉrcio lTda, Valor total do contrato: r$ 
32�441,36 (trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
trinta e seis centavos)� prazo de vigência: 12 (doze) meses� signa-
tários: christiano lopes de oliveira, diretor presidente e Fabiano 
ramalho diretor de Gestão e Finanças, pela contratante, e rafael 
de lima Batista, pela contratada� imbituba, 24 de junho de 2026�

cod� Mat�: 1201471

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 9º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2021 (Filial Laguna) – pregão 
Eletrônico nº 011/2021 – processo sGpe scpar 1374/2021� contra-
tante: scpar porto de imbituba s�a�, cnpJ nº 17�315�067/0001-18� 
contratada: Vigilância Triângulo ltda, cnpJ nº 79�894�168/0001-48� 
objeto do contrato: prestação de serviços de segurança e vigilância 
patrimonial para o porto de laguna� natureza da alteração contratual: 
renovação do prazo de vigência por mais 06 (seis) meses, com 
término previsto para 30/12/2026, ou até o término do processo 
licitatório, caso este seja finalizado antes. Signatários: Christiano 
lopes de oliveira e Fabiano ramalho, pela contratante, e Joverson 
Benedet, pela contratada� imbituba, 25 de junho de 2026�

cod� Mat�: 1201406

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2023 – pregão Eletrônico nº 
033/2023 – processo sGpe piMB 0123/2023� contratante: scpar 
porto de imbituba s�a�, cnpJ nº 17�315�067/0001-18� contratada: 
Brooks ambiental ltda, cnpJ nº 03�938�048/0001-33� objeto do 
contrato: prestação de serviços de limpeza e conservação de 
áreas externas de toda área portuária sob responsabilidade da 
scpar porto de imbituba s�a� natureza da alteração contratual: 
renovação do prazo de vigência por mais 03 (três) meses, com 
término previsto para 16/07/2026, ou até a formalização do novo 
contrato decorrente de nova licitação� signatários: christiano lopes 
de oliveira e Fabiano ramalho, pela contratante, e sergio Eduardo 
de souza, pela contratada� imbituba, 16 de abril de 2026�

cod� Mat�: 1201421

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUA DOCE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 59/2026/PMAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026/PMAD
LEI Nº. 14.133/21 DE 01 DE ABRIL DE 2021
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede administrativa situada 
à praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto procEsso liciTaTório 
nº 59/2026/pMad, na modalidade “prEGÃo ElETrÔnico nº 
28/2026/pMad”, do tipo “MEnor prEÇo GloBal”, destinado 
a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial, 
ampliação, cadastramento, gerenciamento e modernização do 
sistema de iluminação pública do Município de Água Doce/
SC, incluindo fornecimento de materiais, equipamentos, fer-
ramentas, veículos, mão de obra especializada, caminhão ou 
caminhonete equipada com guindaste articulado e cesto aéreo, 
bem como substituição gradual das luminárias convencionais 
por luminárias com tecnologia LED, o qual será processado 
e julgado no dia 10 de julho de 2026 às 08h15, através do site 
www�portaldecompraspublicas�com�br� Limite para apresentação 
da proposta e documentação: 10 de julho de 2026 às 08h00� 
Íntegra do Edital disponível em: www�aguadoce�sc�gov�br e www�
portaldecompraspublicas�com�br
Água doce, sc, 25 de junho de 2026�
cód� de registro de informação (e-sfinge – TcE/sc)
90841ad51dE8FcB0c8E45c1B57ac0B058403755a
GIOVANI LUIZ BRANDALISE
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201061

ANGELINA
Processo Licitatório nº 052/2026 – Concorrência Eletrônica 
n° 004/2026� Menor preço Global� o Município de angelina torna 
público que até as 9h do dia 14 de julho de 2026 estará recebendo 
propostas para contratação de empresa especializada na realização 
de serviços de desassoreamento por meios mecânicos no rio 
Mundéus, em trecho aproximado de 3�831,53 metros de extensão, 
incluindo o fornecimento de materiais e mão de obra, conforme 
especificações e diretrizes constantes no Memorial Descritivo e 
demais documentos (convênio Estadual nº scc10783/2026)� 
Edital: prefeitura Municipal, www�angelina�sc�gov�br e bnc�org�br� 
angelina/sc, 26 de junho de 2026� Eliseu José coelho – prefeito�

cod� Mat�: 1201453

BALNEÁRIO RINCÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PESCA E MEIO AMBIENTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 078/PMBR/2026� o Município de 
Balneário rincão – sc, torna público para conhecimento dos in-
teressados que, no Edital acima epigrafado, que tem como objeto: o 
fornecimento de 04 (quatro) caminhões novos, tipo 4x2 (“toco”), 
equipados com compactadores de resíduos sólidos urbanos, 
com capacidade volumétrica mínima de 15 m³ e Peso Bruto Total 
(PBT) mínimo de 16 toneladas, ano/modelo mínimo 2025/2026, 
em conformidade com as especificações técnicas constantes no 
Termo de referência, conforme recursos oriundos do PROCESSO 
SCC 2252/2026 DA PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 56/2026, 
firmada entre o Governo do Estado de santa catarina e o Município 
de Balneário rincão, sofreu alterações� O EDITAL RETIFICA-
DO E PRORROGADO está disponível no endereço eletrônico: 
https://transparencia�betha�cloud/#/rKnJoJYwtlqFoxplQvqz1w==/
consulta/40523, pelo site www�balneariorincao�sc�gov�br no link 
Transparência/licitações/processoslicitatorios e pelo site www.
bnc.org.br. as propostas deverão ser cadastradas por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio www.bnc.org.br até às 
08h45min do dia 09/07/2026, a sessão pública será realizada 
neste mesmo endereço eletrônico as 09h00min do mesmo dia� 
Balneário rincão – sc, 25 de junho de 2026� Luiz Gustavo da 
Luz Neto-Prefeito Municipal.

cod� Mat�: 1201301

CORONEL MARTINS
prEFEiTura Municipal dE coronEl MarTins/sc
aViso dE liciTaÇÃo - processo n� 089/2026, pregão presencial 
n� 006/2026
objeto: aquisições futuras e parceladas de gêneros alimentícios, 
produtos de limpeza e produtos de higiene para a composição de kit’s 
de cestas básicas visando atender indivíduos/famílias em situação 
de vulnerabilidade social do Município de coronel Martins/sc� o 
recebimento dos documentos dar-se-á até às 14:00 horas do dia 
13 de julho de 2026, junto ao setor de compras e licitações desta 
prefeitura, situado no endereço acima indicado� a íntegra do edital 
e seus anexos poderá ser obtida no diário oficial dos Municípios�
Esclarecimentos pelo e-mail: licitacao@coronelmartins.sc.gov.br
coronel Martins, 25 de junho de 2026� código registro TcE: 
4B209042a0a5c7d3523351c5caFF0Fa3505aB05a
Moacir Bresolin– prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201160

CRICIÚMA
EsTado dE sanTa caTarina GoVErno do MunicÍpio dE 
criciÚMa aViso rETiFicaÇÃo E rEMarcaÇÃo no EdiTal 
dE prEGÃo ElETrÔnico n° 003/FMas/2026 (processo admi-
nistrativo n° 708692)� a sEcrETaria dE assisiTÊncia social 
E haBiTaÇÃo, leva ao conhecimento dos interessados que, no 
edital acima epigrafado, que tem como objeto o registro de preços 
de gêneros alimentícios, na forma de “kits hortifruti”, em atendimento 
aos programas assistidos pela secretaria Municipal de assistên-
cia social e habitação de criciúma/sc, são feitas as seguintes 
alTEraÇÕEs: 1) nos anEXos i – TErMo dE rEFErEncia 
e ii - EsTudo TÉcnico prEliMinar da conTraTaÇÃo, no 
item 3 - alho in naTura: onde se lê: KG 3300� leia-se: KG 660� 
2) no anEXo iii - planilha orÇaMEnTÁria�
onde se lê:

3 alho in naTura KG 660 r$ 5,86 r$ 3�867,60

leia-se:

3 alho in naTura KG 660 r$ 29,30 r$ 19�338,00
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3) Em virtude das alterações no edital que estava suspEnso, 
fica rEMarcado o liMiTE para rEcEBiMEnTo das pro-
posTas: até às 08:30h do dia 10 de julho de 2026 inicio da 
sEssÃo pÚBlica:  às 09h do dia 10 de julho de 2026 - horário de 
Brasília-dF� Mantêm-se inalteradas as demais condições do Edital 
e anexos� Feitas as alterações acima, ficam todos interessados 
notificados para os fins legais e de direito, na forma da lei� paÇo 
Municipal Marcos roVaris, aos 25 dias do mês de junho 
do ano de 2026� GusTaVo ThoME da silVa - aGEnTE dE 
conTraTaÇÃo

cod� Mat�: 1201441

DESCANSO
contrato n° 69/2026
contratante: Municipio de descanso
contratada: Balbinot Materiais de construcao lTda
Valor: 226�000,00
Vigência:   início: 23/06/2026  Término: 31/12/2026
licitação: 10/2026
objeto da contratação: contratação de empresa especializada no 
ramo da construção civil, visando atender o fechamento metálico no 
parque de Máquinas, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento, conforme projetos e demais documentos, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, recursos port� conj� 
sGG/sEF nº 32/2026 E proprios�

descanso/Md, 23 de Junho de 2026�

Juliano Junior Kasper
diretor de compras

cod� Mat�: 1200942

GUARACIABA
MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC
aViso dE concorrÊncia ElETrÔnica nº 05/2026
TcE: DF6B4C3ACC935626214462D8FA9A984A6F6C7277
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa para EXEcuÇÃo, soB 
o rEGiME dE EMprEiTada sEMi-inTEGrada, da oBra dE 
aMpliaÇÃo da crEchE Municipal proFEssor aldino 
FETTEr, no MunicÍpio dE GuaraciaBa/sc� a sessão pública 
será realizada no dia 17 de agosto de 2026 às 08h15min no 
site https://www�portaldecompraspublicas�com�br� a íntegra dos 
documentos estará disponível no site https://guaraciaba�atende�
net� outras informações poderão ser obtida na prefeitura Municipal 
de Guaraciaba/sc, pelo e-mail compras@guaraciaba.sc.gov.br ou 
telefone (49) 3645-2022� Guaraciaba/sc, 26 de junho de 2026�
doMinGos Marcon - prefeito Municipal de Guaraciaba/sc

cod� Mat�: 1201095

MUNICIPIO DE GUARACIABA/SC
aViso dE concorrÊncia ElETrÔnica nº 06/2026
TcE: FA5D94C8B3E641D9E26B3F64656688DBF370D69A
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa para EXEcuÇÃo dE oBra 
dE cicloFaiXa EM concrETo arMado dEsEMpEnado E 
calÇada para pEdEsTrEs na EXTEnsÃo dE 600 METros na 
rua 1º dE Maio, incluindo sErViÇos dE BasE, drEnaGEM 
E sinaliZaÇÃo ViÁria, no MunicÍpio dE GuaraciaBa/sc� 
a sessão pública será realizada no dia 15 de julho de 2026 às 
08h15min no site https://www�portaldecompraspublicas�com�br� a 
íntegra dos documentos estará disponível no site https://guaraciaba�
atende�net� outras informações poderão ser obtida na prefeitura 
Municipal de Guaraciaba/sc, pelo e-mail compras@guaraciaba.
sc�gov�br ou telefone (49) 3645-2022� Guaraciaba/sc, 26 de junho 
de 2026�
doMinGos Marcon - prefeito Municipal de Guaraciaba/sc

cod� Mat�: 1201121

IÇARA
concorrÊncia ElETrÔnica nº 71/2026
procEsso liciTaTório n° 60/2026
hoMoloGaÇÃo: 24/06/2026 09:24
conTraTanTE: prEFEiTura Municipal dE icara
oBJETo: contratação de empresa de engenharia especializada 
para a execução integral da obra de construção de uma ponte 
em estrutura mista (aço e concreto armado), compreendendo o 
fornecimento total de materiais, insumos, equipamentos e mão 
de obra qualificada, visando a transposição segura e permanente 
de curso d’água na localidade de Vila são José, na rod� João 
Marcelo, utilizando vigas em aço, fornecidas pela defesa civil de sc�
conTraTado: laJEcril arTEFaTos dE ciMEnTos lTda 
ME
Valor da dEspEsa: r$  402�004,84
içara, 25/06/2026 dalVania cardoso - prefeita Municipal

cod� Mat�: 1201028

JABORÁ
MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO III ADITIVO CONTRATO Nº 01/2026
III TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMISTRATIVO Nº 01/2026
contratante: MunicÍpio dE JaBorÁ
contratado:  VIGA - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Objeto: Termo aditivo de prorroGaÇÃo do praZo de vigência 
do contrato administrativo nº 01/2026, referente a execução de 
pavimentação asfáltica e construção de passeios na rua Germano 
poyer através de Transferência Especial do Estado - Marcos da 
rosa (Emenda impositiva 1180/2025), no Município de Jaborá�
Prorrogação: de 13/07/2026 a 27/08/2026�
Aditivo: Terceiro termo aditivo de prorrogação de prazo, com 
fundamento legal no art� 111 da lei 14�133/2021�
Vinculação: processo licitatório n° 703/2025, concorrência Ele-
trônica n° 09/2025�
Jaborá/sc, em 25 de junho de 2026�
CLEVSON RODRIGO FREITAS
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201309

MunicÍpio dE JaBorÁ – EsTado dE sanTa caTarina
EXTraTo ii adiTiVo conTraTo nº 01/2026
ii TErMo adiTiVo ao conTraTo adMisTraTiVo nº 01/2026
contratante: MunicÍpio dE JaBorÁ
contratado:  ViGa - paViMEnTacao E oBras lTda
objeto: Termo aditivo de acrÉsciMo dE Valor ao contrato 
administrativo nº 01/2026, referente a execução de pavimentação 
asfáltica e construção de passeios na rua Germano poyer através 
de Transferência Especial do Estado - Marcos da rosa (Emenda 
impositiva 1180/2025), no Município de Jaborá�
Valor do Termo: r$ 35�386,33 (trinta e cinco mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e trinta e três centavos), correspondente a 16,53% do 
valor contratual�
aditivo: segundo termo aditivo de acréscimo de valor, com funda-
mento legal no art� 124 da lei 14�133/2021�
Vinculação: processo licitatório n° 703/2025, concorrência Ele-
trônica n° 09/2025�
Jaborá/sc, em 17 de junho de 2026�
clEVson rodriGo FrEiTas
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201413

MunicÍpio dE JaBorÁ – EsTado dE sanTa caTarina
EXTraTo ii adiTiVo conTraTo nº 73/2025
ii TErMo adiTiVo ao conTraTo adMisTraTiVo nº 73/2025
contratante: MunicÍpio dE JaBorÁ
contratado: ViGa - paViMEnTacao E oBras lTda
objeto: Termo aditivo de acrÉsciMo dE Valor ao contrato 
administrativo nº 73/2025, referente a execução de pavimentação 
asfáltica nas ruas plácido Mascarello e alberto de carli através 
de recurso do Estado - processo scc 8299-2025, no Município 
de Jaborá�
Valor do Termo: r$ 85�226,38 (oitenta e cinco mil, duzentos e vinte 
e seis reais e trinta e oito centavos), correspondente a 5,90% do 
valor contratual�
aditivo: segundo termo aditivo de acréscimo de valor, com funda-
mento legal no art� 124 da lei 14�133/2021�
Vinculação: processo licitatório n° 548/2025, concorrência Ele-
trônica n° 06/2025�
Jaborá/sc, em 17 de junho de 2026�
clEVson rodriGo FrEiTas
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201415

JARDINÓPOLIS
Estado de Santa Catarina Município de Jardinópolis – SC retificação 
de aviso de licitação (nova data da sessão) processo adm� nº 
57/2026, concorrência Eletrônica n° 08/2026� objeto: contratação 
de empresa especializada para execução de obra de pavimentação 
asfáltica nas estradas municipais emj-020 e emj-015, acesso à linha 
vila jardim, no município de Jardinópolis/sc, vinculada ao programa 
estrada boa rural, com extensão total projetada de 3�400,00 metros, 
compreendendo serviços preliminares, drenagem, terraplenagem/
preparo da plataforma, execução de sub-base e base, imprimação, 
pintura de ligação, revestimento asfáltico em cbuq, aquisição e 
transporte de insumos asfálticos, sinalização viária, defensa metálica 
e demais serviços necessários à entrega funcional da obra, confor-
me projeto executivo, memorial descritivo/especificações técnicas, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composições 
de custo, pranchas do projeto, art e demais documentos técnicos 
integrantes do processo, considerando a portaria conjunta sGG/
sEF/siE nº 18/2026� entrega das propostas: até dia 15 de julho de 
2026 às 07:59h� abertura da sessão pública: dia 15 de julho de 
2026 às 08:00h� o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
seguinte endereço e horário: avenida Getúlio Vargas, 815, centro, 

Jardinópolis/sc, cEp 89848-000, pelo siTE www�jardinopolis�sc�gov�
br, jardinopolis�atende�net e pelo site www�portaldecompraspublicas�
com�br� Jardinópolis/sc, 25 de junho de 2026 sadi Gomes Ferreira 
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201368

JOINVILLE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do Pregão Eletrônico nº 454/2025, portal de compras 
do Governo Federal nº 90454/2025, para o registro de preços, 
visando a futura e eventual Aquisição de instrumentais cirúr-
gicos para atendimento às demandas do Hospital Municipal 
São José, uasG 453230, bem como o julgamento efetuado pela 
pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras 
em seus itens e valores unitários, quais sejam: cirurtech comércio 
e Manutenção de Materiais cirúrgicos ltda - item 1 - r$ 106,00; 
item 2 - r$ 110,00; item 5 - r$ 103,64; item 14 - r$ 35,44; Gladius 
importação e Exportação ltda - item 28 - r$ 1�750,00; Golden 
produtos odontológicos ltda - item 18 - r$ 24,99; MF Medical 
ltda - item 27 - r$ 1�600,00; item 35 - r$ 1�000,00; item 36 - r$ 
2�500,00; rGn instrumentos e Equipamentos Médicos ltda - item 
19 - r$ 823,54� restaram Fracassados os itens 3, 4, 6, 7, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 31, 32, 
33, 34 e 37� restou anulado o item 30�
Joinville/sc, 24 de junho de 2026�
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1200635

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville, através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 
404/2026, destinada à aquisição de gêneros alimentícios diversos 
da agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar 
para as unidades Educacionais do Município de Joinville, através de 
chamada pública, para compra a partir do ano de 2025� Fornecedores 
e Valores Totais: dilnei antunes Jacques e esposa Eliane sirlei 
sardagna Jacques, em atendimento ao disposto na lei Federal nº 
14�660/2023 - r$ 39�985,74; carmem lucia Klingenfuss Jacobi - r$ 
39�969,69; roseli Maria da silva Merkle - r$ 39�994,90; rosane 
Milinitz - r$ 39�994,90; Marisa nehls seefeld - r$ 39�983,95; Grupo 
informal formado por anderson Jacobi, amarildo Jacobi e esposa 
Juliana neumann Jacobi, em atendimento ao disposto na lei Federal 
nº 14�660/2023, Tais pabst Vater, Gustavo Freisleben, João paulo 
Freisleben e esposa Fernanda nagel Freisleben, em atendimento ao 
disposto na lei Federal nº 14�660/202 - r$ 44�250,00; cooperativa 
agrícola dos produtores de Joinville e região - coopaVillE  - r$ 
99�700,00,00; cooperativa de produção agroindustrial de schroeder 
- r$ 182�580,00 e cooperativa de araquari agricultura Familiar - r$ 
1�020�474,82� Fundamento legal: art� 74, caput, da lei 14�133/21� 
parecer Jurídico n° 27609443, de 24 de novembro de 2025.
Joinville, 23 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201055

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo aditivo ao contrato nº 946/2024� conTraTanTE: Município 
de Joinville – departamento de Trânsito de Joinville� conTraTada: 
planojet construções ltda�, c�n�p�J� nº 07�256�062/0001-08� oB-
JETo: prestação de serviços de instalação, substituição, retirada, 
reposicionamento, plotagem, remoção de obstáculos, limpeza da 
sinalização vertical de regulamentação, advertência e indicação 
e pintura de meio-fio no município de Joinville, pregão Eletrônico 
nº 263/2024� EspÉciE: prorrogação de prazo de vigência e de 
execução por 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para 
05/11/2027 e 19/07/2027, respectivamente� FundaMEnTaÇÃo: 
documento sEi nº 29674725 – dETrans�uno, Justificativa sEi 
nº 29674748 – dETrans�uEn e parecer Jurídico referencial nº 
0025119542� paulo rogério rigo, diretor-presidente�
Joinville, 26 de junho de 2026
silvia cristina Bello – diretora Executiva da secretaria de admi-
nistração e planejamento

cod� Mat�: 1201058

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a  inexigibilidade de licitação nº 
235/2026, proveniente do credenciamento nº 099/2025, destinada 
à contratação de empresas especializadas para o fornecimento de 
aparelhos de amplificação sonora individual - aasi e protetização 
de Moldes, associado à prestação de serviços de manutenção dos 
aparelhos, para atendimento dos usuários do sistema Único de 
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saúde (sus), a ser remunerado de acordo com os valores previstos 
na Tabela de procedimentos, Medicamentos e opM/siGTap/sus� 
Fornecedor: Gn rEsound produTos MÉdicos lTda� e Valor 
Total: r$ 145�637,50� Fundamento legal: art� 74, inciso iV, da lei 
nº 14�133/21� pareceres Jurídicos sEi nº 0024056736, de 03 de 
janeiro de 2025, sEi nº 0025034348, de 01 de abril de 2025, sEi 
nº 26109321, de 14 de julho de 2025 e sEi nº  28821691, de 18 
de março de 2026�
Joinville, 23 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201319

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação nº 
395/2026, proveniente do credenciamento nº 057/2025, destinada 
à contratação de prestadores de serviços de saúde para realização 
de ressonância Magnética e Tomografia computadorizada para 
atendimento da demanda dos usuários do sus, a ser remunerado 
de acordo com os valores previstos na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos e opM/siGTap/sus� Fornecedor: cEnTro dE 
ToMoGraFia JoinVillE lTda� e Valor Total: r$ 1�677�000,00� 
Fundamento legal: art�74, inciso iV, da lei nº 14�133/21� pareceres 
Jurídicos sEi nº 0022328653, de 06 de agosto de 2024, sEi nº 
0023835057, de 06 de dezembro de 2024, sEi nº 0025114628, de 
07 de abril de 2025 e sEi nº 28073603, de 14 de janeiro de 2026�
Joinville, 23 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201320

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação nº 
403/2026, proveniente do credenciamento nº 372/2024, destinada 
à contratação de instituições especializadas na área de ensino, 
visando o atendimento de crianças na Educação infantil, primeira 
etapa da Educação Básica� Fornecedor: Juliana clarinda da silva 
Brusque e Valor Total: r$ 1�086�720,80� Fundamento legal: art� 
74, inciso iV, da lei nº 14�133/21� pareceres Jurídicos sEi nº 
0022458302, de 15/08/2024, sEi nº 0023617278, de 16/12/2024, 
sEi nº 25739928, de 09/06/2025, sEi nº 28171624, de 22/01/2026 
e sEi nº 29130637, de 14/04/2026�
Joinville, 23 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201321

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação nº 
409/2026, proveniente do credenciamento nº 372/2024, destinada 
à contratação de instituições especializadas na área de ensino, 
visando o atendimento de crianças na Educação infantil, primeira 
etapa da Educação Básica� Fornecedor: sara suelem centro de 
Educação infantil ltda� e Valor Total: r$ 1�173�833,76� Fundamento 
legal: art� 74, inciso iV, da lei nº 14�133/21� pareceres Jurídicos sEi 
nº 0022458302, de 15/08/2024, sEi nº 0023617278, de 16/12/2024, 
sEi nº 25739928, de 09/06/2025, sEi nº 28171624, de 22/01/2026 
e sEi nº 29130637, de 14/04/2026�
Joinville, 23 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201323

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação nº 
411/2026, proveniente do credenciamento nº 057/2025, destinada 
à contratação de prestadores de serviços de saúde para realização 
de ressonância Magnética e Tomografia computadorizada para 
atendimento da demanda dos usuários do sus, a ser remunerado 
de acordo com os valores previstos na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos e opM/siGTap/sus� Fornecedor: clinica dE 
radioloGia iMaGEM diaGMaX JoinVillE lTda� e Valor 
Total: r$ 2�866�111,44� Fundamento legal: art�74, inciso iV, da lei 
nº 14�133/21� pareceres Jurídicos sEi nº 0022328653, de 06 de 
agosto de 2024, sEi nº 0023835057, de 06 de dezembro de 2024, 
sEi nº 0025114628, de 07 de abril de 2025 e sEi nº 28073603, de 
14 de janeiro de 2026�
Joinville, 24 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201324

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 

conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação nº 
412/2026, proveniente do credenciamento nº 372/2024, destinada 
à contratação de instituições especializadas na área de ensino, 
visando o atendimento de crianças na Educação infantil, primeira 
etapa da Educação Básica� Fornecedor: centro de Educação infantil 
pequenino de Jesus ltda� e Valor Total: r$ 939�885,98� Fundamento 
legal: art� 74, inciso iV, da lei nº 14�133/21� pareceres Jurídicos sEi 
nº 0022458302, de 15/08/2024, sEi nº 0023617278, de 16/12/2024, 
sEi nº 25739928, de 09/06/2025, sEi nº 28171624, de 22/01/2026 
e sEi nº 29130637, de 14/04/2026��
Joinville, 24 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201325

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a inexigibilidade de licitação nº 
413/2026, proveniente do credenciamento nº 372/2024, destinada 
à contratação de instituições especializadas na área de ensino, 
visando o atendimento de crianças na Educação infantil, primeira 
etapa da Educação Básica� Fornecedor: centro de Educação infantil 
arte e sonho ltda� e Valor Total: r$ 544�658,18� Fundamento legal: 
art� 74, inciso iV, da lei nº 14�133/21� pareceres Jurídicos sEi nº 
0022458302, de 15/08/2024, sEi nº 0023617278, de 16/12/2024, 
sEi nº 25739928, de 09/06/2025, sEi nº 28171624, de 22/01/2026 
e sEi nº 29130637, de 14/04/2026�
Joinville, 24 de junho de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201326

EXTRATO DE CONTRATO

o Município de Joinville através da unidade de contratos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do Termo de contrato n° 579/2026, 
celebrado entre o Município de Joinville - secretaria de Esportes, 
representada pelo sr� douglas Korbes steffen e a empresa liga 
Joinvilense de Futebol - inscrita no cnpJ nº 84�716�588/0001-74,  
neste ato representada pelo sr� laudir Zermiani, que versa sobre a 
contratação de serviços de planejamento, organização, execução 
e arbitragem dos jogos das competições de Futebol amador - 
na forma do inexigibilidade de licitação nº 348/2026, assinado 
em 25/06/2026, com a vigência 10 (dez) meses, no valor de r$ 
200�000,00 (duzentos mil reais)�
Joinville, 25 de junho de 2026�
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1201229

EXTRATO DE CONTRATO

o Município de Joinville através da unidade de contratos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do Termo de contrato n° 579/2026, 
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, 
representada pelo sr� douglas Korbes steffen e a empresa Liga 
Joinvilense de Futebol - inscrita no cnpJ nº 84�716�588/0001-
74,  neste ato representada pelo sr� laudir Zermiani, que versa 
sobre a contratação de serviços de planejamento, organização, 
execução e arbitragem dos jogos das competições de Futebol 
amador - na forma do inexigibilidade de licitação nº 348/2026, 
assinado em 25/06/2026, com a vigência 10 (dez) meses, no valor 
de r$ 200�000,00 (duzentos mil reais�
Joinville, 25 de junho de 2026�
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1201337

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que 
preceitua a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar 
o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 289/2026, portal 
de compras do Governo Federal  nº 90289/2026, para o registro de 
preços, visando a futura e eventual aquisição de sondas e coletores, 
na data/horário: 10/07/2026 às 08:30 horas, para abertura das 
propostas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, uasG 453230� 
chave TcE: 1413a51F55E5dd1B4EE7ac4BF19dEB5B6B9E1218�
Joinville/sc, 22 de junho de 2026� silvia cristina Bello – diretora 
Executiva

cod� Mat�: 1200089

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 110/2025, destinado 
ao credenciamento de empresas para execução de obras de 

pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa 
privada, em vias públicas do Município de Joinville de acordo 
com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de 29/09/1998, e 
DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta 
e institui o Programa de Pavimentação Comunitária, bem como 
o julgamento efetuado pela agente de contratação, adjudicando o 
objeto licitado à empresa habilitada: Sanepav Construtora Ltda�
Joinville, 23 de junho de 2026�
silvia cristina Bello - diretora Executiva

cod� Mat�: 1200493

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de concorrência nº 109/2026, portal de compras do 
Governo Federal  nº 90109/2026 para a obra de requalificação 
asfáltica da rua XV de outubro, no bairro rio Bonito, na data/
horário: 16/07/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas� 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www�
joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, uasG 453230� chave 
TcE: dF975953FF33414d0c6E225a5643aB5Fcdd3Fc3B
Joinville, 25 de junho  de 2026�
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1201431

LAGES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: pregão Eletrônico 60/2026 pMl
Objeto: registro de preços para eventual e futura aquisição de 
carretinhas reboque modelo fazendinha para atender as necessidades 
de diversos órgãos e setores da prefeitura Municipal de lages/sc
Abertura: 09/07/2026 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 79�011,00
Da retirada do Edital: www�lages�sc�gov�br
lages, 26 de junho de 2026�
Fernanda Cristina Torres
Secretária da Administração

cod� Mat�: 1201230

LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 27/2025
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL – SC Código registro 
TCE:   67ad371E8014226EFc8FFc24665893384E09593d Ob-
jeto: registro de preços para a aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios, destinados tanto à composição da merenda escolar 
quanto ao atendimento das demandas das atividades desenvolvidas 
pelas secretarias de Educação, cultura e Turismo, secretaria de 
saúde e secretaria de assistência social, conforme especificações 
constantes no Edital�
recebimento das propostas até: às 08h30min do dia 14/07/2026, no 
portal de compras públicas� abertura: dia 14/07/2026 às 08h31min� 
informações complementares: o edital na integra estará à disposição 
dos interessados na home page www�lindoiadosul�sc�gov�br no 
www�portaldecompraspublicas�com�br e no pncp�
lindóia do sul - sc, 25 de Junho de 2026�
Marciano canton
prefeito Municipal em exercício

cod� Mat�: 1201262

LUIZ ALVES
procEsso liciTaTório nº 21/2026 - EdiTal dE prEGÃo 
ElETrÔnico nº 06/2026� objeto: sElEÇÃo dE proposTas 
Visando rEGisTro dE prEÇos para a conTraTaÇÃo dE 
sErViÇos dE FonoaudioloGia, para aTEndiMEnTo aos 
usuÁrios do sus do MunicÍpio dE luiZ alVEs� Tipo: Menor 
preço por item� recebimento das propostas: das 08h 00min do 
dia 29/06/2026 até às 08h 00min do dia 10/07/2026� abertura e 
julgamento das propostas: a partir das 08h 00min do dia 10/07/2026� 
início da disputa de preços: a partir das 10h 00min do dia 10/07/2026� 
referência de tempo: horário de Brasília (dF)� local: http://bnc�
org�br/ - (Bolsa nacional de compras – Bnc)� retirada do Edital: 
no site https://luizalves�atende�net/ ou pela plataforma http://bnc�
org�br/� luiz alves, 25 de junho de 2026� Bertolino Bachmann – 
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1201277

EsTado dE sanTa caTarina - prEFEiTura Municipal dE luiZ 
alVEs - procEsso liciTaTório nº 39/2026 - concorrÊncia 
ElETrÔnica nº 07/2026 - EXTraTo dE rEVoGaÇÃo - objeto: 
conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada para a prEs-
TaÇÃo dE sErViÇo, coM FornEciMEnTo dE MaTErial E 
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MÃo dE oBra, para EXEcuÇÃo dE oBras prEparaTórias 
À insTalaÇÃo dos KiTs ponTE da sdc coM EXEcuÇÃo dE 
caBEcEira EM concrETo arMado, nas ruas: EsTrada 
GEral do BraÇo dauEr, rua roBErTo hEss, rua FrE-
dolino EGEr, rua FElicE ruon, rua MiGuEl EspiG i E ii, 
rua JoÃo iZidoro KlEis E rua JoÃo ruon� considerando 
que não houve interposição de recursos acerca da manifestação em 
revogar os itens 05, 06 e 07, conforme ato da autoridade Municipal, 
frente o processo supracitado, declaramos os itens rEVoGados, 
verificadas as razões de conveniência e oportunidade devidamente 
justificadas por meio do Parecer Administrativo nº 10/2026/GA-
BinETE e ofício nº 047/2026/sMa, conforme o art� 71, ii e § 2º 
da lei nº 14�133/21� luiz alves, 26 de junho de 2026� Bertolino 
Bachmann – prefeito Municipal

cod� Mat�: 1200959

EsTado dE sanTa caTarina - prEFEiTura Municipal dE 
luiZ alVEs - procEsso liciTaTório n�º 39/2026 - concor-
rÊncia ElETrÔnica nº 07/2026 - EXTraTo do conTraTo nº 
32/2026 - conTraTanTE: MunicÍpio dE luiZ alVEs – cnpJ/
MF nº 83�102�319/0001-55� conTraTado: VB consTruÇÃo 
ciVil lTda – cnpJ/MF sob n�º 08�628�996/0001-96� oBJETo: 
conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada para a prEs-
TaÇÃo dE sErViÇo, coM FornEciMEnTo dE MaTErial E 
MÃo dE oBra, para EXEcuÇÃo dE oBras prEparaTórias 
À insTalaÇÃo dos KiTs ponTE da sdc coM EXEcuÇÃo dE 
caBEcEira EM concrETo arMado, nas ruas: EsTrada 
GEral do BraÇo dauEr, rua roBErTo hEss, rua FrE-
dolino EGEr, rua FElicE ruon, rua MiGuEl EspiG i E ii, 
rua JoÃo iZidoro KlEis E rua JoÃo ruon� ValorEs: o 
valor total da contratação é de r$ 331�722,01 (trezentos e trinta e 
um mil setecentos e vinte e dois reais e um centavo)� ViGÊncia: 
o prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, con-
tados da assinatura deste termo, na forma do artigo 105 da lei n�º 
14�133/2021� luiz alves/ sc, 24 de junho de 2026� BErTolino 
BachMann prefeito Municipal de luiz alves

cod� Mat�: 1200961

EsTado dE sanTa caTarina - prEFEiTura Municipal dE 
luiZ alVEs - procEsso liciTaTório n�º 39/2026 - concor-
rÊncia ElETrÔnica nº 07/2026 - EXTraTo do conTraTo nº 
33/2026 - conTraTanTE: MunicÍpio dE luiZ alVEs – cnpJ/MF 
nº 83�102�319/0001-55� conTraTado: soVrana EnGEnharia 
E consTruÇÕEs lTda – cnpJ/MF sob n�º 14�770�128/0001-
49� oBJETo: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada 
para a prEsTaÇÃo dE sErViÇo, coM FornEciMEnTo dE 
MaTErial E MÃo dE oBra, para EXEcuÇÃo dE oBras 
prEparaTórias À insTalaÇÃo dos KiTs ponTE da sdc 
coM EXEcuÇÃo dE caBEcEira EM concrETo arMado, 
nas ruas: EsTrada GEral do BraÇo dauEr, rua ro-
BErTo hEss, rua FrEdolino EGEr, rua FElicE ruon, 
rua MiGuEl EspiG i E ii, rua JoÃo iZidoro KlEis E rua 
JoÃo ruon� ValorEs: o valor total da contratação é de r$ 
275�003,97 (duzentos e setenta e cinco mil três reais e noventa e 
sete centavos)� ViGÊncia: o prazo de vigência deste contrato será 
de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste termo, na forma 
do artigo 105 da lei n�º 14�133/2021� luiz alves/ sc, 24 de junho de 
2026� BErTolino BachMann prefeito Municipal de luiz alves

cod� Mat�: 1200963

MAJOR VIEIRA
MunicÍpio dE MaJor ViEira/sc

aViso dE liciTaÇÃo
concorrÊncia ElETrÔnica n�º 015/2026
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada para 
paViMEnTaÇÃo EM laJoTa sEXTaVada (paVEr) da rua ViTor 
BorGEs (TrEcho rua s/dEnoMinaÇÃo aTÉ rua VicTor 
FErnandEs dE souZa), EXTEnsÃo dE 130,35 METros, 
aTraVÉs do EMEnda 1129/2026 coM FornEciMEnTo dE 
Todo o MaTErial E MÃo dE oBra nEcEssÁria, conForME 
MEMorial dEscriTiVo, planilha orÇaMEnTaria E dEMais 
docuMEnTos consTanTE no prEsEnTE procEsso lici-
TaTório aTraVÉs da sEcrETaria Municipal dE oBras E 
ViaÇÕEs do Municipio dE MaJor ViEira� Tipo: Menor preço 
| GloBal; disputa/data/hora: 31/07/2026 às 08h30� recebimento 
de propostas até às 08h00mim, no endereço eletrônico www�bll�org�
br do dia 31/07/2026� informações: licitacao.majorvieira@yahoo.
com�br/ Fone (47) 3655-1111� cópia do edital no site www�major-
vieira�sc�gov�br/� aline daiane ruthes iarenhuk da silva� prefeita 
Municipal� 25/06/2026�

cod� Mat�: 1201169

NOVA VENEZA
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTura Municipal dE noVa VEnEZa
aViso dE liciTaÇÃo
ModalidadE: concorrÊncia ElETrÔnica n�º 149/pMnV/2026
oBJETo: contratação de empresa para construção do Muro do 
complexo Esportivo Giuseppe duminelli localizado na rua albino 
Mondardo, bairro são Bento alto, no município de nova Veneza 
– sc (emenda impositiva estadual 2782/2025)�
daTa da dispuTa: 13/07/2026 às 08h30min

1�  EdiTal coMplETo: o Edital encontra-se disponível aos in-
teressados, nos endereços eletrônicos: “www�bnc�org�br” e “www�
novaveneza�sc�gov�br” onde poderá ser obtida cópia� as propostas 
deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas 
no sitio “www�bnc�org�br”� a sessão pública será realizada neste 
mesmo endereço eletrônico� demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no setor de licitações e contratos das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 17h00min horas de segunda a sexta-feira pelo 
telefone (0xx48) 3471-1766�
2�  nova Veneza, sc, 25 de junho de 2026�

ÂnGEla Mariana panaTo Ghislandi dE MElo
prefeita Municipal de nova Veneza

cod� Mat�: 1201025

ORLEANS
contrato nº 70/2026
contratante: prEFEiTura Municipal dE orlEans
contratada: JorGE consTruTora lTda�
Valor: r$ 3�429�000,00 (três milhões quatrocentos e vinte e nove 
mil reais)�
Vigência: início: 25/06/2026   Término: 25/02/2028
licitação: concorrÊncia ElETrÔnica nº 5/2025pMo
recursos: 125/2026 – construção e reforma de casas populares 
– TransF� dE conVÊnios EsTado - ouTros
125/2026 - construção e reforma de casas populares – rEcursos 
ordinÁrios
objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa dE EnGEnharia para 
a consTruÇÃo dE 30 (TrinTa) unidadEs haBiTacionais 
uniFaMiliarEs do proGraMa casa caTarina, dEnTro 
do pErÍMETro urBano do MunicÍpio dE orlEans/sc�
orleans, 25 de Junho de 2026
FErnando cruZETTa
prEFEiTo Municipal

cod� Mat�: 1201427

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de licitação
Código S-Finge TCE/SC 
C894B8F1DA3A8BD6DF6AEE96BBA802EE6AB844A9
processo licitatório nº 42/2026 – Modalidade pregão Eletrônico nº 
07/2026 - objeto: registro de preços para aquisição de larvicida 
biológico, BTi (Bacillus Thunringiensis israelensis), para aplicação 
no Município em combate/controle de larvas do inseto borrachudo, 
conforme plano de trabalho, especificações conforme Termo de 
referência� data de abertura: 10/07/2026 às 09h30min�a retirada 
do edital e maiores informações no site oficial do Município www�
pedrasgrandes�sc�gov�br e informações complementares pelo e-mail 
licitacaopmpg@gmail.com e no departamento de licitações e con-
tratos da prefeitura Municipal sito a rua José Marcon– 311 ou pelo 
telefone: (48) 36593000 no horário das 08h00min ás 12h00min e 
das 13h00min às 17h00min� Base Legal Lei Federal 14.133/21.
pedras Grandes/sc, 25 de Junho de 2026�
agnaldo Filippi
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201282

PORTO UNIÃO
MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 019/2026-saÚdE
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 019/2026-rp
código registro TcE: 71631d5831a83c84c613284c336d2aE-
B51B282Ed
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
realizará licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, cujo 
critério de julgamento será MEnor prEÇo por iTEM, com modo 
de disputa aBErTo para aquisição de medicamentos� somente 
participarão da sessão pública as empresas que apresentarem 

propostas através do site “www�portaldecompraspublicas�com�
br” até às 12h59min do dia 09 de julho, com início da mesma às 
13h00min no mesmo site e dia� o Edital e arquivos encontram-se 
disponíveis no site da prefeitura Municipal de porto união “www�
portouniao�sc�gov�br” e no site “www�portaldecompraspublicas�com�
br”� Maiores informações podem ser retiradas na rua padre anchieta, 
126, e-mail licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3135-7500.
porto união - sc, 24 de junho de 2026�
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201117

MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 020/2026-saÚdE
Extrato de Edital de pregão Eletrônico 020/2026-rp
código registro TcE: 61064a3465a0F722E36aF66a798577dB7a-
9dF92c
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através 
do prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que realizará licitação na modalidade prEGÃo ElETrÔnico, 
cujo critério de julgamento será MEnor prEÇo por iTEM, com 
modo de disputa aBErTo para prestação de serviços de trans-
lado de corpos humanos decorrentes de óbitos ocorridos fora do 
Município de porto união� somente participarão da sessão pública 
as empresas que apresentarem propostas através do site “www�
portaldecompraspublicas�com�br” até às 14h59min do dia 09 de 
julho, com início da mesma às 15h00min no mesmo site e dia� o 
Edital e arquivos encontram-se disponíveis no site da prefeitura 
Municipal de porto união “www�portouniao�sc�gov�br” e no site “www�
portaldecompraspublicas�com�br”� Maiores informações podem ser 
retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail licitacao@portouniao.
sc�gov�br e, fone (42) 3135-7500�
porto união - sc, 24 de junho de 2026�
Juliano hassan
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201118

MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 021/2026-saúde
Extrato de Edital de inexigibilidade 021/2026 – Tipo credenciamento
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará recebendo a documentação 
para credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para 
prestação de serviços de confecção de próteses odontológicas e 
placas miorrelaxantes� os interessados deverão acessar a plataforma 
portal de compras públicas, http://www�portaldecompraspublicas�
com�br/, a partir das 12h do dia 14 de julho de 2026 (o período de 
credenciamento será até as 23h59 do dia 14 de julho de 2027) ou 
entrar em contato pelo fone/fax (42) 3135-7500, e-mail: licitacao@
portouniao�sc�gov�br�
porto união - sc, 24 de junho de 2026�
Juliano hassan
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1201119

MunicÍpio dE porTo uniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
processo licitatório 022/2026-saúde
Extrato de Edital de inexigibilidade 022/2026 – Tipo credenciamento
o Município de porto união, Estado de santa catarina, através do 
prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará recebendo a documen-
tação para credenciamento de instituições de longa permanência, 
especializadas na prestação de serviços de acolhimento institucional 
destinados a pessoas com grau ii de dependência, com até 60 
(sessenta) anos de idade, que demandam cuidados específicos 
de saúde e acompanhamento contínuo� os interessados deverão 
acessar a plataforma portal de compras públicas, http://www�
portaldecompraspublicas�com�br/, a partir das 12h do dia 14 de 
julho de 2026 (o período de credenciamento será até as 23h59 do 
dia 14 de julho de 2027) ou entrar em contato pelo fone/fax (42) 
3135-7500, e-mail: licitacao@portouniao.sc.gov.br.
porto união - sc, 24 de junho de 2026�
Juliano hassan
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1201120

PRESIDENTE GETÚLIO
Estado de santa catarina�
Município de presidente Getúlio�
Extrato do contrato administrativo n�º 164/2026�
concorrência Eletrônica n�º 8/2026�
objeto: Concorrência eletrônica para contratação de empresa 
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especializada na realização de obra de construção de um novo 
centro de educação infantil municipal na Rua Willy Bosse (anexo 
ao novo posto de saúde), localizada no centro do Município 
de Presidente Getúlio�
contratada: BrGX Engenharia ltda�
cnpJ n�º 21�392�417/0001-17�
Valor: r$ 3�496�350,00 (três milhões, quatrocentos e noventa e 
seis mil e trezentos e cinquenta reais)�
presidente Getúlio, 25 de junho de 2026�
Jaci José Fillagranna Bortolon - prefeito de presidente Getúlio�

cod� Mat�: 1201391

QUILOMBO
Estado de santa catarina
MunicÍpio dE QuiloMBo
aViso dE liciTaÇÃo
cód� de registro de informação (e-sfinge): 
dBd3BE0c4aaE97Fa533d45E339c5595683F0d1c9
processo adm� nº�: 115/2026 - Modalidade: concorrência Eletrônica 
nº 20/2026�
Forma: Eletrônica - Julgamento: Menor preço por lote - regime 
de Execução indireta: Empreitada por preço unitário
plataforma: Bnc https://bnc�org�br/ - Modo de disputa: aBErTo 
– intervalo mínimo de diferença de r$ 100,00
objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
obra comum de engenharia com fornecimento de materiais, mão 
de obra, equipamentos e demais insumos necessários, destinada à 
pavimentação rígida em concreto de trechos de estradas vicinais nas 
comunidades de alto da serra, Mandassaia, Vista alegre e Bairro 
cooper (EMQ 025 (rua castandelo)), no município de Quilombo/sc, 
com recursos provenientes das Emendas 1377/2024; 0945/2025; 
3913/2025; 1980/2025�
Envio das proposta: até às 08h30min do dia 14/07/2026 - abertura 
da sessão pública: 09h00min do dia 14/07/2026�
a íntegra do edital e suas eventuais modificações serão disponi-
bilizadas pela administração Municipal:

●   Site do Município de Quilombo: www�quilombo�sc�gov�br-centro 
administrativo Municipal– rua duque de caxias, n° 165 –, de 
segunda à sexta-feira das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, fone (49) 3346-3242�
●   Plataforma BNC: https://bnc�org�br/

Quilombo,25 de junho de 2026�
JaKsoM naTal casTElli
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1201052

RIO DO SUL
RESUMO DO CONTRATO Nº 232/2026
Concorrência Eletrônica nº 175/2026� Contratante: Município 
de rio do sul/sc� Contratada: construção civil MG ltda – cnpJ 
06�145�928/0001-40� Objeto: contratação de empresa para exe-
cução de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização 
viária na rua robert holler, Bairro albertina, rio do sul/sc� Valor 
Total: r$1�890�648,66� Vigência do Contrato: 240 dias, contados 
da assinatura do instrumento contratual� Data de Assinatura: 24 
de junho de 2026�

cod� Mat�: 1200946

RESUMO DO CONTRATO Nº 216/2026
Concorrência Eletrônica nº 150/2026� Contratante: Município 
de rio do sul/sc� Contratada: santos Brasil Terraplanagem ltda 
– cnpJ 47�317�891/0001-78� Objeto: contratação de empresa 
para execução de pavimentação intertravada, drenagem pluvial 
e sinalização viária na rua apocalipse, Bairro Barragem, rio do 
sul/sc� Valor Total: r$1�890�648,66� Vigência do Contrato: 240 
dias, contados da assinatura do instrumento contratual� Data de 
Assinatura: 24 de junho de 2026�

cod� Mat�: 1201056

RIO RUFINO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
Processo Administrativo N° 057/2026
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026
a prEFEiTura Municipal dE rio ruFino, Estado de santa 
catarina, torna público, com fundamento na lei Federal nº 14�133/2021, 
em especial nos artigos 28, e demais dispositivos aplicáveis, que 
realizarão licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item, no dia 10/07/2026 às 09:00 horas, para Aquisição 

de jaquetas de inverno para alunos da rede municipal, para 
atender as necessidades da prefeitura e seus Fundos Municipais 
para o ano de 2026�
Esclarecimentos fone 49 32790000
rio rufino, 25 de junho de 2026�
Jonara dE liZ souZa
secretária de Educação

cod� Mat�: 1201278

SALETE
MUNICIPIO DE SALETE
PUBLICAÇÃO: LICITAÇÃO Nº 058/2026 Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL
oBJETo: conTraTaÇÃo dE EMprEsa EspEcialiZada EM 
prEsTar sErViÇo dE colETa, TransporTE E dEsTino Final 
adEQuado do liXo doMiciliar do pErÍMETro urBano 
do MunicÍpio dE salETE conForME EspEciFicaÇÕEs do 
TErMo dE rEFErEncia. Entrega dos envelopes da documenta-
ção: na prefeitura de salete, até as 09h00min, do dia 10/07/2026� 
abertura dos Envelopes das propostas: na prefeitura de salete, 
às 09h30min, do dia 10/07/2026� o Edital completo encontra-se a 
disposição dos interessados na prefeitura Municipal, imprensa oficial 
do Município, na divisão de compras, de segunda a sexta-feira no 
horário normal de expediente ou pelo telefone (047) 3563-0266� 
sendo ainda que o edital poderá ser retirado no site: www�salete�
sc�gov�br ou pelo e-mail: licitacoes@salete.sc.gov.br�
salete, 26 de junho de 2026�
anadir Koch Belli
prefeita de salete

cod� Mat�: 1201402

SÃO FRANCISCO DO SUL
Fundo Municipal dE saÚdE
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 017/2026
oBJETo: credenciamento de pessoas jurídicas especializadas no 
tratamento de pessoas com transtornos psiquiátricos, em regime 
de internação, de caráter involuntário e internação compulsória, do 
sexo masculino e/ou feminino, e que atendam maiores ou menores 
de 18 anos, período de 12 (doze) meses�
EXEcuTor: casa dE apoio noVo horiZonTE lTda� – cnpJ 
nº 35�775�483/0001-80
aMparo lEGal: artigo 74, inciso iV da lei 14�133/2021 e suas 
alterações�
prEÇo: r$ 244�533,000 (duzentos e quarenta e quatro mil e 
quinhentos e trinta e três reais)
doTaÇÃo: 25001–2123–33903999–15001002000
são Francisco do sul, 25/06/2026�

Manoel Francisco patruni
Gestor do Fundo Municipal de saúde

cod� Mat�: 1201100

SOMBRIO
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO 
– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 71/2026 – CONCORRÊNCIA. 
CONTRATO Nº 44/2026 Contratante: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/
SC. Contratado: PINTURAS E OBRAS LITORAL LTDA
Objeto: o objeto do presente instrumento é a revitalização Complexo 
Esportivo Antônio Sant’Helena e Centro de Eventos Deldi Garcia, 
no Município de Sombrio/SC, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, do Edital 
de concorrência nº 071/2026�

Valor: r$ 1�132�566,61
Vigência: 12 MEsEs
Data de assinatura: 25/06/2026
sombrio/sc, 25/06/2026
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

cod� Mat�: 1201265

TIMBÓ
EsTado dE sanTa caTarina - MunicÍpio dE TiMBó
aViso dE prEGÃo ElETrÔnico nº 202/2026 pMT

oBJETo: contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
transporte, instalação e prestação de garantia de equipamentos 
do tipo bike station (estação de apoio ao ciclista) e conjuntos de 
paraciclos, a serem implantados em praças, parques e demais 
espaços públicos do município, com o objetivo de incentivar o 
uso da bicicleta como meio de transporte sustentável, promover a 
mobilidade urbana, bem como oferecer infraestrutura adequada, 
segura e acessível aos usuários ciclistas, com possibilidade de 

pagamento através do convênio simplificado de Estado - pro-
cesso scc 7312/2024 – portaria conjunta sGG/sEF nº 24/2026 
(retificadora)�

rEcEBiMEnTo das proposTas: das 08h00min do dia 30/06/2026 
às 08h20min do dia 13/07/2026
aBErTura E JulGaMEnTo das proposTas: das 08h25min 
às 08h30min do dia 13/07/2026
inÍcio da sEssÃo dE dispuTa dE prEÇos: às 08h30min 
13/07/2026
rEFErÊncia dE TEMpo: horário de Brasília (dF)�
local: http://comprasbr�com�br�

os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: https://
timbo�atende�net/transparencia/item/licitacoes-gerais, ou através 
do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br e telefone (47) 3380- 7035.

registrado com a chave TcE/sc: 
43B51cc6a7cBF531377E679d9F2F00F3B1529595

Timbó (sc), 25/06/2026
GaBriEl porTo ZanElla
secretário de obras, serviços urbanos e agrícola

cod� Mat�: 1201495

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026
Edital Exclusivo MEI, ME e EPP (MPES)
Com Prioridade de Contratação Local  e Regional
a prEFEiTura Municipal dE TrEViso, aTraVÉs da sEcrE-
Taria Municipal dE saÚdE, torna público para o conhecimento 
dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na 
modalidade prEGÃo ElETrÔnico, rEGisTro dE prEÇos, 
dirigida pelo regime de execução indireta, menor preço por item, 
modo disputa, aberto, regida pelas leis: lei nº 14�133, de 1º de abril 
de 2021 , decreto nº 229/2022, de 15 de março de 2022, decreto 
nº 191/2023, de 28 de março de 2023, bem como as demais 
normas regulamentares aplicáveis, que venham a substituí-las, 
alterá-las ou completá-las, bem como, pelas disposições fixadas 
neste Edital e seus anexos. TIPO: Menor Preço. Modo de disputa: 
Aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do 
dia 29/06/2026 até às 08h15min do dia 14/07/2026. ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min às 08h45 
min do dia 14/07/2026. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 09h00min do dia 14/07/2026. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”. OBJETO: registro de preço para futura contratação 
de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos médicos, odontológicos e de fisioterapia utilizados 
nas unidades de saúde do Município� a íntegra do edital poderá ser 
obtida junto ao setor de licitações, sita a av� prof� José F� abatti, 258, 
centro, Treviso/sc, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, através do site: http://www�treviso�sc�gov�br/ (portal da 
transparência)� Maiores informações sobre o Edital, comparecer no 
setor de licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000� Treviso/sc, 
25 de junho de 2026�ligia lenhani- secretaria de saúde�

cod� Mat�: 1201377

TUBARÃO
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2026/PMT
TERMO DE SUSPENSÃO

Em atenção ao despacho 50, Memorando 1doc nº 7�556/2026, no 
qual consta a solicitação do setor de Engenharia de suspensão 
do processo para que a documentação seja retificada, informamos 
a SUSPENSÃO do Edital de concorrência Eletrônica nº 12/2026�
o objeto da presente licitação consiste na seleção e contratação de 
empresa especializada em engenharia civil para execução da obra 
de ampliação e reforma do centro de Educação infantil (cEi) José 
santos nunes, localizado na rua Júlio Boppré, nº 1917, Bairro são 
luís, neste Município, conforme especificações do projeto Básico, 
Memorial descritivo e demais anexos do certame�
a sessão de abertura, originalmente agendada para o dia 23/06/2026 
às 14 horas, foi suspensa para que haja tempo hábil para analisar, 
com a devida cautela, os questionamentos e impugnações apre-
sentados contra o edital� publique-se
código registro TcE: E03FBccacBF3E493774d54cd6B54d-
230464dEaE2

Tubarão/sc, 23 de junho de 2026

___________________________
claudiane longo Motta
agente de contratação

cod� Mat�: 1201510
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XAXIM
Estado de santa catarina
MunicÍpio dE XaXiM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2026
CONTRATANTE: MunicÍpio dE XaXiM
CNPJ: 82�854�670/0001-30
CONTRATADA: concisa paViMEnTaÇÃo E TErraplanaGEM 
lTda
CNPJ: 01�341�214/0001-94
Objeto: o presente contrato é derivado da aTa dE rEGisTro dE 
prEÇos nº 170/2025, sendo que tem como objeto o Registro 
de Preços para a eventual/futura Contratação de empresa 
especializada para fornecimento, transporte e aplicação de 
concreto asfáltico usinado a quente (massa asfáltica), para 
regularização de pavimentação existente e/ou execução de 
capa asfáltica (camada de rolamento) sendo que a reperfilagem 
será aplicada com motoniveladora e a capa asfáltica aplicada 
com vibroacabadora, inclusive compactação; fornecimento, 
transporte e aplicação de emulsão asfáltica RR-2C em pintura 
de ligação e fornecimento, transporte e aplicação de emulsão 
asfáltica para imprimação.
Vigência: 25/06/2026 à 25/06/2027�
Valor do Contrato: r$ 389�930,89 (trezentos e oitenta e nove mil 
novecentos e trinta reais e oitenta e nove centavos)�
Licitação: processo licitatório nº 0648/2025, modalidade pregão 
Eletrônico nº 0047/2025�
Xaxim/sc, 25 de Junho de 2026� Edilson anTonio FollE� 
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1201403

Estado de santa catarina
MunicÍpio dE XaXiM
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0063/2026
CONTRATANTE: MunicÍpio dE XaXiM
CNPJ: 82�854�670/0001-30
CONTRATADA: EMBrapaV - EMprEsa BrasilEira dE pa-
ViMEnTacao lTda
CNPJ: 12�022�153/0001-19
Objeto: o presente contrato é derivado da aTa dE rEGisTro 
dE prEÇos nº 61/2026, sendo que tem como objeto o Registro 
de Preços para a futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento, transporte e aplicação de 
concreto asfáltico usinado a quente (massa asfáltica), para 
regularização de pavimentação existente (execução de re-
perfilagem asfáltica), inclusive compactação; fornecimento, 
transporte e aplicação de emulsão asfáltica RR-2C em pintura 
de ligação e fornecimento.
Vigência: 25/06/2026 à 25/06/2027�
Valor do Contrato: r$ 3�747�369,48 (três milhões setecentos e 
quarenta e sete mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta 
e oito centavos)�
Licitação: processo licitatório nº 0263/2026, modalidade pregão 
Eletrônico nº 0020/2026�
Xaxim/sc, 25 de Junho de 2026� Edilson anTonio FollE� 
prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1201417

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE 
SANTA CATARINA – SEBRAE/SC busca selecionar no mercado, 
mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

●   Cargo: Analista Técnico I, Área de Atuação: Recursos Hu-
manos - Jornada do Colaborador. Ensino superior completo�
cidade: Florianópolis� Vagas: 01� salário: r$ 6�117,39� inscrições 
de 26 de junho a 05 de julho de 2026�

●   Cargo: Analista Técnico II, Área de Atuação: Negócios. 
Ensino superior e pós-Graduação completos�
cidade: rio do sul� Vagas: 01� salário: r$ 10�449,37� inscrições 
de 26 de junho a 05 de julho de 2026�

* carga horária mensal: 200 horas

o sEBraE/sc oferece além do salário mensal, os seguintes be-
nefícios: assistência Médico-hospitalar e odontológica, plano de 
previdência privada, Vale-Transporte, auxílio creche e Educação, 
seguro de Vida em Grupo e auxílio alimentação e/ou refeição� os 
interessados em participar do processo seletivo deverão acessar o 
endereço eletrônico http://sebrae�sc/trabalhe-conosco e inscrever-se� 
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo�

cod� Mat�: 1201312

KiFErro coMÉrcio dE FErro E aÇo lTda
aTa dE rEuniÃo - daTa: 31/03/2026; horas: 14:00, na rua 
Bernardo dornbusch, nº 2343, Bairro Vila lalau, Jaraguá do sul/sc, 
cEp 89�256-213; prEsEnÇas: rasa parTicipaÇÕEs lTda, 
neste ato representada por seu sócio administrador rodriGo 
dEcKEr, MEsa diriGEnTE: presidente/secretário – rodrigo decker; 
dEliBEraÇÕEs ToMadas: 1o) aprovado o aumento do capital 
social da sociedade em r$455�930,00, mediante a capitalização 
de reserva lucros; 2º) aprovada a cisão parcial da sociedade 
KiFErro coMÉrcio dE FErro E aÇo lTda, com sede na rua 
Bernardo dornbusch, nº 2343, Bairro Vila lalau, Jaraguá do sul/sc, 
cEp 89�256-213, cnpJ sob nº 73�989�956/0001-31, com contrato 
social registrado na JucEsc sob nº 42201783180 em 06/12/1993 
(“cindida”), em face da “Empresa Beneficiária” rasac lTda�, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua presidente 
Epitácio pessoa, nº 933, sala 301, box 685, centro, na cidade de 
Jaraguá do sul, sc, cEp 89251-100, inscrita no cnpJ sob o nº 
64�940�690/0001-41, com contrato social registrado na JucEsc 
sob o nirE nº 42209861317 (“cindenda”), nos termos do “protocolo 
e Justificativa de cisão parcial” (anexo); 4o) aprovado o protocolo 
e Justificativa de cisão parcial firmado entre a sociedade cindida 
e a Empresa Beneficiária; 5º) aprovada a indicação dos peritos: a) 
WaGnEr Marcos salai; b) TÂnia GrÜTZMachEr; e c) JosilÉia 
MaThias hansEn; 6º) os peritos previamente cientificados de sua 
escolha, apresentaram de imediato o “laudo de avaliação contábil” 
(anexo), elaborado com base no valor contábil das demonstrações 
contábeis de 28 de fevereiro de 2026, que após lido e feitas as 
indagações necessárias, foi aprovado sem qualquer restrição; 7º) 
Face às deliberações acima, foi declarado expressamente cindida 
parcialmente a sociedade empresária KiFErro coMÉrcio dE 
FErro E aÇo lTda, com versão parcial do patrimônio líquido 
contábil em face da Empresa Beneficiária rasac lTda�, culminando 
na redução do capital social da sociedade cindida, que passou 
a ser de r$ 6�120�000,00 (seis milhões, cento e vinte mil reais), 
dividido em 6�120�000 (seis milhões, cento e vinte mil) quotas, no 
valor nominal de r$ 1,00 (um real) cada uma� Todas as deliberações 
foram aprovadas� nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada� presidente/secretário – rodrigo 
decker� ata registrada na JucEsc em 02/06/2026 sob protocolo 
de nº 267683723�

cod� Mat�: 1201109

INSTITUTO PADRE VILSON GROH – IVG - EDITAL DE CON-
VOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. o presidente do 
instituto pe� Vilson Groh, no uso de suas atribuições estatutárias, 
vem convocar todos os associados para comparecerem à assembleia 
Geral ordinária, que será realizada na sede do iVG – servidão 
Francisco Monn, 48 – centro, Florianópolis/sc� Data: 06 de Julho 
de 2026� Início: 08h em primeira convocação, caso tenha sido 
atingido o quórum legal, ou em segunda convocação às 08h30 
com o número de associados presentes� Pauta: 1 – colaboração 
financeira não reembolsável junto ao Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e social – BNDES; 2 – outros assuntos 
de interesse da instituição� Florianópolis, 25/06/2026 pe� Vilson 
Groh – presidente instituto pe�Vilson Groh�

cod� Mat�: 1201451

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
Licença Ambiental de Operação
a Santa Luzia Energética S.A., cnpJ 08�377�974/0001-09, torna 
público que requereu ao instituto do Meio ambiente do Estado de 
santa catarina (iMa) a licença ambiental de operação para linha 
de Transmissão (lT) da pch santa luzia alto (138 kV), localizada 
no município de são domingos e ipuaçu, Estado de santa catarina�
rua artista Bittencourt, 30, centro
88020-060 - Florianópolis - santa catarina
Fone: + 55 48 36654190
E-mail: ima@ima.sc.gov.br
url: www�ima�sc�gov�br

cod� Mat�: 1201396

Extrato do Termo de compromisso nº 71/2026 - iMa - Schulz 
S/A, cnpJ: 84�693�183/0001-68, informa que celebrou Termo de 
compromisso com o instituto do Meio ambiente - iMa, em 27 de 
maio de 2026, tendo por objeto adoção de medidas específicas 
para fazer cessar e/ou corrigir a degradação ambiental, com vistas 
à suspensão da exigibilidade e à concessão de desconto de 90% da 
multa por infração administrativa ambiental, nos termos do art� 87 
da lei Estadual nº 14�675/09� Vigência: 48 (quarenta e oito) meses�

cod� Mat�: 1201487

processo seletivo
Médico(a) regulador(a) das urgências – saMu
Joinville/sc
inscrições até o dia 28/06/2026: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 284/26

cod� Mat�: 1200947

processo seletivo
assistente de compras iii

hEMosc Florianópolis
inscrições até o dia 30/06/2026: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 285/26

cod� Mat�: 1201306

processo seletivo cEpon
FONOAUDIÓLOGO I
inscrições até o dia 30/06/2026:  www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 287/26

cod� Mat�: 1201540

processo seletivo cEpon
ANALISTA DE DHO I – SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS
PRAZO DETERMINADO
inscrições até o dia 30/06/2026:  www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 286/26

cod� Mat�: 1201542

ELECTRO AÇO ALTONA S.A.
companhia de capital aberto cnpJ 82�643�537/0001-34
nirE 42300011304

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da ElEcTro aÇo 
alTona s/a (“companhia”), a se reunirem em assembleia Geral 
Extraordinária (“aGE”), a realizar-se no dia 30 de julho de 2026, 
às 9 horas, na sede social da companhia, situada a rua Eng� paul 
Werner, n°� 925, bairro itoupava seca, em Blumenau (sc), cEp 
89030-900, a fim de deliberarem sobre a seguinte

Ordem do Dia:
1� homologação do aumento de capital social� deliberar sobre a 
homologação parcial do aumento do capital social da companhia, 
aprovado pela assembleia Geral ordinária e Extraordinária realizada 
em 29 de abril de 2026, mediante subscrição privada de ações, 
no valor de r$ 7�347�548,55 (sete milhões, trezentos e quarenta 
e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos), correspondente a subscrição e integralização de 671�009 
(seiscentas e setenta e uma mil e nove) ações (319�592 ações 
ordinárias e 351�417 ações preferenciais), ao preço de emissão 
de r$ 10,95 (dez reais e noventa e cinco centavos) por ação, com 
o consequente cancelamento de 136�506 (cento e trinta e seis 
mil, quinhentas e seis) ações referentes a sobras não subscritas 
e mais 12�485 (doze mil, quatrocentas e oitenta e cinco) ações 
preferenciais não emitidas equivalentes a retratação parcial nos 
termos das deliberações da aGoE de 29 de abril de 2026 e dos 
Fatos relevantes e avisos aos acionistas publicados; e
2� alteração do Estatuto social� deliberar sobre a alteração do artigo 
5° do Estatuto social da companhia, para refletir o novo capital 
social resultante da homologação parcial do aumento de capital�

Informações Gerais:
os demais documentos e informações relativos às matérias cons-
tantes da ordem do dia, na forma da legislação e regulamentação 
aplicáveis, encontram-se à disposição dos acionistas na sede social 
da companhia e nos websites da companhia, da cVM e da B3� 
dentre tais documentos, encontra-se disponível o relatório da ad-
ministração sobre o resultado do aumento de capital, aprovado 
pelo conselho de administração em reunião realizada em 18 de 
junho de 2026�
os acionistas deverão apresentar com no mínimo setenta e duas 
horas de antecedência, o documento de identidade, atos societários 
que comprovem a representação legal, e os seguintes documentos:
(a) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no máximo, 
cinco dias antes da data da realização da assembleia;
(b) instrumento de mandato pelo outorgante; e;
(c) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível 
de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação 
acionária, emitido pelo órgão competente�
nos termos da resolução cVM 81/22, a companhia informa ainda 
que adotará o sistema de votação à distância, permitindo que os 
acionistas participem da assembleia mediante a entrega do boletim 
de voto à distância aos agentes de custódia, ao escriturador ou 
diretamente à companhia, observadas as orientações constantes 
da proposta da administração�
a companhia disponibiliza no site da cVM e no site ri�altona�com�
br, os documentos contendo informações necessárias para com-
preensão das matérias em pauta�

Blumenau, 25 de junho de 2026�

Eduardo Vetter
diretor presidente e de relações com investidores

cod� Mat�: 1200550
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MINERAÇÃO JUNDU LTDA.
CNPJ 60.628.468/0023-62
Torna público que requereu ao iMa - instituto do Meio ambiente de 
santa catarina a renovação da sua licença ambiental de operação 
- lao nº 6439/2022 - Min/00583/crn- anM nº 815�543/1993, para 
lavra a céu aberto por dragagem e beneficiamento de minerais 
com classificação ou concentração física, às margens da rodovia 
sc-415, Km 2,5, bairro areias
pequenas, araquari/sc (acesso pelo município de Balneário Barra
do sul), informando que o prazo para a impugnação ou manifestação 
de qualquer interessado é de 20 dias corridos após esta publicação�

cod� Mat�: 1199536

consórcio inTErFEdEraTiVo sanTa caTarina - cincaTarina
aViso dE liciTaÇÃo
prEGÃo, na ForMa ElETrÔnica nº 0038/2026
procEsso adMinisTraTiVo liciTaTório ElETrÔnico 
“e-pal” nº 0034/2026-e
objeto: Fornecimento parcelado, de Materiais de Expediente, 
Escolar e correlatos para uso dos órgãos e entidades da admi-
nistração direta e indireta dos entes consorciados, consorciáveis 
e cooperados ao cincaTarina� JulGaMEnTo: Menor preço 
por iTEM� rEcEBiMEnTo das proposTas: das 00:01 do dia 
29/06/2026 até às 09:00 horas do dia 09/07/2026� aBErTura E 
JulGaMEnTo das proposTas: das 09:01 às 11:00 horas do 
dia 09/07/2026� inÍcio da sEssÃo dE dispuTa dE prEÇos: 
às 11:01 horas do dia 09/07/2026� rEFErÊncia dE TEMpo: 
horário de Brasília (dF)� local: www�portaldecompraspublicas�
com�br� acesso identificado� informações na íntegra deste Edital no 
site: www�cincatarina�sc�gov�br� Florianópolis (sc), 23 de junho de 
2026� andré luiz de oliveira – diretor Executivo do cincaTarina

cod� Mat�: 1200342

relatório de atividades da associação Educacional luterana BoM 
JEsus iElusc
ano referência 2025�
Balizas institucionais:
Missão: Educar pessoas para o desenvolvimento humano, social 
e sustentável, por meio de linguagens diversas em um ambiente 
acolhedor�
Valores:  Acolhimento com afetividade; Compromisso com a 
aprendizagem; Ética; Inovação; Qualidade; Responsabilidade 
e compromisso social; Sustentabilidade; Tradição; Vivência 
da espiritualidade cristã.
Propósito: Transformar o mundo por meio da educação.

O ANO DE 2025

O ano de 2025 foi marcado por importantes conquistas, avan-
ços institucionais e pelo início das celebrações do centenário 
do Grupo BOM JESUS IELUSC. Em 1º de março de 2025, a 
instituição completou 99 anos de história, dando início a uma 
série de ações e eventos comemorativos que celebram uma 
trajetória construída com dedicação, excelência educacional 
e compromisso com a formação humana e acadêmica.
Às vésperas do centenário, o BoM JEsus iElusc foi reconhecido 
como a escola com o maior número de aprovações via sisu/
EnEM da região sul do Brasil, entre as 115 instituições parceiras do 
sistema anglo de Ensino, reafirmando sua posição de destaque no 
cenário educacional e o compromisso permanente com a qualidade 
do ensino� reforçando sua vocação para a inovação, o BonJa 
também conquistou o reconhecimento internacional como apple 
distinguished school, sendo a primeira instituição de santa catarina 
a receber essa certificação� o reconhecimento valoriza iniciativas 
como o BonJa connect, programa oferecido do 6º ao 9º ano do 
Ensino Fundamental e ao Ensino Médio, que amplia o currículo para 
desenvolver criatividade, competências digitais, cidadania global e 
protagonismo estudantil, com propósito e excelência�
o ano também foi marcado por avanços estruturais importantes, 
como o início, no mês de abril, da construção da segunda fase do 
Bonja international, na rua dona Francisca, ampliando a capacidade 
de atendimento e fortalecendo o projeto de internacionalização e 
inovação pedagógica da instituição�
Em 30 de junho, um jantar especial marcou oficialmente o início das 
celebrações dos 100 anos do Grupo BoM JEsus iElusc, reunindo 
convidados que, em diferentes momentos e funções, contribuíram para 
a construção dessa história: ex-alunos, ex-professores, colaboradores, 
diretores, parceiros, voluntários e guardiões da memória institucional� 
Foi uma noite de celebração, reconhecimento e gratidão, dedicada 
a recordar a trajetória percorrida, as transformações vividas e os 
valores que permanecem como base da identidade institucional�
no mês de agosto, o BoM JEsus iElusc sediou o 43º EncorE 
– Encontro de conjuntos instrumentais da rede sinodal, reunindo 
cerca de 350 jovens musicistas de 15 escolas da rede sinodal, 
fortalecendo a integração entre instituições, o incentivo à cultura 
e o protagonismo estudantil por meio da música�
Reforçando sua excelência acadêmica, o BONJA conquistou 
o 1º lugar no ENEM entre as escolas de grande porte de Santa 
Catarina e, pelo 12º ano consecutivo, manteve a liderança em 

Joinville, resultado que evidencia o compromisso com uma 
educação de qualidade, que prepara os estudantes para o 
mundo sem perder de vista os valores humanos e formativos 
que sustentam a missão institucional.
Este Relatório de Atividades apresenta, portanto, as principais 
ações, conquistas e iniciativas desenvolvidas ao longo de 
2025, refletindo o compromisso do Grupo BOM JESUS IELUSC 
com a excelência educacional, a inovação, a responsabilidade 
social e a construção de uma história que se aproxima de seu 
centenário com solidez, propósito e visão de futuro.

IDENTIFICAÇÃO

Associação Educacional Luterana BOM JESUS IELUSC
CNPJ MATRIZ 84.685.163/0001-45

CAMPUS CENTRO

BONJA Ensino Médio e Diplomma Programme – IB

Faculdade IELUSC
Rua: Princesa Isabel, 438, Centro, CEP 89201-270, Joinville-SC

CAMPUS SAGUAÇU

BONJINHA Educação Infantil, 1º ao 3º ano do Ensino Funda-
mental e Bilingual Programme
Rua Guaratuba, 200, Saguaçu, CEP 89221-660, Joinville-SC

BONJA 4º ao 6º ano do Ensino Fundamental, Complexo Esportivo 
e Bilingual Programme
Rua Mafra, 81, Saguaçu, CEP 89221-665, Joinville-SC

BONJA 7º ao 9º ano do Ensino Fundamental, Complexo Esportivo 
e Bilingual Programme
Rua Ada Xavier da Silveira, 168, Saguaçu, CEP 89221-665, 
Joinville-SC

BONJA INTERNATIONAL Primary Programme – IB
Rua Frederico Ponick, 48, Saguaçu, CEP 89221-670, Joinville-SC

FACULDADE IELUSC
Rua Mafra, 81, Saguaçu, CEP 89221-665, Joinville-SC

CENTRO DE NATAÇÃO E ACADEMIA BONJA
Rua Profa. Ada Xavier da Silveira, 168, CEP 89221-380, Joinville-SC

CEI PASCHOA POFFO
Rua XV de novembro, 8550, Vila Nova, CEP 89237-001, Joinville-SC

CAMPUS CANOINHAS
Escola Luterana Profa. Renate Riede
Rua Senador Felipe Schmidt, Canoinhas-SC

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
MANDATO 2025- 2027

Conselho Diretor
Presidente
Hilário Wolfgramm
Vice-Presidente
Roberto Luiz Carneiro
Secretário
Álvaro Kieper Filho
Vogais
Guilherme Schulz
Rubens Horst

Conselho Fiscal
Titulares:
Marcos Luiz Krelling
Osmar Lange
Fernando Schneider
Suplentes:
Rafael Hoepfner Henn
Mario Dobner

Assembleia Geral
Juarez Schroeder - Presidente
Rogério Köhntopp – Vice-presidente

DIRETORIA EXECUTIVA

Silvio Iung - Diretor Geral
Regina Piske Fertig - Diretora de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental até o 3ºano
Sandra Regina Köhntopp - Diretora Administrativa do BONJA 
International
Douglas Jonis Horst - Diretor de Ensino Fundamental do 4º 
ano 6º ano

Jeferson Rodrigo Kern - Diretor de Ensino Fundamental do 
7º ano 9º ano
Roberto Luiz Carneiro Jr. - Diretor de Ensino Médio
Luciane Cavalheiro Michaloski - Diretora da Escola Luterana 
Profa. Renate Riede
Elenir Perini - Diretora do CEI Páschoa Poffo
Paulo Renato Manetzeder Aires - Diretor de Ensino Superior
Adelto Slachta - Gerente Financeiro
Priscila Trierweiler - Secretária Executiva

PROJETO DE SUSTENTABILIDADE
ao longo de 100 anos, o Grupo BoM JEsus iElusc consolidou 
um legado de formação humana, valores, excelência acadêmica 
e responsabilidade social� olhar para o futuro, além do centenário, 
é reafirmar esse compromisso à luz dos novos desafios contem-
porâneos, fortalecendo uma educação pautada na consciência 
ambiental, na ética, na transparência, na excelência e no propósito� 
Trata-se de integrar a sustentabilidade às práticas pedagógicas, 
aos processos institucionais e à convivência cotidiana, formando 
cidadãos preparados para transformar a sociedade de maneira 
responsável e consciente�
Em 2025, a instituição desenvolveu diversas iniciativas voltadas à 
sustentabilidade, reforçando seu compromisso social e ambiental� 
Entre as ações, destacam-se o plantio de mudas de árvores, a 
eliminação do uso de copos descartáveis e o estímulo ao consumo 
consciente� a instituição também ampliou a destinação correta de 
resíduos orgânicos e recicláveis, além de promover a educação 
ambiental de forma transdisciplinar nas salas de aula, envolvendo 
estudantes, colaboradores e toda a comunidade escolar em práticas 
sustentáveis�
a seguir, destacam-se alguns números que evidenciam o impacto 
das ações desenvolvidas ao longo do ano:
copos descartáveis economizados
300�000 unidades

resíduos orgânicos destinados à compostagem
19,5 toneladas

apostilas usadas encaminhadas para reciclagem
10 toneladas

Eletrônicos recolhidos e encaminhados para reciclagem
87,5kg

Tampinhas plásticas arrecadadas e doadas para bem-estar animal
115,3 kg

lacres de alumínio arrecadados e doados para bem-estar animal
8,5kg

RUMO AOS 100
no exercício de 2025, o Grupo BoM JEsus iElusc desenvolveu 
e consolidou a campanha institucional rumo aos 100, com o obje-
tivo de fortalecer a marca, ampliar o engajamento da comunidade 
escolar e estruturar as ações preparatórias para a celebração do 
centenário, a ser comemorado em março de 2026�
a campanha foi operacionalizada por meio de ações integradas 
de caráter institucional, cultural e simbólico, voltadas à valorização 
da história, ao fortalecimento do sentimento de pertencimento e à 
projeção da identidade institucional� nesse contexto, destaca-se 
a realização do Jantar de lançamento do centenário, em 30 de 
junho de 2025, que marcou oficialmente o início das comemorações� 
o evento reuniu públicos estratégicos da instituição, ex-alunos, 
ex-professores, colaboradores, diretores, parceiros e representantes 
da comunidade civil� configurando-se como ação de relacionamento 
institucional e reforço de posicionamento de marca�
no âmbito das ações culturais e de engajamento, destaca-se a 
instalação da Maibaum durante a 27ª Frühlingsfest do BonJa, em 
setembro de 2025� a iniciativa, fundamentada em tradição de origem 
alemã, foi adaptada ao contexto institucional como instrumento de 
valorização da memória coletiva e representação simbólica dos 
diferentes públicos que compõem a trajetória do Grupo BoM JEsus 
iElusc� a ação contribuiu para o fortalecimento da identidade 
institucional e para a ampliação da conexão com a comunidade�
complementarmente, foi promovido o concurso para o hino do 
colégio BonJa, regulamentado pelo Edital nº 001/2025 e portaria 
nº 020/2025, com o objetivo de instituir um elemento simbólico 
permanente de representação institucional� o processo compre-
endeu as etapas de inscrição, homologação e avaliação técnica 
das propostas, com resultado divulgado em 24 de novembro de 
2025� a composição vencedora foi desenvolvida por natália liz de 
souza, aluna do 4º ano B, e luan henrique de souza, ex-aluno da 
instituição� a iniciativa promoveu a participação ativa da comunidade 
escolar e reforçou o alinhamento entre tradição e inovação na 
construção da identidade institucional�
como ação de fechamento do ciclo anual e continuidade das 
celebrações do centenário, destaca-se a realização do Jantar de 
Encerramento das atividades de 2025, em 16 de dezembro� o evento 
teve como foco o reconhecimento institucional dos colaboradores, 
evidenciando seu papel na construção e sustentação da trajetória 
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do Grupo� a programação incluiu apresentação do coral do Grupo 
BoM JEsus iElusc, participação da banda de professores do 
colégio BonJa e a cerimônia de homenagem aos colaboradores 
com tempo de casa de 10, 15, 20, 25, 30, 35 e 40 anos� a iniciativa 
reforçou a valorização do capital humano como elemento central da 
identidade institucional e da continuidade do legado educacional�
as ações desenvolvidas no âmbito da campanha rumo aos 100 
evidenciaram o papel central das pessoas na construção da tra-
jetória institucional, fortalecendo o sentimento de pertencimento 
e a valorização do capital humano� ao integrar colaboradores, 
estudantes, famílias e comunidade, a campanha contribuiu para 
consolidar uma cultura institucional alinhada à memória, aos valores 
e aos desafios futuros�
AVALIAÇÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS PREVISTAS NO 
PLANO DE TRABALHO 2025.

Gestão de Pessoas/Satisfação Profissional
Implantar programa de residência docente para preparo de 
futuros professores no Colégio: Quatro docentes (duas de 
matemática, uma de História e outra de Educação Física) 
participaram do programa.
Fortalecer uma cultura de referência na valorização das pessoas 
promovendo pertencimento e conexão genuína com o propósito 
do Bonja: Rebemos em 2025 uma candidata ao ministério na 
IECLB, a fim de somar-se ao trabalho da pastoral.

Qualidade Pedagógica – Educação Básica
Ajustar o atendimento no periodo integral, atendendo desde 
os 2 anos no Bonjinha, com transferência dos alunos de 4 e 5 
abis oara esta unidade: Foram abertas as turmas do maternal 
a e B, integral, no total 35 crianças. Também 50 crianças do 
Bilíngue passaram a ser atendidas no Bonjinha.
Encaminhar a autorização de funcionamento da Escola Profa. 
Renate Riede até o 9º ano: Autorização concedida pelo Parecer 
CEE/SC nº 248 de 15/07/2025.
Encerrar o curso Técnico em Enfermagem: Com a impossi-
bilidade de aproveitamento das bolsas do curso, não foram 
abertas novas turmas.
Elevar sistematicamente o nível de proficiência linguística dos 
professores de inglês em adequação às novas diretrizes para 
a educação bilíngue: Todos os professores do International 
em língua inglesa precisam estar se preparando para fazer as 
certificações B2 ou C1, ou apresentam certificado para o RH.

Desenvolvimento do Ensino Superior
Aperfeiçoamento do sistema de avaliação institucional da 
CPA: contribuindo para qualificação da gestão acadêmica e 
administrativa, visando ao pleno desempenho institucional.
Desenvolvimento de projeto de novo curso superior: Procolado 
em 19/08/2025 e projeto para o curso de Pedagogia.
Realização do 5º CONIPE: Foram inscritos 225 trabalhos e 
123 apresentados.
Oferta de novos cursos de pós-graduação: Início da pós-graduação 
Em Educação em Novos Cenários: Experiências, Metodologia 
e Protagonismo.
Conclusão de cursos já existentes: Conclusão da pós-graduação 
em Branding, Marketing e Vendas.

Ações destacadas que dão suporte às atividades principais e 
estratégicas do BOM JESUS IELUSC
Transferir cerca de 20% das bolsas de estudos da escola para 
a unidade conveniada Paschoa Poffo: A escola recebeu 90 
anos correspondendo a 20,90% do total de bolsas.
Iniciar a programação do centenário da instituição: A progra-
mação foi lançada oficialmente em 30/06/2025, em um evento 
que reuniu lideranças e autoridades.
Aprimorar a comunicação Interna entre regular, bilíngue e ati-
vidades complementares: Foi criado um canal de comunicação 
com os professores das atividades complementares. Com a 
bilíngue, comunicação direta e regular, sobre assuntos diversos. 
Alinhamento entre coordenações e orientação.

Estrutura Física
Iniciar a edificação da segunda fase do Bonja International: A 
construção teve início em abril de 2025, em um investimento 
de aproximadamente R$ 14.000.000,00 em 2025.

Ajustar a cobertura da quadra do Prédio Comenius: Foi realizada 
a cobertura da quadra no Comenius Building.
Substituir o telhado, reformar banheiros e adequar a casa de 
máquinas da piscina: Em um investimento de R$ 3.200.000,00, 
houve troca da cobertura e instalação de novos banheiros no 
Centro de Natação.
Reformar o Bloco I do Bonjinha: O bloco de entrada foi reformado 
para adequação de espaços internos, inclusive melhoria de 
cozinha e recepção de alunos.
Modernizar mais 4 salas no Saguaçu III: O primeiro andar do 
Prédio Principal teve concluída a reforma das salas, com mais 
quatro ambientes, além de todo o corredor.
Adequar as clínicas para o atendimento à comunidade, em 
razão do PUG: Reorganização das clínicas, com unificação 
de entrada e melhorias gerais nos ambientes.
Revitalização da trilha do Bonjinha: Plantadas as mudas com as 
crianças do Bonjinha, para que elas acompanhem o crescimento 
e entendam a imposrtância da mata atlântica.

Tecnologia
Implantar um sistema/plataforma para gestão de dados: Im-
plantação da ferramenta HSP | Implantação BI.
Compra de tablets + carrinho móvel para 4º ao 6º: Ação reali-
zada com reorganização da sala google e disponibilização de 
carrinhos móveis de notebook e de chromes.
Migração do ambiente Datacenter da Sercompe: Migração para 
Nuvem Cloud da Empresa Armazem.
Migração telefonia |tiflux |ItFlex: Unificação de fornecedor Wonit.

BOM JESUS IELUSC EM NÚMEROS

Alunos matriculados
Alunos de graduação Campus Centro: 683
Alunos de graduação Campus Saguaçu: 825
Alunos de pós-graduação: 69
Alunos de Ensino Médio: 787
Alunos de Ensino Fundamental com integral: 2168
Alunos de Educação Infantil: 615
Alunos Totais: 5147

Professores/Colaboradores
Professores de Ensino Superior: 107
Professores e Auxiliares da Educação Básica: 418
Funcionários e Intermitentes: 378
Total de Colaboradores: 876

Bolsas de Estudos
PROUNI 100%: 281
PROUNI 50%: 54
ART. 171 (FUMDES): 13
PUG: 806
Filantropia 100%: 585
Filantropia 50%: 152

PROJETOS DE PESQUISA E EXTENSÃO

A política institucional de pesquisa e extensão da Faculdade 
IELUSC atende as legislações vigentes para o Ensino Superior 
no Brasil, as Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 
Graduação oferecidos pela IES e está apresentada no Plano de 
Desenvolvimento Institucional com base nos princípios estra-
tégicos: crescimento, qualidade, inovação e sustentabilidade.
Resultante do diálogo e colaboração entre Direção, Coordenações 
de Curso e Coordenações de Área, a pesquisa e a extensão no 
IELUSC têm como propósito central acolher a diversidade de 
filiações e trajetórias acadêmicas encontradas em nosso corpo 
docente e estimular a iniciação científica, constituindo-se como 
espaços privilegiados para o desenvolvimento da competência 
intelectual, crítica, ética, estética, técnica e inovadora de docentes 
e estudantes, devendo, portanto, estarem contempladas em 
todas as instâncias do processo de ensino-aprendizagem e 
do cotidiano acadêmico.

projetos e programas institucionais:

REVISTA CIETÍFICA REDES

Acadêmicos, docentes e egressos têm a oportunidade de 
divulgar seus trabalhos de pesquisa na Revista Redes, que 
destaca produções científicas e acadêmicas. Além de acolher 
trabalhos apresentados no Congresso Integrado de Pesquisa 
e Extensão (CONIPE), o peródico também recebe trabalhos de 
conclusão de curso (TCC) e pesquisas realizadas em compo-
nentes curriculares específicos.

REVI – REVISTA DIGITAL

Este Canal é uma referência na produção de conteúdo mul-
timídia, com o propósito de alavancar temáticas relevantes 
e estimular o debate público por meio das ferramentas do 
jornalismo. Apostando na diversidade, pluralidade de fontes 
e na comunicação multimídia, o canal foca no jornalismo hu-
manizado como eixo principal, fomentando o debate público 
e incentivando a produção de conhecimento.

NÚCLEO INTEGRADO DE PRÁTICA JURÍDICA (NIPJ)

O Núcleo objetiva democratizar o acesso a serviços jurídicos aos 
cidadãos que não tem os recursos necessários para a contratação 
de um profissional. O projeto oportuniza aos estudantes do 
curso de Direito a possibilidade de estudar casos reais e propor 
soluções. Em parceria com o curso de Psicologia, o NIPJ conta 
com um braço das atividades vinculadas ao Serviço-Escola 
de Psicologia. Na modalidade clínica-estendida, demandas 
multidisciplinares são acompanhadas e intermediadas por 
acadêmicos de Psicologia, com a supervisão de um professor.

CENTRO DE ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO EMPRE-
SARIAL (CADE)

O CADE é um programa de extensão que oeferece consultoria 
e assessoria gratuita a micro e pequenas empresas, entidades 
do terceiro setor e empreendedores da economia solidária. A 
equipe é formada por acadêmicos e professores do curso de 
Administração. O CADE busca impulsionar o desempenho 
de empresas em Joinville e promover o crescimento dos em-
preendedores, atendendo às necessidades administrativas e 
abordando várias áreas da gestão empresarial.

IELUSC NA COMUNIDADE

O programa oferece oficinas, palestras e capacitações em es-
colas públicas e privadas, abrangendo as áreas de educação, 
saúde, esporte e lazer. As ações comunitárias nesses campos 
envolvem professores e alunos dos cursos de Educação Física, 
Enfermagem, Fonoaudiologia, Nutrição e Psicologia.

AGÊNCIA EXPERIMENTAL DE PUBLICIDADE (AEP)

Este programa de extensãp permite que os estudantes colo-
quem em prática os conhecimentos adquiridos em sala de aula, 
familiarizando-se com as demandas e desafios reais das suas 
profissões. É a oportunidade para os academicos conhecerem 
o mercado publicitário enquanto desenvolvem projetos para 
clientes do terceiro setor.

CLINICA-ESCOLA INTEGRADA

A Clínica-escola Integrada da Faculdade IELUSC é um espaço 
multidisciplinar dedicado à promoção da saúde e à prática da 
formação acadêmica. Estudantes dos cursos de Educação 
Física, Enfermagem, Fonoaudiologia, Nutrição e Psicologia, sob 
a supervisão de docentes e profissionais da área, desenvolvem 
atividades de atendimento individual e em grupo, oficinais, 
pesquisa e extensão. Como parte das atividades de extensão, 
a clínica oferece atendimentos gratuitos à comunidade geral 
e acadêmica.

cod� Mat�: 1200004

A nova funcionalidade visa facilitar o trabalho dos cidadãos, servidores 
e empresas, tornando a consulta e a utilização do DOE/SC mais 
dinâmico, prático e ágil.

Edição Interativa:
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ACESSÍVEL COMO NUNCA,
TRANSPARENTE COMO SEMPRE.

anos
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